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INTRODUÇÃO

A Federação Nacional das APAEs se orgulha de lançar este
manual, com o apoio da Coordenadoria Nacional para Integração
da Pessoa Portadora de Deficiência – CORDE, destinado a ampla
divulgação da legislação que ampara as pessoas portadoras de
deficiência. Não pretendemos esgotar a matéria, pois, a partir desta
edição, já estaremos dando continuidade ao estudo, aprimorando
os comentários e atualizando as leis, visando cada vez mais dotar as
instituições e a sociedade civil organizada de mecanismos que possam
servir de base às suas ações na proteção das pessoas portadoras de
deficiência.

Algumas leis constantes neste manual não foram transcritas
na íntegra. Isso ocorreu quando seu conteúdo era muito extenso e,
deste modo, selecionou-se apenas os artigos referentes à pessoa
portadora de deficiência. Também nem todas as leis foram
comentadas, ou por serem de fácil entendimento, ou por não
gerarem muita polêmica.

É de fundamental importância deixar claro que esses
instrumentos legais constantes neste material não caíram do céu
como o maná no deserto, nem foi um presente do legislador. Foi
uma conquista após intensa luta das instituições e grupos de pressão
entre os quais pontificou o Movimento Apaeano, participando
ativamente nas subcomissões da Assembléia Nacional Constituinte,
visitando gabinetes de parlamentares, protestando ou pleiteando
junto às autoridades, promovendo seminários, congressos,
conferências, com debates dos assuntos e com a participação de
autoridades das áreas de interesse, participando de Conselhos como
CONADE (Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora
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de Deficiência), CONANDA (Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente), CNAS (Conselho Nacional de
Assistência Social), Conselho da CORDE (Coordenadoria Nacional
para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência) e outros.

A volumosa legislação vigente protetiva das pessoas portadoras
de deficiência, de extraordinário colorido social, carece contudo de
implementação e efetividade, obrigando-nos à reflexão sobre o muito
que ainda falta para a indispensável certeza jurídica, diante da
crescente demanda e carência de políticas públicas indispensáveis.

Nesse cenário, a unanimidade dos estudiosos da matéria
apresenta sua crítica construtiva sobre “a necessidade de conscientização
de todos para melhor aplicação das regras já existentes” (Prof. Marco
Antônio César Villatore, professor de Direito do Trabalho da PUC/
Paraná, in Revista LTR 64-05/618), ou sobre “a fragilidade das
nossas políticas. Ao lado de uma profusão de direitos coexiste uma
pobre implementação. Na formulação dos direitos, a maioria dos
legisladores brasileiros deu as costas às regras do mercado de trabalho,
fazendo prevalecer a falsa concepção segundo a qual, colocando-se um
dispositivo de lei, o portador de deficiência é automaticamente inserido
no trabalho produtivo” (Prof. José Pastore, professor de Relações do
Trabalho, in “Oportunidades de trabalho para portadores de
deficiência”, LTR, 2001, p. 8).

Na obra citada, o Prof. José Pastore apresenta dados
estatísticos impressionantes. Relata que, segundo divulgado pela
Organização das Nações Unidas (ONU), 10% da população
mundial apresenta algum tipo de limitação, incluindo-se as restrições
leves, moderadas e severas, representando mais de 600 milhões de
pessoas, das quais 400 milhões vivem em zonas pobres, não dotadas
de serviços mínimos necessários.

No Brasil concentram-se 16 milhões de pessoas portadoras
de deficiência (40% no Nordeste, 14% no Norte, 12% no Sudeste,
18% no Sul e 16% no Centro-Oeste) e uma das menores taxas de
aproveitamento no mercado de trabalho, sendo nove milhões em
idade de trabalhar, dos quais apenas 2% são aproveitados. Conforme
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a Organização Mundial de Saúde (OMS), entre as pessoas portadoras
de deficiência do Brasil, 50% têm limitações mentais, 20% física,
15% audição, 5% visual e 10% de deficiências múltiplas, cujas
principais causas são a desnutrição nas regiões mais pobres, as
deformações pré-natais, as doenças infecciosas e os acidentes.

Nos países mais avançados (Ex: Estados Unidos e Canadá) a
proporção de aproveitamento e inclusão das pessoas portadoras de
deficiência na educação e no trabalho fica entre 30% e 45%. (in
ob. cit, p. 71 a 75).

A Constituição Cidadã vigente reserva inúmeros dispositivos
programáticos às pessoas portadoras de deficiência, muitos dos quais
reiterados e aperfeiçoados nas legislações inferiores estaduais e
municipais, abrindo as portas da sociedade para sua educação,
cuidados especiais, inclusive ocupação, acomodações arquitetônicas
e tecnológicas adequadas para circulação e trabalho, visando sua
maior dignificação, auto-estima, realização e reconhecimento de
sua real cidadania, sempre com o objetivo de superar limites e
descobrir determinados talentos.

Com efeito, no seu capítulo dos direitos sociais veda qualquer
discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do
trabalhador portador de deficiência. Quanto à competência da
União, dos Estados e Municípios, assegura proteção e integração
social das pessoas portadoras de deficiência. Nas disposições gerais
concernentes à Administração Pública destina a lei a reserva de cargos
e empregos públicos às pessoas portadoras de deficiência e a definição
dos respectivos critérios de admissão. No que pertine à assistência
social, universal, gratuita, independente de contribuição, prevê a
habilitação e reabilitação para o trabalho das pessoas portadoras de
deficiência e sua integração à vida comunitária, bem como lhes
assegura um salário mínimo de benefício mensal, inclusive aos
idosos, mediante comprovação de insuficiência financeira para a
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Estabelece
que a educação, como dever do Estado, será efetivada mediante a
garantia de atendimento especializado às pessoas portadoras de
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deficiência, de preferência na rede regular de ensino. Define a criação
de programas de prevenção e atendimento especializado para os
portadores de deficiência física, sensorial ou mental, através do
treinamento para o trabalho e convivência, e a facilitação do acesso
aos bens e serviços coletivos, com eliminação dos preconceitos e
obstáculos arquitetônicos. Finalmente, determina que a lei disporá
sobre adaptação urbanística e dos meios de transporte para garantia
de acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.

A superação dos limites impostos pelo destino aos seres
humanos começa pela conscientização de sua importância como
cidadãos, dando-lhes oportunidade de também participar de seu
meio, investigando suas potencialidades e condições de acesso à
educação especial e trabalho, redução de barreiras e preconceitos
estigmatizantes. Principalmente através de pressão para despertar a
vontade política de governantes, políticos e operadores do direito.
A sociedade será mais justa e igualitária a partir do conhecimento e
aplicação dos preceitos constitucionais, que vedam a discriminação
e o preconceito das pessoas com limitações e necessidades especiais.
O consagrado Bethoven, conquanto surdo, consagrou-se
mundialmente como compositor, cuja Sétima Sinfonia, entre tantas
outras, é imortal e exemplar como desafio à superação de limites.

“As políticas de apoio às pessoas portadoras de deficiência
precisam considerar que o centro de todas as ações deve ser um
ser humano que tem limitações superáveis. Isso faz parte da
responsabilidade dos cidadãos que convivem na mesma sociedade.
Para tanto, não basta baixar decretos ou multiplicar leis ambiciosas,
antes de negociá-las seriamente com as partes envolvidas no sistema...
Isso depende mais de imaginação do que de imposição...”
(José Pastore, in ob, cit, p. 225).
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Constituição Federal/1988

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO II
Dos Direitos Sociais

Art. 7 – São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de
outros que visem à melhoria de sua condição social:

XXXI – proibição de qualquer discriminação no tocante a
salário e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO II
Da União

Art. 23 – É competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios:

II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia
das pessoas portadoras de deficiência;

Art. 24 – Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

XIV – proteção e integração social das pessoas portadoras de
deficiência;
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CAPÍTULO VII
Da Administração Pública

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 37 – A administração pública direta, indireta ou fundacional,
de qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:

VIII – a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de
sua admissão;

SEÇÃO IV
Da assistência Social

Art. 203 – A assistência social será prestada a quem dela necessitar,
independente de contribuição à seguridade social, e tem por
objetivos:

IV – a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de
deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;

V – a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à
pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovarem não
possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, conforme dispuser a lei.

CAPÍTULO III
Da Educação, Da Cultura e Do Desporto

SEÇÃO I
Da Educação

Art. 208 – O dever do Estado com a educação será efetivado
mediante a garantia de:
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III – atendimento educacional especializado aos portadores
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

CAPÍTULO VII
Da Família, Da Criança, Do Adolescente e Do Idoso

Art. 227 – É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito á vida,
à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à dignidade, ao respeito,
à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-
los à salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão.

§1º. – O Estado promoverá programas de assistência integral
à saúde da criança e do adolescente, admitida a participação de
entidades não governamentais e obedecendo os seguintes preceitos:

II – Criação de programas de prevenção e atendimento
especializado para os portadores de deficiência física, sensorial ou
mental, bem como de integração social do adolescente portador de
deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência,
e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a
eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos;

§ 2º. – A lei disporá sobre normas de construção dos
logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos
de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas
portadoras de deficiência.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

Art. 244 – A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos
edifícios de uso público e dos veículos de transporte coletivo
atualmente existentes a fim de garantir acesso adequado às pessoas
portadoras de deficiência, conforme o disposto no art. 227, § 2º.
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COMENTÁRIOS

Embora seja a partir do Capítulo II, dos Direitos Sociais, no
seu art. 7º, XXXI, que a Constituição Federal começa, de forma
explícita, a dispor sobre a situação das pessoas portadoras de
deficiência, somos pela defesa da tese de que, na verdade, é a partir
do disposto no Título II, dos Direitos e Garantias Fundamentais,
Capítulo I (dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos), em seu
art. 5º, caput:

“Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes”

e nos termos dispostos em seus 77 incisos mais dois parágrafos,
que se tem a base para a defesa dos direitos de todos os cidadãos,
incluindo-se aqui as pessoas portadoras de deficiência.

Deste modo, o pressuposto de que a pessoa portadora de
deficiência necessita de proteção jurídica para ter garantido o direito
à sua integração social decorre da aplicação do Princípio
Constitucional da Igualdade, que assegura tratamento desigual para
os desiguais, de acordo com as peculiaridades inerentes a cada um e
de acordo com suas necessidades. Tal princípio vai agir ora cuidando
de resguardar a obediência à isonomia de todos perante à lei, evitando
a discriminação, ora colocando a pessoa portadora de deficiência
em situação protegida, “benefício” este perfeitamente justificado
pela dificuldade de inserção e integração social deste grupo.

O art. 7, XXXI, tratou, de maneira dispersa,
embora, como dito anteriormente, de forma explícita,
de direitos da pessoa portadora de deficiência.
Assegurou, além de outros direitos que visem à melhoria
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da sua condição social, à “proibição de qualquer
discriminação no tocante a salário e critério de admissão
do trabalhador portador de deficiência”.

O legislador constituinte deixou para a competência
concorrente da própria União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios o cuidado com a saúde e assistência pública, bem
como da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência.
Reservou-lhes também a competência de legislar concorrentemente
sobre a proteção e integração social dessas mesmas pessoas, ficando
expressamente claro que nesse caso a União se limitará a estabelecer
normas gerais, que a competência da União não exclui a competência
suplementar dos Estados e que, quando não existir lei federal sobre
normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena
para atender às suas peculiaridades (arts. 23 e 24, CF).

Já o art. 37, VIII assegura a reserva de percentual
dos cargos e empregos públicos na administração
pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios para portadores de deficiência e impõe
à lei ordinária a responsabilidade de definir critérios de
admissão desses deficientes no trabalho público.

É mister que se fixe bem que o texto Constitucional impõe a
definição de critérios de admissão com relação a concurso
diferenciado, compatível com a realidade da deficiência e que não
impeça a prestação do trabalho.

No capítulo que trata da seguridade social, quando a Lei
Maior se refere à assistência social, inclui entre os objetivos desta a
“habilitação e a reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a
promoção de sua integração à vida comunitária” e lhe garante, assim,
como ao idoso, “que comprovem não possuir meios de prover a
própria manutenção ou tê-la provida por sua família, na forma da



8

lei, um salário mínimo de benefício mensal” (art. 203, IV e V,
CF).

O que há de novidade, não constante da Constituição anterior,
é a expressa referência à habilitação e integração à vida comunitária,
no lugar de reabilitação e reinserção, ao tempo em que cria garantia
de um salário mínimo de benefício, mensal. Esse salário mínimo
de beneficio cuja definição ficou a cargo da lei, tomou-se, finalmente
“tão mínimo” que se confunde com migalha, para não dizer esmola.

Ao tratar dos princípios básicos em que deve se fundar a
educação no País, a Constituição estabeleceu a obrigatoriedade do
atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência,
preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208, III, CF). Como
se verifica, o Constituinte, ao estabelecer a sua preferência pelo ensino
especializado na rede regular de ensino, dá prova de sua ignorância
da completa falência do ensino público nas escolas do País.

De qualquer forma, é de toda importância constatar que foi
estabelecida a obrigatoriedade do atendimento especializado ao
portador de deficiência.

No capítulo que trata da família, da criança, do adolescente e
do idoso a Constituição traçou metas a serem cumpridas em relação
a assistência integral à saúde, mediante a criação de programas de
prevenção e atendimentos especializados, programas de treinamento
para o trabalho e para a convivência em sociedade, assim como de
facilitação de acesso da pessoa portadora de deficiência aos bens e
serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos
arquitetônicos. Estabeleceu também que lei ordinária teria de dispor
“sobre normas de construções de logradouros e dos edifícios de uso
público, e de fabricação de veículos de transporte coletivo,” tudo
com o objetivo de proporcionar e garantir àquelas pessoas portadoras
de deficiência o exercício de sua cidadania mediante acesso adequado
(art. 227, § 1º, II e 2º , da C.F.).

É de suma importância acentuar que o preceito constitucional
consignou expressamente a possibilidade de ser admitida a
participação de entidades não governamentais de assistência à saúde
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da criança e do adolescente, inclusive dos portadores de deficiências,
o que tem possibilitado a muitas entidades filantrópicas, como as
APAEs, prestarem excelentes programas de assistência à saúde em
convênios como o SUS.
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LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989,
regulamentada pelo Decreto nº 3.298 de 20 de

dezembro de 1999

“Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência,
sua integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração
da Pessoa Portadora de Deficiência – Corde, institui a tutela
jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas,
disciplina a atuação do Ministério Público, define crimes, e dá outras
providências.”

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno
exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de
deficiências, e sua efetiva integração social, nos termos desta Lei.

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados
os valores básicos da igualdade de tratamento e oportunidade, da
justiça social, do respeito à dignidade da pessoa humana, do bem-
estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos
princípios gerais de direito.

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras
de deficiência as ações governamentais necessárias ao seu
cumprimento e das demais disposições constitucionais e legais que
lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de
qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a
cargo do Poder Público e da sociedade.

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas
portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos,
inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à
previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros
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que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-
estar pessoal, social e econômico.

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo,
os órgãos e entidades da administração direta e indireta devem
dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, aos assuntos
objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a
viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:

I – na área da educação:
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial

como modalidade educativa que abranja a educação precoce, a pré-
escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a habilitação e reabilitação
profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação
próprios;

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas
especiais, privadas e públicas;

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em
estabelecimento público de ensino;

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação
Especial a nível pré-escolar, em unidades hospitalares e congêneres
nas quais estejam internados, por prazo igual ou superior a 1 (um)
ano, educandos portadores de deficiência;

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios
conferidos aos demais educandos, inclusive material escolar, merenda
escolar e bolsas de estudo;

f ) a matrícula compulsória em cursos regulares de
estabelecimentos públicos e particulares de pessoas portadoras de
deficiência capazes de se integrarem no sistema regular de ensino;

II – na área da saúde:
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao

planejamento familiar, ao aconselhamento genético, ao
acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à nutrição
da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e
do feto de alto risco, à imunização, às doenças do metabolismo e
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seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce de outras doenças
causadoras de deficiência;

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção
de acidente do trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a
suas vítimas;

c) a criação de uma rede de serviços especializados em
reabilitação e habilitação;

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência
aos estabelecimentos de saúde públicos e privados, e de seu adequado
tratamento neles, sob normas técnicas e padrões de conduta
apropriados;

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente
grave não internado;

f ) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para
as pessoas portadoras de deficiência, desenvolvidos com a
participação da sociedade e que lhes ensejem a integração social;

III – na área da formação profissional e do trabalho:
a) o apoio governamental à formação profissional, e a garantia

de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares
voltados à formação profissional;

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à
manutenção de empregos, inclusive de tempo parcial, destinados
às pessoas portadoras de deficiência que não tenham acesso aos
empregos comuns;

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção,
nos setores públicos e privado, de pessoas portadoras de deficiência;

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de
mercado de trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência,
nas entidades da Administração Pública e do setor privado, e que
regulamente a organização de oficinas e congêneres integradas ao
mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de
deficiência;

IV – na área de recursos humanos:
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a) a formação de professores de nível médio para a Educação
Especial, de técnicos de nível médio especializados na habilitação e
reabilitação, e de instrutores para formação profissional;

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas
diversas áreas de conhecimento, inclusive de nível superior, atendam
à demanda e às necessidades reais das pessoas portadoras de
deficiências;

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico
em todas as áreas do conhecimento relacionadas com a pessoa
portadora de deficiência;

V – na área das edificações:
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a

funcionalidade das edificações e vias públicas, que evitem ou
removam os óbices às pessoas portadoras de deficiência, permitam
o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.

Art. 3º As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses
coletivos ou difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão
ser propostas pelo Ministério Público, pela União, Estados,
Municípios e Distrito Federal; por associação constituída há mais
de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública,
fundação ou sociedade de economia mista que inclua, entre suas
finalidades institucionais, a proteção das pessoas portadoras de
deficiência.

§ 1º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às
autoridades competentes as certidões e informações que julgar
necessárias.

§ 2º As certidões e informações a que se refere o parágrafo
anterior deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega,
sob recibo, dos respectivos requerimentos, e só poderão se utilizadas
para a instrução da ação civil.

§ 3º Somente nos casos em que o interesse público,
devidamente justificado, impuser sigilo, poderá ser negada certidão
ou informação.
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§ 4º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá
ser proposta desacompanhada das certidões ou informações negadas,
cabendo ao juiz, após apreciar os motivos do indeferimento, e, salvo
quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar umas e
outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça,
que cessará com o trânsito em julgado da sentença.

§ 5º Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-
se como litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles.

§ 6º Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer
dos co-legitimados pode assumir a titularidade ativa.

Art. 4º A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível erga omnes,
exceto no caso de haver sido a ação julgada improcedente por
deficiência de prova, hipótese em que qualquer legitimado poderá
intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova
prova.

§ 1º A sentença que concluir pela carência ou pela
improcedência da ação fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, não
produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal.

§ 2º Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da
ação e suscetíveis de recurso, poderá recorrer qualquer legitimado
ativo, inclusive o Ministério Público.

Art. 5º O Ministério Público intervirá obrigatoriamente nas ações
públicas, coletivas ou individuais, em que se discutam interesses
relacionados à deficiência das pessoas.

Art. 6º O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência,
inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa física ou jurídica,
pública ou particular, certidões, informações, exame ou perícias,
no prazo que assinalar, não inferior a 10 (dez) dias úteis.

§ 1º Esgotadas as diligências, caso se convença o órgão do
Ministério Público da inexistência de elementos para a propositura
de ação civil, promoverá fundamentadamente o arquivamento do
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inquérito civil, ou das peças informativas. Neste caso, deverá remeter
a reexame os autos ou as respectivas peças, em 3 (três) dias, ao
Conselho Superior do Ministério Público, que os examinará,
deliberando a respeito, conforme dispuser seu Regimento.

§ 2º Se a promoção do arquivamento for reformada, o
Conselho Superior do Ministério Público designará desde logo
outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação.

Art. 7º Aplicam-se à ação civil pública prevista nesta Lei, no que
couber, os dispositivos da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.

Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 1 (um) a 4 (quatro)
anos, e multa:

I – recusar, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar,
sem justa causa, a inscrição de aluno em estabelecimento de ensino
de qualquer curso ou grau, público ou privado, por motivos
derivados da deficiência que porta;

II – obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a qualquer
cargo público, por motivos derivados de sua deficiência;

III – negar, sem justa causa, a alguém, por motivos derivados
de sua deficiência, emprego ou trabalho;

IV – recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de
prestar assistência médico-hospitalar e ambulatorial, quando
possível, à pessoa portadora de deficiência;

V – deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo,
a execução de ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta
Lei;

VI – recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis
à propositura da ação civil objeto desta Lei, quando requisitados
pelo Ministério Público.

Art. 9º A Administração Pública Federal conferirá aos assuntos
relativos às pessoas portadoras de deficiência tratamento prioritário
e apropriado, para que lhes seja efetivamente ensejado o pleno
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exercício de seus direitos individuais e sociais, bem como sua
completa integração social.

§ 1º Os assuntos a que alude este artigo serão objeto de ação,
coordenada e integrada, dos órgãos da Administração Pública
Federal, e incluir-se-ão em Política Nacional para Integração da Pessoa
Portadora de Deficiência, na qual estejam compreendidos planos,
programas e projetos sujeitos a prazos e objetivos determinados.

§ 2º Ter-se-ão como integrantes da Administração Pública
Federal, para os fins desta Lei, além dos órgãos públicos, das
autarquias, das empresas públicas e sociedades de economia mista,
as respectivas subsidiárias e as fundações públicas.

Art. 10. A coordenação, superior dos assuntos, ações governamentais
e medidas, referentes às pessoas portadoras de deficiência, incumbirá
a órgão subordinado à Presidência da República, dotado de
autonomia administrativa e financeira, ao qual serão destinados
recursos orçamentários específicos.

Parágrafo único. A autoridade encarregada da coordenação
superior mencionada no caput deste artigo caberá, principalmente,
propor ao Presidente da República a Política Nacional para a
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, seus planos, programas
e projetos e cumprir as instruções superiores que lhes digam respeito,
com a cooperação dos demais órgãos da Administração Pública
Federal.

Art. 11. Fica reestruturada, como órgão autônomo, nos termos do
artigo anterior, a Coordenadoria Nacional, para Integração da Pessoa
Portadora de Deficiência – Corde.

§ 1º (Vetado).
§ 2º O Coordenador contará com 3 (três) Coordenadores-

Adjuntos, 4 (quatro) Coordenadores de Programas e 8 (oito)
Assessores, nomeados em comissão, sob indicação do titular da Corde.

§ 3º A Corde terá, também, servidores titulares de Funções
de Assessoramento Superior (FAS) e outros requisitados a órgão e
entidades da Administração Federal.
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§ 4º A Corde poderá contratar, por tempo ou tarefa
determinados, especialistas para atender necessidade temporária de
excepcional interesse público.

Art. 12. Compete à Corde:
I – coordenar as ações governamentais e medidas que se

refiram às pessoas portadoras de deficiência;
II – elaborar os planos, programas e projetos subsumidos na

Política Nacional para a Integração de Pessoa Portadora de
Deficiência, bem como propor as providências necessárias a sua
completa implantação e seu adequado desenvolvimento, inclusive
as pertinentes a recursos e as de caráter legislativo;

III – acompanhar e orientar a execução, pela Administração
Pública Federal, dos planos, programas e projetos mencionados no
inciso anterior;

IV – manifestar-se sobre a adequação à Política Nacional para
a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência dos projetos federais
a ela conexos, antes da liberação dos recursos respectivos;

V – manter, com os Estados, Municípios, Territórios, o
Distrito Federal, e o Ministério Público, estreito relacionamento,
objetivando a concorrência de ações destinadas à integração social
das pessoas portadoras de deficiência;

VI – provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-
lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação civil de
que esta Lei, e indicando-lhe os elementos de convicção;

VII – emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios
firmados pelos demais órgãos da Administração Pública Federal,
no âmbito da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora
de Deficiência;

VIII – promover e incentivar a divulgação e o debate das
questões concernentes à pessoa portadora de deficiência, visando à
conscientização da sociedade.

Parágrafo único. Na elaboração dos planos, programas e
projetos a seu cargo, deverá a Corde recolher, sempre que possível,
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a opinião das pessoas e entidades interessadas, bem como considerar
a necessidade de efetivo apoio aos entes particulares voltados para a
integração social das pessoas portadoras de deficiência.

Art. 13. A Corde contará com o assessoramento de órgão colegiado,
o Conselho Consultivo da Coordenadoria Nacional para Integração
da Pessoa Portadora de Deficiência.

§ 1º A composição e o funcionamento do Conselho
Consultivo da Corde serão disciplinados em ato do Poder Executivo.
Incluir-se-ão no Conselho representantes de órgãos e de organizações
ligados aos assuntos pertinentes à pessoa portadora de deficiência,
bem como representante do Ministério Público Federal.

§ 2º Compete ao Conselho Consultivo:
I – opinar sobre o desenvolvimento da Política Nacional para

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência;
II – apresentar sugestões para o encaminhamento dessa

política;
III – responder a consultas formuladas pela Corde.
§ 3º O Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente

1 (uma) vez por trimestre e, extraordinariamente, por iniciativa de
1/3 (um terço) de seus membros, mediante manifestação escrita,
com antecedência de 10 (dez) dias, e deliberará por maioria de votos
dos conselheiros presentes.

§ 4º Os integrantes do Conselho não perceberão qualquer
vantagem pecuniária, salvo as de seus cargos de origem, sendo
considerados de relevância pública os seus serviços.

§ 5º As despesas de locomoção e hospedagem dos
conselheiros, quando necessárias, serão asseguradas pela Corde.

Art. 14. (Vetado).

Art. 15. Para atendimento e fiel cumprimento do que dispõe esta
Lei, será reestruturada a Secretaria de Educação Especial do
Ministério da Educação, e serão instituídos, no Ministério do
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Trabalho, no Ministério da Saúde e no Ministério da Previdência e
Assistência Social, órgão encarregados da coordenação setorial dos
assuntos concernentes às pessoas portadoras de deficiência.

Art. 16. O Poder Executivo adotará, nos 60 (sessenta) dias posteriores
à vigência desta Lei, as providências necessárias à reestruturação e ao
regular funcionamento da Corde, como aquelas decorrentes do
artigo anterior.

Art. 17. Serão incluídas no censo demográfico de 1990, e nos
subseqüentes, questões concernentes à problemática da pessoa
portadora de deficiência, objetivando o conhecimento atualizado
do número de pessoas portadoras de deficiência no País.

Art. 18. Os órgãos federais desenvolverão, no prazo de 12 (doze)
meses contado da publicação desta Lei, as ações necessárias à efetiva
implantação das medidas indicadas no art. 2º desta Lei.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário.

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989,
dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa
Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989,
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DECRETA:

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 1º – A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora
de Deficiência compreende o conjunto de orientações normativas
que objetivam assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e
sociais das pessoas portadoras de deficiência.

Art. 2º – Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar
à pessoa portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos
básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao
desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência
social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao
amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da
Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e
econômico.

Art. 3º – Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I – deficiência – toda perda ou anormalidade de uma estrutura

ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere
incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão
considerado normal para o ser humano;

II – deficiência permanente – aquela que ocorreu ou se
estabilizou durante um período de tempo suficiente para não
permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar
de novos tratamentos; e

III – incapacidade – uma redução efetiva e acentuada da
capacidade de integração social, com necessidade de equipamentos,
adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa portadora
de deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias
ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a
ser exercida.
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Art. 4º – É considerada pessoa portadora de deficiência a que se
enquadra nas seguintes categorias:

I – deficiência física – alteração completa ou parcial de um
ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma
de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia,
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação
ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas
e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

II – deficiência auditiva – perda parcial ou total das
possibilidades auditivas sonoras, variando de graus e níveis na forma
seguinte:

a) de 25 a 40 decibéis (db) – surdez leve;
b) de 41 a 55 db – surdez moderada;
c) de 56 a 70 db – surdez acentuada;
d) de 71 a 90 db – surdez severa;
e) acima de 91 db – surdez profunda; e
f ) anacusia;
III – deficiência visual – acuidade visual igual ou menor que

20/200 no melhor olho,após a melhor correção, ou campo visual
inferior a 20º (tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas
as situações;

IV – deficiência mental – funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação antes dos
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de
habilidades adaptativas, tais como:

a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização da comunidade;
e) saúde e segurança;
f ) habilidades acadêmicas;
g) lazer; e
h) trabalho;
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V – deficiência múltipla – associação de duas ou mais
deficiências.

CAPÍTULO II
Dos Princípios

Art. 5º – A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora
de Deficiência, em consonância com o Programa Nacional de
Direitos Humanos, obedecerá aos seguintes princípios:

I – desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da
sociedade civil, de modo a assegurar a plena integração da pessoa
portadora de deficiência no contexto sócio-econômico e cultural;

II – estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e
operacionais que assegurem às pessoas portadoras de deficiência o
pleno exercício de seus direitos básicos que, decorrentes da
Constituição e das leis, propiciam o seu bem-estar pessoal, social e
econômico; e

III – respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem
receber igualdade de oportunidades na sociedade por reconhecimento
dos direitos que lhes são assegurados, sem privilégios ou paternalismos.

CAPÍTULO III
Das Diretrizes

Art. 6º – São diretrizes da Política Nacional para a Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência:

I – estabelecer mecanismos que acelerem e favoreçam a
inclusão social da pessoa portadora de deficiência;

II – adotar estratégias de articulação com órgãos e entidades
públicos e privados, bem assim com organismos internacionais e
estrangeiros para a implantação desta Política;

III – incluir a pessoa portadora de deficiência, respeitadas as
suas peculiaridades, em todas as iniciativas governamentais
relacionadas à educação, à saúde, ao trabalho, à edificação pública, à
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previdência social, à assistência social, ao transporte, à habitação, à
cultura, ao esporte e ao lazer;

IV – viabilizar a participação da pessoa portadora de deficiência
em todas as fases de implementação dessa Política, por intermédio
de suas entidades representativas;

V – ampliar as alternativas de inserção econômica da pessoa
portadora de deficiência, proporcionando a ela qualificação
profissional e incorporação no mercado de trabalho; e

VI – garantir o efetivo atendimento das necessidades da pessoa
portadora de deficiência, sem o cunho assistencialista.

CAPÍTULO IV
Dos Objetivos

Art. 7º – São objetivos da Política Nacional para a Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência:

I – o acesso, o ingresso e a permanência da pessoa portadora
de deficiência em todos os serviços oferecidos à comunidade;

II – integração das ações dos órgãos e das entidades públicos
e privados nas áreas de saúde, educação, trabalho, transporte,
assistência social, edificação pública, previdência social, habitação,
cultura, desporto e lazer, visando à prevenção das deficiências, à
eliminação de suas múltiplas causas e à inclusão social;

III – desenvolvimento de programas setoriais destinados ao
atendimento das necessidades especiais da pessoa portadora de
deficiência;

IV – formação de recursos humanos para atendimento da
pessoa portadora de deficiência; e

V – garantia da efetividade dos programas de prevenção, de
atendimento especializado e de inclusão social.

CAPÍTULO V
Dos Instrumentos

Art. 8º – São instrumentos da Política Nacional para a Integração
da Pessoa Portadora de Deficiência:
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I – a articulação entre entidades governamentais e não-
governamentais que tenham responsabilidades quanto ao
atendimento da pessoa portadora de deficiência, em nível federal,
estadual, do Distrito Federal e municipal;

II – o fomento à formação de recursos humanos para
adequado e eficiente atendimento da pessoa portadora de deficiência;

III – a aplicação da legislação específica que disciplina a reserva
de mercado de trabalho, em favor da pessoa portadora de deficiência,
nos órgãos e nas entidades públicos e privados;

IV – o fomento da tecnologia de bioengenharia voltada para
a pessoa portadora de deficiência, bem como a facilitação da
importação de equipamentos; e

V – a fiscalização do cumprimento da legislação pertinente à
pessoa portadora de deficiência.

CAPÍTULO VI
Dos Aspectos Institucionais

Art. 9º – Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal
direta e indireta deverão conferir, no âmbito das respectivas
competências e finalidades, tratamento prioritário e adequado aos
assuntos relativos à pessoa portadora de deficiência, visando a
assegurar-lhe o pleno exercício de seus direitos básicos e a efetiva
inclusão social.

Art. 10 – Na execução deste Decreto, a Administração Pública
Federal direta e indireta atuará de modo integrado e coordenado,
seguindo planos e programas, com prazos e objetivos determinados,
aprovados pelo Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora
de Deficiência – CONADE.

Art. 11 – Ao CONADE, criado no âmbito do Ministério da Justiça
como órgão superior de deliberação colegiada, compete:

I – zelar pela efetiva implantação da Política Nacional para
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência;
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II – acompanhar o planejamento e avaliar a execução das
políticas setoriais de educação, saúde, trabalho, assistência social,
transporte, cultura, turismo, desporto, lazer, política urbana e outras
relativas à pessoa portadora de deficiência;

III – acompanhar a elaboração e a execução da proposta
orçamentária do Ministério da Justiça, sugerindo as modificações
necessárias à consecução da Política Nacional para Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência;

IV – zelar pela efetivação do sistema descentralizado e
participativo de defesa dos direitos da pessoa portadora de deficiência;

V – acompanhar e apoiar as políticas e as ações do Conselho
dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência no âmbito dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

VI – propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem
a melhoria da qualidade de vida da pessoa portadora de deficiência;

VII – propor e incentivar a realização de campanhas visando
à prevenção de deficiências e à promoção dos direitos da pessoa
portadora de deficiência;

VIII – aprovar o plano de ação anual da Coordenadoria
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência –
CORDE;

IX – acompanhar, mediante relatórios de gestão, o
desempenho dos programas e projetos da Política Nacional para
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; e

X – elaborar o seu regimento interno.

Art. 12 – O CONADE será constituído, paritariamente, por
representantes de instituições governamentais e da sociedade civil,
sendo a sua composição e o seu funcionamento disciplinados em
ato do Ministro de Estado da Justiça.

Parágrafo único. Na composição do CONADE, o Ministro
de Estado da Justiça disporá sobre os critérios de escolha dos
representantes a que se refere este artigo, observando, entre outros,
a representatividade e a efetiva atuação, em nível nacional,
relativamente à defesa dos direitos da pessoa portadora de deficiência.
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Art. 13 – Poderão ser instituídas outras instâncias deliberativas pelos
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, que integrarão
sistema descentralizado de defesa dos direitos da pessoa portadora
de deficiência.

Art. 14 – Incumbe ao Ministério da Justiça, por intermédio da
Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, a coordenação superior,
na Administração Pública Federal, dos assuntos, das atividades e
das medidas que se refiram às pessoas portadoras de deficiência.

§ 1º – No âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos
Humanos, compete à CORDE:

I – exercer a coordenação superior dos assuntos, das ações
governamentais e das medidas referentes à pessoa portadora de
deficiência;

II – elaborar os planos, programas e projetos da Política
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, bem
como propor as providências necessárias à sua completa implantação
e ao seu adequado desenvolvimento, inclusive as pertinentes a
recursos financeiros e as de caráter legislativo;

III – acompanhar e orientar a execução pela Administração
Pública Federal dos planos, programas e projetos mencionados no
inciso anterior;

IV – manifestar-se sobre a Política Nacional para a Integração
da Pessoa Portadora de Deficiência, dos projetos federais a ela
conexos, antes da liberação dos recursos respectivos;

V – manter com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios
e o Ministério Público, estreito relacionamento, objetivando a
concorrência de ações destinadas à integração das pessoas portadoras
de deficiência;

VI – provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-
lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação civil de
que trata a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e indicando-
lhe os elementos de convicção;
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VII – emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios
firmados pelos demais órgãos da Administração Pública Federal,
no âmbito da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora
de Deficiência; e

VIII – promover e incentivar a divulgação e o debate das
questões concernentes à pessoa portadora de deficiência, visando à
conscientização da sociedade.

§ 2º – Na elaboração dos planos e programas a seu cargo, a
CORDE deverá:

I – recolher, sempre que possível, a opinião das pessoas e
entidades interessadas; e

II – considerar a necessidade de ser oferecido efetivo apoio às
entidades privadas voltadas à integração social da pessoa portadora
de deficiência.

CAPÍTULO VII
Da Equiparação de Oportunidades

Art. 15 – Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal
prestarão direta ou indiretamente à pessoa portadora de deficiência
os seguintes serviços:

I – reabilitação integral, entendida como o desenvolvimento
das potencialidades da pessoa portadora de deficiência, destinada a
facilitar sua atividade laboral, educativa e social;

II – formação profissional e qualificação para o trabalho;
III – escolarização em estabelecimentos de ensino regular com

a provisão dos apoios necessários, ou em estabelecimentos de ensino
especial; e

IV – orientação e promoção individual, familiar e social.

Seção I
Da Saúde

Art. 16 – Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal
direta e indireta responsáveis pela saúde devem dispensar aos assuntos
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objeto deste Decreto tratamento prioritário e adequado,
viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:

I – a promoção de ações preventivas, como as referentes ao
planejamento familiar, ao aconselhamento genético, ao
acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à nutrição
da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e
do feto de alto risco, à imunização, às doenças do metabolismo e
seu diagnóstico, ao encaminhamento precoce de outras doenças
causadoras de deficiência, e à detecção precoce das doenças crônico-
degenerativas e a outras potencialmente incapacitantes;

II – o desenvolvimento de programas especiais de prevenção
de acidentes domésticos, de trabalho, de trânsito e outros, bem
como o desenvolvimento de programa para tratamento adequado
a suas vítimas;

III – a criação de rede de serviços regionalizados,
descentralizados e hierarquizados em crescentes níveis de
complexidade, voltada ao atendimento à saúde e reabilitação da
pessoa portadora de deficiência, articulada com os serviços sociais,
educacionais e com o trabalho;

IV – a garantia de acesso da pessoa portadora de deficiência
aos estabelecimentos de saúde públicos e privados e de seu adequado
tratamento sob normas técnicas e padrões de conduta apropriados;

V – a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao portador
de deficiência grave não internado;

VI – o desenvolvimento de programas de saúde voltados para
a pessoa portadora de deficiência, desenvolvidos com a participação
da sociedade e que lhes ensejem a inclusão social; e

VII – o papel estratégico da atuação dos agentes comunitários
de saúde e das equipes de saúde da família na disseminação das
práticas e estratégias de reabilitação baseada na comunidade.

§ 1º – Para os efeitos deste Decreto, prevenção compreende
as ações e medidas orientadas a evitar as causas das deficiências que
possam ocasionar incapacidade e as destinadas a evitar sua progressão
ou derivação em outras incapacidades.



29

§ 2º – A deficiência ou incapacidade deve ser diagnosticada e
caracterizada por equipe multidisciplinar de saúde, para fins de
concessão de benefícios e serviços.

§ 3º – As ações de promoção da qualidade de vida da pessoa
portadora de deficiência deverão também assegurar a igualdade de
oportunidades no campo da saúde.

Art. 17 – É beneficiária do processo de reabilitação a pessoa que
apresenta deficiência, qualquer que seja sua natureza, agente causal
ou grau de severidade.

§ 1º – Considera-se reabilitação o processo de duração limitada
e com objetivo definido, destinado a permitir que a pessoa com
deficiência alcance o nível físico, mental ou social funcional ótimo,
proporcionando-lhe os meios de modificar sua própria vida,
podendo compreender medidas visando a compensar a perda de
uma função ou uma limitação funcional e facilitar ajustes ou
reajustes sociais.

§ 2º – Para efeito do disposto neste artigo, toda pessoa que
apresente redução funcional devidamente diagnosticada por equipe
multiprofissional terá direito a beneficiar-se dos processos de
reabilitação necessários para corrigir ou modificar seu estado físico,
mental ou sensorial, quando este constitua obstáculo para sua
integração educativa, laboral e social.

Art. 18 – Incluem-se na assistência integral à saúde e reabilitação da
pessoa portadora de deficiência a concessão de órteses, próteses, bolsas
coletoras e materiais auxiliares, dado que tais equipamentos
complementam o atendimento, aumentando as possibilidades de
independência e inclusão da pessoa portadora de deficiência.

Art. 19 – Consideram-se ajudas técnicas, para os efeitos deste
Decreto, os elementos que permitem compensar uma ou mais
limitações funcionais motoras, sensoriais ou mentais da pessoa
portadora de deficiência, com o objetivo de permitir-lhe superar as
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barreiras da comunicação e da mobilidade e de possibilitar sua plena
inclusão social.

Parágrafo único – São ajudas técnicas:
I – próteses auditivas, visuais e físicas;
II – órteses que favoreçam a adequação funcional;
III – equipamentos e elementos necessários à terapia e

reabilitação da pessoa portadora de deficiência;
IV – equipamentos, maquinarias e utensílios de trabalho

especialmente desenhados ou adaptados para uso por pessoa
portadora de deficiência;

V – elementos de mobilidade, cuidado e higiene pessoal
necessários para facilitar a autonomia e a segurança da pessoa
portadora de deficiência;

VI – elementos especiais para facilitar a comunicação, a
informação e a sinalização para pessoa portadora de deficiência;

VII – equipamentos e material pedagógico especial para
educação, capacitação e recreação da pessoa portadora de deficiência;

VIII – adaptações ambientais e outras que garantam o acesso,
a melhoria funcional e a autonomia pessoal; e

IX – bolsas coletoras para os portadores de ostomia.

Art. 20 – É considerado parte integrante do processo de reabilitação
o provimento de medicamentos que favoreçam a estabilidade clínica
e funcional e auxiliem na limitação da incapacidade, na reeducação
funcional e no controle das lesões que geram incapacidades.

Art. 21 – O tratamento e a orientação psicológica serão prestados
durante as distintas fases do processo reabilitador, destinados a
contribuir para que a pessoa portadora de deficiência atinja o mais
pleno desenvolvimento de sua personalidade.

Parágrafo único – O tratamento e os apoios psicológicos serão
simultâneos aos tratamentos funcionais e, em todos os casos, serão
concedidos desde a comprovação da deficiência ou do início de um
processo patológico que possa originá-la.
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Art. 22 – Durante a reabilitação, será propiciada, se necessária,
assistência em saúde mental com a finalidade de permitir que a
pessoa submetida a esta prestação desenvolva ao máximo suas
capacidades.

Art. 23 – Será fomentada a realização de estudos epidemiológicos e
clínicos, com periodicidade e abrangência adequadas, de modo a
produzir informações sobre a ocorrência de deficiências e
incapacidades.

Seção II
Do Acesso à Educação

Art. 24 – Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal
direta e indireta responsáveis pela educação dispensarão tratamento
prioritário e adequado aos assuntos objeto deste Decreto,
viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:

I – a matrícula compulsória em cursos regulares de
estabelecimentos públicos e particulares de pessoa portadora de
deficiência capazes de se integrar na rede regular de ensino;

II – a inclusão, no sistema educacional, da educação especial
como modalidade de educação escolar que permeia transversalmente
todos os níveis e as modalidades de ensino;

III – a inserção, no sistema educacional, das escolas ou
instituições especializadas públicas e privadas;

IV – a oferta, obrigatória e gratuita, da educação especial em
estabelecimentos públicos de ensino;

V – o oferecimento obrigatório dos serviços de educação
especial ao educando portador de deficiência em unidades
hospitalares e congêneres nas quais esteja internado por prazo igual
ou superior a um ano; e

VI – o acesso de aluno portador de deficiência aos benefícios
conferidos aos demais educandos, inclusive material escolar,
transporte, merenda escolar e bolsas de estudo.
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§ 1º – Entende-se por educação especial, para os efeitos deste
Decreto, a modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente
na rede regular de ensino para educando com necessidades
educacionais especiais, entre eles o portador de deficiência.

§ 2º – A educação especial caracteriza-se por constituir
processo flexível, dinâmico e individualizado, oferecido
principalmente nos níveis de ensino considerados obrigatórios.

§ 3º – A educação do aluno com deficiência deverá iniciar-se
na educação infantil, a partir de zero ano.

§ 4º – A educação especial contará com equipe multiprofissional,
com a adequada especialização, e adotará orientações pedagógicas
individualizadas.

§ 5º – Quando da construção e reforma de estabelecimentos
de ensino deverá ser observado o atendimento as normas técnicas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT relativas à
acessibilidade.

Art. 25 – Os serviços de educação especial serão ofertados nas
instituições de ensino público ou privado do sistema de educação
geral, de forma transitória ou permanente, mediante programas de
apoio para o aluno que está integrado no sistema regular de ensino,
ou em escolas especializadas exclusivamente quando a educação das
escolas comuns não puder satisfazer as necessidades educativas ou
sociais do aluno ou quando necessário ao bem-estar do educando.

Art. 26 – As instituições hospitalares e congêneres deverão assegurar
atendimento pedagógico ao educando portador de deficiência
internado nessas unidades por prazo igual ou superior a um ano,
com o propósito de sua inclusão ou manutenção no processo
educacional.

Art. 27 – As instituições de ensino superior deverão oferecer
adaptações de provas e os apoios necessários, previamente solicitados
pelo aluno portador de deficiência, inclusive tempo adicional para
realização das provas, conforme as características da deficiência.
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§ 1º – As disposições deste artigo aplicam-se, também, ao
sistema geral do processo seletivo para ingresso em cursos
universitários de instituições de ensino superior.

§ 2º – O Ministério da Educação, no âmbito da sua
competência, expedirá instruções para que os programas de educação
superior incluam nos seus currículos conteúdos, itens ou disciplinas
relacionados à pessoa portadora de deficiência.

Art. 28 – O aluno portador de deficiência matriculado ou egresso
do ensino fundamental ou médio, de instituições públicas ou
privadas, terá acesso à educação profissional, a fim de obter
habilitação profissional que lhe proporcione oportunidades de acesso
ao mercado de trabalho.

§ 1º – A educação profissional para a pessoa portadora de
deficiência será oferecida nos níveis básico, técnico e tecnológico,
em escola regular, em instituições especializadas e nos ambientes de
trabalho.

§ 2º – As instituições públicas e privadas que ministram
educação profissional deverão, obrigatoriamente, oferecer cursos
profissionais de nível básico à pessoa portadora de deficiência,
condicionando a matrícula à sua capacidade de aproveitamento e
não a seu nível de escolaridade.

§ 3º – Entende-se por habilitação profissional o processo
destinado a propiciar à pessoa portadora de deficiência, em nível
formal e sistematizado, aquisição de conhecimentos e habilidades
especificamente associados a determinada profissão ou ocupação.

§ 4º – Os diplomas e certificados de cursos de educação
profissional expedidos por instituição credenciada pelo Ministério
da Educação ou órgão equivalente terão validade em todo o
território nacional.

Art. 29 – As escolas e instituições de educação profissional
oferecerão, se necessário, serviços de apoio especializado para atender
às peculiaridades da pessoa portadora de deficiência, tais como:



34

I – adaptação dos recursos instrucionais: material pedagógico,
equipamento e currículo;

II – capacitação dos recursos humanos: professores, instrutores
e profissionais especializados; e

III – adequação dos recursos físicos: eliminação de barreiras
arquitetônicas, ambientais e de comunicação.

Seção III
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional

Art. 30 – A pessoa portadora de deficiência, beneficiária ou não do
Regime Geral de Previdência Social, tem direito às prestações de
habilitação e reabilitação profissional para capacitar-se a obter
trabalho, conservá-lo e progredir profissionalmente.

Art. 31 – Entende-se por habilitação e reabilitação profissional o
processo orientado a possibilitar que a pessoa portadora de
deficiência, a partir da identificação de suas potencialidades
laborativas, adquira o nível suficiente de desenvolvimento
profissional para ingresso e reingresso no mercado de trabalho e
participar da vida comunitária.

Art. 32 – Os serviços de habilitação e reabilitação profissional
deverão estar dotados dos recursos necessários para atender toda
pessoa portadora de deficiência, independentemente da origem de
sua deficiência, desde que possa ser preparada para trabalho que lhe
seja adequado e tenha perspectivas de obter, conservar e nele
progredir.

Art. 33 – A orientação profissional será prestada pelos
correspondentes serviços de habilitação e reabilitação profissional,
tendo em conta as potencialidades da pessoa portadora de deficiência,
identificadas com base em relatório de equipe multiprofissional,
que deverá considerar:
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I – educação escolar efetivamente recebida e por receber;
II – expectativas de promoção social;
III – possibilidades de emprego existentes em cada caso;
IV – motivações, atitudes e preferências profissionais; e
V – necessidades do mercado de trabalho.

Seção IV
Do Acesso ao Trabalho

Art. 34 – É finalidade primordial da política de emprego a inserção
da pessoa portadora de deficiência no mercado de trabalho ou sua
incorporação ao sistema produtivo mediante regime especial de
trabalho protegido.

Parágrafo único – Nos casos de deficiência grave ou severa, o
cumprimento do disposto no caput deste artigo poderá ser efetivado
mediante a contratação das cooperativas sociais de que trata a Lei
nº 9.867, de 10 de novembro de 1999.

Art. 35 – São modalidades de inserção laboral da pessoa portadora
de deficiência:

I – colocação competitiva: processo de contratação regular,
nos termos da legislação trabalhista e previdenciária, que independe
da adoção de procedimentos especiais para sua concretização, não
sendo excluída a possibilidade de utilização de apoios especiais;

II – colocação seletiva: processo de contratação regular, nos
termos da legislação trabalhista e previdenciária, que depende da
adoção de procedimentos e apoios especiais para sua concretização;
e

III – promoção do trabalho por conta própria: processo de
fomento da ação de uma ou mais pessoas, mediante trabalho
autônomo, cooperativado ou em regime de economia familiar, com
vista à emancipação econômica e pessoal.

§ 1º – As entidades beneficentes de assistência social, na forma
da lei, poderão intermediar a modalidade de inserção laboral de
que tratam os incisos II e III, nos seguintes casos:
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I – na contratação para prestação de serviços, por entidade
pública ou privada, da pessoa portadora de deficiência física, mental
ou sensorial: e

II – na comercialização de bens e serviços decorrentes de
programas de habilitação profissional de adolescente e adulto
portador de deficiência em oficina protegida de produção ou
terapêutica.

§ 2º – Consideram-se procedimentos especiais os meios
utilizados para a contratação de pessoa que, devido ao seu grau de
deficiência, transitória ou permanente, exija condições especiais, tais
como jornada variável, horário flexível, proporcionalidade de salário,
ambiente de trabalho adequado às suas especificidades, entre outros.

§ 3º – Consideram-se apoios especiais a orientação, a
supervisão e as ajudas técnicas entre outros elementos que auxiliem
ou permitam compensar uma ou mais limitações funcionais
motoras, sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência,
de modo a superar as barreiras da mobilidade e da comunicação,
possibilitando a plena utilização de suas capacidades em condições
de normalidade.

§ 4º – Considera-se oficina protegida de produção a unidade
que funciona em relação de dependência com entidade pública ou
beneficente de assistência social, que tem por objetivo desenvolver
programa de habilitação profissional para adolescente e adulto
portador de deficiência, provendo-o com trabalho remunerado, com
vista à emancipação econômica e pessoal relativa.

§ 5º – Considera-se oficina protegida terapêutica a unidade
que funciona em relação de dependência com entidade pública ou
beneficente de assistência social, que tem por objetivo a integração
social por meio de atividades de adaptação e capacitação para o
trabalho de adolescente e adulto que devido ao seu grau de deficiência,
transitória ou permanente, não possa desempenhar atividade laboral
no mercado competitivo de trabalho ou em oficina protegida de
produção.
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§ 6º – O período de adaptação e capacitação para o trabalho
de adolescente e adulto portador de deficiência em oficina protegida
terapêutica não caracteriza vínculo empregatício e está condicionado
a processo de avaliação individual que considere o desenvolvimento
biopsicosocial da pessoa.

§ 7º – A prestação de serviços será feita mediante celebração
de convênio ou contrato formal, entre a entidade beneficente de
assistência social e o tomador de serviços, no qual constará a relação
nominal dos trabalhadores portadores de deficiência colocados à
disposição do tomador.

§ 8º – A entidade que se utilizar do processo de colocação
seletiva deverá promover, em parceria com o tomador de serviços,
programas de prevenção de doenças profissionais e de redução da
capacidade laboral, bem assim programas de reabilitação caso
ocorram patologias ou se manifestem outras incapacidades.

Art. 36 – A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a
preencher de dois a cinco por cento de seus cargos com beneficiários
da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora de
deficiência habilitada, na seguinte proporção:

I – até duzentos empregados, dois por cento;
II – de duzentos e um a quinhentos empregados, três por

cento;
III – de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento;

ou
IV – mais de mil empregados, cinco por cento.
§ 1º – A dispensa de empregado na condição estabelecida

neste artigo, quando se tratar de contrato por prazo determinado,
superior a noventa dias, e a dispensa imotivada, no contrato por
prazo indeterminado, somente poderá ocorrer após a contratação
de substituto em condições semelhantes.

§ 2º – Considera-se pessoa portadora de deficiência habilitada
aquela que concluiu curso de educação profissional de nível básico,
técnico ou tecnológico, ou curso superior, com certificação ou
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diplomação expedida por instituição pública ou privada, legalmente
credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão equivalente, ou
aquela com certificado de conclusão de processo de habilitação ou
reabilitação profissional fornecido pelo Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS.

§ 3º – Considera-se, também, pessoa portadora de deficiência
habilitada aquela que, não tendo se submetido a processo de
habilitação ou reabilitação, esteja capacitada para o exercício da
função.

§ 4º – A pessoa portadora de deficiência habilitada nos termos
dos §§ 2º e 3º deste artigo poderá recorrer à intermediação de órgão
integrante do sistema público de emprego, para fins de inclusão
laboral na forma deste artigo.

§ 5º – Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego
estabelecer sistemática de fiscalização, avaliação e controle das
empresas, bem como instituir procedimentos e formulários que
propiciem estatísticas sobre o número de empregados portadores
de deficiência e de vagas preenchidas, para fins de acompanhamento
do disposto no caput deste artigo.

Art. 37 – Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o direito
de se inscrever em concurso público, em igualdade de condições
com os demais candidatos, para provimento de cargo cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador.

§ 1º – O candidato portador de deficiência, em razão da
necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as vagas, sendo
reservado no mínimo o percentual de cinco por cento em face da
classificação obtida.

§ 2º – Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo
anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até
o primeiro número inteiro subseqüente.

Art. 38 – Não se aplica o disposto no artigo anterior nos casos de
provimento de:
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I – cargo em comissão ou função de confiança, de livre
nomeação e exoneração; e

II – cargo ou emprego público integrante de carreira que exija
aptidão plena do candidato.

Art. 39 – Os editais de concursos públicos deverão conter:
I – o número de vagas existentes, bem como o total

correspondente à reserva destinada à pessoa portadora de deficiência;
II – as atribuições e tarefas essenciais dos cargos;
III – previsão de adaptação das provas, do curso de formação

e do estágio probatório, conforme a deficiência do candidato; e
IV – exigência de apresentação, pelo candidato portador de

deficiência, no ato da inscrição, de laudo médico atestando a espécie
e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID,
bem como a provável causa da deficiência.

Art. 40 – É vedado à autoridade competente obstar a inscrição de
pessoa portadora de deficiência em concurso público para ingresso
em carreira da Administração Pública Federal direta e indireta.

§ 1º – No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência
que necessite de tratamento diferenciado nos dias do concurso deverá
requerê-lo, no prazo determinado em edital, indicando as condições
diferenciadas de que necessita para a realização das provas.

§ 2º – O candidato portador de deficiência que necessitar de
tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo, com
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da
área de sua deficiência, no prazo estabelecido no edital do concurso.

Art. 41 – A pessoa portadora de deficiência, resguardadas as condições
especiais previstas neste Decreto, participará de concurso em
igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne:

I – ao conteúdo das provas;
II – à avaliação e aos critérios de aprovação;
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III – ao horário e ao local de aplicação das provas; e
IV – à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

Art. 42 – A publicação do resultado final do concurso será feita em
duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os
candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda,
somente a pontuação destes últimos.

Art. 43 – O órgão responsável pela realização do concurso terá a
assistência de equipe multiprofissional composta de três profissionais
capacitados e atuantes nas áreas das deficiências em questão, sendo
um deles médico, e três profissionais integrantes da carreira almejada
pelo candidato.
§ 1º – A equipe multiprofissional emitirá parecer observando:

I – as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;
II – a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo ou

da função a desempenhar;
III – a viabilidade das condições de acessibilidade e as

adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas;
IV – a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos

ou outros meios que habitualmente utilize; e
V – a CID e outros padrões reconhecidos nacional e

internacionalmente.
§ 2º – A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade

entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato durante o
estágio probatório.

Art. 44 – A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho
do candidato portador de deficiência obedecerá ao disposto no art.
20 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 45. Serão implementados programas de formação e qualificação
profissional voltados para a pessoa portadora de deficiência no
âmbito do Plano Nacional de Formação Profissional – PLANFOR.
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Parágrafo único – Os programas de formação e qualificação
profissional para pessoa portadora de deficiência terão como
objetivos:

I – criar condições que garantam a toda pessoa portadora de
deficiência o direito a receber uma formação profissional adequada;

II – organizar os meios de formação necessários para qualificar
a pessoa portadora de deficiência para a inserção competitiva no
mercado laboral; e

III – ampliar a formação e qualificação profissional sob a
base de educação geral para fomentar o desenvolvimento harmônico
da pessoa portadora de deficiência, assim como para satisfazer as
exigências derivadas do progresso técnico, dos novos métodos de
produção e da evolução social e econômica.

Seção V
Da Cultura, do Desporto, do Turismo e do Lazer

Art. 46 – Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal
direta e indireta responsáveis pela cultura, pelo desporto, pelo
turismo e pelo lazer dispensarão tratamento prioritário e adequado
aos assuntos objeto deste Decreto, com vista a viabilizar, sem prejuízo
de outras, as seguintes medidas:

I – promover o acesso da pessoa portadora de deficiência aos
meios de comunicação social;

II – criar incentivos para o exercício de atividades criativas,
mediante:

a) participação da pessoa portadora de deficiência em concursos
de prêmios no campo das artes e das letras; e

b) exposições, publicações e representações artísticas de pessoa
portadora de deficiência;

III – incentivar a prática desportiva formal e não-formal como
direito de cada um e o lazer como forma de promoção social;

IV – estimular meios que facilitem o exercício de atividades
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desportivas entre a pessoa portadora de deficiência e suas entidades
representativas;

V – assegurar a acessibilidade às instalações desportivas
dos estabelecimentos de ensino, desde o nível pré-escolar até à
universidade;

VI – promover a inclusão de atividades desportivas para pessoa
portadora de deficiência na prática da educação física ministrada
nas instituições de ensino públicas e privadas;

VII – apoiar e promover a publicação e o uso de guias de
turismo com informação adequada à pessoa portadora de deficiência;
e

VIII – estimular a ampliação do turismo à pessoa portadora
de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a oferta de
instalações hoteleiras acessíveis e de serviços adaptados de transporte.

Art. 47 – Os recursos do Programa Nacional de Apoio à Cultura
financiarão, entre outras ações, a produção e a difusão artístico-
cultural de pessoa portadora de deficiência.

Parágrafo único – Os projetos culturais financiados com
recursos federais, inclusive oriundos de programas especiais de
incentivo à cultura, deverão facilitar o livre acesso da pessoa portadora
de deficiência, de modo a possibilitar-lhe o pleno exercício dos seus
direitos culturais.

Art. 48 – Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal
direta e indireta, promotores ou financiadores de atividades
desportivas e de lazer, devem concorrer técnica e financeiramente
para obtenção dos objetivos deste Decreto.

Parágrafo único – Serão prioritariamente apoiadas a
manifestação desportiva de rendimento e a educacional,
compreendendo as atividades de:

I – desenvolvimento de recursos humanos especializados;
II – promoção de competições desportivas internacionais,

nacionais, estaduais e locais;
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III – pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico,
documentação e informação; e

IV – construção, ampliação, recuperação e adaptação de
instalações desportivas e de lazer.

CAPÍTULO VIII
Da Política de Capacitação de Profissionais Especializados

Art. 49 – Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal
direta e indireta, responsáveis pela formação de recursos humanos,
devem dispensar aos assuntos objeto deste Decreto tratamento
prioritário e adequado, viabilizando, sem prejuízo de outras, as
seguintes medidas:

I – formação e qualificação de professores de nível médio e
superior para a educação especial, de técnicos de nível médio e
superior especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores
e professores para a formação profissional;

II – formação e qualificação profissional, nas diversas áreas
de conhecimento e de recursos humanos que atendam às demandas
da pessoa portadora de deficiência; e

III – incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico
em todas as áreas do conhecimento relacionadas com a pessoa
portadora de deficiência.

CAPÍTULO IX
Da Acessibilidade na Administração Pública Federal

Art. 50 – Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal
direta e indireta adotarão providências para garantir a acessibilidade
e a utilização dos bens e serviços, no âmbito de suas competências,
à pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida,
mediante a eliminação de barreiras arquitetônicas e obstáculos, bem
como evitando a construção de novas barreiras.
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Art. 51 – Para os efeitos deste Capítulo, consideram-se:
I – acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para

utilização, com segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e
equipamentos urbanos, das instalações e equipamentos esportivos,
das edificações, dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação,
por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;

II – barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou
impeça o acesso, a liberdade de movimento e a circulação com
segurança das pessoas, classificadas em:

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias
públicas e nos espaços de uso público;

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no
interior dos edifícios públicos e privados;

c) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo
que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de
mensagens por intermédio dos meios ou sistemas de comunicação,
sejam ou não de massa;

III – pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade
reduzida: a que temporária ou permanentemente tenha limitada sua
capacidade de relacionar-se com o meio ambiente e de utilizá-lo;

IV – elemento da urbanização: qualquer componente das obras
de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, saneamento,
encanamentos para esgotos, distribuição de energia elétrica,
iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo
e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico; e

V – mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas
vias e espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos
da urbanização ou da edificação, de forma que sua modificação ou
translado não provoque alterações substanciais nestes elementos,
tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines
telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e
quaisquer outros de natureza análoga.

Art. 52 – A construção, ampliação e reforma de edifícios, praças e
equipamentos esportivos e de lazer, públicos e privados, destinados
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ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se
tornem acessíveis à pessoa portadora de deficiência ou com
mobilidade reduzida.

Parágrafo único – Para os fins do disposto neste artigo, na
construção, ampliação ou reforma de edifícios, praças e equipamentos
esportivos e de lazer, públicos e privados, destinados ao uso coletivo
por órgãos da Administração Pública Federal, deverão ser observados,
pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade:

I – nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a
garagem e a estacionamento de uso público, serão reservados dois
por cento do total das vagas à pessoa portadora de deficiência ou
com mobilidade reduzida, garantidas no mínimo três, próximas
dos acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas e
com as especificações técnicas de desenho e traçado segundo as
normas da ABNT;

II – pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá
estar livre de barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam
ou dificultem a acessibilidade da pessoa portadora de deficiência ou
com mobilidade reduzida;

III – pelo menos um dos itinerários que comuniquem
horizontal e verticalmente todas as dependências e serviços do edifício,
entre si e com o exterior, cumprirá os requisitos de acessibilidade;

IV – pelo menos um dos elevadores deverá ter a cabine, assim
como sua porta de entrada, acessíveis para pessoa portadora de
deficiência ou com mobilidade reduzida, em conformidade com
norma técnica específica da ABNT; e

V – os edifícios disporão, pelo menos, de um banheiro acessível
para cada gênero, distribuindo-se seus equipamentos e acessórios
de modo que possam ser utilizados por pessoa portadora de
deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 53 – As bibliotecas, os museus, os locais de reuniões,
conferências, aulas e outros ambientes de natureza similar disporão
de espaços reservados para pessoa que utilize cadeira de rodas e de
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lugares específicos para pessoa portadora de deficiência auditiva e
visual, inclusive acompanhante, de acordo com as normas técnicas
da ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação
e comunicação.

Art. 54 – Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal,
no prazo de três anos a partir da publicação deste Decreto, deverão
promover as adaptações, eliminações e supressões de barreiras
arquitetônicas existentes nos edifícios e espaços de uso público e
naqueles que estejam sob sua administração ou uso.

CAPÍTULO X
Do Sistema Integrado de Informações

Art. 55 – Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Estado dos
Direitos Humanos do Ministério da Justiça, o Sistema Nacional
de Informações sobre Deficiência, sob a responsabilidade da
CORDE, com a finalidade de criar e manter bases de dados, reunir
e difundir informação sobre a situação das pessoas portadoras de
deficiência e fomentar a pesquisa e o estudo de todos os aspectos
que afetem a vida dessas pessoas.

Parágrafo único – Serão produzidas, periodicamente,
estatísticas e informações, podendo esta atividade realizar-se
conjuntamente com os censos nacionais, pesquisas nacionais,
regionais e locais, em estreita colaboração com universidades,
institutos de pesquisa e organizações para pessoas portadoras de
deficiência.

CAPÍTULO XI
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 56 – A Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, com base
nas diretrizes e metas do Plano Plurianual de Investimentos, por
intermédio da CORDE, elaborará, em articulação com outros
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órgãos e entidades da Administração Pública Federal, o Plano
Nacional de Ações Integradas na Área das Deficiências.

Art. 57 – Fica criada, no âmbito da Secretaria de Estado dos Direitos
Humanos, comissão especial, com a finalidade de apresentar, no
prazo de cento e oitenta dias, a contar de sua constituição, propostas
destinadas a:

I – implementar programa de formação profissional mediante
a concessão de bolsas de qualificação para a pessoa portadora de
deficiência, com vistas a estimular a aplicação do disposto no art.
36; e

II – propor medidas adicionais de estímulo à adoção de
trabalho em tempo parcial ou em regime especial para a pessoa
portadora de deficiência.

Parágrafo único – A comissão especial de que trata o caput
deste artigo será composta por um representante de cada órgão e
entidade a seguir indicados:

I – CORDE;
II – CONADE;
III – Ministério do Trabalho e Emprego;
IV – Secretaria de Estado de Assistência Social do Ministério

da Previdência e Assistência Social;
V – Ministério da Educação;
VI – Ministério dos Transportes;
VII – Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada; e
VIII – INSS.

Art. 58 – A CORDE desenvolverá, em articulação com órgãos e
entidades da Administração Pública Federal, programas de facilitação
da acessibilidade em sítios de interesse histórico, turístico, cultural
e desportivo, mediante a remoção de barreiras físicas ou
arquitetônicas que impeçam ou dificultem a locomoção de pessoa
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.
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Art. 59 – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,

Art. 60 – Ficam revogados os Decretos nos 93.481, de 29 de
outubro de 1986, 91, de 6 de setembro de 1993, 1.680, de 18 de
outubro de 1995, 3.030, de 20 de abril de 1999, o § 2o do art.
141 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto
no 3.048, de 6 de maio de 1999, e o Decreto no e 3.076, de 1o de
junho de 1999.

COMENTÁRIOS

Com o advento da Lei nº 7.853/89 estabeleceu-se normas e
mecanismos que asseguram o pleno exercício dos direitos individuais
e sociais das pessoas portadoras de deficiência, sua efetiva integração
social. Garantiu a essas pessoas as ações governamentais necessárias
ao seu cumprimento e ao exercício da cidadania.

Norteado pela Constituição e pelos princípios gerais do
direito, o legislador estabeleceu responsabilidades ao Poder Público
e seus órgãos para assegurar às pessoas portadoras de deficiência os
direitos básicos, incluindo e viabilizando o direito à educação, à
saúde, ao trabalho e à formação profissional, ao lazer, à previdência
social, o amparo a infância e a maternidade, bem como normas
sobre edificações.

Estabeleceu a responsabilidade do Ministério Público, de
Entidades Públicas da administração direta, indireta e fundacional,
associações filantrópicas constituídas há mais de um ano e que
incluam entre as suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas
portadoras de deficiência, a competência para defender por via de
ação civil pública os interesses coletivos e difusos das pessoas
portadoras de deficiência (art. 3° ao 7° ).

Não descurou da proteção de interesses coletivos ou difusos
das pessoas portadoras de deficiência, impondo medidas punitivas,
com pena de reclusão que varia de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa
aos responsáveis por atos infringentes aos incisos do art. 8º
desta Lei.
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Esta lei reestruturou a Coordenadoria Nacional para
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência – CORDE e
estabeleceu as suas competências, entre elas, a elaboração de planos,
programas e projetos, incluindo a participação das pessoas e entidades
interessadas a apoiar as pessoas portadoras de deficiência.

Estabeleceu, também, que a CORDE contaria com o
assessoramento de um Conselho Consultivo e definiu sua
competência. Inicialmente, este Conselho não possuia muito poder,
mas tinha composição paritária de representantes da sociedade civil
e dos ministérios da área social. Esse Conselho foi posteriormente
transformando no CONADE (Conselho Nacional de Direitos das
Pessoas Portadoras de Deficiência), com composição e competência
ampliadas. A composição pelo lado governamental incluiu
Ministérios da Justiça, da Educação, do Trabalho e Emprego, dos
Transportes, da Saúde, da Previdência e Assistência Social, da
Ciência e Tecnologia, da Casa Civil da Presidência da República,
das Comunicações, da Cultura, do Esporte e Turismo, da
Procuradoria Geral da República e da Procuradoria Geral do
Trabalho. Esses órgãos todos, cada um com um Conselheiro Titular
e seu suplente, compõem, com igual número de representantes da
sociedade civil eleitos por suas corporações nacionais e nomeados
os eleitos pelo Governo, o CONADE, guardião dos direitos e da
cidadania do portador de deficiência.

Este texto legal permitiu e estimulou a todos os envolvidos
na causa das pessoas portadoras de deficiência a lutarem na conquista
da cidadania desses menos favorecidos pela sorte.

Tal lei não exige esforço para sua interpretação, dada a sua
clareza e a objetividade, ao emprego exato das palavras para a
escorreita expressão do pensamento, sem falar na boa técnica aplicada
na redação do texto legal, sendo, assim, acessível a todos os cidadãos.

Dez anos mais tarde, o Decreto nº 3.298/99 regulamentou a
Lei nº 7.853 e, desta forma, a política para integração da pessoa
portadora de deficiência é consolidada, normatizando o conjunto
de orientações e medidas a fim de que esta tenha assegurado os seus
direitos individuais e sociais.
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Os militantes do movimento em prol da pessoa portadora
de deficiência certamente vêem na citada lei e no seu decreto
regulamentador dois grandes instrumentos colocados à disposição
dos governantes e da sociedade para serem usados na luta pela
conquista da cidadania dos portadores de deficiência, mesmo que
paulatinamente.

A presente lei, a exemplo de outras boas, antes de tudo,
ordena, permite, condena ou coordena atos e fatos sociais, mas tudo
isso depende daqueles que têm a obrigação de fazê-la cumprir
(vontade política) e também de quem dela precisa, sabendo exigir
o seu cumprimento.

O surgimento da Lei nº 7.853/89 e do Decreto nº 3.298/99
revelam sensibilidade e respeito dos nossos governantes em relação
aos cidadãos portadores de deficiências, até então esquecidos e
marginalizados.

Complementando, chamamos a atenção para a necessidade
de ampla divulgação/campanha, com abrangência nacional, devendo
esta ser feita de forma a sensibilizar ou chamar a atenção, em especial
da classe profissional que atua na área do direito/jurídica desse país,
ou seja: juízes, promotores, procuradores dos Ministérios envolvidos
e das instituições afins, advogados em geral etc para os direitos da
pessoa portadora de deficiência.

Desta forma, sairemos da fase da INTEGRAÇÃO SOCIAL,
prevista na referida Lei e em seu decreto regulamentador, para a
efetiva INCLUSÃO SOCIAL, direito de toda pessoa portadora de
deficiência.
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  Faço saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Título I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao
adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até
doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e
dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se
excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e
um anos de idade.

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e
do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação
dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer

circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de

relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais

públicas;
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d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas
relacionadas com a proteção à infância e à juventude.

Título II
Dos Direitos Fundamentais

Capítulo I
Do Direito à Vida e à Saúde

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à
saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso,
em condições dignas de existência.

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde
de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

III – proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica
de anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como
prestar orientação aos pais;

Art. 11. É assegurado atendimento médico à criança e ao adolescente,
através do Sistema Único de Saúde, garantido o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para promoção, proteção e recuperação
da saúde.

§ 1º A criança e o adolescente portadores de deficiência
receberão atendimento especializado.

§ 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente
àqueles que necessitarem os medicamentos, próteses e outros
recursos relativos ao tratamento, habilitação ou reabilitação.

Capítulo IV
Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando
ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício
da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes:
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I – igualdade de condições para o acesso e permanência na
escola;

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
III – atendimento educacional especializado aos portadores

de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho
protegido.

Capítulo IV
Das Medidas Sócio-Educativas

Seção I
Disposições Gerais

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade
competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas:

I – advertência;
II – obrigação de reparar o dano;
III – prestação de serviços à comunidade;
IV – liberdade assistida;
V – inserção em regime de semi-liberdade;
VI – internação em estabelecimento educacional;
VII – qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.
§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência

mental receberão tratamento individual e especializado, em local
adequado às suas condições.

Capítulo VII
Da Proteção Judicial dos Interesses Individuais, Difusos e Coletivos

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de
responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à criança e ao
adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta irregular:
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II – de atendimento educacional especializado aos portadores
de deficiência.

COMENTÁRIOS

Em seu art. 1º o Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe
sobre proteção integral à criança e ao adolescente.

Sucessor do Direito do Menor, que orientou o Código de
Menores (Lei nº 6.697 de 10.10.79) em vigor até 1989, esta nova
área de especialização no Direito se esboça tendo em sua base a
Doutrina Jurídica da Proteção Integral, adotada em todos os
documentos internacionais de proteção à criança e ao adolescente
da atualidade.

De acordo com a denominação do novo ordenamento, o
art. 2º do Estatuto refere-se à sua competência em razão da pessoa:
em princípio, o menor de 18 anos. No conceito de “menor”
distingue-se a situação da “criança” e do “adolescente”, entendendo,
para os efeitos de Lei, como criança a pessoa até 12 anos e adolescente
aquela entre os 12 e os 18 anos de idade. Essa decisão está de acordo
com a convenção sobre os Direitos da Criança e do Adolescente,
que estabelece que, para os efeitos da mesma, “entende-se por criança
todo ser humano menor de 18 anos”. Do art. 2º emerge também
que, excepcionalmente e quando disposto em lei, o Estatuto da
Criança e do Adolescente – ECA é aplicável aos que se encontram
entre os 18 e 21 anos.

O art.4º estabelece, a priori , que são deveres da família, da
comunidade, da sociedade em geral e do Poder Público assegurar
os direitos das crianças e dos adolescentes e dar-lhes a proteção
essencial. A responsabilidade da família é por demais significativa,
pois é no ambiente familiar que a criança inicia contato com a vida
social. Pela proximidade física, que normalmente se mantém, é a
família quem, em 1º lugar, pode conhecer as necessidades,
deficiências e possibilidades da criança, estando, portanto, apta a
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dar a primeira proteção. Em relação ao adolescente acontece o
mesmo pois é na família, geralmente, que ele tem maior intimidade
e a possibilidade de revelar suas deficiências e as agressões e ameaças
que estiver sofrendo.

A primeira garantia de prioridade do parágrafo único do art.
4º, consiste na “primazia de receber proteção e socorro em quaisquer
circunstâncias”. As crianças e os adolescentes devem ser protegidos
e socorridos em primeiro lugar. A segunda é aquela em que se deve
dar “precedência de atendimento nos serviços públicos ou de
relevância pública”. A criança e o adolescente sempre terão prioridade
no atendimento. A terceira é a atenção preferencial na formulação e
na execução das políticas sociais públicas, tanto em nível federal,
estadual e municipal. Por último, o parágrafo único do art. 4º,
estabelece que a garantia de prioridade para crianças e adolescentes
deve ser assegurada pela “ destinação privilegiada de recursos públicos
nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude.

O art. 7º preceitua que “a criança e o adolescente têm direito
à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas
que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio harmonioso,
em condições dignas de existência, algo que se distancia, e muito,
da realidade de vida de milhões de crianças e adolescentes, que jamais
viveram em condições dignas de um ser humano.

O presente Estatuto trata os portadores de deficiência em
relação a quatro aspectos: saúde, educação, trabalho e autoria de ato
infracional.

O art.10, em seu inciso III, preconiza que “os hospitais e
demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes, públicos e
particulares, são obrigados a: proceder a exames visando ao
diagnóstico e terapêutica de anormalidades no metabolismo do
recém-nascido, bem como prestar orientação aos pais. Quando na
realidade somente o screening para hipotiroidismo e fenilcetonuria
é realizado e apenas poucos centros no Brasil tem capacidade para
tratar corretamente doenças metabólica.
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Em relação à saúde, garante atendimento médico
especializado e fornecimento de medicamentos, próteses e outros
recursos para tratamento e habilitação de portadores de deficiência
através do SUS. E o art. 11 diz: “é assegurado atendimento médico
à criança e ao adolescente, através do Sistema Único de Saúde,”
garantido o acesso universal e igualitário às ações e serviços para
procuração, proteção e recuperação da saúde.

Em relação à educação, repete o inciso III, do art. 208 da
Constituição Federal, garantindo preferência ao atendimento na
rede regular de ensino. O art. 53 do ECA preceitua que “a criança e
o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno
desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania
e qualificação para o acesso e permanência na escola”.

Quanto ao art. 54, III, o ponto fundamental de uma avaliação
do ECA nesta área seria a verificação do nível de inclusão familiar e
social propiciada às crianças e aos adolescentes portadores de
deficiência, enquanto pessoas diferentes, entendendo-se a diferença
como um direito à diversidade e não como base de discriminação.
A Constituição de 1988 garante a todos os cidadãos o direito à
igualdade, devendo ser garantido a todos os cidadãos o acesso aos
serviços e aos benefícios da sociedade e do Estado.

Na área de educação destaca-se o grande problema em relação
à garantia de ensino para essa população, tendo em vista, inclusive,
que alguns estudos mostram que 70% da população que hoje é
atendida pela educação especial tem todas as condições de estar na
rede regular de ensino, ou seja, na escola regular e nas classes comuns.
Apenas 30% são público-alvo da educação especial, enquanto
modalidade do sistema de educação , conforme prevê a LDB. Nesses
casos, a grande maioria precisa de apoio para estar na educação regular.
Essas informações nos indicam que a grande maioria da população
que deveria estar sendo atendida pela educação especial encontra-se
fora da escola.

O art. 66 fixa a obrigação pelo poder público de garantir ao
adolescente portador de deficiência trabalho protegido. Essa
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imposição é oriunda da Constituição Federal de 1988, em seu art.
227, § 1º, II, com a criação de “programas de prevenção e
atendimento especializados para os portadores de deficiência física,
sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente
de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a
convivência”.

A Constituição de 1988 em outros artigos contempla os
deficientes, como, por exemplo, no art. 203, IV, que determina
como objetivo da assistência social a habilitação e reabilitação de
pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à
vida comunitária, no art. 214, V, que estabelece plano nacional de
educação.

O art. 66 está bem respaldado nos Textos Magnos (além dos
acima citados, também o art. 23, II e 24, XIV) para elaborar uma
lei específica para os adolescentes portadores de deficiência, com a
finalidade de integrar o adolescente portador de deficiência, mediante
o aproveitamento de sua capacidade residual, na comunidade, pelo
exercício de uma atividade que lhe garanta um meio de sustentação,
de realização e superação da sua própria deficiência, evitando-se,
assim, a sua marginalização.

O trabalho protegido, a que se refere o art. 66, destinado ao
adolescente portador de deficiência, exige proteção maior e mais
específica do que a que deve ser proporcionada ao adolescente em
condições de normalidade.

Os vários tipos de deficiência e o seu grau exigem um esforço
conjunto tanto na área da saúde, como na educacional e trabalhista.
Dependendo do grau de deficiência, o trabalho deve ser
regulamentado no que diz respeito à duração da jornada, em
proporção ao desgaste físico exigido pela atividade, às férias, ao
ambiente de trabalho, às regras de prevenção de acidentes e doenças
que possam agravar seu estado e quanto ao equilíbrio entre o tipo
de atividade e suas forças, entre outros.

No art. 112, caput restam indicadas as medidas sócio-
educativas aplicáveis aos adolescentes autores de ato infracionais.
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As medidas sócio-educativas serão aplicadas pelo Juiz da Vara da
Infância e da Juventude, o qual levará em conta a capacidade do
adolescente de cumpri-las, as circunstâncias e a gravidade da inflação
(art. 112, § 1º – ECA), devendo ser analisados, primordialmente,
os aspectos pessoais e subjetivos que levaram ao cometimento do
ato infracional.

Para o adolescente autor de ato infracional a proposta é de
que, do contexto da proteção integral, receba ele medidas sócio-
educativas (portanto, não punitivas), tendentes a interferir no seu
processo de desenvolvimento, objetivando melhor compreensão
da realidade e efetiva integração social.

O art. 208 inicia o capítulo que o ECA reserva à “ Proteção
Judicial dos Interesses Individuais, Difusos e Coletivos”. Ao enumerar
as ações de responsabilidade resultantes do não oferecimento ou de
oferta irregular de serviço público necessário ao cumprimento da
proteção integral à criança e ao adolescente, fê-lo de forma
enunciativa, exemplificativamente, tanto que o parágrafo único do
art. 208 expressamente o diz, ressalvando aquelas hipóteses, que
não excluam da proteção judicial outros interesses individuais,
difusos ou coletivos, próprios da criança e do adolescente, protegidos
pela Constituição Federal e por Lei.

Enumera-se nesse rol de ações as destinadas à área da saúde,
visando a reformas e ao correto funcionamento de unidade
hospitalares e à área da educação, no atendimento especializado aos
portadores de deficiência dentre outras.

O Ministério Público, como instituição social e atuante na
defesa dos direitos sociais, tem função essencial na busca pela inclusão
das crianças e adolescentes portadores de deficiência na comunidade,
ao assumir com eficácia, presteza e lealdade a defesa de seus direitos,
exigindo dos governantes a elaboração de programas e atividades
como o objetivo primordial da inserção da pessoa portadora de
alguma limitação de ordem física, mental, sensorial ou mesmo
deficiências múltiplas na sociedade, principalmente quando se vive
em meio ao esquecimento das políticas públicas.
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Mas a responsabilidade de inclusão dessas pessoas também é
nossa. Devemos, portanto, educá-las e ajudá-las a promover a sua
independência física, emocional e intelectual.
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LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993,
alterada pela Lei 9.720 de 30 de novembro de 1998

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I
Das Definições e dos Objetivos

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é
Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os
mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de
ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento
às necessidades básicas.

Art. 2º A assistência social tem por objetivos:
I – a proteção à família, à maternidade, à infância, à

adolescência e à velhice;
II – o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III – a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV – a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;
V – a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não
possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família.

Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma
integrada às políticas setoriais, visando ao enfrentamento da
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pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições
para atender contingências sociais e à universalização dos direitos
sociais.

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social
aquelas que prestam, sem fins lucrativos, atendimento e
assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta lei, bem como
as que atuam na defesa e garantia de seus direitos.

CAPÍTULO II
Dos Princípios e das Diretrizes

SEÇÃO I
Dos Princípios

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:
I – supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre

as exigências de rentabilidade econômica;
II – universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o

destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas
públicas;

III – respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao
seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivência
familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória
de necessidade;

IV – igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem
discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às
populações urbanas e rurais;

V – divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e
projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder
Público e dos critérios para sua concessão.
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SEÇÃO II
Das Diretrizes

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as seguintes
diretrizes:

I – descentralização político-administrativa para os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios, e comando único das ações em
cada esfera de governo;

II – participação da população, por meio de organizações
representativas, na formulação das políticas e no controle das ações
em todos os níveis;

III – primazia da responsabilidade do Estado na condução da
política de assistência social em cada esfera de governo.

CAPÍTULO III
Da Organização e da Gestão

Art. 6º As ações na área de assistência social são organizadas em
sistema descentralizado e participativo, constituído pelas entidades
e organizações de assistência social abrangidas por esta lei, que articule
meios, esforços e recursos, e por um conjunto de instâncias
deliberativas compostas pelos diversos setores envolvidos na área.

Parágrafo único. A instância coordenadora da Política Nacional
de Assistência Social é o Ministério do Bem-Estar Social.

Art. 7º As ações de assistência social, no âmbito das entidades e
organizações de assistência social, observarão as normas expedidas
pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que trata
o art. 17 desta lei.

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
observados os princípios e diretrizes estabelecidos nesta lei, fixarão
suas respectivas Políticas de Assistência Social.
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Art. 9º O funcionamento das entidades e organizações de assistência
social depende de prévia inscrição no respectivo Conselho Municipal
de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social do
Distrito Federal, conforme o caso.

§ 1º A regulamentação desta lei definirá os critérios de inscrição
e funcionamento das entidades com atuação em mais de um
município no mesmo Estado, ou em mais de um Estado ou Distrito
Federal.

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal a fiscalização
das entidades referidas no caput na forma prevista em lei ou
regulamento.

§ 3º A inscrição da entidade no Conselho Municipal de
Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social do Distrito
Federal, é condição essencial para o encaminhamento de pedido de
registro e de certificado de entidade de fins filantrópicos junto ao
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS).

§ 4º As entidades e organizações de assistência social podem,
para defesa de seus direitos referentes à inscrição e ao funcionamento,
recorrer aos Conselhos Nacional, Estaduais, Municipais e do Distrito
Federal.

Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal
podem celebrar convênios com entidades e organizações de assistência
social, em conformidade com os Planos aprovados pelos respectivos
Conselhos.

Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de assistência
social realizam-se de forma articulada, cabendo a coordenação e as
normas gerais à esfera federal e a coordenação e execução dos
programas, em suas respectivas esferas, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios.
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Art. 12. Compete à União:
I – responder pela concessão e manutenção dos benefícios de

prestação continuada definidos no art. 203 da Constituição Federal;
II – apoiar técnica e financeiramente os serviços, os programas

e os projetos de enfrentamento da pobreza em âmbito nacional;
III – atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal

e os Municípios, às ações assistenciais de caráter de emergência.

Art. 13. Compete aos Estados:
I – destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de

participação no custeio do pagamento dos auxílios natalidade e
funeral, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais
de Assistência Social;

II – apoiar técnica e financeiramente os serviços, os programas
e os projetos de enfrentamento da pobreza em âmbito regional ou
local;

III – atender, em conjunto com os Municípios, às ações
assistenciais de caráter de emergência;

IV – estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações
e consórcios municipais na prestação de serviços de assistência social;

V – prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência
de demanda municipal justifiquem uma rede regional de serviços,
desconcentrada, no âmbito do respectivo Estado.

Art. 14. Compete ao Distrito Federal:
I – destinar recursos financeiros para o custeio do pagamento

dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidos
pelo Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;

II – efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;
III – executar os projetos de enfrentamento da pobreza,

incluindo a parceria com organizações da sociedade civil;
IV – atender às ações assistenciais de caráter de emergência;
V – prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23

desta lei.
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Art. 15. Compete aos Municípios:
I – destinar recursos financeiros para custeio do pagamento

dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidas
pelos Conselhos Municipais de Assistência Social;

II – efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;
III – executar os projetos de enfrentamento da pobreza,

incluindo a parceria com organizações da sociedade civil;
IV – atender às ações assistenciais de caráter de emergência;
V – prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23

desta lei.

Art. 16. As instâncias deliberativas do sistema descentralizado e
participativo de assistência social, de caráter permanente e
composição paritária entre governo e sociedade civil, são:

I – o Conselho Nacional de Assistência Social;
II – os Conselhos Estaduais de Assistência Social;
III – o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;
IV – os Conselhos Municipais de Assistência Social.

Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social
(CNAS), órgão superior de deliberação colegiada, vinculado à
estrutura do órgão da Administração Pública Federal responsável
pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social, cujos
membros, nomeados pelo Presidente da República, têm mandato
de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual período.

§ 1º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é
composto por 18 (dezoito) membros e respectivos suplentes, cujos
nomes são indicados ao órgão da Administração Pública Federal
responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência
Social, de acordo com os critérios seguintes:

I – 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um)
representante dos Estados e 1 (um) dos Municípios;

II – 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre
representantes dos usuários ou de organizações de usuários, das
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entidades e organizações de assistência social e dos trabalhadores do
setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Ministério
Público Federal.

§ 2º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é
presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros,
para mandato de 1 (um) ano, permitida uma única recondução por
igual período.

§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS)
contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura
disciplinada em ato do Poder Executivo.

§ 4º Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do
art. 16 deverão ser instituídos, respectivamente, pelos Estados, pelo
Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei específica.

Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social:
I – aprovar a Política Nacional de Assistência Social;
II – normatizar as ações e regular a prestação de serviços de

natureza pública e privada no campo da assistência social;
III – fixar normas para a concessão de registro e certificado de

fins filantrópicos às entidades privadas prestadoras de serviços e
assessoramento de assistência social;

IV – conceder atestado de registro e certificado de entidades
de fins filantrópicos, na forma do regulamento a ser fixado,
observado o disposto no art. 9º desta lei;

V – zelar pela efetivação do sistema descentralizado e
participativo de assistência social;

VI – a partir da realização da II Conferência Nacional de
Assistência Social em 1997, convocar ordinariamente a cada quatro
anos a Conferência Nacional de Assistência Social, que terá a
atribuição de avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes
para o aperfeiçoamento do sistema; (Inciso alterado pela Lei nº
9.720, de 26.4.1991)

VII – (Vetado.)
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VIII – apreciar e aprovar a proposta orçamentária da
Assistência Social a ser encaminhada pelo órgão da Administração
Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional
de Assistência Social;

IX – aprovar critérios de transferência de recursos para os
Estados, Municípios e Distrito Federal, considerando, para tanto,
indicadores que informem sua regionalização mais eqüitativa, tais
como: população, renda per capita, mortalidade infantil e
concentração de renda, além de disciplinar os procedimentos de
repasse de recursos para as entidades e organizações de assistência social,
sem prejuízo das disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

X – acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como
os ganhos sociais e o desempenho dos programas e projetos
aprovados;

XI – estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas
anuais e plurianuais do Fundo Nacional de Assistência Social
(FNAS);

XII – indicar o representante do Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS) junto ao Conselho Nacional da
Seguridade Social;

XIII – elaborar e aprovar seu regimento interno;
XIV – divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas

decisões, bem como as contas do Fundo Nacional de Assistência
Social (FNAS) e os respectivos pareceres emitidos.

Art. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Federal
responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência
Social:

I – coordenar e articular as ações no campo da assistência
social;

II – propor ao Conselho Nacional de Assistência Social
(CNAS) a Política Nacional de Assistência Social, suas normas gerais,
bem como os critérios de prioridade e de elegibilidade, além de
padrões de qualidade na prestação de benefícios, serviços, programas
e projetos;
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III – prover recursos para o pagamento dos benefícios de
prestação continuada definidos nesta lei;

IV – elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da
assistência social, em conjunto com as demais da Seguridade Social;

V – propor os critérios de transferência dos recursos de que
trata esta lei;

VI – proceder à transferência dos recursos destinados à
assistência social, na forma prevista nesta lei;

VII – encaminhar à apreciação do Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS) relatórios trimestrais e anuais de atividades
e de realização financeira dos recursos;

VIII – prestar assessoramento técnico aos Estados, ao Distrito
Federal, aos Municípios e às entidades e organizações de assistência
social;

IX – formular política para a qualificação sistemática e
continuada de recursos humanos no campo da assistência social;

X – desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as
análises de necessidades e formulação de proposições para a área;

XI – coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de
entidades e organizações de assistência social, em articulação com
os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;

XII – articular-se com os órgãos responsáveis pelas políticas
de saúde e previdência social, bem como com os demais responsáveis
pelas políticas sócio-econômicas setoriais, visando à elevação do
patamar mínimo de atendimento às necessidades básicas;

XIII – expedir os atos normativos necessários à gestão do
Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), de acordo com as
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social
(CNAS);

XIV – elaborar e submeter ao Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS) os programas anuais e plurianuais de
aplicação dos recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
(FNAS).
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CAPÍTULO IV
Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos

de Assistência Social

SEÇÃO I
Do Benefício de Prestação Continuada

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um)
salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso
com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios
de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua
família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como
família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213,
de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.
(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa
portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida
independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa
portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser
acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da
seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso
ou do portador de deficiência ao benefício.

§ 6o A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico
pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS. (Parágrafo alterado pela Lei nº
9.720, de 30.11.1998)

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de
residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em
regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo
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que contar com tal estrutura. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720,
de 30.11.1998)

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser
declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se
aos demais procedimentos previstos no regulamento para o
deferimento do pedido.(Parágrafo incluído pela Lei nº 9.720, de
30.11.1998)

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada
2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe
deram origem.

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que
forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de
morte do beneficiário.

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar
irregularidade na sua concessão ou utilização.

SEÇÃO II
Dos Benefícios Eventuais

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais aqueles que visam
ao pagamento de auxílio por natalidade ou morte às famílias cuja
renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário
mínimo.

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este
artigo serão regulamentados pelos Conselhos de Assistência Social
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante critérios
e prazos definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social
(CNAS).

§ 2º Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais
para atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade
temporária, com prioridade para a criança, a família, o idoso, a
pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de
calamidade pública.
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§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), ouvidas
as respectivas representações de Estados e Municípios dele
participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades
orçamentárias das três esferas de governo, a instituição de benefícios
subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário
mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade, nos termos
da renda mensal familiar estabelecida no caput.

SEÇÃO III
Dos Serviços

Art. 23. Entendem-se por serviços assistenciais as atividades
continuadas que visem à melhoria de vida da população e cujas
ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos,
princípios e diretrizes estabelecidas nesta lei.

Parágrafo único. Na organização dos serviços será dada
prioridade à infância e à adolescência em situação de risco pessoal e
social, objetivando cumprir o disposto no art. 227 da Constituição
Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

SEÇÃO IV
Dos Programas de Assistência Social

Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações
integradas e complementares com objetivos, tempo e área de
abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os
benefícios e os serviços assistenciais.

§ 1º Os programas de que trata este artigo serão definidos
pelos respectivos Conselhos de Assistência Social, obedecidos os
objetivos e princípios que regem esta lei, com prioridade para a
inserção profissional e social.

§ 2º Os programas voltados ao idoso e à integração da pessoa
portadora de deficiência serão devidamente articulados com o
benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 desta lei.
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SEÇÃO V
Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza

Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a
instituição de investimento econômico-social nos grupos populares,
buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes
garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para melhoria
das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade
de vida, a preservação do meio-ambiente e sua organização social.

Art. 26. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza
assentar-se-á em mecanismos de articulação e de participação de
diferentes áreas governamentais e em sistema de cooperação entre
organismos governamentais, não governamentais e da sociedade
civil.

CAPÍTULO V
Do Financiamento da Assistência Social

Art. 27. Fica o Fundo Nacional de Ação Comunitária (Funac),
instituído pelo Decreto nº 91.970, de 22 de novembro de 1985,
ratificado pelo Decreto Legislativo nº 66, de 18 de dezembro de
1990, transformado no Fundo Nacional de Assistência Social
(FNAS).

Art. 28. O financiamento dos benefícios, serviços, programas e
projetos estabelecidos nesta lei far-se-á com os recursos da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, das demais
contribuições sociais previstas no art. 195 da Constituição Federal,
além daqueles que compõem o Fundo Nacional de Assistência
Social (FNAS).

§ 1º Cabe ao órgão da Administração Pública Federal
responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência
Social gerir o Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) sob a
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orientação e controle do Conselho Nacional de Assistência Social
(CNAS).

§ 2º O Poder Executivo disporá, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias a contar da data de publicação desta lei, sobre o
regulamento e funcionamento do Fundo Nacional de Assistência
Social (FNAS).

Art. 29. Os recursos de responsabilidade da União destinados à
assistência social serão automaticamente repassados ao Fundo
Nacional de Assistência Social (FNAS), à medida que se forem
realizando as receitas.

Parágrafo único. Os recursos de responsabilidade da União
destinados ao financiamento dos benefícios de prestação continuada,
previstos no art. 20, poderão ser repassados pelo Ministério da
Previdência e Assistência Social diretamente ao INSS, órgão
responsável pela sua execução e manutenção.(Parágrafo incluído pela
Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e
ao Distrito Federal, dos recursos de que trata esta lei, a efetiva
instituição e funcionamento de:

I – Conselho de Assistência Social, de composição paritária
entre governo e sociedade civil;

II – Fundo de Assistência Social, com orientação e controle
dos respectivos Conselhos de Assistência Social;

III – Plano de Assistência Social.
Parágrafo único. É, ainda, condição para transferência de

recursos do FNAS aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
a comprovação orçamentária dos recursos próprios destinados à
Assistência Social, alocados em seus respectivos Fundos de Assistência
Social, a partir do exercício de 1999. (Parágrafo incluído pela Lei
nº 9.720, de 30.11.1998)
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CAPÍTULO VI
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos
direitos estabelecidos nesta lei.

Art. 32. O Poder Executivo terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a
partir da publicação desta lei, obedecidas as normas por ela
instituídas, para elaborar e encaminhar projeto de lei dispondo sobre
a extinção e reordenamento dos órgãos de assistência social do
Ministério do Bem-Estar Social.

§ 1º O projeto de que trata este artigo definirá formas de
transferências de benefícios, serviços, programas, projetos, pessoal,
bens móveis e imóveis para a esfera municipal.

§ 2º O Ministro de Estado do Bem-Estar Social indicará
Comissão encarregada de elaborar o projeto de lei de que trata este
artigo, que contará com a participação das organizações dos usuários,
de trabalhadores do setor e de entidades e organizações de assistência
social.

Art. 33. Decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias da
promulgação desta lei, fica extinto o Conselho Nacional de Serviço
Social (CNSS), revogando-se, em conseqüência, os Decretos-Lei
nºs 525, de 1º de julho de 1938, e 657, de 22 de julho de 1943.

§ 1º O Poder Executivo tomará as providências necessárias
para a instalação do Conselho Nacional de Assistência Social
(CNAS) e a transferência das atividades que passarão à sua
competência dentro do prazo estabelecido no caput, de forma a
assegurar não haja solução de continuidade.

§ 2º O acervo do órgão de que trata o caput será transferido,
no prazo de 60 (sessenta) dias, para o Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS), que promoverá, mediante critérios e
prazos a serem fixados, a revisão dos processos de registro e certificado
de entidade de fins filantrópicos das entidades e organização de
assistência social, observado o disposto no art. 3º desta lei.
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Art. 34. A União continuará exercendo papel supletivo nas ações de
assistência social, por ela atualmente executadas diretamente no
âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, visando
à implementação do disposto nesta lei, por prazo máximo de 12
(doze) meses, contados a partir da data da publicação desta lei.

Art. 35. Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável
pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social operar
os benefícios de prestação continuada de que trata esta lei, podendo,
para tanto, contar com o concurso de outros órgãos do Governo
Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento.

Parágrafo único. O regulamento de que trata o caput definirá
as formas de comprovação do direito ao benefício, as condições de
sua suspensão, os procedimentos em casos de curatela e tutela e o
órgão de credenciamento, de pagamento e de fiscalização, dentre
outros aspectos.

Art. 36. As entidades e organizações de assistência social que
incorrerem em irregularidades na aplicação dos recursos que lhes
forem repassados pelos poderes públicos terão cancelado seu registro
no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), sem prejuízo
de ações cíveis e penais.

Art. 37. O benefício de prestação continuada será devido após o
cumprimento, pelo requerente, de todos os requisitos legais e
regulamentares exigidos para a sua concessão, inclusive apresentação
da documentação necessária, devendo o seu pagamento ser efetuado
em até quarenta e cinco dias após cumpridas as exigências de que
trata este artigo. (Artigo alterado pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

I – 12 (doze) meses, para os portadores de deficiência;
II – 18 (dezoito) meses, para os idosos.
Parágrafo único. No caso de o primeiro pagamento ser feito

após o prazo previsto no caput, aplicar-se-á na sua atualização o
mesmo critério adotado pelo INSS na atualização do primeiro
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pagamento de benefício previdenciário em atraso. (Parágrafo
incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta
e sete anos a partir de 1o de janeiro de 1998. (Artigo alterado pela
Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), por
decisão da maioria absoluta de seus membros, respeitados o
orçamento da seguridade social e a disponibilidade do Fundo
Nacional de Assistência Social (FNAS), poderá propor ao Poder
Executivo a alteração dos limites de renda mensal per capita definidos
no § 3º do art. 20 e caput do art. 22.

Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 20 e
22 desta lei, extinguem-se a renda mensal vitalícia, o auxílio-natalidade
e o auxílio-funeral existentes no âmbito da Previdência Social,
conforme o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

§ 1º A transferência dos benefíciários do sistema previdenciário
para a assistência social deve ser estabelecida de forma que o
atendimento à população não sofra solução de continuidade.
(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998

§ 2º É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o
direito de requerer a renda mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de
dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente, aos
requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do § 1º do art. 139
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo alterado pela
Lei nº 9.711, de 20.11.1998

Art. 41. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário.
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DECRETO Nº 1.744 – DE 8 DE DEZEMBRO DE 1995

“Regulamenta o benefício de prestação continuada devido à
pessoa portadora de deficiência e ao idoso, de que trata a Lei
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 14, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993,

DECRETA:

Capítulo I
DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA

E DO BENEFICIÁRIO

Art. 1º. O benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, é a garantia de um salário
mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, com
setenta anos ou mais, que comprovem não possuir meios de prover
a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

Art. 2º. Para os fins deste Regulamento, considera-se:
I – família: a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes;
II – pessoa portadora de deficiência: aquela incapacitada para

a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou
lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida,
que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do
trabalho;

III – família incapacitada de prover a manutenção da pessoa
portadora de deficiência ou idosa: aquela cuja renda mensal de seus
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integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor
previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993.

Art. 3º. A condição de internado não prejudica o direito do idoso
ou do portador de deficiência ao recebimento do benefício.

Parágrafo único. Entende-se por condição de internado, para
os efeitos do caput deste artigo, aquela relativa a internamentos em
hospitais, asilos, sanatórios, instituições que abriguem pessoa
portadora de deficiência ou instituições congêneres.

Art. 4º. São também beneficiários os idosos e as pessoas portadoras
de deficiência estrangeiros naturalizados no Brasil, desde que não
amparados pelo sistema previdenciário do país de origem.

Capítulo II
DA HABILITAÇÃO, DO INDEFERIMENTO,

DA CONCESSÃO, DA REPRESENTAÇÃO
E DA MANUTENÇÃO

Seção I
Da Habilitação e do Indeferimento

Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário
idoso deverá comprovar que:

I – possui setenta anos de idade ou mais;
II – não exerce atividade remunerada;
III – a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista

no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993.

Art. 6º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário
portador de deficiência deverá comprovar que:

I – é portador de deficiência que o incapacite para a vida
independente e para o trabalho;

II – a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no
§ 3º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993.
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Art. 7º. O benefício de prestação continuada deverá ser requerido
junto aos Postos de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS, ao órgão autorizado ou a entidade conveniada.

§ 1º. Os formulários de requerimento para a habilitação do
beneficiário serão fornecidos pelos Postos de Benefícios do Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS, pelo órgão autorizado ou pela
entidade conveniada.

§ 2º. A apresentação de documentação incompleta não
constitui motivo de recusa liminar de requerimento do benefício.

Art. 8º. A comprovação da idade do beneficiário idoso, a que se
refere o inciso I do art. 5º, far-se-á mediante apresentação de um
dos seguintes documentos:

I – certidão de nascimento;
II – certidão de casamento;
III – certificado de reservista;
IV – carteira de identidade;
V – carteira de trabalho de previdência social emitida há mais

de cinco anos;
VI – certidão de inscrição eleitoral.

Art. 9º. A prova de idade do beneficiário idoso estrangeiro
naturalizado e domiciliado no Brasil far-se-á pela apresentação de
um dos seguintes documentos:

I – título declaratório de nacionalidade brasileira;
II – certidão de nascimento;
III – certidão de casamento;
IV – passaporte;
V – certidão ou guia de inscrição consular ou certidão de

desembarque devidamente autenticadas;
VI – carteira de identidade;
VII – carteira de trabalho e previdência social, emitida há

mais de cinco anos;
VIII – certidão de inscrição eleitoral.
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Art. 10. Caso a data de expedição dos documentos mencionados
nos arts. 8º e 9º remonte há menos de cinco anos da data da
apresentação do requerimento, deverão ser solicitados outros
documentos expedidos anteriormente, para reforço da prova de
idade.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, poderão ser
examinados documentos e fitas periciais, sempre que necessário, a
critério do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

Art. 11. A pessoa portadora de deficiência será identificada mediante
a apresentação de um dos documentos mencionados no art. 8º.

Parágrafo único. A pessoa estrangeira portadora de deficiência,
naturalizada e domiciliada no Brasil, identificar-se-á mediante a
apresentação de um dos documentos mencionados no art. 9º.

Art. 12. Para a comprovação de inexistência de atividade remunerada
do beneficiário idoso admitir-se-á como prova declaração dos
Conselhos de Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios:

§ 1º. Nas localidades onde não existir Conselho de Assistência
Social, admitir-se-á prova mediante declaração de profissionais
assistentes sociais em situação regular junto aos Conselhos Regionais
de Serviço Social, e de autoridades locais identificadas e qualificadas.

§ 2º. São autoridades locais para os fins do disposto no
parágrafo anterior, além de outras declaradas em ato do Ministro
de Estado da Previdência e Assistência Social, os juízes, os juízes de
paz, os promotores de justiça, os comandantes militares do Exército,
da Marinha, da Aeronáutica e das Forças Auxiliares e os delegados
de polícia.

§ 3º. Não será exigido o reconhecimento da firma dos
signatários das declarações a que se referem o caput e os parágrafos
anteriores.

§ 4º. A declaração que não contiver dados fidedignos
acarretará ao declarante as penas previstas em lei.
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Art. 13. A comprovação da renda familiar mensal per capita será
feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos por
parte de todos os membros da família do requerente que exerçam
atividade remunerada.

I – Carteira de Trabalho e Previdência Social com anotações
atualizadas;

II – contracheque de pagamento ou documento expedido
pelo empregador;

III – carnê de contribuição para o Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS;

IV – extrato de pagamento de benefício ou declaração
fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS ou outro
regime de previdência social público ou privado;

V – declaração de entidade, autoridade ou profissional a que
se refere o art. 12.

§ 1º. A apresentação de um dos documentos mencionados
nos incisos I a V deste artigo, não exclui a faculdade de o Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS emitir parecer sobre a situação
sócio-econômica da família do beneficiário.

§ 2º. A declaração de que trata o inciso V será aceita somente
nos casos de trabalhadores que, excepcionalmente, estejam
impossibilitados de comprovar sua renda mediante a documentação
mencionada nos incisos I a IV.

Art. 14. A deficiência será comprovada mediante avaliação e laudo
expedido por serviço que conte com equipe multiprofissional do
Sistema Único de Saúde – SUS ou do Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS.

§ 1º. Na inexistência de equipe multiprofissional no
município, o beneficiário poderá apresentar, no mínimo, dois
pareceres técnicos, sendo um emitido por profissional da área médica,
e outro por profissional das áreas terapêutica ou educacional, ou
ainda laudo de avaliação emitido por uma entidade de reconhecida
competência técnica.
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§ 2º. Na hipótese de não existirem serviços no município de
residência do beneficiário, fica assegurado o seu encaminhamento
ao município mais próximo que contar com esses serviços.

§ 3º. Quando o beneficiário deslocar-se por determinação
do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, para submeter-se
a avaliação em localidade diversa da de sua residência, deverá a
instituição custear o seu transporte e pagar-lhe diária.

§ 4º. Caso o beneficiário, a critério do Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS necessite de acompanhante, a viagem deste
deverá ser autorizada, aplicando-se o disposto no parágrafo anterior.

§ 5º. O valor da diária paga ao beneficiário e a seu
acompanhante será igual ao valor da diária concedida aos
beneficiários do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 15. Para efeito de habilitação ao benefício de que trata este
Regulamento, serão apresentados o requerimento e documentos
que comprovem as condições exigidas, não sendo obrigatória a
presença do requerente para esse fim.

§ 1º. O requerimento será feito em formulário próprio,
devendo ser assinado pelo interessado ou por procurador, tutor ou
curador, à representante legal.

§ 2º. Na hipótese de o requerente ser analfabeto ou de estar
impossibilitado de assinar, será admitida a aposição da impressão
digital, na presença de funcionário do Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS, ou do órgão autorizado ou da entidade conveniada,
que o identificará ou a assinatura a rogo, em presença de duas
testemunhas.

§ 3º. A existência de formulário próprio não impedirá que
seja aceito qualquer requerimento pleiteando benefício, sendo,
entretanto, indispensável que nele conste os dados imprescindíveis
ao processamento.

§ 4º. Quando se tratar de pessoa em condição de internado,
na forma prevista neste Regulamento, admitir-se-á requerimento
assinado pela direção do estabelecimento onde o requerente encontra-
se internado.
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Art. 16. O benefício será indeferido caso o beneficiário não atenda
às exigências contidas neste Regulamento.

Parágrafo único. No caso de indeferimento, caberá recurso
para o Conselho de Recursos da Previdência Social, a contar do
recebimento da comunicação, na forma estabelecida no seu
regimento interno.

Seção II
Da Concessão

Art. 17. O benefício de prestação continuada não está sujeito a
desconto de qualquer contribuição e não gera direito a abono anual.

Art. 18. O benefício de que trata este Regulamento não pode ser
acumulado com qualquer outro benefício pecuniário no âmbito
da Seguridade Social ou de outro regime previdenciário ou
assistencial.

§ 1º. É indispensável que seja verificada a existência de registro
de benefício previdenciário em nome do requerente.

§ 2º. Competirá ao Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS, ou ao órgão autorizado ou à entidade conveniada, quando
necessário, promover verificações junto a outras instituições de
previdência ou de assistência social, bem como junto aos atestantes
ou vizinhos do requerente.

Art. 19. O benefício de prestação continuada será devido a mais de
um membro da mesma família enquanto for atendido o disposto
no inciso III do artigo 2º deste Regulamento, passando o valor do
benefício a compor a renda familiar, para concessão de um segundo
benefício.

Art. 20. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS obrigado
a emitir e enviar aos beneficiários o aviso de concessão do benefício.
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Seção III
Da Representação e da Manutenção

Art. 21. O benefício será pago diretamente ao beneficiário ou a seu
procurador, tutor ou curador.

§ 1º. A procuração renovável a cada doze meses deverá ser
preferencialmente, lavrado em cartório, podendo ser admitida
procuração feita em formulário próprio do Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS, desde que comprovado o motivo da ausência.

§ 2º. O procurador, tutor ou curador do beneficiário deverá
firmar, perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, o
órgão autorizado ou a entidade conveniada, termo de responsabilidade
mediante o qual se comprometa a comunicar qualquer evento que
possa anular a procuração, tutela ou curatela, principalmente o óbito
do outorgante, sob pena de incorrer nas sanções criminais cabíveis.

Art. 22. O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, o órgão
autorizado o a entidade conveniada somente poderão negar-se a
aceitar procuração quando se manifestarem indícios de inidoneidade
do documento ou do procurador, sem prejuízo, no entanto, das
providências que se fizerem necessárias.

Art. 23. Somente será aceita a constituição de procurador com mais
de uma procuração ou procuração coletiva nos casos de
representantes de instituições que abriguem pessoas na condição de
internado.

Art. 24. Não poderão ser procuradores:
I – os servidores público ativos, civis ou militares, salvo se

parentes até o segundo grau;
II – os incapazes para atos da vida civil, ressalvado o disposto

no art. 1.298 do Código Civil.
Parágrafo único. Nas demais disposições, relativas a procuração,

observar-se-á, subsidiariamente, o disposto no Código Civil.
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Art. 25. O procurador fica obrigado, no caso de transferência do
benefício de uma localidade para outra, à apresentação de novo
instrumento de mandato na localidade de destino.

Art. 26. A procuração perderá a validade, efeito ou eficácia nos
seguintes casos:

I – quando o outorgante passar a receber pessoalmente o
benefício, declarando, por escrito, que cancela a procuração existente;

II – quando o outorgante sub-rogar a procuração;
III – pela expiração do prazo fixado ou pelo cumprimento

ou extinção da finalidade outorgada;
IV – por morte do outorgante ou do procurador;
V – por interdição de uma das partes;
VI – por desistência do procurador, desde que por escrito.

Art. 27. Não podem outorgar procuração, devendo ser representados
por tutor ou curador, o menor de 21 anos, exceto se assistido após
os 16 anos ou emancipado após os 18 anos, e o incapaz para os atos
da vida civil.

Art. 28. O benefício devido ao beneficiário incapaz será pago à
cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, admitindo-se, na sua falta, e
por período não superior a seis meses, o pagamento à herdeiro
necessário, mediante termo de compromisso firmado no ato do
recebimento.

§ 1º. O curador ou tutor pode outorgar procuração a terceiros,
com poderes para recebimento do beneficiário e, nesta hipótese, a
outorga, obrigatoriamente, será feita por instrumento público.

§ 2º. A procuração não isenta o tutor ou curador da condição
original de mandatário titular da tutela ou curatela.

Art. 29. O pagamento do benefício de prestação continuada não
será antecipado.
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Art. 30. Os benefícios serão pagos na rede bancária autorizada e,
nas localidades onde não houver estabelecimento bancário, o pagamento
será efetuado por órgão autorizado ou entidade conveniada.

Art. 31. O pagamento do benefício decorrente de sentença judicial
far-se-á com a observância da prioridade garantida aos créditos
alimentícios, na forma da lei.

Capítulo III
DO ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

Art. 32. Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social,
por intermédio da Secretaria de Assistência Social, a coordenação
geral, o acompanhamento, e a avaliação da prestação do benefício.

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS é o responsável pela operacionalização do benefício de prestação
continuada previsto neste Regulamento.

Art. 33. Qualquer pessoa física ou jurídica, de direito público ou
privado, especialmente os Conselhos de Direitos e as Organização
Representativas de pessoas portadoras de deficiência e de pessoas
idosas, é parte legítima para provocar a iniciativa das autoridades
do Ministério da Previdência e Assistência Social, fornecendo-lhes
informações sobre irregularidades na aplicação deste Regulamento,
se for o caso.

Capítulo IV
DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO

Art. 34. O benefício de que trata este Regulamento deverá ser
suspenso se comprovada qualquer irregularidade.

§ 1º. Verificada a irregularidade será concedido ao interessado
o prazo de trinta dias para prestar esclarecimentos e produzir, se for
o caso, prova cabal da veracidade dos fatos alegados.
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§ 2º. Esgotado esse prazo, sem manifestação da parte, será cancelado
o pagamento do benefício e aberto prazo de quinze dias para recurso
à Junta de Recursos da Previdência Social.

Art. 35. O pagamento do benefício cessa:
I – no momento em que forem superadas as condições que

lhe deram origem;
II – em caso de morte do beneficiário;
III – em caso de morte presumida, declarada em juízo;
IV – em caso de ausência, declarada em juízo, do beneficiário.

Art. 36. O benefício de prestação continuada é intransferível, não
gerando direito a pensão ou pagamento de resíduo a herdeiro ou
sucessor.

Capítulo V
DA RENOVAÇÃO

Art. 37. O benefício de prestação continuada deverá ser revisto a
cada dois anos, para reavaliação das condições que lhe deram origem.

Art. 38. Para reavaliar as condições que deram origem ao benefício,
será necessário comprovar a situação prevista no art. 13 deste
Regulamento.

Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39. A partir de 1º de janeiro de 1996, ficam extintos o auxílio-
natalidade, o auxílio-funeral e a renda mensal vitalícia.

Parágrafo único. É assegurado ao maior de setenta anos e ao
inválido o direito de requerer a renda mensal vitalícia junto ao
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS até 31 de dezembro
de 1995, desde que atenda, alternativamente, aos requisitos
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estabelecidos nos incisos I, II ou III do § 1º do art. 13 da Lei
nº 8.213, de 24 de junho de 1991.

Art. 40. O benefício de prestação continuada devido ao idoso e à
pessoa portadora de deficiência, criado pela Lei nº 8.742, de 1993,
somente poderá ser requerido a partir de 1º de janeiro de 1996.

Art. 41. As despesas com o pagamento do benefício de que trata
este Regulamento, far-se-ão com recursos do Fundo Nacional da
Assistência Social – FNAS.

Art. 42. A partir de 1º de janeiro de 1998, a idade prevista no
inciso I do art. 5º deste Regulamento reduzir-se-á para 67 anos e, a
partir de 1º de janeiro de 2000, para 65 anos.

Art. 43. Compete ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
expedir as instruções e instituir formulários e modelos de
documentos necessários à operacionalização do benefício de
prestação continuada previsto neste Regulamento.

Art. 44. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 45. Revoga-se o Decreto nº 1.330, de 8 de dezembro de 1994.

COMENTÁRIOS

Com o advento da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988, nasce a concepção de Políticas Públicas, envolvendo
as políticas das áreas da Saúde, Assistência Social e Previdência Social,
que até então se revestiam de um caráter assistencialista, marcado
por um precário sistema de proteção social público do país.

A Assistência Social, como campo de direitos sociais,
constitui política estratégica, não contributiva, voltada para a oferta
de um padrão básico de vida a determinados segmentos da
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população. Visa à prevenção ou à superação de diferentes formas de
exclusão social e à garantia de padrões de cidadania e qualidade de
vida.

Na Carta Magna brasileira a Assistência Social, ao lado da
Saúde, é parte dos direitos de Seguridade Social garantidos a todo e
qualquer cidadão.

A Assistência Social era por tradição vinculada às “primeiras
damas”, que assumiam o papel de senhoras caridosas da comunidade
e prestavam ajuda aos mais necessitados. Tal prática por vezes permeava
fortemente as ações de Assistência Social, caracterizando-se como
favores e gerando o clientelismo, que perdura, infelizmente, em
alguns recantos do país, inviabilizando uma definição de fontes de
financiamento, sem garantias orçamentárias, com ausência de critérios
de repasse de recursos, dificultando o controle social das ações.

A aprovação da LOAS em 1993 representa a quebra daqueles
paradigmas clientelistas e assistencialistas. A partir daí, a Assistência
Social passa a ser concebida como um direito de cidadania social,
passando a ser entendida como uma política social pública de caráter
não contributivo, inserida no tripé da seguridade social.

As ações na área de assistência social passaram a ser organizadas
em sistema descentralizado e participativo, cabendo a coordenação
e as normas gerais à Esfera Federal, e a coordenação e execução dos
programas, em suas respectivas esferas, aos Estados, Distrito Federal
e aos Municípios.

A inscrição das entidades e organizações de assistência social
nos Conselhos Municipais de Assistência Social tornou-se obrigatória,
sendo condição essencial para encaminhamento do pedido do
registro e do certificado beneficente de assistência social junto ao
Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS.

Essa lei deu cumprimento a determinação constitucional
definida no art. 203, da Constituição Federal, que estabeleceu no
Capítulo IV, Seção I o benefício da prestação continuada: a garantia
de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência,
comprovadamente carente.
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Garantir o acesso do cidadão a todo e qualquer benefício,
serviço e programa de atenção às necessidades de vida digna, sem
caráter contributivo, com conselhos setoriais exercitando o controle
social, garantindo a participação da sociedade em todo o processo
de execução, caracteriza o novo modelo de gestão das políticas
públicas no país.
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PASSE LIVRE

Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994
Regulamentada pelo Decreto nº 3.691 de 19 de dezembro de 2000
Portaria Interministerial nº 003/2001, de 10 de abril de 2001
Instrução Normativa STA nº 001/2001, de 10 de abril de 2001
Instrução Normativa STT nº 001/2001, de 10 de abril de 2001
Portaria nº 298/MS, de 9 de agosto de 2001

LEI Nº 8.899, DE 29 DE JUNHO DE 1994

Concede passe livre às pessoas portadoras de deficiência
no sistema de transporte coletivo interestadual.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA faço saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É concedido passe livre às pessoas portadoras de deficiência,
comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo
interestadual.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
noventa dias a contar de sua publicação.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

DECRETO Nº 3.691, DE 19/12/2000

Regulamenta a Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, que
dispõe sobre o transporte de pessoas portadoras de deficiência no
sistema de transporte coletivo interestadual.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei nº 8.899, de 29 de
junho de 1994,

DECRETA:

Art. 1º As empresas permissionárias e autorizatárias de transporte
interestadual de passageiros reservarão dois assentos de cada veículo,
destinado a serviço convencional, para ocupação das pessoas
beneficiadas pelo art. 1º da Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994,
observado o que dispõem as Leis nº 7.853, de 24 de outubro de
1989, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 10.048, de 8 de novembro
de 2000, e os Decretos nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, e
3.298, de 20 de dezembro de 1999.

Art. 2º O Ministro de Estado dos Transportes disciplinará, no prazo
de até trinta dias, o disposto neste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO Nº 3.691, DE 19/12/2000

Disciplinar a concessão do Passe Livre às pessoas portadoras
de deficiência, comprovadamente carentes, no sistema de transporte
coletivo interestadual, nos modais rodoviário, ferroviário e aquaviário
e revoga a Portaria/MT n.º 1, de 9 de janeiro de 2001.

OS MINISTROS DE ESTADO DOS TRANSPORTES,
DA JUSTIÇA E DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único inciso II, da Constituição, tendo
em vista o disposto na Lei nº 8.899 de 29 de junho de 1994,
regulamentada pelo Decreto nº 3.691 de 19 de dezembro de 2000,
e observado o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989
e no Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, resolvem:
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Art. 1º Disciplinar a concessão do Passe Livre às pessoas portadoras
de deficiência, comprovadamente carentes, no sistema de transporte
coletivo interestadual, nos modais rodoviário, ferroviário e aquaviário.

Art. 2º Aos portadores do Passe Livre serão reservados 2 (dois)
assentos em cada veículo ou embarcação do serviço convencional
de transporte interestadual de passageiros.

Parágrafo único: Incluem-se na condição de serviço
convencional:

I – os serviços de transporte rodoviário interestadual semi-
urbano de passageiros, com extensão igual ou inferior a setenta e
cinco quilômetros e que, com característica de transporte rodoviário
urbano, transpõe os limites de Estado ou do Distrito Federal.

II – os serviços de transporte aquaviário interestadual, abertos
ao público, realizados nos rios, lagos, lagoas e baías, que operam
linhas regulares, inclusive travessias.

 Art. 3º Para efeito exclusivamente da concessão do beneficio de
que trata esta Portaria, considera-se:

I – Passe Livre: documento fornecido à pessoa portadora de
deficiência, comprovadamente carente, que preencha os requisitos
estabelecidos nesta portaria, para utilização nos serviços de transporte
interestadual de passageiros.

II – Pessoa Portadora de Deficiência: aquela que apresenta
em caráter permanente, perda ou anormalidade de sua função
psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o
desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal
para o ser humano.

III – Pessoa Portadora de Deficiência comprovadamente
carente: aquela que comprove renda familiar mensal “ per capita”
igual ou inferior a um salário mínimo estipulado pelo Governo
Federal.

IV – Família: o conjunto de pessoas (mãe, pai esposa, esposo
ou equiparado a estas condições, filhos, irmãos ou equiparados a
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esta condição, menores de 21 anos ou inválido) que vivam sob o
mesmo teto.

V – Serviço de Transporte Interestadual de Passageiros: aquele
prestado à pessoa ou grupo de pessoas, que transpõe os limites de
Estado ou do Distrito Federal.

VI – Assento: poltrona ou banco individual utilizado pelos
usuários no transporte rodoviário, ferroviário e aquaviário, bem
como acomodação individual de passageiro em embarcações,
observadas as condições de segurança e de fácil locomoção.

VII – Serviço convencional: aquele que é operado com veículo
de características básicas, com ou sem sanitários, em linhas regulares,
aberto ao público.

VIII – Documento de Autorização de Viagem: documento
fornecido pela empresa prestadora do serviço de transporte ao
portador do Passe Livre para possibilitar o seu ingresso no veículo
ou embarcação.

Art. 4º O portador de Passe Livre deverá solicitar o Documento de
Autorização de Viagem junto à empresa de serviço de transporte
interestadual de passageiros, com antecedência mínima de até 3 (três)
horas em relação ao horário de partida.

§ 1º As disposições deste artigo serão exigidas quando ser
tratar de serviço de transporte rodoviário interestadual semi-urbano,
sendo obrigatório, neste caso, a identificação dos assentos reservados
com o Símbolo Internacional de Acesso, conforme o disposto na
Lei n.º 7.405, de 12 de novembro de 1985.

§ 2º Na hipótese de nenhum beneficiário do Passe Livre
demonstrar interesse em viajar, no prazo estipulado, no “caput” deste
artigo, as empresas prestadoras dos serviços poderão colocar à venda
os bilhetes dos assentos reservados.

Art. 5º O Ministério dos Transportes, por meio das Secretarias de
Transportes Terrestres e Aquaviários, o Ministério da Justiça, por
meio da Secretaria de Estado de Direitos Humanos/Coordenadoria
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Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência e o
Ministério da Saúde, por meio da Secretaria de Assistência à Saúde,
poderão celebrar convênios com órgãos ou entidades para facilitar
o recebimento do beneficio.

Art. 6º O beneficio de que trata esta Portaria deverá ser requerido
junto ao Ministério dos Transportes ou aos órgãos ou entidades
conveniados, em formulário próprio.

Parágrafo único: Os formulários de requerimento para a
habilitação do beneficiário serão fornecidos pelo Ministério dos
Transportes, pelos órgãos autorizados ou pelas entidades
conveniadas.

Art. 7º A deficiência ou incapacidade deve ser atestada por equipe
multiprofissional do Sistema Público de Saúde.

Parágrafo único: Caberá à Secretaria de Assistência à Saúde,
do Ministério da Saúde, definir o formulário necessário para a
identificação da deficiência.

Art. 8º Para efeito de habilitação ao beneficio de que trata esta
Portaria, será apresentado o requerimento, devidamente assinado
pelo interessado ou por procurador, tutor ou curador, acompanhado
dos documentos que comprovem as condições exigidas, não sendo
obrigatória a presença do requerente para esse fim.

Parágrafo único: Na hipótese de o requerente ser analfabeto
ou de estar impossibilitado de assinar, será admitida a aposição da
impressão digital, na presença de funcionário do Ministério dos
Transportes, ou do órgão autorizado ou da entidade conveniada, que
o identificará, ou a assinatura a rogo, em presença de duas testemunhas.

Art. 9º A pessoa portadora de deficiência será identificada mediante
a apresentação de um dos seguintes documentos:

I. certidão de nascimento;
II. certidão de casamento;
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III. certificado de reservista;
IV. carteira de identidade;
V. carteira de Trabalho e Previdência Social;
VI. título eleitoral.
Parágrafo único: A pessoa estrangeira portadora de deficiência,

naturalizada e domiciliada no Brasil, poderá, também, identificar-
se-à mediante a apresentação de um dos seguintes documentos:

I. título declaratório de nacionalidade brasileira;
II. passaporte;
III. certidão ou guia de inscrição consular ou certidão de

desembarque, devidamente autenticada;

Art. 10. A comprovação da renda familiar “ per capita “ será declarada
pelo requerente ou seu representante legal em formulário próprio.

Parágrafo único: A falsa declaração de renda familiar mensal
“ per capita” sujeitará ao infrator as penalidades da lei.

 Art. 11. O Ministério dos Transportes, os órgãos autorizados, ou
as entidades conveniadas terão prazo de 15 (quinze) dias para emitir
e enviar aos beneficiários o documento Passe Livre ou comunicar o
seu indeferimento.

Parágrafo único: O beneficio será indeferido, caso o requerente
não atenda às exigências contidas nesta Portaria.

Art. 12. O descumprimento ao disposto nesta Portaria sujeitará o
infrator à multa administrativa de R$ 550,00 (quinhentos e
cinqüenta reais) a R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), a ser
aplicada pelo órgão competente, na forma do regulamento próprio.

§ 1º As penalidades de que trata este artigo serão elevadas ao
dobro, em caso de reincidência.

§ 2º Caberá ao Ministério dos Transportes baixar normas
complementares visando disciplinar a aplicação, o processamento
e a arrecadação de multas, bem como a sistemática de recursos
administrativos.
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Art. 13. Compete à Secretaria de Transportes Terrestres, em conjunto
com a Secretaria de Transportes Aquaviários do Ministério dos
Transportes, baixar as instruções e instituir formulários e modelos
de documentos necessários à operacionalização do beneficio do passe
livre, inclusive para a instituição e implantação da sistemática de
fiscalização.

Art. 14. Fica revogada a Portaria/MT n.º 1, de 9 de janeiro de
2001, publicada no Diário Oficial da União de 10 de janeiro de
2001.

Art.15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

INSTRUÇÃO NORMATIVA STA Nº 001/2001,
DE 10/04/2001

Disciplina a concessão do Passe Livre à pessoa portadora de
deficiência, no transporte aquaviário.

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 13 da Portaria Interministerial nº
003,de 10 de abril de 2001 dos Ministros de Estado dos Transportes,
da Justiça, e da Saúde, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.899 de
29 de junho de 1994, e do Decreto nº 3.691 de 19 de dezembro de
2000, e considerando a necessidade de disciplinar o processo de
concessão do Passe Livre às pessoas portadoras de deficiência
comprovadamente carentes no sistema de transporte coletivo
interestadual de passageiros nos modais rodoviário e ferroviário
resolve baixar a presente Instrução Normativa com a finalidade de
uniformizar os procedimentos a serem adotados na Secretaria de
Transportes Aquaviários, tornando obrigatória sua observância no
âmbito de sua competência.
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DO REQUERIMENTO

2. O benefício de que trata esta Instrução deverá ser requerido
junto à Secretaria de Transportes Aquaviários do Ministério dos
Transportes em formulário próprio, aos órgãos ou entidades
conveniadas por meio de requerimento, conforme modelo indicado
no Anexo – Requerimento de Habilitação.

3. O requerimento de que trata o item anterior deverá ser
corretamente preenchido, com os dados indicados no formulário,
com letra legível, e se fazer acompanhar dos documentos
indispensáveis à análise do pedido.

4. O Requerimento de Habilitação poderá ser retirado junto
à Secretaria de Transportes Aquaviários situada no Setor de
Autarquias Norte, Edifício Núcleo dos Transportes, 1º andar,
Brasília/DF e nos órgãos ou nas entidades conveniadas, bem
como na Internet, na página do Ministério dos Transportes
(http:/ www.transportes.gov.br/).

DO CADASTRAMENTO E DA DOCUMENTAÇÃO

5. A pessoa interessada ao benefício do passe livre deverá
encaminhar à Secretaria de Transportes Aquaviários ou aos órgãos
ou às entidades conveniadas os documentos necessários ao
cadastramento, a seguir relacionados:

I. Requerimento de Habilitação, conforme modelo constante
do Anexo, devidamente preenchido;

II. Laudo de avaliação da deficiência emitido por equipe
multiprofissional do Sistema Único de Saúde;

III. Declaração de carência firmada pelo interessado, em
formulário próprio de que a renda familiar mensal per capita é igual
ou inferior a um salário mínimo estipulado pelo Governo Federal.

a) para os fins desta Instrução Normativa considera-se família
o conjunto de pessoas (mãe, pai esposa, esposo ou equiparado a
esta condição, filhos, irmãos ou equiparados a esta condição,
menores de 21 anos ou inválido) que vivam sob o mesmo teto;
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b) a renda familiar mensal per capita será obtida, dividindo-
se a renda mensal de todos os integrantes da família indicada na
alínea anterior, pelo número destes.

6. O Requerimento de Habilitação deverá estar assinado pelo
requerente ou por procurador, tutor ou curador.

7. Na hipótese de o requerente ser analfabeto ou de estar
impossibilitado de assinar o Requerimento de Habilitação, será
admitida a aposição de impressão digital, na presença de funcionário
da Secretaria de Transportes Aquaviários ou dos órgãos ou das
entidades conveniadas, que o identificará, ou a assinatura a rogo, na
presença de duas testemunhas.

8. Os órgãos e as entidades conveniadas, após o exame e
autuação dos documentos apresentados, providenciarão a remessa
destes à Secretaria de Transportes Aquaviários para análise e tomada
de decisão.

9. A Secretaria de Transportes Aquaviários procederá ao
cadastramento e à atuação dos documentos apresentados, após o
exame destes.

10. A apresentação incompleta dos documentos não constitui
motivo de indeferimento do pleito, todavia estes serão autuados e
o processo sobrestado, devendo a autoridade competente notificar
o interessado quanto à necessidade de sua complementação.

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

11. Para efeito de concessão do benefício do passe livre, o
interessado deverá apresentar o Requerimento de Habilitação,
juntamente com todos os documentos indicados no item 5 desta
Instrução.

12. A Secretaria de Transportes Aquaviários após verificar a
regularidade da documentação, deferirá o pedido do interessado e
emitirá a carteira do passe livre, no prazo de quinze dias.

13. A carteira de Passe Livre terá validade de três anos, a contar
da data de sua expedição.
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14. O beneficiário deverá requerer nova carteira do Passe Livre,
até trinta dias antes do término da validade do documento anterior,
na forma desta Instrução Normativa.

15. O benefício será indeferido caso o requerente não atenda
às exigências contidas nesta Instrução.

DO ATENDIMENTO PELAS EMPRESAS
BRASILEIRAS DE NAVEGAÇÃO

16. Para o atendimento dos beneficiários ao passe livre, serão
reservadas duas vagas, em local com acesso e acomodação adequados
a pessoas portadoras de deficiência.

17. Para a obtenção de autorização de viagem junto às
empresas de navegação, o interessado deverá dirigir-se aos postos de
vendas da empresa, até 3 (três) horas do início da viagem munido
da carteira de passe livre e do documento de identidade.

18. A autorização de viagem deverá ser emitida pela empresa
de navegação no ato da apresentação da carteira de passe livre, após
a identificação do requerente.

19. Quando ocorrer a indisponibilidade das acomodações
para o dia e horário pretendidos, conforme disposto neste Instrução
Normativa, a empresa de navegação deverá providenciar atendimento
ao beneficiário em outro dia ou horário.

20. A carteira de passe livre somente dará direito a viagem
em serviço convencional de transporte interestadual de passageiros.

21. O pessoal das empresas de navegação, quando do
atendimento das pessoas portadoras de deficiência, deverá conduzir-
se com presteza e urbanidade, devendo auxiliar no embarque e
desembarque destas, tanto nos pontos terminais das linhas ou
travessias, como nos pontos de parada e apoio ao longo do itinerário.

22. As empresas de navegação providenciarão a imediata
capacitação de seu pessoal para prestar atendimento adequado às
pessoas portadoras de deficiência.

23. Identificado o beneficiário, a transportadora deverá emitir
o documento de Autorização de Viagem.
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24. As empresas de navegação providenciarão a impressão do
documento de Autorização de Viagem, no qual constarão, entre
outros, os seguintes itens obrigatórios:

I. nome da Empresa Brasileira de Navegação, endereço,
número no CNPJ/MF;

II. denominação “Autorização de Viagem – Passe Livre”;
III. data de emissão;
IV. número de ordem do documento;
V. a origem e o destino da linha ou travessia e o seu prefixo;
VI. a data e o horário da viagem;
VII. o nome do beneficiário.
25. O documento de Autorização de Viagem deverá ser

emitido em três vias, ficando a primeira em poder da empresa, a
segunda com o beneficiário do passe livre e a terceira encaminhada
ao órgão de fiscalização da Secretaria de Transportes Aquaviários.

26. A bagagem da pessoa portadora de deficiência e os
equipamentos indispensáveis à sua locomoção deverão ser
transportados gratuitamente pela empresa.

27. Os equipamentos indispensáveis à locomoção e à vida da
pessoa portadora de deficiência deverão ser transportados em lugar
adequado e acessível, de forma a garantir o fácil acesso e a locomoção
desta durante todo o período de viagem.

DAS MULTAS

28. O descumprimento ao disposto nesta Instrução
Normativa sujeitará o infrator à multa de R$ 550,00 (quinhentos
e cinqüenta reais) a R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), a ser
aplicada pelo órgão competente, na forma da legislação de regência.

DA FISCALIZAÇÃO

29. A fiscalização quanto ao atendimento da aplicação do
disposto nesta Instrução Normativa será procedida pela Secretaria
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de Transportes Aquaviários, por intermédio do Departamento de
Hidrovias Interiores ou ainda por órgãos ou entidades conveniadas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

30. Pelo descumprimento desta Instrução Normativa,
qualquer cidadão poderá apresentar reclamação junto aos órgãos
do Ministério dos Transportes, por escrito ou pelo telefone
0800610300.

31. A Secretaria de Transportes Aquaviários decidirá pela
conveniência e oportunidade de ajustar esta Instrução Normativa,
em face de eventual necessidade.

32. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

INSTRUÇÃO NORMATIVA STT Nº 001/2001,
DE 10/04/2001

Disciplina a concessão do Passe Livre à pessoa portadora de
deficiência, nos transportes ferroviário e rodoviário.

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES TERRESTRES
DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 13 da Portaria Interministerial nº 003,de 10 de
abril de 2001 dos Ministros de Estado dos Transportes, da Justiça, e
da Saúde, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.899 de 29 de junho
de 1994, e do Decreto nº 3.691 de 19 de dezembro de 2000, e
considerando a necessidade de disciplinar o processo de concessão do
Passe Livre às pessoas portadoras de deficiência comprovadamente
carentes no sistema de transporte coletivo interestadual de passageiros
nos modais rodoviário e ferroviário resolve baixar a presente Instrução
Normativa com a finalidade de uniformizar os procedimentos a serem
adotados na Secretaria de Transportes Terrestres, tornando obrigatória
sua observância no âmbito de sua competência.
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DO REQUERIMENTO

2. O benefício de que trata esta Instrução deverá ser requerido
junto à Secretaria de Transportes Terrestres do Ministério dos
Transportes em formulário próprio, aos órgãos ou entidades
conveniadas por meio de requerimento, conforme modelo indicado
no Anexo – Requerimento de Habilitação.

3. O requerimento de que trata o item anterior deverá ser
corretamente preenchido, com os dados indicados no formulário,
com letra legível, e se fazer acompanhar dos documentos
indispensáveis à análise do pedido.

4. O Requerimento de Habilitação poderá ser retirado junto
à Secretaria de Transportes Terrestres situada no Setor de Autarquias
Norte, Edifício Núcleo dos Transportes, 1º andar, Brasília/DF e nos
órgãos ou nas entidades conveniadas, bem como na Internet, na página
do Ministério dos Transportes (http://www.transportes.gov.br/).

DO CADASTRAMENTO E DA DOCUMENTAÇÃO

5. A pessoa interessada ao benefício do passe livre deverá
encaminhar à Secretaria de Transportes Terrestres ou aos órgãos ou
às entidades conveniadas os documentos necessários ao
cadastramento, a seguir relacionados:

I. Requerimento de Habilitação, conforme modelo constante
do Anexo, devidamente preenchido;

II. Laudo de avaliação da deficiência emitido por equipe
multiprofissional do Sistema Único de Saúde:

III. Declaração de carência firmada pelo interessado, em
formulário próprio de que a renda familiar mensal per capita é igual
ou inferior a um salário mínimo estipulado pelo Governo Federal.

a) para os fins desta Instrução Normativa considera-se família
o conjunto de pessoas (mãe, pai esposa, esposo ou equiparado a
esta condição, filhos, irmãos ou equiparados a esta condição,
menores de 21 anos ou inválido) que vivam sob o mesmo teto;
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b) a renda familiar mensal per capita será obtida, dividindo-
se a renda mensal de todos os integrantes da família indicada na
alínea anterior, pelo número destes.

6. O Requerimento de Habilitação deverá estar assinado pelo
requerente ou por procurador, tutor ou curador.

7. Na hipótese de o requerente ser analfabeto ou de estar
impossibilitado de assinar o Requerimento de Habilitação, será
admitida a aposição de impressão digital, na presença de funcionário
da Secretaria de Transportes Terrestres ou dos órgãos ou das entidades
conveniadas, que o identificará, ou a assinatura a rogo, na presença
de duas testemunhas.

8. Os órgãos e as entidades conveniadas, após o exame e
autuação dos documentos apresentados, providenciarão a remessa
destes à Secretaria de Transportes Terrestres para análise e tomada
de decisão.

9. A Secretaria de Transportes Terrestres procederá ao
cadastramento e à atuação dos documentos apresentados, após o
exame destes.

10. A apresentação incompleta dos documentos não constitui
motivo de indeferimento do pleito, todavia estes serão autuados e
o processo sobrestado, devendo a autoridade competente notificar
o interessado quanto à necessidade de sua complementação.

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

11. Para efeito de concessão do benefício do passe livre, o
interessado deverá apresentar o Requerimento de Habilitação,
juntamente com todos os documentos indicados no item 5 desta
Instrução.

12. A Secretaria de Transportes Terrestres após verificar a
regularidade da documentação, deferirá o pedido do interessado e
emitirá a carteira do passe livre, no prazo de quinze dias.

13. A carteira de Passe Livre terá validade de três anos, a contar
da data de sua expedição.
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14. O beneficiário deverá requerer nova carteira do Passe Livre, até
trinta dias antes do término da validade do documento anterior, na
forma desta Instrução Normativa.

15. O benefício será indeferido caso o requerente não atenda
às exigências contidas nesta Instrução.

DO ATENDIMENTO PELAS EMPRESAS
TRANSPORTADORAS

16. Para o atendimento dos beneficiários ao passe livre, serão
reservados dois lugares, preferencialmente na primeira fila de poltronas,
visando facilitar o acesso das pessoas portadoras de deficiência.

17. As disposições do item anterior não se aplicam aos serviços
de transportes rodoviários interestaduais semi-urbanos, sendo
obrigatória, neste caso, a identificação dos assentos reservados, com
o Símbolo internacional de Acesso, conforme disposto na Lei nº
7.405, de 20 de novembro de 1985.

18. Para a obtenção de autorização de viagem junto às
empresas transportadoras, o interessado deverá dirigir-se aos postos
de vendas da empresa, até 3 (três) horas do início da viagem munido
da carteira de passe livre e do documento de identidade.

19. A autorização de viagem deverá ser emitida pela empresa
transportadora no ato da apresentação da carteira de passe livre,
após a identificação do requerente.

20. Quando ocorrer a indisponibilidade dos assentos para o
dia e horário pretendidos, conforme disposto neste Instrução
Normativa, a transportadora deverá providenciar atendimento ao
beneficiário em outro dia ou horário.

21. A carteira de passe livre somente dará direito a viagem
em serviço convencional de transporte interestadual de passageiros,
nos modais rodoviário e ferroviário.

22. O pessoal da empresa transportadora, quando do
atendimento das pessoas portadoras de deficiência, deverá conduzir-
se com presteza e urbanidade, devendo auxiliar o embarque e
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desembarque destas, tanto nos pontos terminais da linha, como
nos pontos de parada e apoio ao longo do itinerário.

23. As empresas transportadoras providenciarão a imediata
capacitação de seu pessoal para prestar atendimento adequado às
pessoas portadoras de deficiência .

24. Identificado o beneficiário, a transportadora deverá emitir
o documento de Autorização de Viagem.

25. As empresas transportadoras providenciarão a impressão
do documento de Autorização de Viagem, que deverá constar
obrigatoriamente os seguintes itens:

I. nome da transportadora, endereço, número no CNPJ/MF;
II. denominação “Autorização de Viagem – Passe Livre”;
III. data de emissão;
IV. número de ordem do documento;
V. a origem e o destino da linha; VI. a linha e o seu prefixo;
VI. a data e o horário da viagem;
VII. o número da poltrona;
VIII. o nome do beneficiário.
26. O documento de Autorização de Viagem deverá ser

emitido em três vias, ficando a primeira em poder da empresa, a
segunda com o beneficiário do passe livre e a terceira encaminhada
ao órgão de fiscalização da Secretaria de Transportes Terrestres.

27. A bagagem da pessoa portadora de deficiência e os
equipamentos indispensáveis à sua locomoção deverão ser
transportados gratuitamente pela empresa, observado, quanto à
bagagem o disposto no art. 70 do Decreto nº 2.521, de 1998.

28. Os equipamentos indispensáveis à locomoção e à vida da
pessoa portadora de deficiência deverão ser transportados em lugar
adequado e acessível, de forma a garantir o fácil acesso e a locomoção
desta durante todo o período de viagem.

DAS MULTAS

29. O descumprimento ao disposto nesta Instrução
Normativa sujeitará o infrator à multa de R$ 550,00 (quinhentos
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e cinqüenta reais) a R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), a
ser aplicada pelo órgão competente, na forma da legislação de
regência.

DA FISCALIZAÇÃO

30. A fiscalização quanto ao atendimento da aplicação do
disposto nesta Instrução Normativa será procedida pela Secretaria
de Transportes Terrestres, por intermédio do Departamento de
Transportes Rodoviários ou ainda por órgãos ou entidades
conveniadas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

31. Pelo descumprimento desta Instrução Normativa,
qualquer cidadão poderá apresentar reclamação junto aos órgãos
do Ministério dos Transportes, por escrito ou pelo telefone
0800610300.

 32. A Secretaria de Transportes Terrestres decidirá pela
conveniência e oportunidade de ajustar esta Instrução Normativa,
em face de eventual necessidade.

33. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

PORTARIA Nº 298/MS, DE 09/08/2001

Instruir na forma do Anexo desta Portaria, o Atestado de
Equipe Multiprofissional do Sistema Único de Saúde – SUS, a ser
utilizado para a identificação das pessoas portadoras de deficiência.

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que os direitos da pessoa portadora de
deficiência estão legitimados no Decreto nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1999;
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Considerando que cabe ao Setor de Saúde o desenvolvimento
de diferentes ações que vão desde a prevenção das deficiências até a
promoção da qualidade de vida da pessoa portadora de deficiência,
assegurando sua igualdade de oportunidades;

Considerando o disposto na Portaria Interministerial nº 03,
de 10 de abril de 2001, que disciplina a concessão do Passe Livre
para pessoas portadoras de deficiência, comprovadamente carentes,
no sistema de transporte coletivo interestadual rodoviário, ferroviário
e aquaviário;

Considerando a necessidade de disciplinar as ações de saúde
que caracterizam a pessoa portadora de deficiência, no Sistema Único
de Saúde, e

Considerando que, para efeito do cumprimento do disposto
na Portaria Interministerial nº 03/01, a deficiência e a incapacidade
permanente devem ser atestadas por equipe multiprofissional da
rede de serviços do SUS, resolve:

Art. 1º – Instruir na forma do Anexo desta Portaria, o Atestado de
Equipe Multiprofissional do Sistema Único de Saúde – SUS, a ser
utilizado para a identificação das pessoas portadoras de deficiência.

Art. 2º – Estabelecer que cabe aos gestores estaduais e municipais a
adoção das providências necessárias à efetiva operacionalização do
disposto nesta Portaria, definindo as instituições da rede de serviços
do Sistema Único de Saúde, para a emissão do Atestado de que
trata o Artigo 1º desta Portaria.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua publicação.

COMENTÁRIOS

A Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, concedeu passe
livre às pessoas portadoras de deficiência comprovadamente carentes,
no sistema de transporte coletivo interestadual. Entretanto, esta lei
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estipulou um prazo de noventa dias para a sua regulamentação, a
qual, devido à posição contrária do Ministério do Planejamento e
Orçamento que argumentou a inexistência de fonte de custeio para
o financiamento do benefício proposto, somente veio a ocorrer
seis anos mais tarde, com a edição do Decreto nº 3.691, de 19 de
dezembro de 2000.

Este Decreto determinou a reserva de dois assentos de cada
veículo para as pessoas portadoras de deficiência, bem como que o
Ministério dos Transportes disciplinasse a matéria. Foi, então,
baixada a Portaria Interministerial nº 003, de 10 de abril de 2001,
assinada pelos Ministros de Estado dos Transportes, da Justiça e da
Saúde, traçando normas e diretrizes para o cumprimento da lei.

Fato importante e que merece destaque foi a preocupação no
envolvimento dos diversos segmentos da sociedade, quer sejam
entidades governamentais e/ou civis, em uma perfeita harmonia
visando o bem estar da pessoa portadora de deficiência, assegurando-
lhe o direito de locomoção de forma igualitária. Para conseguir tais
objetivos, no entanto, será também necessário o envolvimento das
empresas de transportes rodoviário, ferroviário e aquaviário, que
deverão adaptar e redimensionar os assentos para acomodação das
pessoas portadoras de deficiência.

A pessoa portadora de deficiência ou seu familiar deverão
requerer o benefício do passe livre de acordo com as disposições das
Instruções Normativas STA nº 001/2001, de 10 de abril de 2001,
e STT nº 001/2001, também de 10 de abril de 2001, das Secretarias
de Transportes Aquaviários e Terrestres, respectivamente.

Verifica-se, nas Instruções Normativas citadas, que o
transporte das pessoas portadoras de deficiência pode ser realizado,
tanto em ônibus interestadual, como em trens e embarcações,
beneficiando estas últimas, assim, a região Norte do País.

A dignidade, a igualdade de direitos e, principalmente, o
respeito àqueles que necessitam de cuidados especiais, mas que não
querem ser tratados com pieguice, vêem com estas medidas legais,
o resgate de suas aspirações.
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LEI No 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção
da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com
mobilidade reduzida, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência
ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e
de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na
construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de
comunicação.

Art. 2o Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:
I – acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para

utilização, com segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e
equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e dos
sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência
ou com mobilidade reduzida;

II – barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou
impeça o acesso, a liberdade de movimento e a circulação com
segurança das pessoas, classificadas em:

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias
públicas e nos espaços de uso público;

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no
interior dos edifícios públicos e privados;

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos
meios de transportes;
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d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo
que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de
mensagens por intermédio dos meios ou sistemas de comunicação,
sejam ou não de massa;

III – pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade
reduzida: a que temporária ou permanentemente tem limitada sua
capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-lo;

IV – elemento da urbanização: qualquer componente das obras
de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, saneamento,
encanamentos para esgotos, distribuição de energia elétrica,
iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo
e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico;

V – mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas
vias e espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos
da urbanização ou da edificação, de forma que sua modificação ou
traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos, tais
como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas,
fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer
outros de natureza análoga;

VI – ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a
autonomia pessoal ou possibilite o acesso e o uso de meio físico.

CAPÍTULO II
Dos Elementos da Urbanização

Art. 3o O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos
parques e dos demais espaços de uso público deverão ser concebidos
e executados de forma a torná-los acessíveis para as pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 4o As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso
público existentes, assim como as respectivas instalações de serviços
e mobiliários urbanos deverão ser adaptados, obedecendo-se ordem
de prioridade que vise à maior eficiência das modificações, no
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sentido de promover mais ampla acessibilidade às pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 5o O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos
e privados de uso comunitário, nestes compreendidos os itinerários
e as passagens de pedestres, os percursos de entrada e de saída de
veículos, as escadas e rampas, deverão observar os parâmetros
estabelecidos pelas normas técnicas de acessibilidade da Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

Art. 6o Os banheiros de uso público existentes ou a construir em
parques, praças, jardins e espaços livres públicos deverão ser acessíveis
e dispor, pelo menos, de um sanitário e um lavatório que atendam
às especificações das normas técnicas da ABNT.

Art. 7o Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas
em vias ou em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas
próximas dos acessos de circulação de pedestres, devidamente
sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de
deficiência com dificuldade de locomoção.

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo
deverão ser em número equivalente a dois por cento do total,
garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e com as
especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas
técnicas vigentes.

CAPÍTULO III
Do Desenho e da Localização do Mobiliário Urbano

Art. 8o Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou
quaisquer outros elementos verticais de sinalização que devam ser
instalados em itinerário ou espaço de acesso para pedestres deverão
ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulação, e de
modo que possam ser utilizados com a máxima comodidade.
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Art. 9o Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas
deverão estar equipados com mecanismo que emita sinal sonoro
suave, intermitente e sem estridência, ou com mecanismo
alternativo, que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas
portadoras de deficiência visual, se a intensidade do fluxo de veículos
e a periculosidade da via assim determinarem.

Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser
projetados e instalados em locais que permitam sejam eles utilizados
pelas pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade
reduzida.

CAPÍTULO IV
Da Acessibilidade nos Edifícios Públicos ou de Uso Coletivo

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos
ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de
modo que sejam ou se tornem acessíveis às pessoas portadoras de
deficiência ou com mobilidade reduzida.

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na
construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados
destinados ao uso coletivo deverão ser observados, pelo menos, os
seguintes requisitos de acessibilidade:

I – nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a
garagem e a estacionamento de uso público, deverão ser reservadas
vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, devidamente
sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de
deficiência com dificuldade de locomoção permanente;

II – pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá
estar livre de barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam
ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora de deficiência ou
com mobilidade reduzida;

III – pelo menos um dos itinerários que comuniquem
horizontal e verticalmente todas as dependências e serviços do
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edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os requisitos de
acessibilidade de que trata esta Lei; e

IV – os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro
acessível, distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira
que possam ser utilizados por pessoa portadora de deficiência ou
com mobilidade reduzida.

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de
natureza similar deverão dispor de espaços reservados para pessoas
que utilizam cadeira de rodas, e de lugares específicos para pessoas
com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo
com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso,
circulação e comunicação.

CAPÍTULO V
Da Acessibilidade nos Edifícios de Uso Privado

Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a
instalação de elevadores deverão ser construídos atendendo aos
seguintes requisitos mínimos de acessibilidade:

I – percurso acessível que una as unidades habitacionais com
o exterior e com as dependências de uso comum;

II – percurso acessível que una a edificação à via pública, às
edificações e aos serviços anexos de uso comum e aos edifícios
vizinhos;

III – cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis
para pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Art. 14. Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento
além do pavimento de acesso, à exceção das habitações unifamiliares,
e que não estejam obrigados à instalação de elevador, deverão dispor
de especificações técnicas e de projeto que facilitem a instalação de
um elevador adaptado, devendo os demais elementos de uso
comum destes edifícios atender aos requisitos de acessibilidade.
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Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da
política habitacional regulamentar a reserva de um percentual
mínimo do total das habitações, conforme a característica da
população local, para o atendimento da demanda de pessoas
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

CAPÍTULO VI
Da Acessibilidade nos Veículos de Transporte Coletivo

Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os
requisitos de acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas
específicas.

CAPÍTULO VII
Da Acessibilidade nos Sistemas de Comunicação e Sinalização

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na
comunicação e estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que
tornem acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização às pessoas
portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação,
para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação,
ao trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer.

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais
intérpretes de escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-
intérpretes, para facilitar qualquer tipo de comunicação direta à
pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de
comunicação.

Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens
adotarão plano de medidas técnicas com o objetivo de permitir o
uso da linguagem de sinais ou outra subtitulação, para garantir o
direito de acesso à informação às pessoas portadoras de deficiência
auditiva, na forma e no prazo previstos em regulamento.
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CAPÍTULO VIII
Disposições sobre Ajudas Técnicas

Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras
urbanísticas, arquitetônicas, de transporte e de comunicação,
mediante ajudas técnicas.

Art. 21. O Poder Público, por meio dos organismos de apoio à
pesquisa e das agências de financiamento, fomentará programas
destinados:

I – à promoção de pesquisas científicas voltadas ao tratamento
e prevenção de deficiências;

II – ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção
de ajudas técnicas para as pessoas portadoras de deficiência;

III – à especialização de recursos humanos em acessibilidade.

CAPÍTULO IX
Das Medidas de Fomento à Eliminação de Barreiras

Art. 22. É instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Direitos
Humanos do Ministério da Justiça, o Programa Nacional de
Acessibilidade, com dotação orçamentária específica, cuja execução
será disciplinada em regulamento.

CAPÍTULO X
Disposições Finais

Art. 23. A Administração Pública federal direta e indireta destinará,
anualmente, dotação orçamentária para as adaptações, eliminações
e supressões de barreiras arquitetônicas existentes nos edifícios de
uso público de sua propriedade e naqueles que estejam sob sua
administração ou uso.

Parágrafo único. A implementação das adaptações,
eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas referidas no



117

caput deste artigo deverá ser iniciada a partir do primeiro ano de
vigência desta Lei.

Art. 24. O Poder Público promoverá campanhas informativas e
educativas dirigidas à população em geral, com a finalidade de
conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à acessibilidade e à integração
social da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade
reduzida.

Art. 25. As disposições desta Lei aplicam-se aos edifícios ou imóveis
declarados bens de interesse cultural ou de valor histórico-artístico,
desde que as modificações necessárias observem as normas específicas
reguladoras destes bens.

Art. 26. As organizações representativas de pessoas portadoras de
deficiência terão legitimidade para acompanhar o cumprimento dos
requisitos de acessibilidade estabelecidos nesta Lei.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

COMENTÁRIOS

Esta Lei, sancionada no apagar das luzes do ano de dois mil,
veio ao encontro das propostas trazidas à discussão pelas entidades,
profissionais ligados a área e pelas próprias pessoas portadoras de
deficiência para garantir os direitos desta última. Ela, praticamente,
veio regulamentar o § 2º, do art. 227 da nossa Carta Magna, que
diz:

“A lei disporá sobre normas de construção dos
logradouros e dos edifícios de uso público e de
fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de
garantir acesso adequado às pessoas portadoras de
deficiência”.
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Tal Lei definiu e instituiu normas gerais e critérios básicos
para garantir às pessoas portadoras de deficiência a mais ampla
acessibilidade. As disposições desta Lei aplicam-se à acessibilidade
nos edifícios público, de uso coletivo e privado, veículos de transporte
coletivo e nos sistemas de comunicação e sinalização, criando, junto
ao Ministério da Justiça, o Programa Nacional de Acessibilidade,
com dotação orçamentária específica e outorgando às organizações
representativas de pessoas portadoras de deficiência a legitimidade
para acompanhar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade.

Este dispositivo legal veio praticamente ratificar, detalhando
o que está inserido no bojo do artigo 2º, V (“na área de edificações”),
a, da Lei nº 7.853/89, conhecida como a Lei da Corde:

“a) a adoção e a efetiva execução de normas que
garantam a funcionalidade das edificações e vias públicas,
que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras
de deficiência, e permitam o acesso destas à edifícios,
logradouros e meios de transporte.”

Vivemos numa sociedade onde os nossos governantes e a
população em geral, talvez por falta de educação, ou de visão,
discrimina, sem perceber, o portador de deficiência cadeirante,
criando barreiras arquitetônicas e obstáculos no seu ir e vir.

A integração social da pessoa portadora de deficiência não se
restringe, porém, à garantia ao direito à igualdade e no seu livre
direito de ir e vir, com a eliminação de barreiras arquitetônicas. Essa
tem seu conteúdo completado pelo direito à saúde, à educação, ao
trabalho, ao transporte, ao lazer e à aposentadoria, conforme já está
inserido em diversos textos constitucionais. A inclusão social é um
trabalho diário e a sociedade deverá se preparar para receber a todos
os excluídos. Somente assim estaremos partindo para a construção
de uma sociedade melhor e mais justa, respeitando aqueles que,
apenas aparentemente, diferem de nós.

Recomendamos que os Conselhos Municipais e Estaduais de
Pessoas Portadoras de Deficiências sejam constantemente
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consultados, e estes, ao constatarem irregularidade, procurem o
Ministério Público, a quem cabe, por força Constitucional, a defesa
dos direitos e interesses sociais, individuais, coletivos e difusos, para
as providências necessárias.

Conclamamos a todos os “ditos normais” para olharem à sua
volta, com olhos de quem realmente quer ver, pois notarão que em
muitos lugares o deficiente cadeirante e/ou com mobilidade reduzida
está impedido de freqüentar, quer seja um cinema, teatro, biblioteca,
autódromo, clínica médica e até mesmo a escola. Algumas vezes,
porque a porta é estreita e não dá acesso, às vezes é o banheiro que
não está adaptado, outras vezes é uma imensa escadaria e assim por
diante. Queremos ver, doravante, o Símbolo Internacional de
Acesso em todos os locais e serviços que permitam sua utilização
por pessoas portadoras de deficiência, conforme determina a Lei
nº 7.405, de 12 de novembro de 1985, que o instituiu.
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PORTARIA Nº 2.854, DE 19 DE JULHO DE 2000
Alterada pela Portaria nº 2.874, de 30 de agosto de 2000

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria
Ministerial MPAS n.º 4.977 de 22/01/99,

Considerando o estabelecido na Lei n.º 8.742/93 – Lei
Orgânica da Assistência Social, especialmente em seus artigos 2º,
23º, 24º e 28º;

Considerando o estabelecido na Lei n.º 8.069/90 – Estatuto
da Criança e do Adolescente, especialmente em seu artigo 87º;

Considerando o estabelecido no Decreto n.º 1.605, de 25/
08/95, especialmente em seu artigo 7º;

Considerando o estabelecido na Política Nacional de
Assistência Social;

E considerando o estabelecido na Norma Operacional
Básica/99,

RESOLVE:

Art. 1º – Instituir modalidades de atendimento que observem o
contido na Política Nacional de Assistência Social, priorizando as
ações para os destinatários cujo rendimento familiar mensal per capita
seja de até meio salário mínimo, sem prejuízo do atendimento a
outras formas de vulnerabilidade próprias do ciclo de vida, resultantes
de deficiências ou de incapacidades e/ou resultantes de situações
circunstanciais ou conjunturais.

Art. 2º – Fixar valores mensais de referência correspondentes ao
apoio financeiro da União no co-financiamento dos serviços
assistenciais de atenção à criança, ao adolescente, ao idoso e à pessoa
portadora de deficiência, com vistas à inclusão de novas modalidades
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instituídas por esta Portaria, a serem considerados a partir do exercício
do ano 2000.

Art. 3º – Estabelecer que, de acordo com as deliberações das
Comissões Intergestoras e dos Conselhos de Assistência Social,
levando em conta a realidade local e a especificidade dos custos das
diferentes modalidades de atendimento, os valores do apoio
financeiro da União deverão ser complementados com recursos
próprios dos estados, do Distrito Federal e dos municípios,
mantendo-se as metas mínimas pactuadas.

Art. 4° – Autorizar que sejam garantidas as formas vigentes de
atendimento ao grupo etário de 0 a 6 anos, tais como creches e pré-
escolas, até que os sistemas municipais de educação assumam gradual
e integralmente o serviço, conforme preceituado na Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional.

§ 1º – No atendimento à criança deve ser priorizado o grupo
etário de 0 a 3 anos integrante de famílias vulnerabilizadas pela
pobreza e/ou situação de risco pessoal e/ou social, tais como: crianças
desnutridas, vítimas de abandono, violência e/ou maus tratos e
crianças portadoras de deficiência.

§ 2º – Nas informações das metas executadas na modalidade
Apoio à Criança de 0 a 6 anos – Ações Sócio-educativas de Apoio à
Família, devem ser incluído, além do número de famílias atendidas,
o número de crianças de 0 a 6 anos pertencentes a estas famílias.

Art. 5º – Estabelecer que sejam mantidas as modalidades de
atendimento prestadas a idosos em instituições asilares ou congêneres
e, a partir do presente exercício, sejam implementadas novas
modalidades que privilegiem a família como referência de atenção,
assim como alternativas que reforcem a autonomia e independência
da pessoa idosa, quais sejam: Residência com Família Acolhedora,
Residência em Casa-lar, Residência em República, Atendimento em
Centro-Dia, bem como a manutenção e implementação do
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Atendimento em Centros de Convivência e do Atendimento
Domiciliar.

Art. 6º – Autorizar, além das modalidades existentes voltadas para
a pessoa portadora de deficiência, a criação de novas modalidades,
quais sejam: Atendimento de Reabilitação na Comunidade,
Atendimento Domiciliar, Atendimento em Centro-dia, Residência
com Família Acolhedora, Residência em Casa-lar e Atendimento
em Abrigo para Pequenos Grupos.

§ 1º – No atendimento à pessoa portadora de deficiência em
instituições de abrigo ou congêneres deverá haver uma gradativa
substituição das metas contempladas com o apoio financeiro da
União, a partir do presente exercício, por formas que privilegiem a
família como referência de atenção ou a permanência com família
acolhedora, casa-lar e abrigo para pequenos grupos.

§ 2º – Até que venham a ser custeadas integralmente pelo
Sistema Único de Saúde – SUS, as ações correspondentes às
modalidades de Prevenção das Deficiências – Tratamento Precoce,
Habilitação e Reabilitação – Atendimento Integral e Parcial,
Distúrbio de Comportamento e Bolsa Manutenção continuarão a
ser contempladas com o apoio financeiro da Secretaria de Estado
de Assistência Social no percentual do que não for coberto pelo
SUS.

§ 3º – Até que seja publicada portaria específica, o apoio
financeiro da Secretaria de Estado de Assistência Social relativa às
modalidades de Prevenção das Deficiências – Tratamento Precoce,
Habilitação e Reabilitação – Atendimento Integral e Parcial,
Distúrbio de Comportamento e Bolsa Manutenção será feita dentro
dos parâmetros atualmente considerados, no tocante à caracterização
do atendimento prestado nessas modalidades.

Art. 7º – Estabelecer que os recursos financeiros atualmente
empregados nas modalidades de apoio à criança carente em Creches
e Pré-Escolas; e nas modalidades de Prevenção das Deficiências –
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Tratamento Precoce, Habilitação e Reabilitação – Atendimento
Integral e Parcial, Distúrbio de Comportamento e Bolsa
Manutenção sejam utilizados na implantação das novas modalidades
instituídas por esta Portaria, à medida em que as modalidades acima
citadas sejam assumidas pelas políticas setoriais de Educação e Saúde.

Art. 8º – Estabelecer que as modalidades de atendimento sejam
objeto de contínuo processo de monitoramento e avaliação, visando
ao aprimoramento das ações e da rede da Assistência Social, sob
responsabilidade das instâncias gestoras.

Art. 9º – As modalidades de atendimento instituídas por meio desta
Portaria, incluindo sua caracterização e seus respectivos valores
mensais de referência estão detalhados nos Anexos I e II.

Art. 10º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir da competência do mês de agosto
de 2000, revogando-se a Portaria SAS Nº 001/MPAS de
13.03.1997.

ANEXO I

MODALIDADES DE ATENDIMENTO: VALORES
MENSAIS DE REFERÊNCIA (R$)

Apoio à Criança de 0 a 6 anos 

- Atendimento em unidades de jornada parcial 8,51/criança atendida 

- Atendimento em unidades de jornada integra 17,02/criança atendida 

- Ações sócio-educativas de apoio à família 10,00/família atendida 

Apoio à Criança e ao Adolescente/Abrigo 

- Atendimento integral institucional 35,00/criança/adolesc. 
atendido 

- Atendimento em família acolhedora  35,00/criança/adolesc. 
atendido 
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Apoio à Pessoa Idosa 

- Atendimento integral institucional: idoso 
dependente 

60,85/idoso atendido 

- Atendimento integral institucional: idoso 
independente 

41,91/idoso atendido 

- Residência com família acolhedora 60,00/idoso atendido 

- Residência em casa-lar 60,00/idoso atendido 

- Residência em república 25,00/idoso atendido 

- Atendimento  em centro-dia 45,00/idoso atendido 

- Atendimento domiciliar: idoso dependente 29,75/idoso atendido 

- Atendimento domiciliar: idoso independente  21,62/idoso atendido 

- Atendimento em centros de convivência 10,00/idoso atendido 

Apoio à Pessoa Portadora de Deficiência 

- Atendimento de reabilitação na comunidade 25,00/pessoa atendida 

- Atendimento domiciliar 29,75/pessoa atendida 

- Atendimento em centro-dia  45,00/pessoa atendida 

- Residência com família acolhedora 60,00/pessoa atendida 

- Residência em casa-lar 60,00/pessoa atendida 

- Atendimento em abrigo para pequenos grupos 60,00/pessoa atendida 

- Apoio à reabilitação – Prevenção das deficiência/Tratamento Precoce 

A1 70,10/pessoa atendida 

B1 47,32/pessoa atendida 

C1 24,33/pessoa atendida 

- Apoio à reabilitação – Habilitação/Reabilitação – 
Atendimento Integral 

ll6,29/pessoa atendida 

- Apoio à reabilitação -  Habilitação/Reabilitação – Atendimento Parcial 

A 58,13/pessoa atendida 

B 39,20/pessoa atendida 

C 20,27/pessoa atendida 

- Apoio à reabilitação -  Distúrbio de Comportamento - 

A 40,56/pessoa atendida 

B 27,04/pessoa atendida 

C 14,87/pessoa atendida 

- Apoio à  reabilitação - Bolsa Manutenção 

A 18,92/pessoa atendida 

B 13,50/pessoa atendida 

C 6,74/pessoa atendida 

“C” transitório 12,16/pessoa atendida 
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ANEXO II

CARACTERIZAÇÃO DO ATENDIMENTO

Apoio à Criança de 0 a 6 anos
– Atendimento em Unidades de Jornada Integral ou Parcial:

essa modalidade era tradicionalmente desenvolvida apenas em
creches e pré-escolas. Abre-se a possibilidade de realizar esse
atendimento também em outros espaços físicos, utilizando inclusive
outras formas de trabalhos com crianças, tais como: brinquedotecas,
creches volantes (veículos equipados com jogos, brinquedos, com
supervisão de educadoras infantis que se deslocam para diferentes
pontos do município com a finalidade de realizar ação sócio-
educativa para adultos encarregados de trabalho com as crianças),
atendimento domiciliar (crianças atendidas em casas de família com
adequada supervisão técnica) etc. Em todas essas ações devem estar
integradas as crianças portadoras de deficiência e as crianças em
situação de extremo risco.

– Ações sócio-educativas de apoio à família: são ações
comunitárias de promoção e informação às famílias de crianças de
0 a 6 anos, tais como: palestras sobre desenvolvimento infantil,
oficinas pedagógicas promovendo interação pais/crianças por meio
de jogos e brincadeiras, cursos de capacitação profissional com vistas
a ampliação de renda familiar etc. Devem ser priorizadas as famílias
em situação de extremo risco: famílias de detentos, de ex-detentos,
famílias com membros portadores do vírus HIV/AIDS, famílias
sem teto, famílias sem terra, famílias vivendo em assentamentos,
vítimas de enchentes, seca etc., na perspectiva de promovê-las e
apoiá-las nos cuidados com seus filhos.

Apoio à Criança e ao Adolescente /Abrigo
– Atendimento integral institucional ou em família

acolhedora – refere-se ao atendimento em abrigos de crianças e
adolescentes em situação de abandono, risco pessoal ou social. Os
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prestadores de serviços nesta modalidade, serão responsáveis por
assegurar o acesso a serviços de educação, saúde, profissionalização,
lazer, cultura e outros, de acordo com as necessidades de cada criança
ou adolescente abrigado.

Apoio à Pessoa Idosa
– Atendimento integral institucional – é aquele prestado em

instituições acolhedoras conhecidas como: abrigo, asilo, lar e casa
de repouso, durante o dia e a noite, às pessoas idosas em situação de
abandono, sem família ou impossibilitadas de conviver com suas
famílias. Estas instituições deverão garantir a oferta de serviços
assistenciais, de higiene, alimentação e abrigo, saúde, fisioterapia,
apoio psicológico, atividades ocupacionais, de lazer, cultura e outros,
de acordo com as necessidades dos usuários. A instituição também
é responsável pelo desenvolvimento de esforços constantes para
reconstrução dos vínculos familiares que propiciem o retorno do
idoso à família.

– Residência com família acolhedora – é um atendimento
em famílias cadastradas e capacitadas para oferecer abrigo às pessoas
idosas em situação de abandono, sem família ou impossibilitadas
de conviver com suas famílias. Esse atendimento será continuamente
supervisionado pelos órgãos gestores.

– Residência em casa-lar – é uma alternativa de residência
para pequenos grupos, de no máximo oito idosos, com mobiliário
adequado e pessoa habilitada para apoio às necessidades diárias do
idoso. Destina-se principalmente a idoso que apresente algum tipo
de dependência.

– Residência em república – A república de idosos é uma
importante alternativa de residência para idosos independentes,
também organizada em pequenos grupos, conforme o número de
usuários, e co-financiada com recursos da aposentadoria, benefício
de prestação continuada, renda mensal vitalícia e outras. Em alguns
casos a República pode ser viabilizada em sistema de autogestão.



127

– Atendimento em centro-dia – é uma estratégia de atenção
em instituições especializadas, onde o idoso permanece durante oito
horas por dia, sendo prestados serviços de atenção à saúde,
fisioterapia, apoio psicológico, atividades ocupacionais, lazer e
outros, de acordo com as necessidades dos usuários. É importante
pela possibilidade da pessoa idosa ser atendida durante o dia e retornar
à noite para sua residência e porque proporciona ao idoso manter
seus vínculos familiares. A capacidade de atendimento do Centro-
dia é variável e deve estar sempre adequada à qualidade do serviço,
conforme normas específicas.

– Atendimento domiciliar – é aquele prestado à pessoa idosa
com algum nível de dependência, por cuidadores de idosos, em
pelo menos duas visitas semanais ao próprio domicilio do idoso.
Destina-se a apoiar idosos e sua família, nas atividades do seu dia-a-
dia, com vistas à promoção, manutenção e/ou recuperação da
autonomia, permanência no próprio domicílio, reforço dos vínculos
familiares e de vizinhança e melhoria da qualidade de vida.

– Atendimento em centro de convivência – consiste em
atividades realizadas em espaço específico destinado à freqüência
dos idosos e de suas famílias, no mínimo durante 08 horas semanais.
Tais atividades são planejadas e contribuem para a autonomia, o
envelhecimento ativo e saudável, evitando o isolamento social. São
exemplos dessas atividades: palestras informativas, cursos, atividades
ocupacionais, culturais e de lazer, entre outras.

Apoio à Pessoa Portadora de Deficiência
– Atendimento de reabilitação na comunidade – é uma

estratégia de habilitação, reabilitação e inclusão social da pessoa
portadora de deficiência e seu núcleo familiar, com participação de
equipe multiprofissional e da comunidade. Este atendimento
viabiliza serviços originados na própria comunidade empregando
diversas formas de tecnologia e utilizando os espaços comunitários
disponíveis.

– Atendimento domiciliar – refere-se ao atendimento
individual da pessoa portadora de deficiência com alto nível de
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dependência, no próprio domicílio, para auxílio nas atividades de
vida diária, no processo de socialização e integração comunitária,
na organização da casa e no apoio à família, realizado por profissional
habilitado para a atividade, com pelo menos três atendimentos
domiciliares semanais.

– Atendimento em centro-dia – destina-se a prestar
atendimento em instituição especializada, de forma sistematizada e
continuada, onde a pessoa portadora de deficiência permanece
durante oito horas por dia, sendo prestado atendimento
especializado, de acordo com as necessidades dos usuários, integrando
as ações de assistência social às de saúde, educação, capacitação e
inserção laboral, cultura, esporte e lazer, objetivando o seu processo
de habilitação, reabilitação e integração à vida comunitária. A
capacidade de atendimento do centro-dia é variável devendo ser
observado ainda nesta modalidade à qualidade do serviço, conforme
normas específicas.

– Residência com família acolhedora – é um atendimento
em famílias cadastradas e capacitadas para oferecer abrigo às pessoas
portadoras de deficiência em situação de abandono, sem família ou
impossibilitadas de conviver com suas famílias. A família acolhedora
será responsável por assegurar o acesso a serviços especializados, de
acordo com a necessidade de cada pessoa portadora de deficiência

– Residência em casa-lar – é uma alternativa de residência
para grupos de, no máximo, dez pessoas portadoras de deficiência,
com instalações físicas e mobiliário adequados e/ou adaptados e
pessoal habilitado para auxiliar nas atividades diárias, que será também
responsável por assegurar o acesso a serviços especializados, de acordo
com a necessidade de cada residente portador de deficiência.

– Atendimento em abrigo para pequenos grupos – é uma
modalidade de atendimento integral a grupos de até vinte pessoas
portadoras de deficiência em caso de abandono ou de risco pessoal
e/ou social. Esta modalidade deverá garantir condições de promoção
de qualidade de vida e o acesso serviços especializados, de acordo
com a necessidade de cada usuário abrigado. É responsabilidade da
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instituição desenvolver esforços para a reconstrução dos vínculos
familiares visando ao possível retorno da pessoa portadora de
deficiência à família.

PORTARIA Nº 2.874 DE 30 DE AGOSTO DE 2.000*

Altera dispositivos da Portaria nº 2854, de 19 de julho de 2.000.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria
Ministerial MPAS n.º 4.977 de 22/01/99,

Considerando o estabelecido pela Portaria N.º 2854, de 19
de julho de 2.000, publicada no Diário Oficial da União de 20 de
julho de 2.000, que institui modalidades de atendimento e fixa
valores mensais de referência correspondentes ao apoio financeiro
da União no co-financiamento de serviços assistenciais;

Considerando que foi omitida modalidade em execução nos
serviços de atenção à pessoa idosa;

Considerando as conclusões da Câmara Técnica que discutiu
os serviços de atenção à criança de 0 a 6 anos;

E considerando a pactuação estabelecida na Comissão
Intergestora Tripartite, RESOLVE:

Art. 1º – Alterar os artigos 5º e 8º e os Anexos I e II da Portaria
nº 2854, de 19 de julho de 2.000, que passam a ter a seguinte
redação:

“Art. 5º – Estabelecer que sejam mantidas as modalidades de
atendimento prestadas a idosos e, a partir do presente exercício,
sejam implementadas novas modalidades que privilegiem a família
como referência de atenção, assim como alternativas que reforcem
a autonomia e a independência da pessoa idosa, quais sejam:
Residência com Família Acolhedora, Residência em Casa-lar,
Residência em República, Atendimento em Centro-Dia e
Atendimento em Centro de Convivência.”
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“Art. 8º – Estabelecer que as modalidades de atendimento
sejam objeto de contínuo processo de monitoramento e avaliação,
visando ao aprimoramento das ações e da rede da Assistência Social,
sob responsabilidade das instâncias gestoras.

Parágrafo Único – Para implantação das novas modalidades
de atendimento previstas nesta Portaria faz-se necessária a aprovação,
pela Comissão Intergestora Bipartite, de proposta encaminhada pelo
gestor responsável pela execução das ações, compatível com os
padrões de qualidade normalizados pela Secretaria de Estado de
Assistência Social e com o teto financeiro anual destinado aos
Serviços de Ação Continuada (SAC) no respectivo município.”

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I
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(1) – Atualizado conforme retificação publicada no Diário Oficial da União de 10/10/2000,

Seção I-e.
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ANEXO II

Caracterização do Atendimento

Apoio à Criança de 0 a 6 anos
– Atendimento em Unidades de Jornada Integral ou Parcial:

essa modalidade era tradicionalmente desenvolvida apenas em
creches e pré-escolas. Abre-se a possibilidade de realizar esse
atendimento também em outros espaços físicos, utilizando inclusive
outras formas de trabalhos com crianças, tais como: brinquedotecas,
brinquedotecas volantes (veículos equipados com jogos, brinquedos,
com supervisão de educadores infantis que se deslocam para
diferentes pontos do município com a finalidade de realizar ação
sócio-educativa para famílias com crianças de 0 a 6 anos),
atendimento domiciliar (crianças atendidas em casas de família,
segundo padrões de qualidade definidos pela SEAS e com adequada
supervisão técnica) etc. Em todas essas ações devem estar integradas
as crianças portadoras de deficiência e as crianças em situação de
extremo risco.

– Ações sócio-educativas de apoio à família: são ações
comunitárias de promoção e informação às famílias de crianças de
0 a 6 anos, tais como: palestras sobre desenvolvimento infantil,
oficinas pedagógicas promovendo interação pais/crianças por meio
de jogos e brincadeiras, cursos de capacitação profissional com vistas
a ampliação de renda familiar etc. Devem ser priorizadas as famílias
em situação de extremo risco: famílias de detentos, de ex-detentos,
famílias com membros portadores do vírus HIV/AIDS, famílias
sem teto, famílias sem terra, famílias vivendo em assentamentos,
vítimas de enchentes, seca etc., na perspectiva de promovê-las e
apoiá-las nos cuidados com seus filhos.

Apoio à Criança e ao Adolescente /Abrigo
– Atendimento integral institucional ou em família

acolhedora – refere-se ao atendimento em abrigos de crianças e
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adolescentes em situação de abandono, risco pessoal ou social. Os
prestadores de serviços nesta modalidade, serão responsáveis por
assegurar o acesso a serviços de educação, saúde, profissionalização,
lazer, cultura e outros, de acordo com as necessidades de cada criança
ou adolescente abrigado.

Apoio à Pessoa Idosa
– Atendimento integral institucional – é aquele prestado em

instituições acolhedoras conhecidas como: abrigo, asilo, lar e casa
de repouso, durante o dia e a noite, às pessoas idosas em situação de
abandono, sem família ou impossibilitadas de conviver com suas
famílias. Estas instituições deverão garantir a oferta de serviços
assistenciais, de higiene, alimentação e abrigo, saúde, fisioterapia,
apoio psicológico, atividades ocupacionais, de lazer, cultura e outros,
de acordo com as necessidades dos usuários. A instituição também
é responsável pelo desenvolvimento de esforços constantes para
reconstrução dos vínculos familiares que propiciem o retorno do
idoso à família.

– Residência com família acolhedora – é um atendimento
em famílias cadastradas e capacitadas para oferecer abrigo às pessoas
idosas em situação de abandono, sem família ou impossibilitadas
de conviver com suas famílias. Esse atendimento será continuamente
supervisionado pelos órgãos gestores.

– Residência em casa-lar – é uma alternativa de residência
para pequenos grupos, de no máximo oito idosos, com mobiliário
adequado e pessoa habilitada para apoio às necessidades diárias do
idoso. Destina-se principalmente a idoso que apresente algum tipo
de dependência.

– Residência em república – A república de idosos é uma
importante alternativa de residência para idosos independentes,
também organizada em pequenos grupos, conforme o número de
usuários, e co-financiada com recursos da aposentadoria, benefício
de prestação continuada, renda mensal vitalícia e outras. Em alguns
casos a República pode ser viabilizada em sistema de autogestão.
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– Atendimento em centro-dia – é uma estratégia de atenção
em instituições especializadas, onde o idoso permanece durante oito
horas por dia, sendo prestados serviços de atenção à saúde,
fisioterapia, apoio psicológico, atividades ocupacionais, lazer e
outros, de acordo com as necessidades dos usuários. É importante
pela possibilidade da pessoa idosa ser atendida durante o dia e retornar
à noite para sua residência e porque proporciona ao idoso manter
seus vínculos familiares. A capacidade de atendimento do Centro-
dia é variável e deve estar sempre adequada à qualidade do serviço,
conforme normas específicas.

– Atendimento domiciliar – é aquele prestado à pessoa idosa
com algum nível de dependência, por cuidadores de idosos, em
pelo menos duas visitas semanais ao próprio domicilio do idoso.
Destina-se a apoiar idosos e sua família, nas atividades do seu dia-a-
dia, com vistas à promoção, manutenção e/ou recuperação da
autonomia, permanência no próprio domicílio, reforço dos vínculos
familiares e de vizinhança e melhoria da qualidade de vida.

– Atendimento em centro de convivência – consiste em
atividades realizadas em espaço físico específico, dotado de infra-
estrutura que permita a freqüência dos idosos e de suas famílias no
mínimo durante 16 horas semanais, preferencialmente com
permanência diurna de oito horas/dia, para usufruir de programação
que vise promover a sociabilidade, o desenvolvimento de habilidades,
a informação, a atualização, atividades educacionais, artísticas,
esportivas e de lazer, entre outras. O Centro de Convivência deve
oportunizar uma série de atividades programadas e organizadas para
ser exploradas pelos idosos e seus familiares, contando com modelo
de administração participativa mediante conselho de gestão, que
estabelecerá a referida programação.

– Atendimento em grupo de convivência/Projeto Conviver
– consiste em atividades realizadas com idosos independentes em
espaços físicos disponíveis na comunidade, tais como: igrejas,
escolas, centros comunitários, centros de saúde, centros de múltiplo
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uso e outros, mediante freqüência regular mínima de 6 horas semanais
e adaptada às possibilidades dos grupos, com programação elaborada
a partir do interesse dos idosos. Por se tratar de local comunitário,
as atividades desenvolvidas são organizadas de acordo com as
possibilidades da infra-estrutura, centradas em serviço de caráter
social. Os grupos de convivência são estratégias metodológicas que
têm como objetivos: nucleação do grupo, realização de atividades
incluindo passeios turísticos, encontros inter-grupos, atividades
recreativas, laborais e artísticas, com a finalidade de serem ampliadas
as relações sociais, bem como possibilitar a autonomia dos grupos,
em espaços próximos ao local de residência dos idosos.

Apoio à Pessoa Portadora de Deficiência
– Atendimento de reabilitação na comunidade – é uma

estratégia de habilitação, reabilitação e inclusão social da pessoa
portadora de deficiência e seu núcleo familiar, com participação de
equipe multiprofissional e da comunidade. Este atendimento
viabiliza serviços originados na própria comunidade empregando
diversas formas de tecnologia e utilizando os espaços comunitários
disponíveis.

– Atendimento domiciliar – refere-se ao atendimento
individual da pessoa portadora de deficiência com alto nível de
dependência, no próprio domicílio, para auxílio nas atividades de
vida diária, no processo de socialização e integração comunitária,
na organização da casa e no apoio à família, realizado por profissional
habilitado para a atividade, com pelo menos três atendimentos
domiciliares semanais.

– Atendimento em centro-dia – destina-se a prestar
atendimento em instituição especializada, de forma sistematizada e
continuada, onde a pessoa portadora de deficiência permanece
durante oito horas por dia, sendo prestado atendimento
especializado, de acordo com as necessidades dos usuários, integrando
as ações de assistência social às de saúde, educação, capacitação e
inserção laboral, cultura, esporte e lazer, objetivando o seu processo
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de habilitação, reabilitação e integração à vida comunitária. A
capacidade de atendimento do centro-dia é variável devendo ser
observado ainda nesta modalidade à qualidade do serviço, conforme
normas específicas.

– Residência com família acolhedora – é um atendimento
em famílias cadastradas e capacitadas para oferecer abrigo às pessoas
portadoras de deficiência em situação de abandono, sem família ou
impossibilitadas de conviver com suas famílias. A família acolhedora
será responsável por assegurar o acesso a serviços especializados, de
acordo com a necessidade de cada pessoa portadora de deficiência

– Residência em casa-lar – é uma alternativa de residência
para grupos de, no máximo, dez pessoas portadoras de deficiência,
com instalações físicas e mobiliário adequados e/ou adaptados e
pessoal habilitado para auxiliar nas atividades diárias, que será
também responsável por assegurar o acesso a serviços especializados,
de acordo com a necessidade de cada residente portador de
deficiência.

– Atendimento em abrigo para pequenos grupos – é uma
modalidade de atendimento integral a grupos de até vinte pessoas
portadoras de deficiência em caso de abandono ou de risco pessoal
e/ou social. Esta modalidade deverá garantir condições de promoção
de qualidade de vida e o acesso serviços especializados, de acordo
com a necessidade de cada usuário abrigado. É responsabilidade da
instituição desenvolver esforços para a reconstrução dos vínculos
familiares visando ao possível retorno da pessoa portadora de
deficiência à família.”

COMENTÁRIOS

A Portaria nº 2.854, de 19 de julho de 2000, posteriormente
alterada pela Portaria nº 2.874, de 30 de agosto de 2000, refere-se
ao apoio que o Estado presta às crianças, adolescentes, idosos e às
pessoas portadoras de deficiência física, cuja renda per capita mensal
seja de até meio salário mínimo, que hoje corresponde ao valor de
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R$90,00 (noventa reais). Os valores mensais desse benefício variam
de acordo com uma tabela de modalidades de atendimento que
segue uma caracterização especificada para cada caso. Primeiramente,
realizando uma interpretação teleológica dessa norma, vemos que
o seu fim consiste no exercício do papel do Estado na prestação de
apoio às famílias carentes, colaborando para que elas tenham uma
vida digna, pois não basta ter vida, é preciso tê-la com dignidade.

Devido à nossa realidade, somos cientes que o grande desafio
é fazer com que os direitos que estão consagrados em nossas leis
saiam do mundo da abstração para aterrissarem no mundo real,
porque reconhecer direitos sem efetivá-los na prática, é o mesmo
que não tê-los. No entanto, mesmo colocando em efetividade o
que elenca a Portaria acima mencionada, que aparentemente possui
uma feição de bem social, não teremos um país justo, pois a mesma
inclui somente o amparo às famílias que estão na linha da miséria.
Isso revela uma situação de grande descaso por parte do Estado,
pois como consagra a nossa Constituição, o direito a vida e a
dignidade devem ter aplicabilidade imediata e constante, o que não
vem acontecendo em um país onde se cria uma Portaria para ajudar
famílias que “tentam” sobreviver com um valor mensal inferior a
meio salário mínimo, renda esta inconciliável com a sobrevivência
de alguém.

Será que o nosso Estado está cumprindo efetivamente com o
seu papel, tendo-se, hoje, a necessidade de se criar uma Portaria
com esse teor? Ora, assumir a necessidade da efetivação dessa Portaria
é o mesmo que assumir a falência do Estado Democrático de Direito.
Assim, se aceitarmos a criação desses tipos de leis, seria o mesmo
que concordar com a condição de miserabilidade em que vive uma
grande parte da nossa população.

Há sim, hoje, a necessidade de se criar uma idéia comum a
todos os cidadãos consistente na exigência do cumprimento da
Constituição, mostrando que a inércia do Estado caracteriza um
tipo de violência muito grave, pois não existe violência maior que
deixar um povo na miséria. A respeito do assunto, ensina PEDRO
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DEMO:

“violência é ser condenado a um estado de penúria.
Pobre não é aquele que não tem, mas sim o que foi
proibido de ter, em decorrência do cerceamento do
acesso dele aos bens culturais e econômicos. Pobreza é,
em sua essência, repressão, ou seja, resultado da
discriminação sobre o terreno das vantagens. Assim,
pode existir maior violência do que a miséria? Parece
que a razão esta com Hegel ao afirmar que a miséria é
a violação infinita do ser, e, portanto, uma ausência
total de direito.”

O que está disposto na Portaria nº 2.854/00 não existiria se
o Estado estivesse cumprindo com o seu papel, pois não é necessário
esperar que um povo esteja nessa situação miserável, com um grande
número de pessoas tendo uma renda mensal inferior a meio salário
mínimo, para que, somente nestes casos, seja prestada a assistência
social, uma vez que, o artigo 203 da nossa Constituição dispõe
sobre a obrigação que cabe ao Estado de realizar a justiça social para
o seu povo e a assistência social em geral:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela
necessitar, independentemente de contribuição à
seguridade social, e tem por objetivos:
I – a proteção à família, à maternidade, à infância, à
adolescência e à velhice;
II – o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III – a promoção da integração do mercado de trabalho;
IV – a habilitação e a reabilitação das pessoas portadoras
de deficiência e sua promoção de sua integração à vida
comunitária;
V – garantia de um salário mínimo de benefício mensal
à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
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comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família,
conforme dispuser na lei.”

Portanto, descobrimos que as reais razões da criação da Portaria
nº 2.854/00 é mascarar a situação de descaso em que o Estado trata
seus cidadãos, e fingir o cumprimento do seu dever para com o
bem estar social, eis que o Estado exige que as pessoas façam sua
parte, mas, no entanto, os representantes eleitos pelo poder
constituinte originário não cumprem com seu real compromisso,
criando leis infraconstitucionais para mascarar o seu abandono pela
sociedade.

A criação de normas como esta Portaria são meios que se
tornam necessários diante da inércia dos nossos governantes, que
quando chegam ao poder deixam de lado seus princípios, e com
isso, abstêm-se de olhar para o clamor da classe oprimida. Como já
foi mencionado, não há violência maior que condenar milhares de
famílias à miséria e ao tratamento desumano, por simples descaso
de uma realidade da qual não fazem parte os nossos governantes.
Portanto, há que se exigir ações efetivas por parte do Estado.

Observa-se ainda que, mesmo ocorrendo à necessidade que a
Portaria nº 2.854/00 seja colocada em prática, esta dificilmente irá
conseguir atingir seu objetivo, pois fatores como a falta de
informação e a alta burocracia impedem que a mesma seja efetivada
de uma maneira simples e justa. Exige-se para conseguir o benefício
contido no texto desta Portaria uma vasta documentação e uma
jornada dolorosa para aprovação do cadastro, o que acaba induzindo
às pessoas a sonegarem informações, pois, caso contrário, não
conseguem usufruir deste “apoio”. Mas, afinal, como pensa uma
pessoa que ganha um valor inferior a meio salário mínimo num
país onde não se tem assistência jurídica garantida e uma educação
mínima necessária ?

Forçoso é reconhecer esta atual situação e provar que o povo
não quer esmola por parte do Estado, mas sim, que seja suprida as
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várias falhas nas relações sociais, como a pobreza e as desigualdades
sócio-econômicas, proporcionando um verdadeiro acesso ao sistema
escolar, bem como, a disponibilidade dos nossos governantes na
efetividade de políticas sociais, amparando e protegendo às famílias
acossadas pela miséria. Contudo, já existem dispositivos jurídicos
que garantem tudo isso, o que necessitamos é que se coloque em
prática todos os parágrafos, incisos e alíneas contidos em nossa Lei
Fundamental, pois não podemos ficar inertes diante da violência
que o Estado causa a humanidade.

Portanto, o direito à vida e à dignidade, os quais incluem o
direito a integridade, a moradia, a educação, a saúde etc. estão
amarrados fortemente pelo laço da necessidade de aplicação dos
mesmos, pois o direito não é uma simples idéia, é uma força viva,
que não pode ficar somente no papel, mas tem que ser efetivado no
dia a dia, fazendo com que a Constituição assuma característica de
fonte viva, de garantia e proteção a todos os cidadãos, que são a
verdadeira força de um país, pois um Estado que não cuida de seu
povo, é um país sem futuro.

Assim, adotando-se a interpretação sistemática dessa Portaria
tem-se a inaplicabilidade do benefício no campo prático, face a
gama de burocracia exigida pelo Estado, para obtenção do direito,
tornando-se uma norma inócua e sem qualquer eficácia jurídica.
Diante disso, aposta-se numa solução do problema através de via
legislativa, onde o pensamento do legislador deve ser voltado para a
justiça social.
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LEI Nº 7.405 – DE 12 DE NOVEMBRO DE 1985

Torna obrigatória a colocação do Símbolo Internacional de
Acesso em todos os locais e serviços que permitam sua utilização
por pessoas portadoras de deficiência, e dá outras providências.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º. É obrigatória a colocação, de forma visível, do Símbolo
Internacional de Acesso, em todos os locais que possibilitem acesso,
circulação e utilização por pessoas portadoras de deficiência, e em
todos os serviços que forem postos à sua disposição ou que
possibilitem seu uso.

Art. 2º. Só é permitida a colocação do símbolo em edificações:
I – que ofereça condições de acesso natural ou por meio de

rampas construídas com as especificações contidas nesta Lei;
II – cujas formas de acesso e circulação não esteja impedidas

aos deficientes em cadeira de rodas ou aparelhos ortopédicos em
virtude da existência de degraus, soleiras e demais obstáculos que
dificultem sua locomoção;

III – que tenham porta de entrada com largura mínima de
90 cm (noventa centímetros);

IV – que tenham corredores ou passagens com largura mínima
de 120 com (cento e vinte centímetros);

V – que tenham elevador cuja largura da porta seja, no mínimo
de 100 cm (cem centímetros); e

VI – que tenham sanitários apropriados ao uso do deficiente.

Art. 3º. Só é permitida a colocação do Símbolo Internacional de
Acesso na identificação de serviços cujo uso seja comprovadamente
adequado às pessoas portadoras de deficiência.
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Art. 4º. Observado o disposto nos anteriores artigos 2º e 3º desta
Lei, é obrigatória a colocação do símbolo na identificação dos
seguintes locais de serviços, dentre outros de interesse comunitário:

I – sede dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, no
Distrito Federal , nos Estados, Territórios e Municípios;

II – prédios onde funcionam órgãos ou entidades públicas,
quer de administração ou de prestação de serviços;

III – edifícios residenciais, comerciais ou de escritórios;
IV – estabelecimentos de ensino em todos os níveis;
V – hospitais, clínicas e demais estabelecimentos do gênero;
VI – bibliotecas;
VII – supermercados, centros de compras e lojas de

departamento;
VIII – edificações destinadas ao lazer, como estádios, cinemas,

clubes, teatros e parques recreativos;
 IX – auditórios para convenções, congressos e conferências;
X – estabelecimentos bancários;
XI – bares e restaurantes;
XII – hotéis e moreis;
XIII – sindicatos e associações profissionais;
XIV – tribunais federais e estaduais;
XVII – cartórios;
XVIII – todos os veículos de transporte coletivo que

possibilitem o acesso e que forneçam vagas adequadas ao deficiente;
XIX – veículos que seja conduzidos pelo deficiente;
XX – locais e respectivas vagas para estacionamento, as quais

devem ter largura mínima de 3,66 m (três metros e sessenta e seis
centímetros);

XXI – banheiros compatíveis ao uso da pessoa portadora de
deficiência e à mobilidade de sua cadeira de rodas;

XXII – elevadores cuja abertura da porta tenha, no mínimo,
100 cm (cem centímetros) e de dimensões internas mínimas de
120 cm x 150 cm (cento e vinte centímetros por cento e cinqüenta
centímetros);
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XXIII – telefones com altura máxima do receptáculo de fichas
de 120 cm (cento e vinte centímetros);

XXIV – bebedouros adequados;
XXV – guias de calçadas rebaixadas;
XXVI – vias e logradouros públicos que configurem rota de

trajeto possível e elaborado para o deficiente;
XXVII – rampas de acesso e circulação com piso

antiderrapante; largura mínima de 120 cm (cento e vinte
centímetros); corrimão de ambos os lados com altura máxima de
80 cm (oitenta centímetros); proteção lateral de segurança; e declive
de 5% (cinco por cento) a 6% (seis por cento), nunca excedendo a
8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) e 3,50 m (três metros e
cinqüenta centímetros) de comprimento;

XXVIII – escadas com largura mínima de 120 cm (cento e
vinte centímetros); corrimão de ambos os lados com altura máxima
de 80 cm (oitenta centímetros) e degraus com altura máxima de 18
cm (dezoito centímetros) e largura mínima de 25 cm (vinte e cinco
centímetros).

Art. 5º. O Símbolo Internacional de Acesso deverá ser colocado,
obrigatoriamente, em local visível ao público, não sendo permitida
nenhuma modificação ou adição ao desenho reproduzido no anexo
a esta Lei.

Art. 6º. É vedada a utilização do Símbolo Internacional de Acesso
para a finalidade outra que não seja a de identificar, assinalar ou
indicar local ou serviço habilitado ao uso de pessoas portadoras de
deficiência.

Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo não se
aplica à reprodução do símbolo em publicações e outros meios de
comunicação relevantes para os interesses do deficiente.

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000

Dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o As pessoas portadoras de deficiência física, os idosos com
idade igual ou superior a sessenta e cinco anos, as gestantes, as
lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão
atendimento prioritário, nos termos desta Lei.

Art. 2o As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços
públicos estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por
meio de serviços individualizados que assegurem tratamento
diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o
art. 1o.

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições
financeiras, a prioridade de atendimento às pessoas mencionadas
no art. 1o.

Art. 3o As empresas públicas de transporte e as concessionárias de
transporte coletivo reservarão assentos, devidamente identificados,
aos idosos, gestantes, lactantes, pessoas portadoras de deficiência e
pessoas acompanhadas por crianças de colo.

Art. 4o Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios
de uso público, terão normas de construção, para efeito de
licenciamento da respectiva edificação, baixadas pela autoridade
competente, destinadas a facilitar o acesso e uso desses locais pelas
pessoas portadoras de deficiência.
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Art. 5o Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após
doze meses da publicação desta Lei serão planejados de forma a
facilitar o acesso a seu interior das pessoas portadoras de deficiência.

§ 1o (VETADO)
§ 2o Os proprietários de veículos de transporte coletivo em

utilização terão o prazo de cento e oitenta dias, a contar da
regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações necessárias
ao acesso facilitado das pessoas portadoras de deficiência.

Art. 6o A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis:
I – no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição

pública, às penalidades previstas na legislação específica;
II – no caso de empresas concessionárias de serviço público, a

multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), por veículos sem as condições previstas nos arts.
3o e 5o;

III – no caso das instituições financeiras, às penalidades previstas
no art. 44, incisos I, II e III, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de
1964.

Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão
elevadas ao dobro, em caso de reincidência.

Art. 7o O Poder Executivo regulamentará esta Lei nº prazo de
sessenta dias, contado de sua publicação.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI No 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 2001

Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras
de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde
mental.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno
mental, de que trata esta Lei, são assegurados sem qualquer forma
de discriminação quanto à raça, cor, sexo, orientação sexual, religião,
opção política, nacionalidade, idade, família, recursos econômicos
e ao grau de gravidade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou
qualquer outra.

Art. 2o Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza,
a pessoa e seus familiares ou responsáveis serão formalmente
cientificados dos direitos enumerados no parágrafo único deste
artigo.

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de
transtorno mental:

I – ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde,
consentâneo às suas necessidades;

II – ser tratada com humanidade e respeito e no interesse
exclusivo de beneficiar sua saúde, visando alcançar sua recuperação
pela inserção na família, no trabalho e na comunidade;

III – ser protegida contra qualquer forma de abuso e
exploração;

IV – ter garantia de sigilo nas informações prestadas;
V – ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para

esclarecer a necessidade ou não de sua hospitalização involuntária;
VI – ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;
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VII – receber o maior número de informações a respeito de
sua doença e de seu tratamento;

VIII – ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos
invasivos possíveis;

IX – ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários
de saúde mental.

Art. 3o É responsabilidade do Estado o desenvolvimento da política
de saúde mental, a assistência e a promoção de ações de saúde aos
portadores de transtornos mentais, com a devida participação da
sociedade e da família, a qual será prestada em estabelecimento de
saúde mental, assim entendidas as instituições ou unidades que
ofereçam assistência em saúde aos portadores de transtornos mentais.

Art. 4o A internação, em qualquer de suas modalidades, só será
indicada quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem
insuficientes.

§ 1o O tratamento visará, como finalidade permanente, a
reinserção social do paciente em seu meio.

§ 2o O tratamento em regime de internação será estruturado
de forma a oferecer assistência integral à pessoa portadora de
transtornos mentais, incluindo serviços médicos, de assistência social,
psicológicos, ocupacionais, de lazer, e outros.

§ 3o É vedada a internação de pacientes portadores de
transtornos mentais em instituições com características asilares, ou
seja, aquelas desprovidas dos recursos mencionados no § 2o e que
não assegurem aos pacientes os direitos enumerados no parágrafo
único do art. 2o.

Art. 5o O paciente há longo tempo hospitalizado ou para o qual se
caracterize situação de grave dependência institucional, decorrente
de seu quadro clínico ou de ausência de suporte social, será objeto
de política específica de alta planejada e reabilitação psicossocial
assistida, sob responsabilidade da autoridade sanitária competente
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e supervisão de instância a ser definida pelo Poder Executivo,
assegurada a continuidade do tratamento, quando necessário.

Art. 6o A internação psiquiátrica somente será realizada mediante
laudo médico circunstanciado que caracterize os seus motivos.

Parágrafo único. São considerados os seguintes tipos de
internação psiquiátrica:

I – internação voluntária: aquela que se dá com o
consentimento do usuário;

II – internação involuntária: aquela que se dá sem o
consentimento do usuário e a pedido de terceiro; e

III – internação compulsória: aquela determinada pela Justiça.

Art. 7o A pessoa que solicita voluntariamente sua internação, ou
que a consente, deve assinar, no momento da admissão, uma
declaração de que optou por esse regime de tratamento.

Parágrafo único. O término da internação voluntária dar-se-
á por solicitação escrita do paciente ou por determinação do médico
assistente.

Art. 8o A internação voluntária ou involuntária somente será
autorizada por médico devidamente registrado no Conselho
Regional de Medicina – CRM do Estado onde se localize o
estabelecimento.

§ 1o A internação psiquiátrica involuntária deverá, no prazo
de setenta e duas horas, ser comunicada ao Ministério Público
Estadual pelo responsável técnico do estabelecimento no qual tenha
ocorrido, devendo esse mesmo procedimento ser adotado quando
da respectiva alta.

§ 2o O término da internação involuntária dar-se-á por
solicitação escrita do familiar, ou responsável legal, ou quando
estabelecido pelo especialista responsável pelo tratamento.

Art. 9o A internação compulsória é determinada, de acordo com a
legislação vigente, pelo juiz competente, que levará em conta as
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condições de segurança do estabelecimento, quanto à salvaguarda
do paciente, dos demais internados e funcionários.

Art. 10. Evasão, transferência, acidente, intercorrência clínica grave
e falecimento serão comunicados pela direção do estabelecimento
de saúde mental aos familiares, ou ao representante legal do paciente,
bem como à autoridade sanitária responsável, no prazo máximo de
vinte e quatro horas da data da ocorrência.

Art. 11. Pesquisas científicas para fins diagnósticos ou terapêuticos
não poderão ser realizadas sem o consentimento expresso do paciente,
ou de seu representante legal, e sem a devida comunicação aos
conselhos profissionais competentes e ao Conselho Nacional de
Saúde.

Art. 12. O Conselho Nacional de Saúde, no âmbito de sua atuação,
criará comissão nacional para acompanhar a implementação desta
Lei.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 7.070 – DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982,
Com alterações feita pela Lei 8.686, de 20 de julho de 1993

Dispõe sobre pensão especial para os deficiente que especifica,
e dá outras providências.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão especial,
mensal, vitalícia e intransferível, aos portadores de deficiência física
conhecida como “Síndrome de Talidomida”que a requerem, devida
a partir da entrada do pedido de pagamento no Instituto Nacional
de Previdência Social – INPS.

§ 1º. O valor da pensão especial, reajustável a cada ano
posterior à data da concessão segundo o Índice de Variação das
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional – ORTN, será
calculado em função dos pontos indicadores da natureza e do grau
da dependência resultante da deformidade física, à razão, cada um,
de metade do maior salário mínimo vigente no País.

§ 2º. Quanto à natureza, a dependência compreenderá a
incapacidade para o trabalho, para a deambulação, para a higiene
pessoal e para a própria alimentação, atribuindo-se a cada uma 1
(um) ou 2 (dois) pontos, respectivamente, conforme seja o seu
grau parcial ou total.

Art. 2º. A percepção do benefício de que trata esta Lei dependerá
unicamente da apresentação do atestado médico comprobatório
das condições constantes do artigo anterior, passando por junta
médica oficial para esse fim constituída pelo Instituto Nacional da
Previdência Social, sem qualquer ônus para os interessados.
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Art. 3º. A pensão especial de que trata esta Lei, ressalvado o direito
de opção, não é acumulável com rendimento ou indenização que, a
qualquer título, venha a ser paga pela União a seus beneficiários.

Art. 4º. A pensão especial será mantida e paga pelo Instituto Nacional
de Previdência Social, por conta do Tesouro Nacional.

Parágrafo Único. O Tesouro Nacional porá à disposição da
Previdência Social, à conta de dotações próprias consignadas no
Orçamento da União, os recursos necessários ao pagamento da
pensão especial, em contas trimestrais, de acordo com a programação
financeira da União.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

LEI Nº 8.686 DE 20 DE JULHO DE 1993

Dispõe sobre o reajustamento da pensão especial aos
deficientes físicos portadores da Síndrome de Talidomida, instituída
pela Lei nº 7.070 de 20 de dezembro de 1982.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional aprova e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º. A partir de 1º de maio de 1993, o valor da pensão especial
instituída pela Lei nº 7.070 de 20 de dezembro de 1982, será revisto
mediante a multiplicação do número total de pontos indicadores
da natureza e do grau de dependência resultante da deformidade
física, constante do processo de concessão, pelo valor de
Cr$ 3.320.000,00 (três milhões, trezentos e vinte mil cruzeiros).
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Parágrafo Único. O valor da pensão de que trata esta Lei não
será inferior a um salário mínimo

Art. 2º. A partir da competência de junho de 1993, o valor da
pensão de que trata esta Lei será reajustado nas mesmas épocas e
segundo os mesmos índices aplicados aos benefícios de prestação
continuada mantidos pela Previdência Social.

Art. 3º. Os portadores da “Síndrome de Talidomida” terão
prioridade no fornecimento de aparelhos de prótese, órtese e demais
instrumentos de auxílio, bem como nas intervenções cirúrgicas e
na assistência médica fornecidas pelo Ministério da Saúde, através
do Sistema Único de Saúde – SUS.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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LEI No 10.690, DE 16 DE JUNHO DE 2003

Mensagem de veto
Reabre o prazo para que os Municípios que
refinanciaram suas dívidas junto à União
possam contratar empréstimos ou
financiamentos, dá nova redação à Lei
no 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1o O inciso II do parágrafo único do art. 8o da Medida
Provisória no 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 8o ....................................................................
Parágrafo único. .......................................................
.................................................................................
II – os empréstimos ou financiamentos junto a

organismos financeiros multilaterais e a instituições de
fomento e cooperação ligadas a governos estrangeiros que
tenham avaliação positiva da agência financiadora, ao Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES,
e à Caixa Econômica Federal – CEF, desde que contratados
dentro do prazo de seis anos contados de 30 de junho de
1999 e destinados exclusivamente à complementação de
programas em andamento.” (NR)

Art. 2o A vigência da Lei no 8.989, de 24 de fevereiro de 1995,
alterada pelo art. 29 da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e
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pelo art. 2o da Lei no 10.182, de 12 de fevereiro de 2001, é prorrogada
até 31 de dezembro de 2006, com as seguintes alterações:

“Art. 1o Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos
Industrializados – IPI os automóveis de passageiros de
fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro
portas inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a
combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de
combustão, quando adquiridos por:

................................................................................
IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual,

mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por
intermédio de seu representante legal;

V – (VETADO)
§ 1o Para a concessão do benefício previsto no art. 1o é

considerada também pessoa portadora de deficiência física
aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou
mais segmentos do corpo humano, acarretando o
comprometimento da função física, apresentando-se sob a
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia
cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida,
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam
dificuldades para o desempenho de funções.

§ 2o Para a concessão do benefício previsto no art. 1o é
considerada pessoa portadora de deficiência visual aquela que
apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela
de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou
campo visual inferior a 20°, ou ocorrência simultânea de
ambas as situações.

§ 3o Na hipótese do inciso IV, os automóveis de
passageiros a que se refere o caput serão adquiridos



155

diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade
jurídica e, no caso dos interditos, pelos curadores.

§ 4o A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da
Presidência da República, nos termos da legislação em vigor
e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os
conceitos de pessoas portadoras de deficiência mental severa
ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as normas e requisitos
para emissão dos laudos de avaliação delas.

§ 5o Os curadores respondem solidariamente quanto
ao imposto que deixar de ser pago, em razão da isenção de
que trata este artigo.

§ 6o A exigência para aquisição de automóveis
equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil
centímetros cúbicos e movidos a combustível de origem
renovável ou sistema reversível de combustão aplica-se,
inclusive aos portadores de deficiência de que trata o inciso
IV do caput deste artigo.” (NR)

Art. 3o O art. 2o da Lei no 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, alterado
pelo art. 29 da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o A isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI de que trata o art. 1o somente poderá
ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido
há mais de três anos.” (NR)

Art. 4o (VETADO)

Art. 5o Para os fins da isenção estabelecida no art. 1o da Lei no 8.989,
de 24 de fevereiro de 1995, com a nova redação dada por esta Lei,
os adquirentes de automóveis de passageiros deverão comprovar a
disponibilidade financeira ou patrimonial compatível com o valor
do veículo a ser adquirido.
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Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal normatizará
o disposto neste artigo.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 16 de junho de 2003; 182o da Independência e
115o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho

Guido Mantega

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 17.6.2003.
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DECRETO Nº 3.956, DE 8 DE OUTUBRO DE 2001

Promulga a Convenção Interamericana
para a Eliminação de Todas as Formas de
Discriminação contra as Pessoas Portadoras
de Deficiência.(*)

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto
da Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas
de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência por
meio do Decreto Legislativo nº 198, de 13 de junho de 2001;

Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil,
em 14 de setembro de 2001, nos termos do parágrafo 3, de seu
artigo VIII;

Decreta:

Art. 1º A Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as
Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência,
apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida
tão inteira-mente como nela se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer
atos que possam resultar em revisão da referida Convenção, assim
como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art.
49, inciso I, da Constituição,  acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Brasília,
8 de outubro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

Fernando Henrique Cardoso
Celso Lafer

(*) Texto da convenção no Anexo 3.
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LEI Nº 8.160, DE 8 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a caracterização de símbolo
que permita a identificação de pessoas
portadoras de deficiência auditiva.

O Presidente de República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte lei:

Art. 1º É obrigatória a colocação, de forma visível, do “Símbolo
Internacional de Surdez” em todos os locais que possibilitem acesso,
circulação e utilização por pessoas portadoras de deficiência auditiva,
e em todos os serviços que forem postos à sua disposição ou que
possibilitem o seu uso.

Art. 2º O “Símbolo Internacional de Surdez” deverá ser colocado,
obrigatoriamente, em local visível ao público, não sendo permitida
nenhuma modificação ou adição ao desenho reproduzido no anexo
a esta lei.

Art. 3º É proibida a utilização do “Símbolo Internacional de Surdez”
para finalidade outra que não seja a de identificar, assinalar ou indicar
local ou serviço habilitado ao uso de pessoas portadoras de deficiência
auditiva.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica
à re-produção do símbolo em publicações e outros meios de
comunicação relevantes para os interesses do deficiente auditivo, a
exemplo de adesivos específicos para veículos por ele conduzidos.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
no-venta dias, a contar de sua vigência.
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Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de janeiro de 1991; 170º da Independência e
103º da República.

Fernando Collor
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

.....................................................................................................

Capítulo II
Do Sistema Nacional de Trânsito

.....................................................................................................

Seção II
Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito

.....................................................................................................

Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito – CETRAN
e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal – CONTRANDIFE:

.....................................................................................................

VI – indicar um representante para compor a comissão
examinado-ra de candidatos portadores de deficiência física à
habilitação para conduzir veículos automotores;

....................................................................................................

Capítulo XIV
Da Habilitação

....................................................................................................

Art. 147. O Candidato à habilitação deverá submeter-se a exames
realizados pelo órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:
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I – de aptidão física e mental;
II – (Vetado)
III – escrito, sobre legislação de trânsito;
IV – de noções de primeiros socorros, conforme

regulamentação do CONTRAN;
V – de direção veicular, realizado na via pública, em veículo

de categoria para a qual estiver habilitando-se.
§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos

examinadores serão registrados no RENACH.
* Primitivo parágrafo único transformado em § 1º  pela Lei

nº 9.602, de 21.1.1998 (DOU de 22.1.1998, em vigor desde a
publicação).

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e
renovável a cada cinco anos, ou a cada três anos para condutores
com mais de sessenta e cinco anos de idade, no local de residência
ou domicílio do examinado.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.602, de 21.1.1998 (DOU de
22.1.1998, em vigor desde a publicação).

§ 3º O exame previsto no parágrafo anterior, quando referente
à primeira habilitação, incluirá a avaliação psicológica preliminar e
complementar ao referido exame.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.602, de 21.1.1998 (DOU de
22.1.1998, em vigor desde a publicação).

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental,
ou de progressividade de doença que possa diminuir a capacidade
para conduzir o veículo, o prazo previsto no § 2º poderá ser
diminuído por proposta do perito examinador.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.602, de 21.1.1998 (DOU de
22.1.1998, em vigor desde a publicação).

......................................................................................................................
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CAPÍTULO XV
Das Infrações

Art. 161. Constitui infração de trânsito a inobservância de qualquer
preceito deste Código, da legislação complementar ou das resoluções
do CONTRAN, sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas
administrativas indicadas em cada artigo, além das punições previstas
no Capítulo XIX.

Parágrafo único. As infrações cometidas em relação às
resoluções do CONTRAN terão suas penalidades e medidas
administrativas definidas nas próprias resoluções.

......................................................................................................

Art. 214. Deixar de dar preferência de passagem a pedestre e a veículo
não motorizado:

I – que se encontre na faixa a ele destinada;
II – que não haja concluído a travessia mesmo que ocorra

sinal verde para o veículo;
III – portadores de deficiência física, crianças, idosos e

gestantes:
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa.
IV – quando houver iniciado a travessia mesmo que não haja

sinalização a ele destinada;
V – que esteja atravessando a via transversal para onde se dirige

o veículo:
Infração – grave;
Penalidade – multa.

.....................................................................................................

.....................................................................................................

DOU 24.9.1997



163

LEI Nº 9.533, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Autoriza o Poder Executivo a Conceder
Apoio Financeiro aos Municípios que
Instituírem Programas de Garantia de
Renda Mínima Associados a Ações
Socioeducativas.

............................................................................................................

Art. 3º Poderão ser computados, como participação do Município
e do Estado no financiamento do programa, os recursos municipais
e estaduais destinados à assistência socioeducativa, em horário
complementar ao da freqüência no ensino fundamental para os
filhos e dependentes das famílias beneficiárias, inclusive portadores
de deficiência.

Parágrafo único. A assistência socioeducativa inclui o apoio
pedagógico aos trabalhos escolares, a alimentação e práticas
desportivas oferecidas aos alunos.

............................................................................................................

Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e
sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos programas
municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente
a famílias que se enquadrem nos seguintes parâmetros,
cumulativamente:

I – renda familiar per capita inferior a meio salário mínimo;
11 – filhos ou dependentes menores de catorze anos;
III – comprovação, pelos responsáveis, da matrícula e

freqüência de todos os seus dependentes entre sete e catorze anos,
em escola pública ou em programas de educação especial.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se família a unidade
nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com
ela possuam laços de parentesco, que forme um grupo doméstico,
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vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela
contribuição de seus membros.

§ 2º Serão computados para cálculo da renda familiar os
valores concedidos a pessoas que já usufruam de programas federais
instituídos de acordo com preceitos constitucionais, tais como
previdência rural, seguro-desemprego e renda mínima a idosos e
deficientes, bem como programas estaduais e municipais de
complementação pecuniária.

§ 3º Inexistindo escola pública ou vaga na rede pública na
localidade de residência da criança, a exigência de que trata o inciso
III do caput deste artigo poderá ser cumprida mediante a
comprovação de matrícula em escola privada.

.....................................................................................................

DOU 11.12.1997
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LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre
direitos autorais e dá outras providências.

.....................................................................................................

TÍTULO III
DOS DIREITOS DO AUTOR

.....................................................................................................

Capítulo IV
Das Limitações Aos Direitos Autorais

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:
I – a reprodução:

.....................................................................................................

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso
exclusivo de deficientes visuais, sempre que a reprodução, sem fins
comerciais, seja feita mediante o sistema Brame ou outro
procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;

......................................................................................................

DOU 20.2.1998
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LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998

Institui normas gerais sobre desporto e dá outras
providências.

.....................................................................................................

Capítulo IV
Do Sistema Brasileiro do Desporto

.....................................................................................................

Seção II
Do Instituto Nacional do Desenvolvimento do Desporto

Art. 5º O Instituto Nacional do Desenvolvimento do Desporto –
INDESP é uma autarquia federal com a finalidade de promover,
desenvolver a prática do desporto e exercer outras competências
específicas que lhe são atribuídas nesta lei.

§ 1º O INDESP disporá, em sua estrutura básica, de uma
Diretoria integrada por um presidente e quatro diretores, todos
nomeados pelo Presidente da República.

§ 2º As competências dos órgãos que integram a estrutura
regi-mental do INDESP serão fixadas em decreto.

§ 3º Caberá ao INDESP, ouvido o Conselho de
Desenvolvimento do Desporto Brasileiro – CDDB, propor o Plano
Nacional de Desporto, observado o disposto no art. 217 da
Constituição Federal.

§ 4º O INDESP expedirá instruções e desenvolverá ações
para o cumprimento do disposto no inciso IV do art. 217 da
Constituição Federal e elaborará o projeto de fomento da prática
desportiva para pessoas portadoras de deficiência.

.....................................................................................................
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Art. 7º Os recursos do INDESP terão a seguinte destinação:
I – desporto educacional;
II – desporto de rendimento, nos casos de participação de

entidades nacionais de administração do desporto em competições
internacionais, bem como as competições brasileiras dos desportos
de criação nacional;

III – desporto de criação nacional;
IV – capacitação de recursos humanos:
a) cientistas desportivos;
b) professores de educação física; e
c) técnicos de desporto;
V – apoio a projeto de pesquisa, documentação e informação;
VI – construção, ampliação e recuperação de instalações

esportivas;
VII – apoio supletivo ao sistema de assistência ao atleta

profissional, com a finalidade de promover sua adaptação ao
mercado de trabalho quando deixar a atividade;

VIII – apoio ao desporto para pessoas portadoras de
deficiência.

.....................................................................................................

.....................................................................................................

DOU 25.3.1998
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LEI Nº 9.998, DE 17 DE AGOSTO DE 2000

Institui o Fundo de Universalização dos
Serviços de Telecomunicações.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Fundo de Universalização dos Serviços de
Telecomunicações – FUST, tendo por finalidade proporcionar
recursos destinados a cobrir a parcela de custo exclusivamente
atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de
serviços de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a
exploração eficiente do serviço, nos termos do disposto no inciso
11 do art. 81 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

Art. 2º Caberá ao Ministério das Comunicações formular as
políticas, as diretrizes gerais e as prioridades que orientarão as
aplicações do Fust, bem como decidir os programas, projetos e
atividades financiados com recursos do Fundo, nos termos do
art. 5º desta lei.

Art. 3º (Vetado)

Art. 4º Compete à Anatel:
I – implementar, acompanhar e fiscalizar os programas,

projetos e atividades que aplicarem recursos do Fust;
II – elaborar e submeter, anualmente, ao Ministério das

Comunicações a proposta orçamentária do Fust, para inclusão no
projeto de lei orçamentária anual a que se refere o § 5º do art. 165
da Constituição, levando em consideração o estabelecido no art. 5º
desta lei, o atendimento do interesse público e as desigualdades
regionais, bem como as metas periódicas para a progressiva
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universalização dos serviços de telecomunicações, a que se refere
o art. 80 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997;

III – prestar contas da execução orçamentária e financeira do
Fust.

Art. 5º Os recursos do Fust serão aplicados em programas, projetos
e atividades que estejam em consonância com plano geral de metas
para universalização de serviço de telecomunicações ou suas
ampliações que contemplarão, entre outros, os seguintes objetivos:

I – atendimento a localidades com menos de cem habitantes;
II – (Vetado);
III – complementação de metas estabelecidas no Plano Geral

de Metas de Universalização para atendimento de comunidades de
baixo poder aquisitivo;

IV – implantação de acessos individuais para prestação do
serviço telefônico, em condições favorecidas, a estabelecimentos de
ensino, bibliotecas e instituições de saúde;

V – implantação de acessos para utilização de serviços de redes
digitais de informação destinadas ao acesso público, inclusive da
internet, em condições favorecidas, a instituições de saúde;

VI – implantação de acessos para utilização de serviços de
redes digitais de informação destinadas ao acesso público, inclusive
da internet, em condições favorecidas, a estabelecimentos de ensino
e bibliotecas, incluindo os equipamentos terminais para operação
pelos usuários;

VII – redução das contas de serviços de telecomunicações de
estabelecimentos de ensino e bibliotecas referentes à utilização de
serviços de redes digitais de informação destinadas ao acesso do
público, inclusive da internet, de forma a beneficiar em percentuais
maiores os estabelecimentos freqüentados por população carente,
de acordo com a regulamentação do Poder Executivo;

VIII – instalação de redes de alta velocidade, destinadas ao
intercâmbio de sinais e à implantação de serviços de teleconferência
entre estabelecimentos de ensino e bibliotecas;
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IX – atendimento a áreas remotas e de fronteira de interesse
estratégico;

X – implantação de acessos individuais para órgãos de segurança
pública;

XI – implantação de serviços de telecomunicações em unidades
do serviço público, civis ou militares, situadas em pontos remotos
do território nacional;

XII – fornecimento de acessos individuais e equipamentos
de interface a instituições de assistência a deficientes;

XIII – fornecimento de acessos individuais e equipamentos
de interface a deficientes carentes;

XIV – implantação da telefonia rural.
§ 1º Em cada exercício, pelo menos trinta por cento dos

recursos do Fust serão aplicados em programas, projetos e atividades
executados pelas concessionárias do Sistema Telefônico Fixo
Comutado – STFC nas áreas abrangidas pela Sudam e Sudene.

§ 2º Do total dos recursos do Fust, dezoito por cento, no
mínimo, serão aplicados em educação, para os estabelecimentos
públicos de ensino.

§ 3º Na aplicação dos recursos do Fust será privilegiado o
atendimento a deficientes.

Art. 6º Constituem receitas do Fundo:
I – dotações designadas na lei orçamentária anual da União e

seus créditos adicionais;
II – cinqüenta por cento dos recursos a que se referem as

alíneas c, d, e e j do art. 2º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966,
com a redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997, até o limite máximo anual de setecentos milhões de reais;

III – preço público cobrado pela Agência Nacional de
Telecomunicações, como condição para a transferência de concessão,
de permissão ou de autorização de serviço de telecomunicações ou
de uso de radiofreqüência, a ser pago pela cessionária, na forma de
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quantia certa, em uma ou várias parcelas, ou de parcelas anuais, nos
termos da regulamentação editada pela Agência;

IV – contribuição de um por cento sobre a receita operacional
bruta, decorrente de prestação de serviços de telecomunicações nos
regimes público e privado, excluindo-se o Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações
– ICMS, o Programa de Integração Social – PIS e a Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins;

V – doações;
VI – outras que lhe vierem a ser destinadas.
Parágrafo único. Não haverá a incidência do Fust sobre as

transferências feitas de uma prestadora de serviços de telecomunicações
para outra e sobre as quais já tenha havido o recolhimento por
parte da prestadora que emitiu a conta ao usuário, na forma do
disposto no art. 10 desta lei.

Art. 7º A Anatel publicará, no prazo de até sessenta dias do
encerramento de cada ano, um demonstrativo das receitas e das
aplicações do Fust, informando às entidades beneficiadas a finalidade
das aplicações e outros dados esc1arecedores.

Art. 8º Durante dez anos após o início dos serviços cuja implantação
tenha sido feita com recursos do Fust, a prestadora de serviços de
telecomunicações que os implantou deverá apresentar balancete
anual, nos moldes estabelecidos pela Anatel, detalhando as receitas
e despesas dos serviços.

Parágrafo único. A parcela da receita superior à estimada no
projeto, para aquele ano, com as devidas correções e compensações,
deverá ser recolhida ao Fundo.

Art. 9º As contribuições ao Fust das empresas prestadoras de serviços
de telecomunicações não ensejarão a revisão das tarifas e preços,
devendo esta disposição constar das respectivas contas dos serviços.
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Art. 10. As contas dos clientes das empresas prestadoras de serviços
de telecomunicações deverão indicar, em separado, o valor da
contribuição ao Fust referente aos serviços faturados.

§ 1º (Vetado) § 2º (Vetado)
§ 3º As empresas prestadoras de serviços de telecomunicações

encaminharão, mensalmente, à Anatel prestação de contas referente
ao valor da contribuição, na forma da regulamentação.

Art. 11. O saldo positivo do Fust, apurado no balanço anual, será
transferido como crédito do mesmo Fundo para o exercício seguinte.

Art. 12. (Vetado)

Art. 13. As contribuições ao Fust serão devidas trinta dias após a
regulamentação desta lei.

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de trinta
dias da sua publicação.

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2000; 1790 da Independência e
1120 da República.

Fernando Henrique Cardoso
José Gregori

Pedro Malan
Alcides Lopes Tápias

Martus Tavares
Pimenta da Veiga

DOU de 18.8.2000
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MENSAGEM Nº 1.109, DE 17 DE AGOSTO DE 2000

Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo

1 º do artigo 66 da Constituição Federal, decidi vetar parcialmente
o Projeto de Lei nº 60, de 1999 (nº 3.808/97 na Câmara dos
Deputados), que “Institui o Fundo de Universalização dos Serviços
de Telecomunicações”.

Ouvido, o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior assim se manifestou pelo veto ao dispositivo a
seguir transcrito:

Art. 3º
“Art. 3º Os recursos do Fust ficarão depositados no

Banco de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES,
que se encarregará somente do recebimento e manutenção
em conta especial dos depósitos das receitas do Fundo, bem
como dos repasses e aplicações determinados pela Anatel.”

Razões do veto
“O BNDES, muito embora seja um Banco, não tem

carteira comercial, isto é, não dispõe de agências onde possam
ser recolhidos ou distribuídos numerários, fazendo inclusive
sua movimentação financeira através do Banco do Brasil S.A.,
outra empresa pública federal. Por estas razões, propõe veto,
por ser contrário ao interesse público, ao artigo que faz alusão
ao BNDES como gestor deste Fundo, deixando para a
regulamentação da lei indicar a forma de gestão bancária destes
recursos.”

Ouvido, o Ministério das Comunicações manifestou-se pelo
veto aos dispositivos a seguir transcritos:

Inciso II do art. 5º



174

“Art. 5º .....................................................................

.................................................................................

II – antecipação de metas de atendimento a localidades
com menos de seiscentos habitantes estabeleci das no Plano
Geral de Metas de Universalização, daquelas expansões da
Rede Nacional de Suporte do Sistema Telefônico Fixo
Comutado – STFC decorrentes dessas antecipações e as
obrigações de expansão da rede nacional de fibra ótica, ou
suas alternativas tecnológicas, prevista no Contrato de
Concessão do Serviço Telefônico Fixo Comutado;

“...............................................................................

Razões do veto
“O art. 5º estabelece as condições gerais para a aplicação

dos recursos do fundo, definindo que eles serão utilizados
em programas, projetos e atividades que estejam em
consonância com o plano geral de metas para a universalização
dos serviços de telecomunicações ou suas ampliações.

Tem-se aqui a vinculação à universalização dos serviços
de telecomunicações, atribuição dada exclusivamente às
prestadoras de serviço no regime público.

O inciso II refere-se à antecipação de metas de
atendimento a localidades com menos de 600 habitantes
estabeleci das no Plano Geral de Metas de Universalização,
daquelas expansões da Rede Nacional de Suporte ao STFC
decorrentes destas antecipações e as obrigações de expansão
da rede nacional de fibra ótica, ou suas alternativas
tecnológicas, previstas no contrato de concessão do Serviço
Telefônico Fixo Comutado.

Com relação a localidades, o PGMU estabelece como
metas o atendimento àquelas com mais de 600 habitantes,
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com acessos individuais, para 31.12.2003 (antecipada a data
limite para 31.12.2001, caso a concessionária deseje ter
levantadas as restrições à prestação de serviços objeto de novas
autorizações), e àquelas com mais de 300 habitantes para
31.12.2005. Já com atendimento coletivo, em 31.12.2003,
são aquelas com mais de 300 habitantes (portanto, incluídas
no caso da antecipação) e, 31.12.2005, aquelas com mais de
100 habitantes.

O atendimento às localidades com acessos individuais
é o objeto do art. 4º do PGMU, aprovado pelo Decreto
nº 2.592, de 15 de maio de 1998. O § 2º deste artigo diz
que a Anatel poderá, excepcionalmente, propor fontes
adicionais de financiamento para parcela dos custos não
recuperável pela exploração eficiente dos serviços referentes
às metas indicadas nas alíneas b e c do inciso II deste artigo.

O § 2º do art. 80 da Lei Geral de Telecomunicações
diz que os recursos do fundo de universalização de que trata
o inciso II do art. 81 não poderão ser destinados à cobertura
de custos de universalização dos serviços que, nos termos do
contrato de concessão, a própria prestadora deve suportar.

Por estes motivos sugere-se seja vetado o referido inciso,
contrário ao interesse público.”

§ lº do art. 10.
“Art. 10. ..................................................................

§ 1º As entidades recebedoras de contas de serviços de
tele-comunicações deverão, na mesma data em que efetuarem
o crédito às operadoras dos serviços, efetuar, também, o
repasse do valor correspondente ao Fust ao órgão encarregado
de sua guarda e aplicação.

“...............................................................................
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Razões do veto
“A adoção deste dispositivo acarreta a necessidade de

controle sobre todas as instituições arrecadadoras – incluindo
as centenas de instituições bancárias com suas milhares de
agências – e sobre cada transação – da ordem de milhões –
grande parte das quais poderá ter o custo operacional superior
ao valor arrecadado.

Soma-se a este fato que o dispositivo coloca em
confronto o conceito de faturamento e o de receita. O inciso
IV do art. 6º estabelece que constitui receita do fundo um
por cento sobre a receita operacional bruta decorrente da
prestação de serviços de telecomunicações. Já o § 1º do
art. 10 trata de arrecadação sobre o faturamento.

Esta forma de tratar a arrecadação gera – sem que haja
nenhuma razão para tal – a necessidade de controle tanto do
faturamento quanto da receita e, mais ainda, gerar a
necessidade de encontro de contas entre ambos.

Acrescente-se que o controle do faturamento é
extremamente mais oneroso do que aquele sobre a receita,
que pode ser obtida e controlada diretamente por meio da
simples inspeção dos demonstrativos contábeis das empresas
que são auditados por empresa independente.

Por estes motivos que caracterizam a inexeqüibilidade
da operacionalização da forma proposta, sugere-se seja vetado
o referido parágrafo, contrário ao interesse público.”

§ 2º do art. 10.
“Art. 10. ..................................................................
.................................................................................

§ 2º As eventuais diferenças entre os valores repassados
ao Fust pelas entidades recebedoras e o valor da contribuição
apurado conforme o inciso IV do art. 6º serão mensalmente
recolhidos ao Fust pelas prestadoras de serviços de
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telecomunicações nos regimes público e privado, ou
restituídos, pelo BNDES, por determinação da Anatel, às
respectivas prestadoras.

“...............................................................................

Razões do veto
“Este parágrafo tem por objeto estabelecer a forma de

repasse referente às eventuais diferenças decorrentes da
arrecadação sobre o faturamento e o valor devido conforme
estabelece o inciso IV do art. 6º. Ele está atrelado ao parágrafo
anterior – § lº do art. 10. Com o veto sugerido àquele
parágrafo este perde a razão de ser.

Por este motivo, sugere-se seja vetado o referido
parágrafo.”

Art. 12.
“Art. 12. A prestação de serviços de telecomunicações

em geral objeto de novas autorizações, por uma concessionária,
bem como por sua controladora, controlada ou coligada,
somente será possível a partir de 31 de dezembro de 2003
ou, antes disso, a partir de 31 de dezembro de 2001, se
cumpridas integralmente as obrigações de universalização
dentro de toda área de concessão da controladora.”

Razões do veto
“Este artigo estabelece o cumprimento de metas na área

de concessão da controladora. Ressalte-se que as controladoras
– empresa que controla a(s) empresa(s) concessionária(s) –
não possuem concessão para a exploração dos serviços de
telecomunicações. A concessão é outorgada a cada uma das
empresas concessionárias, por meio de Contrato de Concessão
firmado entre Anatel e concessionárias. Portanto, este artigo
não tem eficácia.
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Vale enfatizar que, mesmo diante da hipótese de que a
concessão fosse atribuída à controladora – hipótese esta
sem nenhum respaldo jurídico nem previsto sequer
naqueles contratos de concessão – tal fato poderia ter como
conseqüências:

I – a flagrante descaracterização do Plano Geral de
Metas de Universalização que estabelece as metas por Unidade
da Federação;

II – o atendimento concentrado na parcela da sociedade
que pudesse garantir maiores lucros para a controladora, em
detrimento das comunidades de baixo poder aquisitivo;

III – mudança no equilíbrio econômico-financeiro das
em-presas concessionárias estabelecido quando da privatização
do Sistema Telebrás.

Diante do exposto, propõe-se veto ao artigo 12, por
contrariar o interesse público”.

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
em parte o projeto em causa, as quais ora submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 17 de agosto de 2000.



179

PORTARIA Nº 1.679, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1999

Dispõe sobre requisitos de acessibilidade
de pessoas portadoras de deficiências,
para instruir os processos de autorização
e de reconhecimento de cursos, e de
credenciamento de instituições.

O Ministro de Estado da Educação, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto na Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no Decreto
nº 2.306, de 19 de agosto de 1997, e considerando ainda a necessidade
de assegurar aos portadores de deficiência física e sensorial condições
básicas de acesso ao ensino superior, de mobilidade e de utilização
de equipamentos e instalações das instituições de ensino, resolve:

Art. 1º Determinar que sejam incluídos nos instrumentos destinados
a avaliar as condições de oferta de cursos superiores, para fins de sua
autorização e reconhecimento e para fins de credenciamento de
instituições de ensino superior, bem como para sua renovação,
conforme as normas em vigor, requisitos de acessibilidade de pessoas
portadoras de necessidades especiais.

Art. 2º A Secretaria de Educação Superior deste Ministério, com o
apoio técnico da Secretaria de Educação Especial, estabelecerá os
requisitos, tendo como referência a Norma Brasil 9.050, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas, que trata da Acessibilidade
de Pessoas Portadoras de Deficiências e Edificações, Espaço,
Mobiliário e Equipamentos Urbanos.

Parágrafo único. Os requisitos estabelecidos na forma do
caput, deverão contemplar, no mínimo:

a) para alunos com deficiência física
• eliminação de barreiras arquitetônicas para circulação

do estudante, permitindo o acesso aos espaços de uso
coletivo;
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• reserva de vagas em estacionamentos nas proximidades
das unidades de serviços;

• construção de rampas com corrimãos ou colocação de
elevadores, facilitando a circulação de cadeira de rodas;

• adaptação de portas e banheiros com espaço suficiente
para permitir o acesso de cadeira de rodas;

• colocação de barras de apoio nas paredes dos banheiros;
• instalação de lavabos, bebedouros e telefones públicos

em altura acessível aos usuários de cadeira de rodas;
b) para alunos com deficiência visual.
Compromisso formal da instituição de proporcionar, caso

seja solicitada, desde o acesso até a conclusão do curso, sala de apoio
contendo:

• máquina de datilografia braille, impressora braille
acoplada a computador, sistema de síntese de voz;

• gravador e fotocopiadora que amplie textos;
• plano de aquisição gradual de acervo bibliográfico em

fitas de áudio;
• software de ampliação de tela;
• equipamento para ampliação de textos para atendimento

a aluno com visão subnormal;
• lupas, réguas de leitura;
• scanner acoplado a computador;
• plano de aquisição gradual de acervo bibliográfico dos

conteúdos básicos em braille
c) para alunos com deficiência auditiva
Compromisso formal da instituição de proporcionar, caso

seja solicitada, desde o acesso até a conclusão do curso:
• quando necessário, intérpretes de língua de sinais/língua

portuguesa, especialmente quando da realização de
provas ou sua revisão, complementando a avaliação
expressa em texto escrito ou quando este não tenha
expressado o real conhecimento do aluno;
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• flexibilidade na correção das provas escritas, valorizando
o conteúdo semântico;

• aprendizado da língua portuguesa, principalmente, na
modalidade escrita, (para o uso de vocabulário pertinente
às matérias do curso em que o estudante estiver
matriculado);

• materiais de informações aos professores para que se
esc1areça a especificidade lingüística dos surdos.

Art. 3º A observância dos requisitos estabelecidos na forma desta
Portaria será verificada, a partir de 90 (noventa) dias de sua
publicação, pelas comissões de especialistas de ensino, responsáveis
pela avaliação a que se refere o art. 1º, quando da verificação das
instalações físicas, equipamentos, laboratórios e bibliotecas dos
cursos e instituições avaliados.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
re-vogadas as disposições em contrário.

Paulo Renato Souza
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ANEXO

CONVENÇÃO INTERAMERICANA PARA A
ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS DE
DISCRIMINAÇÃO CONTRA AS PESSOAS

PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA

ASSEMBLÉIA GERAL
Vigésimo Nono Período Ordinário de Sessões

6 de junho de 1999 AG/doc. 3.826/99
Guatemala 28 maio 1999

Original: espanhol
Tema 34 da agenda

PROJETO DE RESOLUÇÃO
(Aprovado pelo Conselho Permanente na sessão realizada

em 26 de maio de 1999)

A Assembléia Geral,
Tendo visto o relatório do Conselho Permanente sobre o

projeto de Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas
as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de
Deficiência (CP/CAJP-1532/99);

Considerando que, em seu Vigésimo Sexto Período
Ordinário de Sessões, a Assembléia Geral, mediante a resolução
AGIRES. 1369 (XXVI-O/96), “Compromisso do Panamá com as
Pessoas Portadoras de Deficiência no Continente Americano”,
encarregou o Conselho Permanente de, por intermédio de um
Grupo de Trabalho correspondente, preparar’ um projeto de
convenção interamericana para a eliminação de todas as formas de
discriminação por razões de deficiência;

Levando em conta que a deficiência pode dar origem a
situações de discriminação, pelo qual é necessário propiciar o
desenvolvimento de ações e medidas que permitam melhorar
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substancialmente a situação das pessoas portadoras de deficiência
no Hemisfério;

Considerando que a Declaração Americana dos Direitos e
Deveres do Homem proclama que todos os seres humanos nascem
livres e iguais em dignidade e direitos, e que os direitos e liberdades
de cada pessoa devem ser respeitados sem qualquer distinção;

Levando em consideração que o Protocolo Adicional à
Convenção Americana sobre Direitos Humanos em Matéria de
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, “Protocolo de San Salvador”,
reconhece que “toda pessoa afetada por diminuição de suas
capacidades físicas ou mentais tem direito a receber atenção especial,
a fim de alcançar o máximo desenvolvimento da sua personalidade”;

Tomando Nota de que a resolução AGIRES 1.564
(XXVIII-0/98) reitera “a importância da adoção de uma Convenção
Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de
Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência” e solicita
também que sejam envidados todos os esforços necessários para
que este instrumento jurídico seja aprovado e assinado no Vigésimo
Nono Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral da
Organização dos Estados Americanos,

Resolve:
Adotar a seguinte Convenção Interamericana para a

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas
Portadoras de Deficiência:

Convenção Interamericana para a Eliminação de todas as
Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de
Deficiência os Estados-Partes nesta Convenção,

Reafirmando que as pessoas portadoras de deficiência têm os
mesmos direitos humanos e liberdades fundamentais que outras
pessoas e que estes direitos, inclusive o direito de não ser submetidas
a discriminação com base na deficiência, emanam da dignidade e
da igualdade que são inerentes a todo ser humano;
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Considerando que a Carta da Organização dos Estados
Americanos, em seu artigo 3, j, estabelece como princípio que “a
justiça e a segurança sociais são bases de uma paz duradoura”;

Preocupados com a discriminação de que são objeto as pessoas
em razão de suas deficiências;

Tendo presente o Convênio sobre a Readaptação Profissional
e o Emprego de Pessoas Inválidas da Organização Internacional do
Trabalho (Convênio 159); a Declaração dos Direitos do Retardado
Mental (AG. 26/2856, de 20 de dezembro de 1971); a Declaração
das Nações Unidas dos Direitos das Pessoas Portadoras de Deficiência
(Resolução nº 3.447, de 9 de dezembro de 1975); o Programa de
Ação Mundial para as Pessoas Portadoras de Deficiência, aprovado
pela Assembléia Geral das Nações Unidas (Resolução 37/52, de 3
de dezembro de 1982); o Protocolo Adicional à Convenção
Americana sobre Direitos Humanos em Matéria de Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais, “Protocolo de San Salvador”
(1988); os Princípios para a Proteção dos Doentes Mentais e para a
Melhoria do Atendimento de Saúde Mental (AG. 46/119, de 17
de dezembro de 1991); a Declaração de Caracas da Organização
Pan-Americana da Saúde; a resolução sobre a situação das pessoas
portadoras de deficiência no Continente Americano [AG./RES.
1.249 (XXIII-0/93)]; as Normas Uniformes sobre Igualdade de
Oportunidades para as Pessoas Portadoras de Deficiência
(AG. 48/96, de 20 de dezembro de 1993); a Declaração de
Manágua, de 20 de dezembro de 1993; a Declaração de Viena e
Programa de Ação aprovados pela Conferência Mundial sobre
Direitos Humanos, das Nações Unidas (157/93); a resolução sobre
a situação das pessoas portadoras de deficiência no Hemisfério
Americano [AG./RES. 1.356 (XXV-0/95)] e o Compromisso do
Panamá com as Pessoas Portadoras de Deficiência no Continente
Americano [AG./RES. 1.369 (XXVI-0/96)]; e

Comprometidos a eliminar a discriminação, em todas suas
formas e manifestações, contra as pessoas portadoras de deficiência,

Convieram no seguinte:
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Artigo I – Para os efeitos desta Convenção, entende-se por:
1. Deficiência
O termo “deficiência” significa uma restrição física, mental

ou sensorial, de natureza permanente ou transitória, que limita a
capacidade de exercer uma ou mais atividades essenciais da vida
diária, causada ou agravada pelo ambiente econômico e social.

2. Discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência
a) o tendo “discriminação contra as pessoas portadoras de

deficiência” significa toda diferenciação, exclusão ou restrição
baseada em deficiência, antecedente de deficiência, conseqüência de
deficiência anterior ou percepção de deficiência presente ou passada,
que tenha o efeito ou propósito de impedir ou anular o
reconhecimento, gozo ou exercício por parte das pessoas portadoras
de deficiência de seus direitos humanos e suas liberdades
fundamentais.

b) Não constitui discriminação a diferenciação ou preferência
adotada pelo Estado-Parte para promover a integração social ou o
desenvolvimento pessoal dos portadores de deficiência, desde que a
diferenciação ou preferência não limite em si mesma o direito à
igualdade dessas pessoas e que elas não sejam obrigadas a aceitar tal
diferenciação ou preferência. Nos casos em que a legislação interna
preveja a declaração de interdição, quando for necessária e apropriada
para o seu bem-estar, esta não constituirá discriminação.

Artigo II – Esta Convenção tem por objetivo prevenir e eliminar
todas as formas de discriminação contra as pessoas portadoras de
deficiência e propiciar a sua plena integração à sociedade.

Artigo III – Para alcançar os objetivos desta Convenção, os Estados
Partes comprometem-se a:

1. Tomar as medidas de caráter legislativo, social, educacional,
trabalhista, ou de qualquer outra natureza, que sejam necessárias
para eliminar a discriminação contra as pessoas portadoras de
deficiência e proporcionar a sua plena integração à sociedade, entre
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as quais as medidas abaixo enumeradas, que não devem ser
consideradas exclusivas:

a) medidas das autoridades governamentais e/ou entidades
privadas para eliminar progressivamente a discriminação e promover
a integração na prestação ou fornecimento de bens, serviços,
instalações, programas e atividades, tais como o emprego, o
transporte, as comunicações, a habitação, o lazer, a educação, o
esporte, o acesso à justiça e aos serviços policiais e as atividades
políticas e de administração;

b) medidas para que os edifícios, os veículos e as instalações
que venham a ser construídos ou fabricados em seus respectivos
territórios facilitem o transporte, a comunicação e o acesso das
pessoas portadoras de deficiência;

c) medidas para eliminar, na medida do possível, os obstáculos
arquitetônicos, de transporte e comunicações que existam, com a
finalidade de facilitar o acesso e uso por parte das pessoas portadoras
de deficiência; e

d) medidas para assegurar que as pessoas encarregadas de
aplicar esta Convenção e a legislação interna sobre esta matéria
estejam capacitadas a fazê-lo.

2. Trabalhar prioritariamente nas seguintes áreas:
a) prevenção de todas as formas de deficiência preveníveis;
b) detecção e intervenção precoce, tratamento, reabilitação,

educação, formação ocupacional e prestação de serviços completos
para garantir o melhor nível de independência e qualidade de vida
para as pessoas portadoras de deficiência; e

c) sensibilização da população, por meio de campanhas de
educação, destinadas a eliminar preconceitos, estereótipos e outras
atitudes que atentam contra o direito das pessoas a serem iguais,
permitindo desta forma o respeito e a convivência com as pessoas
portadoras de deficiência.

Artigo IV – Para alcançar os objetivos desta Convenção, os Estados-
Partes comprometem-se a:
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1. Cooperar entre si a fim de contribuir para a prevenção
e eliminação da discriminação contra as pessoas portadoras de
deficiência.

2. Colaborar de forma efetiva no seguinte:
a) pesquisa científica e tecnológica relacionada com a

prevenção das deficiências, o tratamento, a reabilitação e a integração
na sociedade de pessoas portadoras de deficiência; e

b) desenvolvimento de meios e recursos destinados a facilitar
ou promover a vida independente, a auto-suficiência e a integração
total, em condições de igualdade, à sociedade das pessoas portadoras
de deficiência.

Artigo V – 1. Os Estados-Partes promoverão, na medida em que
isto for coerente com as suas respectivas legislações nacionais, a
participação de representantes de organizações de pessoas portadoras
de deficiência, de organizações não-governamentais que trabalham
nessa área ou, se essas organizações não existirem, de pessoas
portadoras de deficiência, na elaboração, execução e avaliação de
medidas e políticas para aplicar esta Convenção.

2. Os Estados-Partes criarão canais de comunicação eficazes
que permitam difundir entre as organizações públicas e privadas
que trabalham com pessoas portadoras de deficiência os avanços
normativos e jurídicos ocorridos para a eliminação da discriminação
contra as pessoas portadoras de deficiência.

Artigo VI – 1. Para dar acompanhamento aos compromissos
assumidos nesta Convenção, será estabelecida uma Comissão para
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas
Portadoras de Deficiência, constituída por um representante
designado por cada Estado-Parte.

2. A Comissão realizará a sua primeira reunião dentro dos 90
dias seguintes ao depósito do décimo primeiro instrumento de
ratificação. Essa reunião será convocada pela Secretaria-Geral da
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Organização dos Estados Americanos e será realizada na sua sede,
salvo se um Estado-Parte oferecer sede.

3. Os Estados Partes comprometem-se, na primeira reunião,
a apresentar um relatório ao Secretário-Geral da Organização para
que o envie à Comissão para análise e estudo. No futuro, os relatórios
serão apresentados a cada quatro anos.

4. Os relatórios preparados em virtude do parágrafo anterior
deverão incluir as medidas que os Estados membros tiverem adotado
na aplicação desta Convenção e qualquer progresso alcançado na
eliminação de todas as formas de discriminação contra as pessoas
portadoras de deficiência. Os relatórios também conterão todas
circunstância ou dificuldade que afete o grau de cumprimento
decorrente desta Convenção.

5. A Comissão será o foro encarregado de examinar o
progresso registrado na aplicação da Convenção e de intercambiar
experiências entre os Estados-Partes. Os relatórios que a Comissão
elaborará refletirão o debate havido e incluirão informação sobre as
medidas que os Estados-Partes tenham adotado em aplicação desta
Convenção, o progresso alcançado na eliminação de todas as formas
de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência, as
circunstâncias ou dificuldades que tenham tido na implementação
da Convenção, bem como as conclusões, observações e sugestões
gerais da Comissão para o cumprimento progressivo da mesma.

6. A Comissão elaborará o seu regulamento interno e o
aprovará por maioria absoluta.

7. O Secretário-Geral prestará à Comissão o apoio necessário
para o cumprimento de suas funções.

Artigo VII – Nenhuma disposição desta Convenção será
interpretada no sentido de restringir ou permitir que os Estados-
Partes limitem o gozo dos direitos das pessoas portadoras de
deficiência reconhecidos pelo Direito Internacional consuetudinário
ou pelos instrumentos internacionais vinculantes para um
determinado Estado-Parte.
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Artigo VIII – 1. Esta Convenção estará aberta a todos os Estados
membros para sua assinatura, na cidade da Guatemala, Guatemala,
em 8 de junho de 1999 e, a partir dessa data, permanecerá aberta à
assinatura de todos os Estados na sede da Organização dos Estados
Americanos até sua entrada em vigor.

2. Esta Convenção está sujeita a ratificação.
3. Esta Convenção entrará em vigor para os Estados

ratificantes no trigésimo dia a partir da data em que tenha sido
depositado o sexto instrumento de ratificação de um Estado membro
da Organização dos Estados Americanos.

Artigo IX – Depois de entrar em vigor, esta Convenção estará aberta
à adesão de todos os Estados que não a tenham assinado.

Artigo X – 1. Os instrumentos de ratificação e adesão serão
depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados
Americanos.

2. Para cada Estado que ratificar a Convenção ou aderir a ela
depois do depósito do sexto instrumento de ratificação, a
Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em
que esse Estado tenha depositado seu instrumento de ratificação ou
adesão.

Artigo XI – 1. Qualquer Estado-Parte poderá formular propostas
de emenda a esta Convenção. As referidas propostas serão apresentadas
à Secretaria-Geral da OEA para distribuição aos Estados-Partes.

2. As emendas entrarão em vigor para os Estados ratificantes
das mesmas na data em que dois terços dos Estados-Partes tenham
depositado o respectivo instrumento de ratificação. No que se refere
ao restante dos Estados-Partes, entrarão em vigor na data em que
depositarem seus respectivos instrumentos de ratificação.

Artigo XII – Os Estados poderão formular reservas a esta Convenção
no momento de ratificá-la ou a ela aderir, desde que essas reservas
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não sejam incompatíveis com o objetivo e propósito da Convenção
e versem sobre uma ou mais disposições específicas.

Artigo XIII – Esta Convenção vigorará indefinidamente, mas
qualquer Estado-Parte poderá denunciá-la. O instrumento de
denúncia será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos
Estados Americanos. Decorrido um ano a partir da data de depósito
do instrumento de denúncia, a Convenção cessará seus efeitos para
o Estado denunciante, permanecendo em vigor para os demais
Estados-Partes. A denúncia não eximirá o Estado-Parte das
obrigações que lhe impõe esta Convenção com respeito a qualquer
ação ou omissão ocorrida antes da data em que a denúncia tiver
produzido seus efeitos.

Artigo XIV – 1. O instrumento original desta Convenção, cujos
textos em espanhol, francês, inglês e português são igualmente
autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da Organização dos
Estados Americanos, que enviará cópia autenticada de seu texto,
para registro e publicação, ao Secretariado das Nações Unidas, em
conformidade com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas.

2. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos
notificará os Estados membros dessa Organização e os Estados que
tiverem aderido à Convenção sobre as assinaturas, os depósitos dos
instrumentos de ratificação, adesão ou denúncia, bem como sobre
as eventuais reservas.



Capítulo II

Educação
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei,
a modalidade de educação escolar, oferecida preferencialmente na
rede regular de ensino, para educandos portadores de necessidades
especiais.

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado,
na escola regular, para atender às peculiaridades da clientela de
educação especial.

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas
ou serviços especializados, sempre que, em função das condições
específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes
comuns de ensino regular.

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do
Estado, tem início na faixa etária de zero a seis anos, durante a
educação infantil.

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com
necessidades especiais:

I – currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e
organização específicos, para atender às suas necessidades;

II – terminalidade específica para aqueles que não puderem
atingir o nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, em
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virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em menor
tempo o programa escolar para os superdotados;

III – professores com especialização adequada em nível médio
ou superior, para atendimento especializado, bem como professores
do ensino regular capacitados para a integração desses educandos
nas classes comuns;

IV – educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva
integração na vida em sociedade, inclusive condições adequadas para
os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho
competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas
áreas artística, intelectual ou psicomotora;

V – acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais
suplementares disponíveis para o respectivo nível do ensino regular.

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão
critérios de caracterização das instituições privadas sem fins
lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em educação
especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.

Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa
preferencial, a ampliação do atendimento aos educandos com
necessidades especiais na própria rede pública regular de ensino,
independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo.

COMENTÁRIOS

A Lei de Diretriz e Bases – LDB reconhece que a educação é
um instrumento fundamental para a integração e participação de
qualquer pessoa portadora de deficiência no contexto em que vive,
por isso dedicou um capítulo à Educação Especial.

No Capítulo V, art. 58 diz que a educação especial é
“oferecida preferencialmente na rede regular de ensino...”. Veja bem,
“preferencialmente” e não exclusivamente. O parágrafo 1º do citado
artigo diz que poderá haver, quando necessário, serviços de apoio
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ao portador de necessidades especiais para que ele possa se beneficiar
do atendimento educacional na classe comum da escola regular.

Para que as diferenças individuais sejam respeitadas e as
oportunidades sejam iguais o atendimento poderá ser diferenciado.
O próprio art. 58, em seu § 2º, diz que a educação especial também
ocorre em classes, escolas ou serviços especializados, “sempre que
em função das condições específicas dos alunos não for possível a
sua integração nas classes comuns do ensino regular”.

Para facilitar a integração da pessoa portadora de deficiência
em seu meio social, o inciso III, do art. 4º da LDB ampliou a
gratuidade para o atendimento educacional especializado.

O art. 59 da LDB enumera o que o sistema de ensino deverá
disponibilizar aos alunos especiais para a consecução de seus
objetivos.

A educação acontece, em um primeiro momento, na classe
comum, onde o sistema de ensino deve matricular todos os alunos,
cabendo às escolas organizar-se para o atendimento dos educandos
com necessidades especiais. Em um segundo momento, caso não
seja possível a participação na classe comum, deve-se organizar um
grupo com dificuldades e integridades parecidas na própria escola,
que deverá contar com assessoramento técnico.

Em não sendo possível a permanência da pessoa portadora
de deficiência na escola regular de ensino, o atendimento, só assim,
será em escola especializada.

 A Lei nº 9.394/96 foi um grande avanço, deixando claro
que a criança tem o direito ao atendimento especial e que este deve
ser integral, englobando a parte pedagógica, médica, psicológica e
social.

Com este atendimento integral a educação especial estará apta
a ensinar à pessoa portadora de deficiência a viver com suas
deficiências e prepará-la para a sociedade. No entanto, para que isso
aconteça, é necessário que as portas das escolas comuns estejam
abertas, tanto no sentido denotativo, como conotativo, haja vista,
a Lei nº 10.098/00 – Lei da Acessibilidade, e preparadas para receber
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a pessoa portadora de deficiência e que as escolas especiais recebam
apoio para garantir seu aprimoramento e especialização.

A Federação Nacional das APAEs, em julho de 2001, publicou
a “APAE Educadora: a Escola que buscamos”, que é uma proposta
orientadora das ações educacionais embasada nos princípios
normativos da educação nacional. A APAE Educadora mostra os
caminhos que devemos percorrer para garantir a independência, a
auto-realização, o desenvolvimento pleno das potencialidades do
portador de deficiência mental, sua felicidade e participação na família
e comunidade.
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LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996
Regulamentada pelo Decreto 2.264, de 27 de junho de 1997

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma
prevista no art. 60, § 7º, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal,
o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério, o qual terá natureza
contábil e será implantado, automaticamente, a partir de 1º de
janeiro de 1998.

§ 1º O Fundo referido neste artigo será composto por 15%
(quinze por cento) dos recursos:

I – da parcela do imposto sobre operações relativas à circulação
de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação – ICMS, devida
ao Distrito Federal, aos Estados e aos Municípios, conforme dispõe
o art. 155, inciso II, combinado com o art. 158, inciso IV, da
Constituição Federal;

II – do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal – FPE e dos Municípios – FPM, previstos no art. 159,
inciso I, alíneas a e b, da Constituição Federal, e no Sistema
Tributário Nacional de que trata a Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966; e

III – da parcela do Imposto sobre Produtos Industrializados
– IPI devida aos Estados e ao Distrito Federal, na forma do art.
159, inciso II, da Constituição Federal e da Lei Complementar nº
61, de 26 de dezembro de 1989.
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§ 2º Inclui-se na base de cálculo do valor a que se refere o
inciso I do parágrafo anterior o montante de recursos financeiros
transferidos, em moeda, pela União aos Estados, Distrito Federal e
Municípios a título de compensação financeira pela perda de receitas
decorrentes da desoneração das exportações, nos termos da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, bem como de
outras compensações da mesma natureza que vierem a ser instituídas.

§ 3º Integra os recursos do Fundo a que se refere este artigo a
complementação da União, quando for o caso, na forma prevista
no art. 6º.

§ 4º A implantação do Fundo poderá ser antecipada em
relação à data prevista neste artigo, mediante lei no âmbito de cada
Estado e do Distrito Federal.

§ 5º No exercício de 1997, a União dará prioridade, para
concessão de assistência financeira, na forma prevista no art. 211,
§ 1º, da Constituição Federal, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios nos quais a implantação do Fundo for antecipada
na forma prevista no parágrafo anterior.

Art. 2º Os recursos do Fundo serão aplicados na manutenção e
desenvolvimento do ensino fundamental público, e na valorização
de seu Magistério.

§ 1º A distribuição dos recursos, no âmbito de cada Estado e
do Distrito Federal, dar-se-á, entre o Governo Estadual e os
Governos Municipais, na proporção do número de alunos
matriculados anualmente nas escolas cadastradas das respectivas redes
de ensino, considerando-se para esse fim:

I – as matrículas da 1ª a 8ª séries do ensino fundamental;
§ 2º A distribuição a que se refere o parágrafo anterior, a

partir de 1998, deverá considerar, ainda, a diferenciação de custo
por aluno, segundo os níveis de ensino e tipos de estabelecimento,
adotando-se a metodologia de cálculo e as correspondentes
ponderações, de acordo com os seguintes componentes:
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I – 1ª a 4ª séries;
II – 5ª a 8ª séries;
III – estabelecimentos de ensino especial;
IV – escolas rurais.
§ 3º Para efeitos dos cálculos mencionados no § 1º, serão

computadas exclusivamente as matrículas do ensino presencial.
§ 4º O Ministério da Educação e do Desporto – MEC

realizará, anualmente, censo educacional, cujos dados serão
publicados no Diário Oficial da União e constituirão a base para
fixar a proporção prevista no § 1º.

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão,
no prazo de trinta dias da publicação referida no parágrafo anterior,
apresentar recurso para retificação dos dados publicados.

§ 6º É vedada a utilização dos recursos do Fundo como
garantia de operações de crédito internas e externas, contraídas pelos
Governos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, admitida somente sua utilização como contrapartida
em operações que se destinem, exclusivamente, ao financiamento
de projetos e programas do ensino fundamental.

Art. 3º Os recursos do Fundo previstos no art. 1º serão repassados,
automaticamente, para contas únicas e específicas dos Governos
Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculadas ao
Fundo, instituídas para esse fim e mantidas na instituição financeira
de que trata o art. 93 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.

§ 1º Os repasses ao Fundo, provenientes das participações a
que se refere o art. 159, inciso I, alíneas a e b, e inciso II, da
Constituição Federal, constarão dos orçamentos da União, dos
Estados e do Distrito Federal, e serão creditados pela União em
favor dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios,
nas contas específicas a que se refere este artigo, respeitados os critérios
e as finalidades estabelecidas no art. 2º, observados os mesmos prazos,
procedimentos e forma de divulgação adotados para o repasse do
restante destas transferências constitucionais em favor desses
governos.
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§ 2º Os repasses ao Fundo provenientes do imposto previsto
no art. 155, inciso II, combinado com o art. 158, inciso IV, da
Constituição Federal, constarão dos orçamentos dos Governos
Estaduais e do Distrito Federal e serão depositados pelo
estabelecimento oficial de crédito, previsto no art. 4º da Lei
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, no momento em
que a arrecadação estiver sendo realizada nas contas do Fundo abertas
na instituição financeira de que trata este artigo.

§ 3º A instituição financeira, no que se refere aos recursos do
imposto mencionado no § 2º, creditará imediatamente as parcelas
devidas ao Governo Estadual, ao Distrito Federal e aos Municípios
nas contas específicas referidas neste artigo, observados os critérios
e as finalidades estabelecidas no art. 2º, procedendo à divulgação
dos valores creditados de forma similar e com a mesma periodicidade
utilizada pelos Estados em relação ao restante da transferência do
referido imposto.

§ 4º Os recursos do Fundo provenientes da parcela do
Imposto sobre Produtos Industrializados, de que trata o art. 1º,
inciso III, serão creditados pela União, em favor dos Governos
Estaduais e do Distrito Federal, nas contas específicas, segundo o
critério e respeitadas as finalidades estabelecidas no art. 2º, observados
os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação previstos
na Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989.

§ 5º Do montante dos recursos do IPI, de que trata o art. 1º,
inciso III, a parcela devida aos Municípios, na forma do disposto
no art. 5º da Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de
1989, será repassada pelo respectivo Governo Estadual ao Fundo e
os recursos serão creditados na conta específica a que se refere este
artigo, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de
divulgação do restante desta transferência aos Municípios.

§ 6º As receitas financeiras provenientes das aplicações
eventuais dos saldos das contas a que se refere este artigo em
operações financeiras de curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas
em títulos da dívida pública, junto à instituição financeira depositária
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dos recursos, deverão ser repassadas em favor dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios nas mesmas condições estabelecidas no
art. 2º.

§ 7º Os recursos do Fundo, devidos aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, constarão de programação específica nos
respectivos orçamentos.

§ 8º Os Estados e os Municípios recém-criados terão
assegurados os recursos do Fundo previstos no art. 1º, a partir das
respectivas instalações, em conformidade com os critérios
estabelecidos no art. 2º.

§ 9º Os Estados e os respectivos Municípios poderão, nos
termos do art. 211, § 4º, da Constituição Federal, celebrar convênios
para transferência de alunos, recursos humanos, materiais e encargos
financeiros nos quais estará prevista a transferência imediata de
recursos do Fundo correspondentes ao número de matrículas que
o Estado ou o Município assumir.

Art. 4º O acompanhamento e o controle social sobre a repartição,
a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo serão exercidos,
junto aos respectivos governos, no âmbito da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, por Conselhos a serem
instituídos em cada esfera no prazo de cento e oitenta dias a contar
da vigência desta Lei.

§ 1º Os Conselhos serão constituídos, de acordo com norma
de cada esfera editada para esse fim:

I – em nível federal, por no mínimo seis membros,
representando respectivamente:

a) o Poder Executivo Federal;
b) o Conselho Nacional de Educação;
c) o Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação

– CONSED;
d) a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação

– CNTE;
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e) a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação
– UNDIME;

f) os pais de alunos e professores das escolas públicas do ensino
fundamental; e

II – nos Estados, por no mínimo sete membros,
representando respectivamente:

a) o Poder Executivo Estadual;
b) os Poderes Executivos Municipais;
c) o Conselho Estadual de Educação;
d) os pais de alunos e professores das escolas públicas do ensino

fundamental;
e) a seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais

de Educação – UNDIME;
f ) a seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores

em Educação – CNTE;
g) a delegacia regional do Ministério da Educação e do

Desporto – MEC;
III – no Distrito Federal, por no mínimo cinco membros,

sendo as representações as previstas no inciso II, salvo as indicadas
nas alíneas b, e, e g.

IV – nos Municípios, por no mínimo quatro membros,
representando respectivamente:

a) a Secretaria Municipal de Educação ou órgão equivalente;
b) os professores e os diretores das escolas públicas do ensino

fundamental;
c) os pais de alunos;
d) os servidores das escolas públicas do ensino fundamental.
§ 2º Aos Conselhos incumbe ainda a supervisão do censo

escolar anual.
§ 3º Integrarão ainda os conselhos municipais, onde houver,

representantes do respectivo Conselho Municipal de Educação.
§ 4º Os Conselhos instituídos, seja no âmbito federal,

estadual, do Distrito Federal ou municipal, não terão estrutura
administrativa própria e seus membros não perceberão qualquer
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espécie de remuneração pela participação no colegiado, seja em
reunião ordinária ou extraordinária.

Art. 5º Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais,
mensais e atualizados, relativos aos recursos repassados, ou recebidos,
à conta do Fundo a que se refere o art. 1º, ficarão, permanentemente,
à disposição dos conselhos responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização, no âmbito do Estado, do Distrito Federal ou do
Município, e dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle
interno e externo.

Art. 6º A União complementará os recursos do Fundo a que se
refere o art. 1º sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito
Federal, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido
nacionalmente.

§ 1º O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto
no § 4º, será fixado por ato do Presidente da República e nunca
será inferior à razão entre a previsão da receita total para o Fundo e
a matrícula total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida
do total estimado de novas matrículas, observado o disposto no
art. 2º, § 1º, incisos I e I.

§ 2º As estatísticas necessárias ao cálculo do valor anual
mínimo por aluno, inclusive as estimativas de matrículas, terão
como base o censo educacional realizado pelo Ministério da
Educação e do Desporto, anualmente, e publicado no Diário Oficial
da União.

§ 3º As transferências dos recursos complementares a que se
refere este artigo serão realizadas mensal e diretamente às contas
específicas a que se refere o art. 3º.

§ 4º No primeiro ano de vigência desta Lei, o valor mínimo
anual por aluno, a que se refere este artigo, será de R$ 300,00
(trezentos reais).
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Art. 7º Os recursos do Fundo, incluída a complementação da União,
quando for o caso, serão utilizados pelos Estados, Distrito Federal
e Municípios, assegurados, pelo menos, 60% (sessenta por cento)
para a remuneração dos profissionais do Magistério, em efetivo
exercício de suas atividades no ensino fundamental público.

Parágrafo único. Nos primeiros cinco anos, a contar da
publicação desta Lei, será permitida a aplicação de parte dos recursos
da parcela de 60% (sessenta por cento), prevista neste artigo, na
capacitação de professores leigos, na forma prevista no art. 9º, § 1º.

Art. 8º A instituição do Fundo previsto nesta Lei e a aplicação de
seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios da obrigatoriedade de aplicar, na manutenção e
desenvolvimento do ensino, na forma prevista no art. 212 da
Constituição Federal:

I – pelo menos 10% (dez por cento) do montante de recursos
originários do ICMS, do FPE, do FPM, da parcela do IPI, devida
nos termos da Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de
1989, e das transferências da União, em moeda, a título de
desoneração das exportações, nos termos da Lei Complementar
nº 87, de 13 de setembro de 1996, de modo que os recursos
previstos no art. 1º, § 1º, somados aos referidos neste inciso,
garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento)
destes impostos e transferências em favor da manutenção e
desenvolvimento do ensino;

II – pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais
impostos e transferências.

Parágrafo único. Dos recursos a que se refere o inciso II, 60%
(sessenta por cento) serão aplicados na manutenção e
desenvolvimento do ensino fundamental, conforme disposto no
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, no
prazo de seis meses da vigência desta Lei, dispor de novo Plano de
Carreira e Remuneração do Magistério, de modo a assegurar:
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I – a remuneração condigna dos professores do ensino
fundamental público, em efetivo exercício no magistério;

II – o estímulo ao trabalho em sala de aula;
III – a melhoria da qualidade do ensino.
§ 1º Os novos planos de carreira e remuneração do magistério

deverão contemplar investimentos na capacitação dos professores
leigos, os quais passarão a integrar quadro em extinção, de duração
de cinco anos.

§ 2º Aos professores leigos é assegurado prazo de cinco anos
para obtenção da habilitação necessária ao exercício das atividades
docentes.

§ 3º A habilitação a que se refere o parágrafo anterior é
condição para ingresso no quadro permanente da carreira conforme
os novos planos de carreira e remuneração.

Art. 10. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão
comprovar:

I – efetivo cumprimento do disposto no art. 212 da
Constituição Federal;

II – apresentação de Plano de Carreira e Remuneração do
Magistério, de acordo com as diretrizes emanadas do Conselho
Nacional de Educação, no prazo referido no artigo anterior;

III – fornecimento das informações solicitadas por ocasião
do censo escolar, ou para fins de elaboração de indicadores
educacionais.

Parágrafo único. O não cumprimento das condições
estabelecidas neste artigo, ou o fornecimento de informações falsas,
acarretará sanções administrativas, sem prejuízo das civis ou penais
ao agente executivo que lhe der causa.

Art. 11. Os órgãos responsáveis pelos sistemas de ensino, assim
como os Tribunais de Contas da União, dos Estados e Municípios,
criarão mecanismos adequados à fiscalização do cumprimento pleno
do disposto no art. 212 da Constituição Federal e desta Lei,
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sujeitando-se os Estados e o Distrito Federal à intervenção da União,
e os Municípios à intervenção dos respectivos Estados, nos termos
do art. 34, inciso VII, alínea e, e do art. 35, inciso III, da Constituição
Federal.

Art. 12. O Ministério da Educação e do Desporto realizará avaliações
periódicas dos resultados da aplicação desta Lei, com vistas à adoção
de medidas operacionais e de natureza político-educacional
corretivas, devendo a primeira realizar-se dois anos após sua
promulgação.

Art. 13. Para os ajustes progressivos de contribuições a valor que
corresponda a um padrão de qualidade de ensino definido
nacionalmente e previsto no art. 60, § 4º, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, serão considerados, observado o
disposto no art. 2º, § 2º, os seguintes critérios:

I – estabelecimento do número mínimo e máximo de alunos
em sala de aula;

II – capacitação permanente dos profissionais de educação;
III – jornada de trabalho que incorpore os momentos

diferenciados das atividades docentes;
IV – complexidade de funcionamento;
V – localização e atendimento da clientela;
VI – busca do aumento do padrão de qualidade do ensino.

Art. 14. A União desenvolverá política de estímulo às iniciativas de
melhoria de qualidade do ensino, acesso e permanência na escola
promovidos pelas unidades federadas, em especial aquelas voltadas
às crianças e adolescentes em situação de risco social.

Art 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5º, da
Constituição Federal e devido pelas empresas, na forma em que
vier a ser disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota
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de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de remunerações
pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados,
assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991.

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 1997, o montante da
arrecadação do Salário-Educação, após a dedução de 1% (um por
cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
calculado sobre o valor por ele arrecadado, será distribuído pelo
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDE,
observada a arrecadação realizada em cada Estado e no Distrito
Federal, em quotas, da seguinte forma:

I – Quota Federal, correspondente a um terço do montante
de recursos, que será destinada ao FNDE e aplicada no
financiamento de programas e projetos voltados para a
universalização do ensino fundamental, de forma a propiciar a
redução dos desníveis sócio-educacionais existentes entre
Municípios, Estados, Distrito Federal e regiões brasileiras;

II – Quota Estadual, correspondente a dois terços do
montante de recursos, que será creditada mensal e automaticamente
em favor das Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito
Federal para financiamento de programas, projetos e ações do ensino
fundamental.

§ 3º Os alunos regularmente atendidos, na data da edição
desta Lei, como beneficiários da aplicação realizada pelas empresas
contribuintes, no ensino fundamental dos seus empregados e
dependentes, à conta de deduções da contribuição social do Salário-
Educação, na forma da legislação em vigor, terão, a partir de 1º de
janeiro de 1997, o benefício assegurado, respeitadas as condições
em que foi concedido, e vedados novos ingressos nos termos do
art. 212, § 5º, da Constituição Federal.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 1997.

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.
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DECRETO No 2.264, DE 27 DE JUNHO DE 1997

Regulamenta a Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996,
no âmbito federal, e determina outras providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuições
que Ihe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição e, tendo em
vista o disposto na Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996,

DECRETA:

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 1998, o Ministério da Fazenda,
quando da transferência para os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios dos recursos de que trata o art. 159 da Constituição,
observará o disposto no art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, com a redação dada pelo art. 5º da
Emenda Constitucional nº 14, de 1996, bem como na legislação
pertinente.

Art. 2º O valor destinado ao Fundo de Manutenção e
desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério em cada Unidade da Federação será creditado em contas
individuais e específicas dos Governos Estaduais, do Distrito Federal
e dos respectivos Municípios, mediante aplicação de coeficientes de
distribuição a serem fixados anualmente.

 §) 1º Para o estabelecimento dos coeficientes de distribuição
serão considerados:

 a) o número de alunos matriculados nas escolas cadastradas
das respectivas redes de ensino, apurado no Censo Escolar do
exercício anterior ao da distribuição, considerando-se para este fim
as matrículas da 1º à 8º séries do ensino fundamental regular;

 b) a estimativa de novas matrículas, elaborada pelo Ministério
da Educação e do Desporto;
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 c) a diferenciação do custo por aluno, segundo os níveis de
ensino e os tipos de estabelecimentos, conforme previsto no § 2º
do art. 2º da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996.

 § 2º Para fins do disposto neste artigo, o Ministério da
Educação e do Desporto;

 a) divulgará, até o dia 31 de março de cada ano, a estimativa
do número de alunos referida no parágrafo anterior por Estado,
Distrito Federal e Município, bem assim as demais informações
necessárias ao cálculo dos recursos a serem repassados no ano
subsequente, com vistas à elaboração das propostas orçamentárias
das três esferas de Governo.

 b) publicará, até o dia 30 de novembro de cada ano, as
informações necessárias ao cálculo efetivo dos coeficientes de
distribuição para o ano seguinte e o Censo Escolar do ano em curso.

 § 3º Com base no Censo Escolar e nas demais informações
publicadas, o Ministério da Educação e do Desporto elaborará a
tabela de coeficientes de distribuição dos recursos do Fundo, e a
publicará no Diário Oficial da União até o último dia útil de cada
exercício, para utilização no ano subsequente, remetendo as planilhas
de cálculo as Tribunal de Contas da União, para exame e controle.

 § 4º Somente será admitida revisão dos coeficientes de que
trata o § 2º deste artigo se houver determinação do Tribunal de
Contas da União nesse sentido.

 § 5º O repasse dos recursos nos termos do caput deste artigo
será efetuado nas mesmas datas do repasse dos recursos de que trata
o art.159 da Constituição, observados os mesmos procedimentos
e forma de divulgação.

Art. 3º Compete ao Ministério da Fazenda efetuar o cálculo da
complementação anual devida pela União ao Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização
Magistério em cada Estado e no Distrito Federal.

 § 1º O cálculo da complementação da União em cada ano
terá como base o número de alunos de que trata o § 1º do Art. 2º
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deste Decreto, o valor mínimo por aluno, definido nacionalmente,
na forma do art. 6º, da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996,
e a arrecadação das receitas vinculadas ao Fundo.

 § 2º A complementação anual da União corresponderá a
diferença, se negativa, entre a receita anual do Fundo em cada
Unidade da Federação e o valor mínimo da despesa definida para
Fundo no mesmo ano.

 § 3º As planilhas de cálculo da estimativa de complementação
da União serão remetidas previamente ao conhecimento do Tribunal
de Contas da União.

 § 4º Até o dia 31 de dezembro de cada ano o Ministério da
Fazenda publicará o valor da estimativa da complementação da
União para o ano seguinte, relativa a cada Unidade da Federação,
bem como o respectivo cronograma de pagamentos mensais ao
Fundo.

 § 5º Após encerrado cada exercício, o Ministério da Fazenda
calculará o valor da complementação devida pela União com base
na efetiva arrecadação das receitas vinculadas ao Fundo, relativa ao
exercício de referência.

 § 6º O Ministério da Fazenda promoverá os ajustes que se
fizerem necessários entre a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios, em decorrência do cálculo da complementação
efetivamente devida, até 30 dias após a entrega, ao Ministério da
Fazenda, dos dados oficiais relativos a arrecadação anual do ICMS
do exercício encerrado, de todos os Estados e do Distrito Federal.

 § 7º Nenhum ajuste relacionado com o pagamento da
complementação da União será admitido ao longo do respectivo
exercício de competência.

 § 8º O cronograma de que trata o § 4º deste artigo observará
a programação financeira do Tesouro Nacional e contemplará
pagamentos mensais de, no mínimo, 5% da estimativa de
complementação anual, a serem realizados até o último dia útil de
cada mês, assegurados os repasses de, no mínimo, 45% até 31 de
julho e 85% até 31 de dezembro de cada ano.
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 § 9º Parcela do valor da complementação devida pela União
poderá ser destinada, em cada ano, ao ajuste de que trata o § 6º
deste artigo.

 § 10 Estimativa da Complementação de que trata este artigo
será efetuada pelo Ministério da Educação e do Desporto e a
Secretaria de Orçamento Federal, do Ministério do Planejamento
e Orçamento para fins de inclusão na proposta orçamentária do
ano subseqüente.

 § 11 O Ministério da Fazenda informará mensalmente ao
Ministério da Educação e do Desporto e ao Tribunal de Contas da
União os valores repassados a cada Fundo de que trata este Decreto,
discriminando a complementação federal.

Art. 4º Os recursos necessários ao pagamento da complementação
da União ao Fundo serão alocados no Orçamento do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, podendo ser
destinadas a essa finalidade receitas da contribuição do Salário
Educação até o limite de 20% do total da referida complementação.

Art. 5º O Conselho de Acompanhamento e Controle Social sobre
os Fundos de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e Valorização do Magistério, no âmbito da União
terá a seguinte composição:

I – quatro representantes do Ministério da Educação e do
Desporto, sendo um do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE e um do Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais – INEP;

Il – um representante do Ministério da Fazenda;
Ill – um representante do Ministério do Planejamento e

Orçamento;
IV – um representante do Conselho Nacional de Educação -

CNE;
V – um representante do Conselho Nacional dos Secretários

Estaduais da Educação – CONSED;
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Vl – um representante da Confederação Nacional dos
Trabalhadores em Educação – CNTE;

VII – um representante da União Nacional dos Dirigentes
Municipais de Educação – UNDIME;

VIII – um representante dos pais de alunos e professores das
escolas públicas de ensino fundamental.

§ 1º O Conselho de que trata o caput deste artigo será
presidido pelo representante do FNDE. ou pelo Ministro de Estado
da Educação e do Desporto nas reuniões a que este comparecer.

§ 2º A participação no Conselho de que trata este artigo não
será remunerada, ressalvado o ressarcimento das despesas inerentes
à participação nas reuniões.

Art. 6º Para as Unidades da Federação que anteciparem a
implantação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e Valorização do Magistério para o exercício
de 1997, serão observados os seguintes procedimentos:

I – as transferências de recursos da União aos Estados e seus
respectivos Municípios e ao Distrito Federal observarão o disposto
neste Decreto a partir da data da efetiva implantação do Fundo,
desde que haja comunicação tempestiva a Secretaria do Tesouro
Nacional, do Ministério da Fazenda;

II – para o cálculo dos coeficientes de distribuição serão
observados somente os critérios definidos na alínea “a” do § 1º do
art. 2º;

III – a complementação da União será paga à razão de um
duodécimo do valor anual hipotético para cada mês de efetiva
vigência do Fundo em cada Unidade da Federação.

Art. 7º Os Ministros de Estado da Educação e do Desporto, da
Fazenda, e do Planejamento e Orçamento proporão, até o dia 30
de abril de cada ano, o valor mínimo definido nacionalmente a ser
fixado para o ano subsequente, nos termos do art. 6º da Lei nº
9.424, de 24 de dezembro de 1996.
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Art. 8º Constitui falta grave a adoção de quaisquer procedimentos
que impliquem pagamento incorreto, pela União, dos valores devidos
ao Fundo de que trata este Decreto, aplicando-se aos responsáveis
as cominações legais cabíveis.

Art. 9º Compete ao Ministério da Educação e do Desporto
denunciar aos órgãos competentes a ocorrência de irregularidades, e
respectivos responsáveis, que implicarem pagamento incorreto dos
valores devidos pela União ao Fundo.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

COMENTÁRIOS

A Lei nº 9.424/96, que instituiu o FUNDEF (Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério), na forma do art. 60, § 7º do Ato das
Disposições Constitucional Transitória da Constituição Federal,
estabeleceu a obrigatoriedade de desenvolvimento pela União de
uma política de estímulo às iniciativas de melhoria da qualidade do
ensino, acesso e permanência na escola promovidas pelas unidades
federadas, em especial aquelas voltadas às crianças e adolescentes
em situação de risco social. Para tanto, estabelece que o salário-
educação previsto na Constituição Federal (art. 212, § 5º) e devido
pelas empresas, como for regulamentado, é calculado com base na
alíquota de 2,5% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas
a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos na
Lei nº 8.212/91.



214

RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 2, DE 11 DE SETEMBRO
DE 2001.(*)

Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na
Educação Básica.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho
Nacional de Educação, de conformidade com o disposto no
Art. 9o, § 1o, alínea “c”, da Lei 4.024, de 20 de dezembro de 1961,
com a redação dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995,
nos Capítulos I, II e III do Título V e nos Artigos 58 a 60 da
Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e com fundamento no
Parecer CNE/CEB 17/2001, homologado pelo Senhor Ministro
de Estado da Educação em 15 de agosto de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Nacionais para a
educação de alunos que apresentem necessidades educacionais
especiais, na Educação Básica, em todas as suas etapas e modalidades.

Parágrafo único. O atendimento escolar desses alunos terá
início na educação infantil, nas creches e pré-escolas, assegurando-
lhes os serviços de educação especial sempre que se evidencie,
mediante avaliação e interação com a família e a comunidade, a
necessidade de atendimento educacional especializado.

Art 2º Os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos,
cabendo às escolas organizar-se para o atendimento aos educandos
com necessidades educacionais especiais, assegurando as condições
necessárias para uma educação de qualidade para todos.

Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem conhecer a
demanda real de atendimento a alunos com necessidades

(*) CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. Câmara de Educação Básica. Resolução
CNE/CEB 2/2001. Diário Oficial da União, Brasília, 14 de setembro de 2001. Seção 1E,
p. 39-40.
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educacionais especiais, mediante a criação de sistemas de informação
e o estabelecimento de interface com os órgãos governamentais
responsáveis pelo Censo Escolar e pelo Censo Demográfico, para
atender a todas as variáveis implícitas à qualidade do processo
formativo desses alunos.

Art. 3º Por educação especial, modalidade da educação escolar,
entende-se um processo educacional definido por uma proposta
pedagógica que assegure recursos e serviços educacionais especiais,
organizados institucionalmente para apoiar, complementar,
suplementar e, em alguns casos, substituir os serviços educacionais
comuns, de modo a garantir a educação escolar e promover o
desenvolvimento das potencialidades dos educandos que apresentam
necessidades educacionais especiais, em todas as etapas e modalidades
da educação básica.

Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem constituir e
fazer funcionar um setor responsável pela educação especial, dotado
de recursos humanos, materiais e financeiros que viabilizem e dêem
sustentação ao processo de construção da educação inclusiva.

Art. 4º Como modalidade da Educação Básica, a educação especial
considerará as situações singulares, os perfis dos estudantes, as
características bio-psicossociais dos alunos e suas faixas etárias e se
pautará em princípios éticos, políticos e estéticos de modo a
assegurar:

I – a dignidade humana e a observância do direito de cada
aluno de realizar seus projetos de estudo, de trabalho e de inserção
na vida social;

II – a busca da identidade própria de cada educando, o
reconhecimento e a valorização das suas diferenças e potencialidades,
bem como de suas necessidades educacionais especiais no processo
de ensino e aprendizagem, como base para a constituição e
ampliação de valores, atitudes, conhecimentos, habilidades e
competências;



216

III – o desenvolvimento para o exercício da cidadania, da
capacidade de participação social, política e econômica e sua
ampliação, mediante o cumprimento de seus deveres e o usufruto
de seus direitos.

Art. 5º Consideram-se educandos com necessidades educacionais
especiais os que, durante o processo educacional, apresentarem:

I – dificuldades acentuadas de aprendizagem ou
limitações no processo de desenvolvimento que dificultem o
acompanhamento das atividades curriculares, compreendidas em
dois grupos:

a) aquelas não vinculadas a uma causa orgânica específica;
b) aquelas relacionadas a condições, disfunções, limitações

ou deficiências;
II – dificuldades de comunicação e sinalização diferenciadas

dos demais alunos, demandando a utilização de linguagens e códigos
aplicáveis;

III – altas habilidades/superdotação, grande facilidade de
aprendizagem que os leve a dominar rapidamente conceitos,
procedimentos e atitudes.

Art. 6o Para a identificação das necessidades educacionais especiais
dos alunos e a tomada de decisões quanto ao atendimento necessário,
a escola deve realizar, com assessoramento técnico, avaliação do aluno
no processo de ensino e aprendizagem, contando, para tal, com:

I – a experiência de seu corpo docente, seus diretores,
coordenadores, orientadores e supervisores educacionais;

II – o setor responsável pela educação especial do respectivo
sistema;

III – a colaboração da família e a cooperação dos serviços de
Saúde, Assistência Social, Trabalho, Justiça e Esporte, bem como
do Ministério Público, quando necessário.
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Art. 7º O atendimento aos alunos com necessidades educacionais
especiais deve ser realizado em classes comuns do ensino regular,
em qualquer etapa ou modalidade da Educação Básica.

Art. 8o As escolas da rede regular de ensino devem prever e prover
na organização de suas classes comuns:

I – professores das classes comuns e da educação especial
capacitados e especializados, respectivamente, para o atendimento
às necessidades educacionais dos alunos;

II – distribuição dos alunos com necessidades educacionais
especiais pelas várias classes do ano escolar em que forem classificados,
de modo que essas classes comuns se beneficiem das diferenças e
ampliem positivamente as experiências de todos os alunos, dentro
do princípio de educar para a diversidade;

III – flexibilizações e adaptações curriculares que considerem
o significado prático e instrumental dos conteúdos básicos,
metodologias de ensino e recursos didáticos diferenciados e processos
de avaliação adequados ao desenvolvimento dos alunos que
apresentam necessidades educacionais especiais, em consonância com
o projeto pedagógico da escola, respeitada a freqüência obrigatória;

IV – serviços de apoio pedagógico especializado, realizado,
nas classes comuns, mediante:

a) atuação colaborativa de professor especializado em educação
especial;

b) atuação de professores-intérpretes das linguagens e códigos
aplicáveis;

c) atuação de professores e outros profissionais itinerantes
intra e interinstitucionalmente;

d) disponibilização de outros apoios necessários à
aprendizagem, à locomoção e à comunicação.

V – serviços de apoio pedagógico especializado em salas de
recursos, nas quais o professor especializado em educação especial
realize a complementação ou suplementação curricular, utilizando
procedimentos, equipamentos e materiais específicos;
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VI – condições para reflexão e elaboração teórica da educação
inclusiva, com protagonismo dos professores, articulando
experiência e conhecimento com as necessidades/possibilidades
surgidas na relação pedagógica, inclusive por meio de colaboração
com instituições de ensino superior e de pesquisa;

VII – sustentabilidade do processo inclusivo, mediante
aprendizagem cooperativa em sala de aula, trabalho de equipe na
escola e constituição de redes de apoio, com a participação da família
no processo educativo, bem como de outros agentes e recursos da
comunidade;

VIII – temporalidade flexível do ano letivo, para atender às
necessidades educacionais especiais de alunos com deficiência mental
ou com graves deficiências múltiplas, de forma que possam concluir
em tempo maior o currículo previsto para a série/etapa escolar,
principalmente nos anos finais do ensino fundamental, conforme
estabelecido por normas dos sistemas de ensino, procurando-se evitar
grande defasagem idade/série;

IX – atividades que favoreçam, ao aluno que apresente altas
habilidades/superdotação, o aprofundamento e enriquecimento
de aspectos curriculares, mediante desafios suplementares nas
classes comuns, em sala de recursos ou em outros espaços definidos
pelos sistemas de ensino, inclusive para conclusão, em menor
tempo, da série ou etapa escolar, nos termos do Artigo 24, V, “c”,
da Lei 9.394/96.

Art. 9o As escolas podem criar, extraordinariamente, classes especiais,
cuja organização fundamente-se no Capítulo II da LDBEN, nas
diretrizes curriculares nacionais para a Educação Básica, bem como
nos referenciais e parâmetros curriculares nacionais, para
atendimento, em caráter transitório, a alunos que apresentem
dificuldades acentuadas de aprendizagem ou condições de
comunicação e sinalização diferenciadas dos demais alunos e
demandem ajudas e apoios intensos e contínuos.
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§ 1o Nas classes especiais, o professor deve desenvolver o
currículo, mediante adaptações, e, quando necessário, atividades da
vida autônoma e social no turno inverso.

§ 2o A partir do desenvolvimento apresentado pelo aluno e
das condições para o atendimento inclusivo, a equipe pedagógica
da escola e a família devem decidir conjuntamente, com base em
avaliação pedagógica, quanto ao seu retorno à classe comum.

Art. 10. Os alunos que apresentem necessidades educacionais
especiais e requeiram atenção individualizada nas atividades da vida
autônoma e social, recursos, ajudas e apoios intensos e contínuos,
bem como adaptações curriculares tão significativas que a escola
comum não consiga prover, podem ser atendidos, em caráter
extraordinário, em escolas especiais, públicas ou privadas,
atendimento esse complementado, sempre que necessário e de
maneira articulada, por serviços das áreas de Saúde, Trabalho e
Assistência Social.

§ 1º As escolas especiais, públicas e privadas, devem cumprir
as exigências legais similares às de qualquer escola quanto ao seu
processo de credenciamento e autorização de funcionamento de
cursos e posterior reconhecimento.

§ 2º Nas escolas especiais, os currículos devem ajustar-se às
condições do educando e ao disposto no Capítulo II da LDBEN.

§ 3o A partir do desenvolvimento apresentado pelo aluno, a
equipe pedagógica da escola especial e a família devem decidir
conjuntamente quanto à transferência do aluno para escola da rede
regular de ensino, com base em avaliação pedagógica e na indicação,
por parte do setor responsável pela educação especial do sistema de
ensino, de escolas regulares em condição de realizar seu atendimento
educacional.

Art. 11. Recomenda-se às escolas e aos sistemas de ensino a
constituição de parcerias com instituições de ensino superior para a
realização de pesquisas e estudos de caso relativos ao processo de
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ensino e aprendizagem de alunos com necessidades educacionais
especiais, visando ao aperfeiçoamento desse processo educativo.

Art. 12. Os sistemas de ensino, nos termos da Lei 10.098/2000 e
da Lei 10.172/2001, devem assegurar a acessibilidade aos alunos
que apresentem necessidades educacionais especiais, mediante a
eliminação de barreiras arquitetônicas urbanísticas, na edificação –
incluindo instalações, equipamentos e mobiliário – e nos transportes
escolares, bem como de barreiras nas comunicações, provendo as
escolas dos recursos humanos e materiais necessários.

§ 1o Para atender aos padrões mínimos estabelecidos com
respeito à acessibilidade, deve ser realizada a adaptação das escolas
existentes e condicionada a autorização de construção e
funcionamento de novas escolas ao preenchimento dos requisitos
de infra-estrutura definidos.

§ 2o Deve ser assegurada, no processo educativo de alunos
que apresentam dificuldades de comunicação e sinalização
diferenciadas dos demais educandos, a acessibilidade aos conteúdos
curriculares, mediante a utilização de linguagens e códigos aplicáveis,
como o sistema Braille e a língua de sinais, sem prejuízo do
aprendizado da língua portuguesa, facultando-lhes e às suas famílias
a opção pela abordagem pedagógica que julgarem adequada, ouvidos
os profissionais especializados em cada caso.

Art. 13. Os sistemas de ensino, mediante ação integrada com os
sistemas de saúde, devem organizar o atendimento educacional
especializado a alunos impossibilitados de freqüentar as aulas em
razão de tratamento de saúde que implique internação hospitalar,
atendimento ambulatorial ou permanência prolongada em
domicílio.

§ 1o As classes hospitalares e o atendimento em ambiente
domiciliar devem dar continuidade ao processo de desenvolvimento
e ao processo de aprendizagem de alunos matriculados em escolas
da Educação Básica, contribuindo para seu retorno e reintegração
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ao grupo escolar, e desenvolver currículo flexibilizado com crianças,
jovens e adultos não matriculados no sistema educacional local,
facilitando seu posterior acesso à escola regular.

§ 2o Nos casos de que trata este Artigo, a certificação de
freqüência deve ser realizada com base no relatório elaborado pelo
professor especializado que atende o aluno.

Art. 14. Os sistemas públicos de ensino serão responsáveis pela
identificação, análise, avaliação da qualidade e da idoneidade, bem
como pelo credenciamento de escolas ou serviços, públicos ou
privados, com os quais estabelecerão convênios ou parcerias para
garantir o atendimento às necessidades educacionais especiais de seus
alunos, observados os princípios da educação inclusiva.

Art. 15. A organização e a operacionalização dos currículos escolares
são de competência e responsabilidade dos estabelecimentos de
ensino, devendo constar de seus projetos pedagógicos as disposições
necessárias para o atendimento às necessidades educacionais especiais
de alunos, respeitadas, além das diretrizes curriculares nacionais de
todas as etapas e modalidades da Educação Básica, as normas dos
respectivos sistemas de ensino.

Art. 16. É facultado às instituições de ensino, esgotadas as
possibilidades pontuadas nos Artigos 24 e 26 da LDBEN, viabilizar
ao aluno com grave deficiência mental ou múltipla, que não
apresentar resultados de escolarização previstos no Inciso I do Artigo
32 da mesma Lei, terminalidade específica do ensino fundamental,
por meio da certificação de conclusão de escolaridade, com histórico
escolar que apresente, de forma descritiva, as competências
desenvolvidas pelo educando, bem como o encaminhamento devido
para a educação de jovens e adultos e para a educação profissional.

Art. 17. Em consonância com os princípios da educação inclusiva,
as escolas das redes regulares de educação profissional, públicas e
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privadas, devem atender alunos que apresentem necessidades
educacionais especiais, mediante a promoção das condições de
acessibilidade, a capacitação de recursos humanos, a flexibilização e
adaptação do currículo e o encaminhamento para o trabalho,
contando, para tal, com a colaboração do setor responsável pela
educação especial do respectivo sistema de ensino.

§ 1o As escolas de educação profissional podem realizar
parcerias com escolas especiais, públicas ou privadas, tanto para
construir competências necessárias à inclusão de alunos em seus cursos
quanto para prestar assistência técnica e convalidar cursos
profissionalizantes realizados por essas escolas especiais.

§ 2o As escolas das redes de educação profissional podem avaliar
e certificar competências laborais de pessoas com necessidades
especiais não matriculadas em seus cursos, encaminhando-as, a partir
desses procedimentos, para o mundo do trabalho.

Art. 18. Cabe aos sistemas de ensino estabelecer normas para o
funcionamento de suas escolas, a fim de que essas tenham as
suficientes condições para elaborar seu projeto pedagógico e possam
contar com professores capacitados e especializados, conforme
previsto no Artigo 59 da LDBEN e com base nas Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Formação de Docentes da Educação
Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em nível médio,
na modalidade Normal, e nas Diretrizes Curriculares Nacionais para
a Formação de Professores da Educação Básica, em nível superior,
curso de licenciatura de graduação plena.

§ 1º São considerados professores capacitados para atuar em
classes comuns com alunos que apresentam necessidades educacionais
especiais aqueles que comprovem que, em sua formação, de nível
médio ou superior, foram incluídos conteúdos sobre educação
especial adequados ao desenvolvimento de competências e valores
para:

I – perceber as necessidades educacionais especiais dos alunos
e valorizar a educação inclusiva;
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II – flexibilizar a ação pedagógica nas diferentes áreas de
conhecimento de modo adequado às necessidades especiais de
aprendizagem;

III – avaliar continuamente a eficácia do processo educativo
para o atendimento de necessidades educacionais especiais;

IV – atuar em equipe, inclusive com professores especializados
em educação especial.

§ 2º São considerados professores especializados em educação
especial aqueles que desenvolveram competências para identificar as
necessidades educacionais especiais para definir, implementar, liderar
e apoiar a implementação de estratégias de flexibilização, adaptação
curricular, procedimentos didáticos pedagógicos e práticas
alternativas, adequados ao atendimentos das mesmas, bem como
trabalhar em equipe, assistindo o professor de classe comum nas
práticas que são necessárias para promover a inclusão dos alunos
com necessidades educacionais especiais.

§ 3º Os professores especializados em educação especial
deverão comprovar:

I – formação em cursos de licenciatura em educação especial
ou em uma de suas áreas, preferencialmente de modo concomitante
e associado à licenciatura para educação infantil ou para os anos
iniciais do ensino fundamental;

II – complementação de estudos ou pós-graduação em áreas
específicas da educação especial, posterior à licenciatura nas diferentes
áreas de conhecimento, para atuação nos anos finais do ensino
fundamental e no ensino médio;

§ 4º Aos professores que já estão exercendo o magistério
devem ser oferecidas oportunidades de formação continuada,
inclusive em nível de especialização, pelas instâncias educacionais
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 19. As diretrizes curriculares nacionais de todas as etapas e
modalidades da Educação Básica estendem-se para a educação
especial, assim como estas Diretrizes Nacionais para a Educação
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Especial estendem-se para todas as etapas e modalidades da Educação
Básica.

Art. 20. No processo de implantação destas Diretrizes pelos sistemas
de ensino, caberá às instâncias educacionais da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, em regime de colaboração, o
estabelecimento de referenciais, normas complementares e políticas
educacionais.

Art. 21. A implementação das presentes Diretrizes Nacionais para a
Educação Especial na Educação Básica será obrigatória a partir de
2002, sendo facultativa no período de transição compreendido entre
a publicação desta Resolução e o dia 31 de dezembro de 2001.

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e
revoga as disposições em contrário.
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Presidente da Câmara de Educação Básica
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I – RELATÓRIO

A edição de Diretrizes Nacionais envolve estudos abrangentes
relativos à matéria que, no caso, é a Educação Especial. Muitas
interrogações voltam-se para a pesquisa sobre o assunto; sua
necessidade, sua incidência no âmbito da Educação e do Ensino,
como atendimento à clientela constituída de portadores de
deficiências detectáveis nas mais diversas áreas educacionais, políticas
e sociais.

Como base para o presente relatório e decorrente produção
de parecer foram utilizadas, além de ampla bibliografia, diversos
estudos oferecidos à Câmara da Educação Básica do Conselho
Nacional de Educação, entre outros, os provenientes do Fórum
dos Conselhos Estaduais de Educação, do Conselho Nacional de
Secretários Estaduais de Educação e, com ênfase, os estudos e
trabalhos realizados pela Secretaria de Educação Especial do
Ministério da Educação.

Dentre os principais documentos que formaram o substrato
documental do parecer sobre a Educação Especial citam-se:

1 – “Proposta de Inclusão de Itens ou Disciplina acerca dos
Portadores de Necessidades Especiais nos currículos dos cursos de
1º e 2º graus” (sic.)

2- Outros estudos:
a) “Desafios para a Educação Especial frente à Lei de Diretrizes

e Bases da Educação Nacional”;
b) “Formação de Professores para a Educação Inclusiva”;
c) “Recomendações aos Sistemas de Ensino”; e,
d) “Referenciais para a Educação Especial”.

O Presente Parecer é resultado do conjunto de estudos
provenientes das bases, onde o fenômeno é vivido e trabalhado.

De modo particular, foi o documento “Recomendações aos
Sistemas de Ensino” que configurou a necessidade e a urgência da
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elaboração de normas, pelos sistemas de ensino e educação, para o
atendimento da significativa população que apresenta necessidades
educacionais especiais.

A elaboração de projeto preliminar de Diretrizes Nacionais
para a Educação Especial na Educação Básica havia sido discutida
por diversas vezes, no âmbito da Câmara de Educação Básica do
Conselho Nacional de Educação, para a qual foi enviado o
documento “Referenciais para a Educação Especial”. Após esses
estudos preliminares, a Câmara de Educação Básica decidiu retomar
os trabalhos, sugerindo que esse documento fosse encaminhado
aos sistemas de ensino de todo o Brasil, de modo que suas
orientações pudessem contribuir para a normatização dos serviços
previstos nos Artigos 58, 59 e 60, do Capítulo V, da Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional – LDBEN.

Isto posto, tem agora a Câmara de Educação Básica os
elementos indispensáveis para analisar, discutir e sintetizar o conjunto
de estudos oferecidos pelas diversas instâncias educacionais
mencionadas. Com o material assim disposto, tornou-se possível,
atendendo aos “Referenciais para a Educação Especial” 1 , elaborar o
texto próprio para a edição das Diretrizes Nacionais para a Educação
Especial na Educação Básica, em dois grandes temas:

1 Com base nos “Referenciais para a Educação Especial”, devem ser feitas nesta introdução
algumas recomendações aos sistemas de ensino e educação:

1. Implantar a educação especial em todas as etapas da educação básica;

2. Prover a rede pública dos meios necessários e suficientes para essa modalidade;

3. Estabelecer políticas efetivas e adequadas à implantação da educação especial;

4. Orientar acerca de flexibilizações/adaptações dos currículos escolares;

5. Orientar acerca da avaliação pedagógica e do fluxo escolar de alunos com necessidades
educacionais especiais;

6. Estabelecer ações conjuntas com as instituições de educação superior para a formação adequa-
da de professores;

7. Prever condições para o atendimento extraordinário em classes especiais ou em escolas
especiais;

8. Fazer cumprir o Decreto Federal nº 2.208/97, no tocante à educação profissional de alunos
com necessidades educacionais especiais [posteriormente, o Conselho Nacional de Educação
aprovou o Parecer CNE/CEB no. 16/99 e a Resolução CNECEB no. 4/99];

9.  Estabelecer normas para o atendimento aos superdotados; e

10. Atentar para a observância de todas as normas de educação especial.
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a) TEMA I: A Organização dos Sistemas de Ensino para o
Atendimento ao Aluno que Apresenta Necessidades Educacionais
Especiais; e

b) TEMA II: A Formação do Professor.
O tema II, por ser parte da competência da Câmara de

Educação Superior do Conselho Nacional de Educação (CES/
CNE), foi encaminhado àquela Câmara encarregada de elaborar as
diretrizes para a formação de professores.

1 – A ORGANIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE ENSINO PARA
O ATENDIMENTO AO ALUNO QUE APRESENTA
NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS

1 – Fundamentos

A Educação Especial, como modalidade da educação escolar,
organiza-se de modo a considerar uma aproximação sucessiva dos
pressupostos e da prática pedagógica social da educação inclusiva, a
fim de cumprir os seguintes dispositivos legais e político-filosóficos:

1.1 – Constituição Federal, Título VIII, da ORDEM SOCIAL:

– Artigo 208:
III – Atendimento educacional especializado aos portadores

de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV – § 1º – O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito

público e subjetivo.
V – Acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e

da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

– Art. 227:
II – § 1º – Criação de programas de prevenção e atendimento

especializado para os portadores de deficiência física, sensorial ou
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mental, bem como de integração social do adolescente portador de
deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência,
e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a
eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos.

§ 2º – A lei disporá normas de construção dos logradouros e
dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte
coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de
deficiência.

1.2 – Lei n° 10.172/01. Aprova o Plano Nacional de Educação e
dá outras providências.

O Plano Nacional de Educação estabelece vinte e sete
objetivos e metas para a educação das pessoas com necessidades
educacionais especiais. Sinteticamente, essas metas tratam:

– do desenvolvimento de programas educacionais em todos
os municípios – inclusive em parceria com as áreas de saúde e
assistência social – visando à ampliação da oferta de atendimento
desde a educação infantil até a qualificação profissional dos alunos;

– das ações preventivas nas áreas visual e auditiva até a
generalização do atendimento aos alunos na educação infantil e no
ensino fundamental;

– do atendimento extraordinário em classes e escolas especiais
ao atendimento preferencial na rede regular de ensino; e

– da educação continuada dos professores que estão em
exercício à formação em instituições de ensino superior.
1.3 – Lei n° 853/89. Dispõe sobre o apoio às pessoas com
deficiências, sua integração social, assegurando o pleno exercício de
seus direitos individuais e sociais.

1.4 – Lei n° 8.069/90. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente.

O Estatuto da Criança e do Adolescente, entre outras
determinações, estabelece, no § 1o do Artigo 2o:
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– “A criança e o adolescente portadores de deficiências
receberão atendimento especializado.”

O ordenamento do Artigo 5o é contundente:
– “Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer

forma de negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão,
aos seus direitos fundamentais.”

1.5 – Lei n° 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional.

– Art. 4º, III – atendimento educacional especializado aos
portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de
ensino.

– Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos
desta lei, a modalidade de educação escolar, oferecida preferencialmente
na rede regular de ensino, para educandos portadores de necessidades
especiais”.

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado,
na escola regular, para atender às peculiaridades da clientela de
educação especial.

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas
ou serviços especializados, sempre que, em função das condições
específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes
comuns de ensino regular.

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do
Estado, tem início na faixa etária de zero a seis anos, durante a
educação infantil.

– Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com
necessidades especiais:

I – currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e
organização específicos, para atender às suas necessidades;
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II – terminalidade específica para aqueles que não puderem
atingir o nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, em
virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em menor
tempo o programa escolar para os superdotados;

III – professores com especialização adequada em nível médio
ou superior, para atendimento especializado, bem como professores
do ensino regular capacitados para a integração desses educandos
nas classes comuns;

IV – educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva
integração na vida em sociedade, inclusive condições adequadas para
os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho
competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas
áreas artística, intelectual ou psicomotora;

V – acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais
suplementares disponíveis para o respectivo nível do ensino regular.

– Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão
critérios de caracterização das instituições privadas sem fins
lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em educação
especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.

Parágrafo Único. O Poder Público adotará, como alternativa
preferencial, a ampliação do atendimento aos educandos com
necessidades especiais na própria rede pública regular de ensino,
independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo.”

1.6 – Decreto n°. 3.298/99. Regulamenta a Lei no. 7.853/89, que
dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa
Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção e dá
outras providências.

1.7 – Portaria MEC n° 1.679/99. Dispõe sobre os requisitos de
acessibilidade a pessoas portadoras de deficiências para instruir
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processos de autorização e de reconhecimento de cursos e de
credenciamento de instituições.

1.8 – Lei n° 10.098/00. Estabelece normas gerais e critérios básicos
para promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência
ou com mobilidade reduzida e dá outras providências.

1.9 – Declaração Mundial de Educação para Todos e Declaração de
Salamanca.

O Brasil fez opção pela construção de um sistema educacional
inclusivo ao concordar com a Declaração Mundial de Educação
para Todos, firmada em Jomtien, na Tailândia, em 1990, e ao
mostrar consonância com os postulados produzidos em Salamanca
(Espanha, 1994) na Conferência Mundial sobre Necessidades
Educacionais Especiais: Acesso e Qualidade.

Desse documento, ressaltamos alguns trechos que criam as
justificativas para as linhas de propostas que são apresentadas neste
texto2 :

– “todas as crianças, de ambos os sexos, têm direito
fundamental à educação e que a ela deva ser dada a oportunidade de
obter e manter nível aceitável de conhecimento”;

– “cada criança tem características, interesses, capacidades e
necessidades de aprendizagem que lhe são próprios”;

– “os sistemas educativos devem ser projetados e os programas
aplicados de modo que tenham em vista toda gama dessas diferentes
características e necessidades”;

2  O documento irá se referir à “necessidades educativas especiais” como “necessidades educacionais
especiais”, adotando a proposta de Mazzotta (1998), de substituir “educativa” por “educacional”.
Do mesmo modo, considerando que a tradução do documento original de Salamanca deve ser
adaptada à terminologia educacional brasileira, tomamos a liberdade de alterar as expressões
“integrada” ou “integradora” por “inclusiva”, assim como adequamos as referências às etapas da
educação básica (“primário e secundário” por “fundamental e médio”).
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– “as pessoas com necessidades educacionais especiais devem
ter acesso às escolas comuns que deverão integrá-las numa pedagogia
centralizada na criança, capaz de atender a essas necessidades”;

– “adotar com força de lei ou como política, o princípio da
educação integrada que permita a matrícula de todas as crianças em
escolas comuns, a menos que haja razões convincentes para o
contrário”;

– “... Toda pessoa com deficiência tem o direito de manifestar
seus desejos quanto a sua educação, na medida de sua capacidade de
estar certa disso. Os pais têm o direito inerente de serem consultados
sobre a forma de educação que melhor se ajuste às necessidades,
circunstâncias e aspirações de seus filhos” [Nesse aspecto último, por
acréscimo nosso, os pais não podem incorrer em lesão ao direito subjetivo
à educação obrigatória, garantido no texto constitucional];

– “As políticas educacionais deverão levar em conta as
diferenças individuais e as diversas situações. Deve ser levada em
consideração, por exemplo, a importância da língua de sinais como
meio de comunicação para os surdos, e ser assegurado a todos os
surdos acesso ao ensino da língua de sinais de seu país. Face às
necessidades específicas de comunicação de surdos e de surdos-cegos,
seria mais conveniente que a educação lhes fosse ministrada em
escolas especiais ou em classes ou unidades especiais nas escolas
comuns”;

– “... desenvolver uma pedagogia centralizada na criança, capaz
de educar com sucesso todos os meninos e meninas, inclusive os
que sofrem de deficiências graves. O mérito dessas escolas não está
só na capacidade de dispensar educação de qualidade a todas as
crianças; com sua criação, dá-se um passo muito importante para
tentar mudar atitudes de discriminação, criar comunidades que
acolham a todos...”;

– “... que todas as crianças, sempre que possível, possam
aprender juntas, independentemente de suas dificuldades e
diferenças... as crianças com necessidades educacionais especiais
devem receber todo apoio adicional necessário para garantir uma
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educação eficaz”. “... deverá ser dispensado apoio contínuo, desde a
ajuda mínima nas classes comuns até a aplicação de programas
suplementares de apoio pedagógico na escola, ampliando-os, quando
necessário, para receber a ajuda de professores especializados e de
pessoal de apoio externo”;

– “... A escolarização de crianças em escolas especiais – ou
classes especiais na escola regular – deveria ser uma exceção, só
recomendável naqueles casos, pouco freqüentes, nos quais se
demonstre que a educação nas classes comuns não pode satisfazer às
necessidades educativas ou sociais da criança, ou quando necessário
para o bem estar da criança...” “... nos casos excepcionais, em que
seja necessário escolarizar crianças em escolas especiais, não é
necessário que sua educação seja completamente isolada”.

– “Deverão ser tomadas as medidas necessárias para conseguir
a mesma política integradora de jovens e adultos com necessidades
especiais, no ensino secundário e superior, assim como nos programas
de formação profissional”;

– “assegurar que, num contexto de mudança sistemática, os
programas de formação do professorado, tanto inicial como
contínua, estejam voltados para atender às necessidades educacionais
especiais nas escolas...”;

– “Os programas de formação inicial deverão incutir em todos
os professores da educação básica uma orientação positiva sobre a
deficiência que permita entender o que se pode conseguir nas escolas
com serviços locais de apoio. Os conhecimentos e as aptidões
requeridos são basicamente os mesmos de uma boa pedagogia, isto
é, a capacidade de avaliar as necessidades especiais, de adaptar o
conteúdo do programa de estudos, de recorrer à ajuda da tecnologia,
de individualizar os procedimentos pedagógicos para atender a um
maior número de aptidões... Atenção especial deverá ser dispensada
à preparação de todos os professores para que exerçam sua autonomia
e apliquem suas competências na adaptação dos programas de estudos
e da pedagogia, a fim de atender às necessidades dos alunos e para
que colaborem com os especialistas e com os pais”;
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– “A capacitação de professores especializados deverá ser
reexaminada com vista a lhes permitir o trabalho em diferentes
contextos e o desempenho de um papel-chave nos programas
relativos às necessidades educacionais especiais. Seu núcleo comum
deve ser um método geral que abranja todos os tipos de deficiências,
antes de se especializar numa ou várias categorias particulares de
deficiência”;

– “o acolhimento, pelas escolas, de todas as crianças,
independentemente de suas condições físicas, intelectuais, sociais,
emocionais, lingüísticas ou outras (necessidades educativas especiais);

– “uma pedagogia centralizada na criança, respeitando tanto
a dignidade como as diferenças de todos os alunos”;

– “uma atenção especial às necessidades de alunos com
deficiências graves ou múltiplas, já que se assume terem eles os
mesmos direitos, que os demais membros da comunidade, de virem
a ser adultos que desfrutem de um máximo de independência. Sua
educação, assim, deverá ser orientada nesse sentido, na medida de
suas capacidades”;

– “os programas de estudos devem ser adaptados às
necessidades das crianças e não o contrário, sendo que as que
apresentarem necessidades educativas especiais devem receber apoio
adicional no programa regular de estudos, ao invés de seguir um
programa de estudos diferente”;

– “os administradores locais e os diretores de estabelecimentos
escolares devem ser convidados a criar procedimentos mais flexíveis
de gestão, a remanejar os recursos pedagógicos, diversificar as opções
educativas, estabelecer relações com pais e a comunidade”;

– “o corpo docente, e não cada professor, deverá partilhar a
responsabilidade do ensino ministrado a crianças com necessidades
especiais”;

– “as escolas comuns, com essa orientação integradora,
representam o meio mais eficaz de combater atitudes
discriminatórias, de criar comunidades acolhedoras, construir uma
sociedade integradora e dar educação para todos; além disso,
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proporcionam uma educação efetiva à maioria das crianças e
melhoram a eficiência e, certamente, a relação custo–benefício de
todo o sistema educativo”;

– “A inclusão de alunos com necessidades educacionais
especiais, em classes comuns, exige que a escola regular se organize
de forma a oferecer possibilidades objetivas de aprendizagem, a todos
os alunos, especialmente àqueles portadores de deficiências”.

Esses dispositivos legais e político-filosóficos possibilitam
estabelecer o horizonte das políticas educacionais, de modo que se
assegure a igualdade de oportunidades e a valorização da diversidade
no processo educativo. Nesse sentido, tais dispositivos devem
converter-se em um compromisso ético-político de todos, nas
diferentes esferas de poder, e em responsabilidades bem definidas
para sua operacionalização na realidade escolar.

2 . A política educacional

Percorrendo os períodos da história universal, desde os mais
remotos tempos, evidenciam-se teorias e práticas sociais
segregadoras, inclusive quanto ao acesso ao saber. Poucos podiam
participar dos espaços sociais nos quais se transmitiam e se criavam
conhecimentos. A pedagogia da exclusão tem origens remotas,
condizentes com o modo como estão sendo construídas as condições
de existência da humanidade em determinado momento histórico.

Os indivíduos com deficiências, vistos como “doentes” e
incapazes, sempre estiveram em situação de maior desvantagem,
ocupando, no imaginário coletivo, a posição de alvos da caridade
popular e da assistência social, e não de sujeitos de direitos sociais,
entre os quais se inclui o direito à educação. Ainda hoje, constata-se
a dificuldade de aceitação do diferente no seio familiar e social,
principalmente do portador de deficiências múltiplas e graves, que
na escolarização apresenta dificuldades acentuadas de aprendizagem.

Além desse grupo, determinados segmentos da comunidade
permanecem igualmente discriminados e à margem do sistema
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educacional. É o caso dos superdotados, portadores de altas
habilidades, “brilhantes” e talentosos que, devido a necessidades e
motivações específicas – incluindo a não aceitação da rigidez
curricular e de aspectos do cotidiano escolar – são tidos por muitos
como trabalhosos e indisciplinados, deixando de receber os serviços
especiais de que necessitam, como por exemplo o enriquecimento
e aprofundamento curricular. Assim, esses alunos muitas vezes
abandonam o sistema educacional, inclusive por dificuldades de
relacionamento.

Outro grupo que é comumente excluído do sistema
educacional é composto por alunos que apresentam dificuldades
de adaptação escolar por manifestações condutuais peculiares de
síndromes e de quadros psicológicos, neurológicos ou psiquiátricos
que ocasionam atrasos no desenvolvimento, dificuldades acentuadas
de aprendizagem e prejuízo no relacionamento social.

Certamente, cada aluno vai requerer diferentes estratégias
pedagógicas, que lhes possibilitem o acesso à herança cultural, ao
conhecimento socialmente construído e à vida produtiva, condições
essenciais para a inclusão social e o pleno exercício da cidadania.
Entretanto, devemos conceber essas estratégias não como medidas
compensatórias e pontuais, e sim como parte de um projeto
educativo e social de caráter emancipatório e global.

A construção de uma sociedade inclusiva é um processo de
fundamental importância para o desenvolvimento e a manutenção
de um Estado democrático. Entende-se por inclusão a garantia, a
todos, do acesso contínuo ao espaço comum da vida em sociedade,
sociedade essa que deve estar orientada por relações de acolhimento
à diversidade humana, de aceitação das diferenças individuais,
de esforço coletivo na equiparação de oportunidades de
desenvolvimento, com qualidade, em todas as dimensões da vida.

Como parte integrante desse processo e contribuição essencial
para a determinação de seus rumos, encontra-se a inclusão
educacional.
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Um longo caminho foi percorrido entre a exclusão e a inclusão
escolar e social. Até recentemente, a teoria e a prática dominantes
relativas ao atendimento às necessidades educacionais especiais de
crianças, jovens e adultos, definiam a organização de escolas e de
classes especiais, separando essa população dos demais alunos. Nem
sempre, mas em muitos casos, a escola especial desenvolvia-se em
regime residencial e, conseqüentemente, a criança, o adolescente e
o jovem eram afastados da família e da sociedade. Esse procedimento
conduzia, invariavelmente, a um aprofundamento maior do
preconceito.

Essa tendência, que já foi senso comum no passado, reforçava
não só a segregação de indivíduos, mas também os preconceitos
sobre as pessoas que fugiam do padrão de “normalidade”, agravando-
se pela irresponsabilidade dos sistemas de ensino para com essa
parcela da população, assim como pelas omissões e/ou insuficiência
de informações acerca desse alunado nos cursos de formação de
professores. Na tentativa de eliminar os preconceitos e de integrar
os alunos portadores de deficiências nas escolas comuns do ensino
regular, surgiu o movimento de integração escolar.

Esse movimento caracterizou-se, de início, pela utilização das
classes especiais (integração parcial) na “preparação” do aluno para a
“integração total” na classe comum. Ocorria, com freqüência, o
encaminhamento indevido de alunos para as classes especiais e,
conseqüentemente, a rotulação a que eram submetidos.

O aluno, nesse processo, tinha que se adequar à escola, que se
mantinha inalterada. A integração total na classe comum só era
permitida para aqueles alunos que conseguissem acompanhar o
currículo ali desenvolvido. Tal processo, no entanto, impedia que a
maioria das crianças, jovens e adultos com necessidades especiais
alcançassem os níveis mais elevados de ensino. Eles engrossavam,
dessa forma, a lista dos excluídos do sistema educacional.

Na era atual, batizada como a era dos direitos, pensa-se
diferentemente acerca das necessidades educacionais de alunos. A
ruptura com a ideologia da exclusão proporcionou a implantação
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da política de inclusão, que vem sendo debatida e exercitada em
vários países, entre eles o Brasil. Hoje, a legislação brasileira
posiciona-se pelo atendimento dos alunos com necessidades
educacionais especiais preferencialmente em classes comuns das
escolas, em todos os níveis, etapas e modalidades de educação e
ensino.

A educação tem hoje, portanto, um grande desafio: garantir
o acesso aos conteúdos básicos que a escolarização deve proporcionar
a todos os indivíduos – inclusive àqueles com necessidades
educacionais especiais, particularmente alunos que apresentam altas
habilidades, precocidade, superdotação; condutas típicas de
síndromes/quadros psicológicos, neurológicos ou psiquiátricos;
portadores de deficiências, ou seja, alunos que apresentam
significativas diferenças físicas, sensoriais ou intelectuais, decorrentes
de fatores genéticos, inatos ou ambientais, de caráter temporário
ou permanente e que, em interação dinâmica com fatores
socioambientais, resultam em necessidades muito diferenciadas da
maioria das pessoas3 .

Ao longo dessa trajetória, verificou-se a necessidade de se
reestruturar os sistemas de ensino, que devem organizar-se para dar
respostas às necessidades educacionais de todos os alunos. O caminho
foi longo, mas aos poucos está surgindo uma nova mentalidade,
cujos resultados deverão ser alcançados pelo esforço de todos, no
reconhecimento dos direitos dos cidadãos. O principal direito refere-
se à preservação da dignidade e à busca da identidade como cidadãos.
Esse direito pode ser alcançado por meio da implementação da
política nacional de educação especial. Existe uma dívida social a
ser resgatada.

Vem a propósito a tese defendida no estudo e Parecer da
Câmara de Educação Básica (CEB/CNE) sobre a função reparadora
na Educação de Jovens e Adultos (EJA) que, do seu relator Prof.
Carlos Roberto Jamil Cury, mereceu um capítulo especial. Sem

3 Conselho de Educação do Estado de São Paulo.
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dúvida alguma, um grande número de alunos com necessidades
educacionais especiais poderá recuperar o tempo perdido por meio
dos cursos dessa modalidade:

“Desse modo, a função reparadora da EJA, no limite, significa
não só a entrada no circuito do direito civil pela restauração de um
direito negado: o direito a uma escola de qualidade, mas também o
reconhecimento daquela igualdade ontológica de todos e qualquer
ser humano. Desta negação, evidente na história brasileira, resulta
uma perda: o acesso a um bem real, social e simbolicamente
importante. Logo, não se deve confundir a noção de reparação com a
de suprimento”.

Falando da Função Equalizadora, o mesmo Parecer especifica:

“A igualdade e a desigualdade continuam a ter relação
imediata ou mediata com o trabalho. Mas seja para o trabalho, seja
para a multiformidade de inserções sócio – político – culturais , aqueles
que se virem privados do saber básico, dos conhecimentos aplicados e
das atualizações requeridas, podem se ver excluídos das antigas e
novas oportunidades do mercado de trabalho e vulneráveis a novas
formas de desigualdades. Se as múltiplas modalidades de trabalho
informal, o subemprego, o desemprego estrutural, as mudanças no
processo de produção e o aumento do setor de serviços geram uma
grande instabilidade e insegurança para todos os que estão na vida
ativa e quanto mais para os que se vêem desprovidos de bens tão
básicos, como a escrita e a leitura.” (Parecer nº 11/2000-CEB/CNE).

Certamente, essas funções descritas e definidas no Parecer que
institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de
Jovens e Adultos podem, sem prejuízo, qualificar as Diretrizes Nacionais
para a Educação Especial na Educação Básica, principalmente porque
muitos alunos que apresentam necessidades educacionais especiais
também se incluem nessa modalidade de educação.
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3. Princípios

Matéria tão complexa como a do direito à educação das
pessoas que apresentam necessidades educacionais especiais requer
fundamentação nos seguintes princípios:

– a preservação da dignidade humana;
– a busca da identidade; e
– o exercício da cidadania.
Se historicamente são conhecidas as práticas que levaram,

inclusive, à extinção e à exclusão social de seres humanos considerados
não produtivos, é urgente que tais práticas sejam definitivamente
banidas da sociedade humana. E bani-las não significa apenas não
praticá-las. Exige a adoção de práticas fundamentadas nos princípios
da dignidade e dos direitos humanos. Nada terá sido feito se, no
exercício da educação e da formação da personalidade humana, o
esforço permanecer vinculado a uma atitude de comiseração, como
se os alunos com necessidades educacionais especiais fossem dignos
de piedade.

A dignidade humana não permite que se faça esse tipo de
discriminação. Ao contrário, exige que os direitos de igualdade de
oportunidades sejam respeitados. O respeito à dignidade da qual
está revestido todo ser humano impõe-se, portanto, como base e
valor fundamental de todo estudo e ações práticas direcionadas ao
atendimento dos alunos que apresentam necessidades especiais,
independentemente da forma em que tal necessidade se manifesta.

A vida humana ganha uma riqueza se é construída e
experimentada tomando como referência o princípio da dignidade.
Segundo esse princípio, toda e qualquer pessoa é digna e merecedora
do respeito de seus semelhantes e tem o direito a boas condições de
vida e à oportunidade de realizar seus projetos.

Juntamente com o valor fundamental da dignidade, impõe-
se o da busca da identidade. Trata-se de um caminho nunca
suficientemente acabado. Todo cidadão deve, primeiro, tentar
encontrar uma identidade inconfundivelmente sua. Para simbolizar
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a sociedade humana, podemos utilizar a forma de um prisma, em
que cada face representa uma parte da realidade. Assim, é possível
que, para encontrar sua identidade específica, cada cidadão precise
encontrar-se como pessoa, familiarizar-se consigo mesmo, até que,
finalmente, tenha uma identidade, um rosto humanamente
respeitado.

Essa reflexão favorece o encontro das possibilidades, das
capacidades de que cada um é dotado, facilitando a verdadeira
inclusão. A interdependência de cada face desse prisma possibilitará
a abertura do indivíduo para com o outro, decorrente da aceitação
da condição humana. Aproximando-se, assim, as duas realidades –
a sua e a do outro – visualiza-se a possibilidade de interação e extensão
de si mesmo.

Em nossa sociedade, ainda há momentos de séria rejeição ao
outro, ao diferente, impedindo-o de sentir-se, de perceber-se e de
respeitar-se como pessoa. A educação, ao adotar a diretriz inclusiva
no exercício de seu papel socializador e pedagógico, busca estabelecer
relações pessoais e sociais de solidariedade, sem máscaras, refletindo
um dos tópicos mais importantes para a humanidade, uma das
maiores conquistas de dimensionamento “ad intra” e “ad extra” do
ser e da abertura para o mundo e para o outro. Essa abertura, solidária
e sem preconceitos, poderá fazer com que todos percebam-se como
dignos e iguais na vida social.

A democracia, nos termos em que é definida pelo Artigo I da
Constituição Federal, estabelece as bases para viabilizar a igualdade
de oportunidades, e também um modo de sociabilidade que
permite a expressão das diferenças, a expressão de conflitos, em
uma palavra, a pluralidade. Portanto, no desdobramento do que se
chama de conjunto central de valores, devem valer a liberdade, a
tolerância, a sabedoria de conviver com o diferente, tanto do ponto
de vista de valores quanto de costumes, crenças religiosas, expressões
artísticas, capacidades e limitações.

A atitude de preconceito está na direção oposta do que se
requer para a existência de uma sociedade democrática e plural. As
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relações entre os indivíduos devem estar sustentadas por atitudes de
respeito mútuo. O respeito traduz-se pela valorização de cada
indivíduo em sua singularidade, nas características que o constituem.
O respeito ganha um significado mais amplo quando se realiza como
respeito mútuo: ao dever de respeitar o outro, articula-se o direito
de ser respeitado. O respeito mútuo tem sua significação ampliada
no conceito de solidariedade.

A consciência do direito de constituir uma identidade própria
e do reconhecimento da identidade do outro traduz-se no direito à
igualdade e no respeito às diferenças, assegurando oportunidades
diferenciadas (eqüidade), tantas quantas forem necessárias, com vistas
à busca da igualdade. O princípio da eqüidade reconhece a diferença
e a necessidade de haver condições diferenciadas para o processo
educacional.

Como exemplo dessa afirmativa, pode-se registrar o direito à
igualdade de oportunidades de acesso ao currículo escolar. Se cada
criança ou jovem brasileiro com necessidades educacionais especiais
tiver acesso ao conjunto de conhecimentos socialmente elaborados
e reconhecidos como necessários para o exercício da cidadania,
estaremos dando um passo decisivo para a constituição de uma
sociedade mais justa e solidária.

A forma pela qual cada aluno terá acesso ao currículo
distingue-se pela singularidade. O cego, por exemplo, por meio do
sistema Braille; o surdo, por meio da língua de sinais e da língua
portuguesa; o paralisado cerebral, por meio da informática, entre
outras técnicas.

O convívio escolar permite a efetivação das relações de respeito,
identidade e dignidade. Assim, é sensato pensar que as regras que
organizam a convivência social de forma justa, respeitosa, solidária
têm grandes chances de aí serem seguidas.

A inclusão escolar constitui uma proposta que representa
valores simbólicos importantes, condizentes com a igualdade de
direitos e de oportunidades educacionais para todos, mas encontra
ainda sérias resistências. Estas se manifestam, principalmente, contra
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a idéia de que todos devem ter acesso garantido à escola comum. A
dignidade, os direitos individuais e coletivos garantidos pela
Constituição Federal impõem às autoridades e à sociedade brasileira
a obrigatoriedade de efetivar essa política, como um direito público
subjetivo, para o qual os recursos humanos e materiais devem ser
canalizados, atingindo, necessariamente, toda a educação básica.

O propósito exige ações práticas e viáveis, que tenham como
fundamento uma política específica, em âmbito nacional, orientada
para a inclusão dos serviços de educação especial na educação regular.
Operacionalizar a inclusão escolar – de modo que todos os alunos,
independentemente de classe, raça, gênero, sexo, características
individuais ou necessidades educacionais especiais, possam aprender
juntos em uma escola de qualidade – é o grande desafio a ser
enfrentado, numa clara demonstração de respeito à diferença e
compromisso com a promoção dos direitos humanos.

4. Construindo a inclusão na área educacional

Por educação especial, modalidade de educação escolar –
conforme especificado na LDBEN e no recente Decreto nº 3.298,
de 20 de dezembro de 1999, Artigo 24, § 1º – entende-se um
processo educacional definido em uma proposta pedagógica,
assegurando um conjunto de recursos e serviços educacionais
especiais, organizados institucionalmente para apoiar, complementar,
suplementar e, em alguns casos, substituir os serviços educacionais
comuns4 , de modo a garantir a educação escolar e promover o
desenvolvimento das potencialidades dos educandos que apresentam

4 Este Parecer adota as seguintes acepções para os termos assinalados:
a) Apoiar: “prestar auxílio ao professor e ao aluno no processo de ensino e aprendizagem, tanto

nas classes comuns quanto em salas de recursos”; complementar: “completar o currículo para
viabilizar o acesso à base nacional comum”; suplementar: “ampliar, aprofundar ou enriquecer
a base nacional comum”. Essas formas de atuação visam assegurar resposta educativa de
qualidade às necessidades educacionais especiais dos alunos nos serviços educacionais comuns.

b) Substituir: “colocar em lugar de”. Compreende o atendimento educacional especializado
realizado em classes especiais, escolas especiais, classes hospitalares e atendimento domiciliar.
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necessidades educacionais especiais, em todos os níveis, etapas e
modalidades da educação (Mazzotta, 1998).

A educação especial, portanto, insere-se nos diferentes níveis
da educação escolar: Educação Básica – abrangendo educação infantil,
educação fundamental e ensino médio – e Educação Superior, bem
como na interação com as demais modalidades da educação escolar,
como a educação de jovens e adultos, a educação profissional e a
educação indígena.

A política de inclusão de alunos que apresentam necessidades
educacionais especiais na rede regular de ensino não consiste apenas
na permanência física desses alunos junto aos demais educandos,
mas representa a ousadia de rever concepções e paradigmas, bem
como desenvolver o potencial dessas pessoas, respeitando suas
diferenças e atendendo suas necessidades.

O respeito e a valorização da diversidade dos alunos exigem
que a escola defina sua responsabilidade no estabelecimento de
relações que possibilitem a criação de espaços inclusivos, bem como
procure superar a produção, pela própria escola, de necessidades
especiais.

A proposição dessas políticas deve centrar seu foco de
discussão na função social da escola. É no projeto pedagógico que a
escola se posiciona em relação a seu compromisso com uma
educação de qualidade para todos os seus alunos. Assim, a escola
deve assumir o papel de propiciar ações que favoreçam determinados
tipos de interações sociais, definindo, em seu currículo, uma opção
por práticas heterogêneas e inclusivas. De conformidade com o
Artigo 13 da LDBEN, em seus incisos I e II, ressalta-se o necessário
protagonismo dos professores no processo de construção coletiva
do projeto pedagógico.

Dessa forma, não é o aluno que se amolda ou se adapta à
escola, mas é ela que, consciente de sua função, coloca-se à disposição
do aluno, tornando-se um espaço inclusivo. Nesse contexto, a
educação especial é concebida para possibilitar que o aluno com
necessidades educacionais especiais atinja os objetivos da educação
geral.
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O planejamento e a melhoria consistentes e contínuos da
estrutura e funcionamento dos sistemas de ensino, com vistas a
uma qualificação crescente do processo pedagógico para a educação
na diversidade, implicam ações de diferente natureza:

4.1 – No âmbito político

Os sistemas escolares deverão assegurar a matrícula de todo e
qualquer aluno, organizando-se para o atendimento aos educandos
com necessidades educacionais especiais nas classes comuns. Isto
requer ações em todas as instâncias, concernentes à garantia de vagas
no ensino regular para a diversidade dos alunos, independentemente
das necessidades especiais que apresentem; a elaboração de projetos
pedagógicos que se orientem pela política de inclusão e pelo
compromisso com a educação escolar desses alunos; o provimento,
nos sistemas locais de ensino, dos necessários recursos pedagógicos
especiais, para apoio aos programas educativos e ações destinadas à
capacitação de recursos humanos para atender às demandas desses
alunos.

Essa política inclusiva exige intensificação quantitativa e
qualitativa na formação de recursos humanos e garantia de recursos
financeiros e serviços de apoio pedagógico públicos e privados
especializados para assegurar o desenvolvimento educacional dos
alunos.

Considerando as especificidades regionais e culturais que
caracterizam o complexo contexto educacional brasileiro, bem como
o conjunto de necessidades educacionais especiais presentes em cada
unidade escolar, há que se enfatizar a necessidade de que decisões
sejam tomadas local e/ou regionalmente, tendo por parâmetros as
leis e diretrizes pertinentes à educação brasileira, além da legislação
específica da área.

É importante que a descentralização do poder, manifestada
na política de colaboração entre União, Estados, Distrito Federal e
Municípios seja efetivamente exercitada no País, tanto no que se
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refere ao debate de idéias, como ao processo de tomada de decisões
acerca de como devem se estruturar os sistemas educacionais e de
quais procedimentos de controle social serão desenvolvidos.

Tornar realidade a educação inclusiva, por sua vez, não se
efetuará por decreto, sem que se avaliem as reais condições que
possibilitem a inclusão planejada, gradativa e contínua de alunos
com necessidades educacionais especiais nos sistemas de ensino. Deve
ser gradativa, por ser necessário que tanto a educação especial como
o ensino regular possam ir se adequando à nova realidade educacional,
construindo políticas, práticas institucionais e pedagógicas que
garantam o incremento da qualidade do ensino, que envolve alunos
com ou sem necessidades educacionais especiais.

Para que se avance nessa direção, é essencial que os sistemas
de ensino busquem conhecer a demanda real de atendimento a
alunos com necessidades educacionais especiais, mediante a criação
de sistemas de informação – que, além do conhecimento da
demanda, possibilitem a identificação, análise, divulgação e
intercâmbio de experiências educacionais inclusivas – e o
estabelecimento de interface com os órgãos governamentais
responsáveis pelo Censo Escolar e pelo Censo Demográfico, para
atender a todas as variáveis implícitas à qualidade do processo
formativo desses alunos.

4.2 – No âmbito técnico-científico

A formação dos professores5  para o ensino na diversidade,
bem como para o desenvolvimento de trabalho de equipe são
essenciais para a efetivação da inclusão.

5 A fundamentação legal e conceitual que preside à formação: a) do professor dos professores; b)
do professor generalista, (com orientação explícita para o atendimento, em classe comum, de
discentes com necessidades especiais); c) do professor para educação especial (para o atendimento
às diferentes necessidades educacionais especiais) é estudo próprio da Educação Superior.
Portanto, essa matéria está sendo tratada por Comissão Bicameral do Conselho Nacional de
Educação, encarregada das Diretrizes Nacionais para Formação de Professores.
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Tal tema, no entanto, por ser da competência da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação (CES/
CNE), foi encaminhado para a comissão bicameral encarregada de
elaborar as diretrizes para a formação de professores.

Cabe enfatizar que o inciso III do artigo 59 da LDBEN refere-
se a dois perfis de professores para atuar com alunos que apresentam
necessidades educacionais especiais: o professor da classe comum
capacitado e o professor especializado em educação especial.

São considerados professores capacitados para atuar em classes
comuns com alunos que apresentam necessidades educacionais
especiais, aqueles que comprovem que, em sua formação, de nível
médio ou superior, foram incluídos conteúdos ou disciplinas sobre
educação especial e desenvolvidas competências para:

I – perceber as necessidades educacionais especiais dos alunos;

II – flexibilizar a ação pedagógica nas diferentes áreas de
conhecimento;

III – avaliar continuamente a eficácia do processo educativo;

IV – atuar em equipe, inclusive com professores especializados
em educação especial.

São considerados professores especializados em educação especial
aqueles que desenvolveram competências para identificar as
necessidades educacionais especiais, definir e implementar respostas
educativas a essas necessidades, apoiar o professor da classe comum,
atuar nos processos de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos,
desenvolvendo estratégias de flexibilização, adaptação curricular e
práticas pedagógicas alternativas, entre outras, e que possam
comprovar:

a) formação em cursos de licenciatura em educação especial
ou em uma de suas áreas, preferencialmente de modo concomitante
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e associado à licenciatura para educação infantil ou para os anos
iniciais do ensino fundamental; e

b) complementação de estudos ou pós-graduação em áreas
específicas da educação especial, posterior à licenciatura nas diferentes
áreas de conhecimento, para atuação nos anos finais do ensino
fundamental e no ensino médio.

Aos professores que já estão exercendo o magistério devem
ser oferecidas oportunidades de formação continuada, inclusive em
nível de especialização, pelas instâncias educacionais da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Cabe a todos, principalmente aos setores de pesquisa, às
Universidades, o desenvolvimento de estudos na busca dos melhores
recursos para auxiliar/ampliar a capacidade das pessoas com
necessidades educacionais especiais de se comunicar, de se locomover
e de participar de maneira cada vez mais autônoma do meio
educacional, da vida produtiva e da vida social, exercendo assim, de
maneira plena, a sua cidadania. Estudos e pesquisas sobre inovações
na prática pedagógica e desenvolvimento e aplicação de novas
tecnologias ao processo educativo, por exemplo, são de grande
relevância para o avanço das práticas inclusivas, assim como
atividades de extensão junto às comunidades escolares.

4.3 – No âmbito pedagógico

Todos os alunos, em determinado momento de sua vida
escolar, podem apresentar necessidades educacionais, e seus
professores, em geral, conhecem diferentes estratégias para dar
respostas a elas. No entanto, existem necessidades educacionais que
requerem, da escola, uma série de recursos e apoios de caráter mais
especializado, que proporcionem ao aluno meios para acesso ao
currículo. Essas são as chamadas necessidades educacionais especiais.

Como se vê, trata-se de um conceito amplo: em vez de
focalizar a deficiência da pessoa, enfatiza o ensino e a escola, bem
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como as formas e condições de aprendizagem; em vez de procurar,
no aluno, a origem de um problema, define-se pelo tipo de resposta
educativa e de recursos e apoios que a escola deve proporcionar-lhe
para que obtenha sucesso escolar; por fim, em vez de pressupor que
o aluno deva ajustar-se a padrões de “normalidade” para aprender,
aponta para a escola o desafio de ajustar-se para atender à diversidade
de seus alunos.

Um projeto pedagógico que inclua os educandos com
necessidades educacionais especiais deverá seguir as mesmas diretrizes
já traçadas pelo Conselho Nacional de Educação para a educação
infantil, o ensino fundamental, o ensino médio, a educação
profissional de nível técnico, a educação de jovens e adultos e a
educação escolar indígena. Entretanto, esse projeto deverá atender
ao princípio da flexibilização, para que o acesso ao currículo seja
adequado às condições dos discentes, respeitando seu caminhar
próprio e favorecendo seu progresso escolar.

No decorrer do processo educativo, deverá ser realizada uma
avaliação pedagógica dos alunos que apresentem necessidades
educacionais especiais, objetivando identificar barreiras que estejam
impedindo ou dificultando o processo educativo em suas múltiplas
dimensões.

Essa avaliação deverá levar em consideração todas as variáveis:
as que incidem na aprendizagem: as de cunho individual; as que
incidem no ensino, como as condições da escola e da prática docente;
as que inspiram diretrizes gerais da educação, bem como as relações
que se estabelecem entre todas elas.

Sob esse enfoque, ao contrário do modelo clínico6 ,
tradicional e classificatório, a ênfase deverá recair no
desenvolvimento e na aprendizagem do aluno, bem como na
melhoria da instituição escolar, onde a avaliação é entendida

6 Abordagem médica e psicológica, que se detinha no que pretensamente “faltava” aos educandos.
Implicava um diagnóstico clínico, para avaliar as características e dificuldades manifestadas
pelos alunos, objetivando constatar se deviam, ou não, ser encaminhados às classes especiais
ou escolas especiais ou ainda às classes comuns do ensino regular.
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como processo permanente de análise das variáveis que interferem
no processo de ensino e aprendizagem, para identificar
potencialidades e necessidades educacionais dos alunos e as
condições da escola para responder a essas necessidades. Para sua
realização, deverá ser formada, no âmbito da própria escola,
uma equipe de avaliação que conte com a participação de todos
os profissionais que acompanhem o aluno.

Nesse caso, quando os recursos existentes na própria escola
mostrarem-se insuficientes para melhor compreender as
necessidades educacionais dos alunos e identificar os apoios
indispensáveis, a escola poderá recorrer a uma equipe
multiprofissional7 . A composição dessa equipe pode abranger
profissionais de uma determinada instituição ou profissionais de
instituições diferentes. Cabe aos gestores educacionais buscar essa
equipe multiprofissional em outra escola do sistema educacional
ou na comunidade, o que se pode concretizar por meio de parcerias
e convênios entre a Secretaria de Educação e outros órgãos,
governamentais ou não.

A partir dessa avaliação e das observações feitas pela equipe
escolar, legitima-se a criação dos serviços de apoio pedagógico
especializado para atendimento às necessidades educacionais especiais
dos alunos, ocasião em que o “especial” da educação se manifesta.

Para aqueles alunos que apresentem dificuldades acentuadas
de aprendizagem ou dificuldades de comunicação e sinalização
diferenciadas dos demais alunos, demandem ajuda e apoio intenso
e contínuo e cujas necessidades especiais não puderem ser atendidas
em classes comuns, os sistemas de ensino poderão organizar,
extraordinariamente, classes especiais, nas quais será realizado o
atendimento em caráter transitório.

Os alunos que apresentem necessidades educacionais especiais
e requeiram atenção individualizada nas atividades da vida autônoma
e social, recursos, ajudas e apoios intensos e contínuos, bem como

7 Médicos, psicólogos, fonoaudiólogos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, assistentes
sociais e outros.
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adaptações curriculares tão significativas que a escola comum não
tenha conseguido prover, podem ser atendidos, em caráter
extraordinário, em escolas especiais, públicas ou privadas,
atendimento esse complementado, sempre que necessário e de
maneira articulada, por serviços das áreas de Saúde, Trabalho e
Assistência Social.

É nesse contexto de idéias que a escola deve identificar a
melhor forma de atender às necessidades educacionais de seus
alunos, em seu processo de aprender. Assim, cabe a cada unidade
escolar diagnosticar sua realidade educacional e implementar as
alternativas de serviços e a sistemática de funcionamento de tais
serviços, preferencialmente no âmbito da própria escola, para
favorecer o sucesso escolar de todos os seus alunos. Nesse
processo, há que se considerar as alternativas já existentes e
utilizadas pela comunidade escolar, que se têm mostrado eficazes,
tais como salas de recursos, salas de apoio pedagógico, serviços
de itinerância em suas diferentes possibilidades de realização
(itinerância intra e interescolar), como também investir na criação
de novas alternativas, sempre fundamentadas no conjunto de
necessidades educacionais especiais encontradas no contexto da
unidade escolar, como por exemplo a modalidade de apoio
alocado na classe comum, sob a forma de professores e/ou
profissionais especializados, com os recursos e materiais
adequados.

Da mesma forma, há que se estabelecer um relacionamento
profissional com os serviços especializados disponíveis na
comunidade, tais como aqueles oferecidos pelas escolas especiais,
centros ou núcleos educacionais especializados, instituições públicas
e privadas de atuação na área da educação especial. Importante,
também, é a integração dos serviços educacionais com os das áreas
de Saúde, Trabalho e Assistência Social, garantindo a totalidade do
processo formativo e o atendimento adequado ao desenvolvimento
integral do cidadão.
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4.4 – No âmbito administrativo

Para responder aos desafios que se apresentam, é necessário
que os sistemas de ensino constituam e façam funcionar um setor
responsável pela educação especial, dotado de recursos humanos,
materiais e financeiros que viabilizem e dêem sustentação ao processo
de construção da educação inclusiva.

É imprescindível planejar a existência de um canal oficial e
formal de comunicação, de estudo, de tomada de decisões e de
coordenação dos processos referentes às mudanças na estruturação
dos serviços, na gestão e na prática pedagógica para a inclusão de
alunos com necessidades educacionais especiais.

Para o êxito das mudanças propostas, é importante que os
gestores educacionais e escolares assegurem a acessibilidade aos alunos
que apresentem necessidades educacionais especiais, mediante a
eliminação de barreiras arquitetônicas urbanísticas, na edificação –
incluindo instalações, equipamentos e mobiliário – e nos transportes
escolares, bem como de barreiras nas comunicações.

Para o atendimento dos padrões mínimos estabelecidos com
respeito à acessibilidade, deve ser realizada a adaptação das escolas
existentes e condicionada a autorização de construção e
funcionamento de novas escolas ao preenchimento dos requisitos
de infra-estrutura definidos.

Com relação ao processo educativo de alunos que apresentem
condições de comunicação e sinalização diferenciadas dos demais
alunos, deve ser garantida a acessibilidade aos conteúdos curriculares
mediante a utilização do sistema Braille, da língua de sinais e de
demais linguagens e códigos aplicáveis, sem prejuízo do aprendizado
da língua portuguesa, facultando-se aos surdos e a suas famílias a
opção pela abordagem pedagógica que julgarem adequada. Para
assegurar a acessibilidade, os sistemas de ensino devem prover as
escolas dos recursos humanos e materiais necessários.

Além disso, deve ser afirmado e ampliado o compromisso
político com a educação inclusiva – por meio de estratégias de
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comunicação e de atividades comunitárias, entre outras – para, desse
modo:

a) fomentar atitudes pró-ativas das famílias, alunos,
professores e da comunidade escolar em geral;

b) superar os obstáculos da ignorância, do medo e do
preconceito;

c) divulgar os serviços e recursos educacionais existentes;
d) difundir experiências bem sucedidas de educação inclusiva;
e) estimular o trabalho voluntário no apoio à inclusão escolar.

É também importante que a esse processo se sucedam ações
de amplo alcance, tais como a reorganização administrativa, técnica
e financeira dos sistemas educacionais e a melhoria das condições
de trabalho docente.

O quadro a seguir ilustra como se deve entender e ofertar os
serviços de educação especial, como parte integrante do sistema
educacional brasileiro, em todos os níveis de educação e ensino:

SISTEMA EDUCACIONAL

EDUCAÇÃO SUPERIOR

ENSINO

ENSINO

EDUCAÇÃO

MÉDIO

FUNDAMENTAL

INFANTIL
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2 – OPERACIONALIZAÇÃO PELOS SISTEMAS DE
ENSINO

Para eliminar a cultura de exclusão escolar e efetivar os
propósitos e as ações referentes à educação de alunos com
necessidades educacionais especiais, torna-se necessário utilizar uma
linguagem consensual, que, com base nos novos paradigmas, passa
a utilizar os conceitos na seguinte acepção:

1. Educação Especial: Modalidade da educação escolar;
processo educacional definido em uma proposta pedagógica,
assegurando um conjunto de recursos e serviços educacionais
especiais, organizados institucionalmente para apoiar, complementar,
suplementar e, em alguns casos, substituir os serviços educacionais
comuns, de modo a garantir a educação escolar e promover o
desenvolvimento das potencialidades dos educandos que apresentam
necessidades educacionais especiais, em todas as etapas e modalidades
da educação básica.

2. Educandos que apresentam necessidades educacionais
especiais são aqueles que, durante o processo educacional,
demonstram:

2.1. dificuldades acentuadas de aprendizagem ou limitações
no processo de desenvolvimento que dificultem o
acompanhamento das atividades curriculares, compreendidas em
dois grupos:

2.1.1. aquelas não vinculadas a uma causa orgânica específica;
2.1.2. aquelas relacionadas a condições, disfunções, limitações

ou deficiências.
2.2. dificuldades de comunicação e sinalização diferenciadas

dos demais alunos, demandando adaptações de acesso ao currículo,
com utilização de linguagens e códigos aplicáveis;

2.3. altas habilidades/superdotação, grande facilidade de
aprendizagem que os leve a dominar rapidamente os conceitos, os
procedimentos e as atitudes e que, por terem condições de
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aprofundar e enriquecer esses conteúdos, devem receber desafios
suplementares em classe comum, em sala de recursos ou em outros
espaços definidos pelos sistemas de ensino, inclusive para concluir,
em menor tempo, a série ou etapa escolar.

3. Inclusão: Representando um avanço em relação ao
movimento de integração escolar, que pressupunha o ajustamento
da pessoa com deficiência para sua participação no processo educativo
desenvolvido nas escolas comuns, a inclusão postula uma
reestruturação do sistema educacional, ou seja, uma mudança
estrutural no ensino regular, cujo objetivo é fazer com que a escola
se torne inclusiva8 , um espaço democrático e competente para
trabalhar com todos os educandos, sem distinção de raça, classe,
gênero ou características pessoais, baseando-se no princípio de que
a diversidade deve não só ser aceita como desejada.

Os desafios propostos visam a uma perspectiva relacional entre
a modalidade da educação especial e as etapas da educação básica,
garantindo o real papel da educação como processo educativo do
aluno e apontando para o novo “fazer pedagógico”.

Tal compreensão permite entender a educação especial numa
perspectiva de inserção social ampla, historicamente diferenciada
de todos os paradigmas até então exercitados como modelos
formativos, técnicos e limitados de simples atendimento. Trata-se,
portanto, de uma educação escolar que, em suas especificidades e
em todos os momentos, deve estar voltada para a prática da
cidadania, em uma instituição escolar dinâmica, que valorize e
respeite as diferenças dos alunos. O aluno é sujeito em seu processo
de conhecer, aprender, reconhecer e construir a sua própria cultura.

8 O conceito de escola inclusiva implica uma nova postura da escola comum, que propõe no
projeto pedagógico – no currículo, na metodologia de ensino, na avaliação e na atitude dos
educadores – ações que favoreçam a interação social e sua opção por práticas heterogêneas. A
escola capacita seus professores, prepara-se, organiza-se e adapta-se para oferecer educação de
qualidade para todos, inclusive para os educandos que apresentam necessidades especiais.
Inclusão, portanto, não significa simplesmente matricular todos os educandos com necessidades
educacionais especiais na classe comum, ignorando suas necessidades específicas, mas significa
dar ao professor e à escola o suporte necessário a sua ação pedagógica.
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Ao fazer a leitura do significado e do sentido da educação
especial, neste novo momento, faz-se necessário resumir onde ela
deve ocorrer, a quem se destina, como se realiza e como se dá a
escolarização do aluno, entre outros temas, balizando o seu próprio
movimento como uma modalidade de educação escolar.

Todo esse exercício de realizar uma nova leitura sobre a
educação do cidadão que apresenta necessidades educacionais especiais
visa subsidiar e implementar a LDBEN, baseado tanto no
pressuposto constitucional – que determina “A educação, direito de
todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho” – como nas interfaces necessárias e básicas propostas
no Capítulo V da própria LDBEN, com a totalidade dos seus
dispositivos preconizados. Para compreender tais propósitos, torna-
se necessário retomar as indagações já mencionadas:

1. O “locus” dos serviços de educação especial

A educação especial deve ocorrer em todas as instituições
escolares que ofereçam os níveis, etapas e modalidades da educação
escolar previstos na LDBEN, de modo a propiciar o pleno
desenvolvimento das potencialidades sensoriais, afetivas e intelectuais
do aluno, mediante um projeto pedagógico que contemple, além
das orientações comuns – cumprimento dos 200 dias letivos, horas
aula, meios para recuperação e atendimento do aluno, avaliação e
certificação, articulação com as famílias e a comunidade – um
conjunto de outros elementos que permitam definir objetivos,
conteúdos e procedimentos relativos à própria dinâmica escolar.

Assim sendo, a educação especial deve ocorrer nas escolas
públicas e privadas da rede regular de ensino, com base nos princípios
da escola inclusiva. Essas escolas, portanto, além do acesso à
matrícula, devem assegurar as condições para o sucesso escolar de
todos os alunos.
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Extraordinariamente, os serviços de educação especial podem
ser oferecidos em classes especiais, escolas especiais, classes hospitalares
e em ambiente domiciliar.

Os sistemas públicos de ensino poderão estabelecer convênios
ou parcerias com escolas ou serviços públicos ou privados, de modo
a garantir o atendimento às necessidades educacionais especiais de
seus alunos, responsabilizando-se pela identificação, análise, avaliação
da qualidade e da idoneidade, bem como pelo credenciamento das
instituições que venham a realizar esse atendimento, observados os
princípios da educação inclusiva.

Para a definição das ações pedagógicas, a escola deve prever e
prover, em suas prioridades, os recursos humanos e materiais
necessários à educação na diversidade.

É nesse contexto que a escola deve assegurar uma resposta
educativa adequada às necessidades educacionais de todos os seus
alunos, em seu processo de aprender, buscando implantar os serviços
de apoio pedagógico especializado necessários, oferecidos
preferencialmente no âmbito da própria escola.

É importante salientar o que se entende por serviço de apoio
pedagógico especializado: são os serviços educacionais diversificados
oferecidos pela escola comum para responder às necessidades
educacionais especiais do educando. Tais serviços podem ser
desenvolvidos:

a) nas classes comuns, mediante atuação de professor da
educação especial, de professores intérpretes das linguagens e códigos
aplicáveis e de outros profissionais; itinerância intra e
interinstitucional e outros apoios necessários à aprendizagem, à
locomoção e à comunicação;

b) em salas de recursos, nas quais o professor da educação
especial realiza a complementação e/ou suplementação curricular,
utilizando equipamentos e materiais específicos.

Caracterizam-se como serviços especializados aqueles realizados
por meio de parceria entre as áreas de educação, saúde, assistência
social e trabalho.
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2. Alunos atendidos pela educação especial

O Artigo 2º. da LDBEN, que trata dos princípios e fins da
educação brasileira, garante: “A educação, dever da família e do
Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de
solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento
do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho.”

Consoante esse postulado, o projeto pedagógico da escola
viabiliza-se por meio de uma prática pedagógica que tenha como
princípio norteador a promoção do desenvolvimento da
aprendizagem de todos os educandos, inclusive daqueles que
apresentem necessidades educacionais especiais.

Tradicionalmente, a educação especial tem sido concebida
como destinada apenas ao atendimento de alunos que apresentam
deficiências (mental, visual, auditiva, física/motora e múltiplas);
condutas típicas de síndromes e quadros psicológicos, neurológicos
ou psiquiátricos, bem como de alunos que apresentam altas
habilidades/superdotação.

Hoje, com a adoção do conceito de necessidades educacionais
especiais, afirma-se o compromisso com uma nova abordagem, que
tem como horizonte a Inclusão.

Dentro dessa visão, a ação da educação especial amplia-se,
passando a abranger não apenas as dificuldades de aprendizagem
relacionadas a condições, disfunções, limitações e deficiências, mas
também aquelas não vinculadas a uma causa orgânica específica,
considerando que, por dificuldades cognitivas, psicomotoras e de
comportamento, alunos são freqüentemente negligenciados ou
mesmo excluídos dos apoios escolares.

O quadro das dificuldades de aprendizagem absorve uma
diversidade de necessidades educacionais, destacadamente aquelas
associadas a: dificuldades específicas de aprendizagem, como a
dislexia e disfunções correlatas; problemas de atenção, perceptivos,
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emocionais, de memória, cognitivos, psicolíngüísticos,
psicomotores, motores, de comportamento; e ainda a fatores
ecológicos e socioeconômicos, como as privações de caráter
sociocultural e nutricional.

Assim, entende-se que todo e qualquer aluno pode apresentar,
ao longo de sua aprendizagem, alguma necessidade educacional
especial, temporária ou permanente, vinculada ou não aos grupos
já mencionados, agora reorganizados em consonância com essa nova
abordagem:

1. Educandos que apresentam dificuldades acentuadas de
aprendizagem ou limitações no processo de desenvolvimento que
dificultem o acompanhamento das atividades curriculares,
compreendidas em dois grupos:

1.1. aquelas não vinculadas a uma causa orgânica específica;

1.2. aquelas relacionadas a condições, disfunções, limitações
ou deficiências;

2. Dificuldades de comunicação e sinalização diferenciadas
dos demais alunos, particularmente alunos que apresentam surdez,
cegueira, surdo-cegueira ou distúrbios acentuados de linguagem,
para os quais devem ser adotadas formas diferenciadas de ensino e
adaptações de acesso ao currículo, com utilização de linguagens e
códigos aplicáveis, assegurando-se os recursos humanos e materiais
necessários;

2.1. Em face das condições específicas associadas à surdez, é
importante que os sistemas de ensino se organizem de forma que haja
escolas em condições de oferecer aos alunos surdos o ensino em língua
brasileira de sinais e em língua portuguesa e, aos surdos-cegos, o ensino
em língua de sinais digital, tadoma e outras técnicas, bem como escolas
com propostas de ensino e aprendizagem diferentes, facultando-se a
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esses alunos e a suas famílias a opção pela abordagem pedagógica que
julgarem adequada;

2.2. Em face das condições específicas associadas à cegueira e à
visão subnormal, os sistemas de ensino devem prover aos alunos cegos o
material didático, inclusive provas, e o livro didático em Braille e, aos
alunos com visão subnormal (baixa visão), os auxílios ópticos necessários,
bem como material didático, livro didático e provas em caracteres
ampliados;

3. altas habilidades/superdotação, grande facilidade de
aprendizagem que os leve a dominar rapidamente os conceitos,
os procedimentos e as atitudes e que, por terem condições de
aprofundar e enriquecer esses conteúdos, devem receber desafios
suplementares em classe comum, em sala de recursos ou em
outros espaços definidos pelos sistemas de ensino, inclusive para
concluir, em menor tempo, a série ou etapa escolar.

Dessa forma, a educação especial – agora concebida como o
conjunto de conhecimentos, tecnologias, recursos humanos e
materiais didáticos que devem atuar na relação pedagógica para
assegurar resposta educativa de qualidade às necessidades educacionais
especiais – continuará atendendo, com ênfase, os grupos citados
inicialmente. Entretanto, em consonância com a nova abordagem,
deverá vincular suas ações cada vez mais à qualidade da relação
pedagógica e não apenas a um público-alvo delimitado, de modo
que a atenção especial se faça presente para todos os educandos que,
em qualquer etapa ou modalidade da educação básica, dela
necessitarem para o seu sucesso escolar.

3. Implantação e implementação dos serviços de educação especial

Os princípios gerais da educação das pessoas com
necessidades educacionais especiais foram delineados pela
LDBEN, tendo como eixo norteador a elaboração do projeto
pedagógico da escola, que incorpora essa modalidade de educação
escolar em articulação com a família e a comunidade. Esse
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projeto, fruto da participação dos diferentes atores da
comunidade escolar, deve incorporar a atenção de qualidade à
diversidade dos alunos, em suas necessidades educacionais
comuns e especiais, como um vetor da estrutura, funcionamento
e prática pedagógica da escola.

Nesse sentido, deve ser garantida uma ampla discussão que
contemple não só os elementos enunciados anteriormente, mas
também os pais, os professores e outros segmentos da comunidade
escolar, explicitando uma competência institucional voltada à
diversidade e às especificidades dessa comunidade, considerando que
o aluno é o centro do processo pedagógico.

Além disso, recomenda-se às escolas e aos sistemas de
ensino a constituição de parcerias com instituições de ensino
superior para a realização de pesquisas e estudos de caso relativos
ao processo de ensino e aprendizagem de alunos com necessidades
educacionais especiais, visando ao aperfeiçoamento desse processo
educativo.

4. Organização do atendimento na rede regular de ensino

A escola regular de qualquer nível ou modalidade de ensino,
ao viabilizar a inclusão de alunos com necessidades especiais, deverá
promover a organização de classes comuns e de serviços de apoio
pedagógico especializado. Extraordinariamente, poderá promover
a organização de classes especiais, para atendimento em caráter
transitório.

4.1 – Na organização das classes comuns, faz-se necessário prever:
a) professores das classes comuns e da educação especial

capacitados e especializados, respectivamente, para o atendimento
às necessidades educacionais especiais dos alunos;

b) distribuição dos alunos com necessidades educacionais
especiais pelas várias classes do ano escolar em que forem classificados,
de modo que essas classes comuns se beneficiem das diferenças e
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ampliem positivamente as experiências de todos os alunos, dentro
do princípio de educar para a diversidade;

c) flexibilizações e adaptações curriculares, que considerem o
significado prático e instrumental dos conteúdos básicos,
metodologias de ensino e recursos didáticos diferenciados e processos
de avaliação adequados ao desenvolvimento dos alunos que
apresentam necessidades educacionais especiais, em consonância com
o projeto pedagógico da escola, respeitada a freqüência obrigatória;

d) serviços de apoio pedagógico especializado, realizado:
– na classe comum, mediante atuação de professor da educação

especial, de professores intérpretes das linguagens e códigos aplicáveis,
como a língua de sinais e o sistema Braille, e de outros profissionais,
como psicólogos e fonoaudiólogos, por exemplo; itinerância intra
e interinstitucional e outros apoios necessários à aprendizagem, à
locomoção e à comunicação;

– em salas de recursos, nas quais o professor da educação
especial realiza a complementação e/ou suplementação curricular,
utilizando equipamentos e materiais específicos.

e) avaliação pedagógica no processo de ensino e aprendizagem,
inclusive para a identificação das necessidades educacionais especiais
e a eventual indicação dos apoios pedagógicos adequados;

f ) temporalidade flexível do ano letivo, para atender às
necessidades educacionais especiais de alunos com deficiência mental
ou graves deficiências múltiplas, de forma que possam concluir em
tempo maior o currículo previsto para a série/etapa escolar,
principalmente nos anos finais do ensino fundamental, conforme
estabelecido por normas dos sistemas de ensino, procurando-se evitar
grande defasagem idade/série;

g) condições para reflexão, ação e elaboração teórica da
educação inclusiva, com protagonismo dos professores, articulando
experiência e conhecimento com as necessidades/possibilidades
surgidas na relação pedagógica, inclusive por meio de colaboração
com instituições de ensino superior e de pesquisa;
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h) uma rede de apoio interinstitucional que envolva
profissionais das áreas de Saúde, Assistência Social e Trabalho, sempre
que necessário para o seu sucesso na aprendizagem, e que seja
disponibilizada por meio de convênios com organizações públicas
ou privadas daquelas áreas;

i) sustentabilidade do processo inclusivo, mediante
aprendizagem cooperativa em sala de aula; trabalho de equipe na
escola e constituição de redes de apoio, com a participação da família
no processo educativo, bem como de outros agentes e recursos da
comunidade.

j) atividades que favoreçam o aprofundamento e o
enriquecimento de aspetos curriculares aos alunos que apresentam
superdotação, de forma que sejam desenvolvidas suas
potencialidades, permitindo ao aluno superdotado concluir em
menor tempo a educação básica, nos termos do Artigo 24, V, “c”,
da LDBEN.

Para atendimento educacional aos superdotados, é necessário:
a) organizar os procedimentos de avaliação pedagógica e

psicológica de alunos com características de superdotação;
b) prever a possibilidade de matrícula do aluno em série

compatível com seu desempenho escolar, levando em conta,
igualmente, sua maturidade socioemocional;

c) cumprir a legislação no que se refere:
– ao atendimento suplementar para aprofundar e/ou

enriquecer o currículo;
– à aceleração/avanço, regulamentados pelos respectivos

sistemas de ensino, permitindo, inclusive, a conclusão da Educação
Básica em menor tempo;

– ao registro do procedimento adotado em ata da escola e no
dossiê do aluno;

d) incluir, no histórico escolar, as especificações cabíveis;
e) incluir o atendimento educacional ao superdotado nos

projetos pedagógicos e regimentos escolares, inclusive por meio de
convênios com instituições de ensino superior e outros segmentos
da comunidade.
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Recomenda-se às escolas de Educação Básica a constituição
de parcerias com instituições de ensino superior com vistas à
identificação de alunos que apresentem altas habilidades/
superdotação, para fins de apoio ao prosseguimento de estudos no
ensino médio e ao desenvolvimento de estudos na educação superior,
inclusive mediante a oferta de bolsas de estudo, destinando-se tal
apoio prioritariamente àqueles alunos que pertençam aos estratos
sociais de baixa renda.

4.2 – Os serviços de apoio pedagógico especializado ocorrem no
espaço escolar e envolvem professores com diferentes funções:

a) Classes comuns: serviço que se efetiva por meio do trabalho
de equipe, abrangendo professores da classe comum e da educação
especial, para o atendimento às necessidades educacionais especiais
dos alunos durante o processo de ensino e aprendizagem. Pode contar
com a colaboração de outros profissionais, como psicólogos
escolares, por exemplo.

b) Salas de recursos: serviço de natureza pedagógica, conduzido
por professor especializado, que suplementa (no caso dos
superdotados) e complementa (para os demais alunos) o atendimento
educacional realizado em classes comuns da rede regular de ensino.
Esse serviço realiza-se em escolas, em local dotado de equipamentos
e recursos pedagógicos adequados às necessidades educacionais
especiais dos alunos, podendo estender-se a alunos de escolas
próximas, nas quais ainda não exista esse atendimento. Pode ser
realizado individualmente ou em pequenos grupos, para alunos que
apresentem necessidades educacionais especiais semelhantes, em
horário diferente daquele em que freqüentam a classe comum.

c) Itinerância: serviço de orientação e supervisão pedagógica
desenvolvida por professores especializados que fazem visitas
periódicas às escolas para trabalhar com os alunos que apresentem
necessidades educacionais especiais e com seus respectivos professores
de classe comum da rede regular de ensino.
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d) Professores-intérpretes: são profissionais especializados para
apoiar alunos surdos, surdos-cegos e outros que apresentem sérios
comprometimentos de comunicação e sinalização.

Todos os professores de educação especial e os que atuam em
classes comuns deverão ter formação para as respectivas funções,
principalmente os que atuam em serviços de apoio pedagógico
especializado.

A inclusão de alunos com necessidades educacionais especiais
em classes comuns do ensino regular, como meta das políticas de
educação, exige interação constante entre professor da classe comum
e os dos serviços de apoio pedagógico especializado, sob pena de
alguns educandos não atingirem rendimento escolar satisfatório.

A interação torna-se absolutamente necessária quando se
trata, por exemplo, da educação dos surdos, considerando que lhes
é facultado efetivar sua educação por meio da língua portuguesa e
da língua brasileira de sinais, depois de manifestada a opção dos
pais e sua própria opinião. Recomenda-se que o professor, para atuar
com esses alunos em sala de aula da educação infantil e dos anos
iniciais do ensino fundamental, tenha complementação de estudos
sobre o ensino de línguas: língua portuguesa e língua brasileira de
sinais. Recomenda-se também que o professor, para atuar com
alunos surdos em sala de recursos, principalmente a partir da 5ª
série do ensino fundamental, tenha, além do curso de Letras e
Lingüística, complementação de estudos ou cursos de pós-graduação
sobre o ensino de línguas: língua portuguesa e língua brasileira de
sinais.

Os serviços de apoio pedagógico especializado, ou outras
alternativas encontradas pela escola, devem ser organizados e
garantidos nos projetos pedagógicos e regimentos escolares, desde
que devidamente regulamentados pelos competentes Conselhos de
Educação.

O atendimento educacional especializado pode ocorrer fora
de espaço escolar, sendo, nesses casos, certificada a freqüência do
aluno mediante relatório do professor que o atende:
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a) Classe hospitalar: serviço destinado a prover, mediante
atendimento especializado, a educação escolar a alunos
impossibilitados de freqüentar as aulas em razão de tratamento de
saúde que implique internação hospitalar ou atendimento
ambulatorial.

b) Ambiente domiciliar: serviço destinado a viabilizar,
mediante atendimento especializado, a educação escolar de alunos
que estejam impossibilitados de freqüentar as aulas em razão de
tratamento de saúde que implique permanência prolongada em
domicílio.

Os objetivos das classes hospitalares e do atendimento em
ambiente domiciliar são: dar continuidade ao processo de
desenvolvimento e ao processo de aprendizagem de alunos
matriculados em escolas da Educação Básica, contribuindo para seu
retorno e reintegração ao grupo escolar; e desenvolver currículo
flexibilizado com crianças, jovens e adultos não matriculados no
sistema educacional local, facilitando seu posterior acesso à escola
regular.

4.3 – A classe especial e sua organização:
As escolas podem criar, extraordinariamente, classes especiais,

cuja organização fundamente-se no Capítulo II da LDBEN, nas
diretrizes curriculares nacionais para a Educação Básica, bem como
nos referenciais e parâmetros curriculares nacionais, para
atendimento, em caráter transitório, a alunos que apresentem
dificuldades acentuadas de aprendizagem ou condições de
comunicação e sinalização diferenciadas dos demais alunos e
demandem ajudas e apoios intensos e contínuos.

Aos alunos atendidos em classes especiais devem ter
assegurados:

a) professores especializados em educação especial;
b) organização de classes por necessidades educacionais

especiais apresentadas, sem agrupar alunos com diferentes tipos de
deficiências;

c) equipamentos e materiais específicos;
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d) adaptações de acesso ao currículo e adaptações nos elementos
curriculares;

e) atividades da vida autônoma e social no turno inverso,
quando necessário.

Classe especial é uma sala de aula, em escola de ensino
regular, em espaço físico e modulação adequada. Nesse tipo de
sala, o professor da educação especial utiliza métodos, técnicas,
procedimentos didáticos e recursos pedagógicos especializados
e, quando necessário, equipamentos e materiais didáticos
específicos, conforme série/ciclo/etapa da educação básica, para
que o aluno tenha acesso ao currículo da base nacional comum.

A classe especial pode ser organizada para atendimento
às necessidades educacionais especiais de alunos cegos, de alunos
surdos, de alunos que apresentam condutas típicas de síndromes
e quadros psicológicos, neurológicos ou psiquiátricos e de alunos
que apresentam casos graves de deficiência mental ou múltipla.
Pode ser utilizada principalmente nas localidades onde não há
oferta de escolas especiais; quando se detectar, nesses alunos,
grande defasagem idade/série; quando faltarem, ao aluno,
experiências escolares anteriores, dificultando o desenvolvimento
do currículo em classe comum.

Não se deve compor uma classe especial com alunos que
apresentam dificuldades de aprendizagem não vinculadas a uma causa
orgânica específica, tampouco se deve agrupar alunos com
necessidades especiais relacionadas a diferentes deficiências. Assim
sendo, não se recomenda colocar, numa mesma classe especial, alunos
cegos e surdos, por exemplo. Para esses dois grupos de alunos, em
particular, recomenda-se o atendimento educacional em classe
especial durante o processo de alfabetização, quando não foram
beneficiados com a educação infantil. Tal processo abrange, para os
cegos, o domínio do sistema Braille, e para os surdos, a aquisição
da língua de sinais e a aprendizagem da língua portuguesa.

O professor da educação especial, nessa classe, deve desenvolver
o currículo com a flexibilidade necessária às condições dos alunos e,
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no turno inverso, quando necessário, deve desenvolver outras
atividades, tais como atividades da vida autônoma e social (para
alunos com deficiência mental, por exemplo); orientação e
mobilidade (para alunos cegos e surdos-cegos); desenvolvimento
de linguagem: língua portuguesa e língua brasileira de sinais (para
alunos surdos); atividades de informática, etc.

Essa classe deverá configurar a etapa, ciclo ou modalidade da
educação básica em que o aluno se encontra – educação infantil,
ensino fundamental, educação de jovens e adultos – promovendo
avaliação contínua do seu desempenho – com a equipe escolar e
pais – e proporcionando, sempre que possível, atividades conjuntas
com os demais alunos das classes comuns.

É importante que, a partir do desenvolvimento apresentado
pelo aluno e das condições para o atendimento inclusivo, a equipe
pedagógica da escola e a família decidam conjuntamente, com base
em avaliação pedagógica, quanto ao seu retorno à classe comum.

5 – Organização do atendimento em escola especial

A educação escolar de alunos que apresentam necessidades
educacionais especiais e que requeiram atenção individualizada nas
atividades da vida autônoma e social, bem como ajudas e apoios
intensos e contínuos e flexibilizações e adaptações curriculares tão
significativas que a escola comum não tenha conseguido prover –
pode efetivar-se em escolas especiais, assegurando-se que o currículo
escolar observe as diretrizes curriculares nacionais para as etapas e
modalidades da Educação Básica e que os alunos recebam os apoios
de que necessitam. É importante que esse atendimento, sempre
que necessário, seja complementado por serviços das áreas de Saúde,
Trabalho e Assistência Social.

A partir do desenvolvimento apresentado pelo aluno, a equipe
pedagógica da escola especial e a família devem decidir
conjuntamente quanto à transferência do aluno para escola da rede
regular de ensino, com base em avaliação pedagógica e na indicação,
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por parte do setor responsável pela educação especial do sistema de
ensino, de escolas regulares em condições de realizar seu atendimento
educacional.

Para uma educação escolar de qualidade nas escolas especiais,
é fundamental prover e promover em sua organização:

I. matrícula e atendimento educacional especializado nas
etapas e modalidades da Educação Básica previstas em lei e no seu
regimento escolar;

II. encaminhamento de alunos para a educação regular, inclusive
para a educação de jovens e adultos;

III. parcerias com escolas das redes regulares públicas ou
privadas de educação profissional;

IV. conclusão e certificação de educação escolar, incluindo
terminalidade específica, para alunos com deficiência mental e
múltipla;

V. professores especializados e equipe técnica de apoio;
VI. flexibilização e adaptação do currículo previsto na

LDBEN, nos Referenciais e nos Parâmetros Curriculares Nacionais.
As escolas especiais públicas e privadas obedecem às mesmas

exigências na criação e no funcionamento:
a) são iguais nas finalidades, embora diferentes na ordem

administrativa e na origem dos recursos;
b) necessitam de credenciamento e/ou autorização para o seu

funcionamento.
As escolas da rede privada, sem fins lucrativos, que

necessitam pleitear apoio técnico e financeiro dos órgãos
governamentais devem credenciar-se para tal; as escolas da rede
privada, com fins lucrativos, assim como as anteriormente citadas,
devem ter o acompanhamento e a avaliação do órgão gestor e cumprir
as determinações dos Conselhos de Educação similares às previstas
para as demais escolas.

No âmbito dos sistemas de ensino, cabe aos Conselhos de
Educação legislar sobre a matéria, observadas as normas e diretrizes
nacionais.
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6 – Etapas da escolarização de alunos com necessidades especiais
em qualquer espaço escolaR

Conforme estabelecido nos dispositivos legais da educação
brasileira, o processo escolar tem início na educação infantil, que se
realiza na faixa etária de zero a seis anos – em creches e em turmas
de pré-escola – permitindo a identificação das necessidades
educacionais especiais e a estimulação do desenvolvimento integral
do aluno, bem como a intervenção para atenuar possibilidades de
atraso de desenvolvimento, decorrentes ou não de fatores genéticos,
orgânicos e/ou ambientais.

O atendimento educacional oferecido pela educação infantil
pode contribuir significativamente para o sucesso escolar desses
educandos. Para tanto, é importante prover a escola que realiza esse
etapa da educação básica de recursos tecnológicos e humanos
adequados à diversidade das demandas.

Do mesmo modo, é indispensável a integração dos serviços
educacionais com os das áreas de Saúde e Assistência Social,
garantindo a totalidade do processo formativo e o atendimento
adequado ao desenvolvimento integral do educando. É importante
mencionar que o fato de uma criança necessitar de apoio especializado
não deve constituir motivo para dificultar seu acesso e freqüência às
creches e às turmas de pré-escola da educação regular.

Após a educação infantil – ou seja, a partir dos sete anos
de idade – a escolarização do aluno que apresenta necessidades
educacionais especiais deve processar-se nos mesmos níveis,
etapas e modalidades de educação e ensino que os demais
educandos, ou seja, no ensino fundamental, no ensino médio,
na educação profissional, na educação de jovens e adultos e na
educação superior. Essa educação é suplementada e
complementada quando se utilizam os serviços de apoio
pedagógico especializado.
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7 – Currículo

O currículo a ser desenvolvido é o das diretrizes curriculares
nacionais para as diferentes etapas e modalidades da Educação Básica:
educação infantil, educação fundamental, ensino médio, educação
de jovens e adultos e educação profissional.

A escolarização formal, principalmente na educação infantil
e/ou nos anos iniciais do ensino fundamental, transforma o currículo
escolar em um processo constante de revisão e adequação. Os
métodos e técnicas, recursos educativos e organizações específicas
da prática pedagógica, por sua vez, tornam-se elementos que
permeiam os conteúdos.

O currículo, em qualquer processo de escolarização,
transforma-se na síntese básica da educação. Isto nos possibilita
afirmar que a busca da construção curricular deve ser entendida
como aquela garantida na própria LDBEN, complementada,
quando necessário, com atividades que possibilitem ao aluno
que apresenta necessidades educacionais especiais ter acesso ao
ensino, à cultura, ao exercício da cidadania e à inserção social
produtiva.

O Artigo 5o da LDBEN preceitua: “o acesso ao ensino
fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer cidadão,
grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical,
entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o
Ministério Público, acionar o Poder Público para exigi-lo”.

Os currículos devem ter uma base nacional comum, conforme
determinam os Artigos 26, 27 e 32 da LDBEN, a ser suplementada
ou complementada por uma parte diversificada, exigida, inclusive,
pelas características dos alunos.

As dificuldades de aprendizagem na escola apresentam-se
como um contínuo, compreendendo desde situações mais simples
e/ou transitórias – que podem ser resolvidas espontaneamente no
curso do trabalho pedagógico – até situações mais complexas e/ou
permanentes – que requerem o uso de recursos ou técnicas especiais
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para que seja viabilizado o acesso ao currículo por parte do educando.
Atender a esse contínuo de dificuldades requer respostas educativas
adequadas, que abrangem graduais e progressivas adaptações de acesso
ao currículo, bem como adaptações de seus elementos.

Em casos muito singulares, em que o educando com graves
comprometimentos mentais e/ou múltiplos não possa beneficiar-
se do currículo da base nacional comum, deverá ser proporcionado
um currículo funcional para atender às necessidades práticas da vida.

O currículo funcional, tanto na educação infantil como nos
anos iniciais do ensino fundamental, distingue-se pelo caráter
pragmático das atividades previstas nos parágrafos 1o, 2o, 3o e 4o do
Artigo 26 e no Artigo 32 da LDBEN e pelas adaptações curriculares
muito significativas.

Tanto o currículo como a avaliação devem ser funcionais,
buscando meios úteis e práticos para favorecer: o desenvolvimento
das competências sociais; o acesso ao conhecimento, à cultura e
às formas de trabalho valorizadas pela comunidade; e a inclusão
do aluno na sociedade.

8 – Terminalidade específica

No atendimento a alunos cujas necessidades educacionais
especiais estão associadas a grave deficiência mental ou múltipla, a
necessidade de apoios e ajudas intensos e contínuos, bem como de
adaptações curriculares significativas, não deve significar uma
escolarização sem horizonte definido, seja em termos de tempo ou
em termos de competências e habilidades desenvolvidas. As escolas,
portanto, devem adotar procedimentos de avaliação pedagógica,
certificação e encaminhamento para alternativas educacionais que
concorram para ampliar as possibilidades de inclusão social e
produtiva dessa pessoa.

Quando os alunos com necessidades educacionais especiais,
ainda que com os apoios e adaptações necessários, não alcançarem os
resultados de escolarização previstos no Artigo 32, I da LDBEN:
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“o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios
básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo” – e uma
vez esgotadas as possibilidades apontadas nos Artigos 24, 26 e 32 da
LDBEN – as escolas devem fornecer-lhes uma certificação de conclusão
de escolaridade, denominada terminalidade específica.

Terminalidade específica é uma certificação de conclusão de
escolaridade – fundamentada em avaliação pedagógica – com
histórico escolar que apresente, de forma descritiva, as habilidades e
competências atingidas pelos educandos com grave deficiência
mental ou múltipla. É o caso dos alunos cujas necessidades
educacionais especiais não lhes posssibilitaram alcançar o nível de
conhecimento exigido para a conclusão do ensino fundamental,
respeitada a legislação existente, e de acordo com o regimento e o
projeto pedagógico da escola.

O teor da referida certificação de escolaridade deve possibilitar
novas alternativas educacionais, tais como o encaminhamento para
cursos de educação de jovens e adultos e de educação profissional,
bem como a inserção no mundo do trabalho, seja ele competitivo
ou protegido.

Cabe aos respectivos sistemas de ensino normatizar sobre a
idade-limite para a conclusão do ensino fundamental.

9 – A educação profissional do aluno com necessidades
educacionais especiais

A educação profissional é um direito do aluno com
necessidades educacionais especiais e visa à sua integração produtiva
e cidadã na vida em sociedade. Deve efetivar-se nos cursos oferecidos
pelas redes regulares de ensino públicas ou pela rede regular de ensino
privada, por meio de adequações e apoios em relação aos programas
de educação profissional e preparação para o trabalho, de forma
que seja viabilizado o acesso das pessoas com necessidades
educacionais especiais aos cursos de nível básico, técnico e
tecnológico, bem como a transição para o mercado de trabalho.
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Essas adequações e apoios – que representam a
colaboração da educação especial para uma educação profissional
inclusiva – efetivam-se por meio de:

a) flexibilizações e adaptações dos recursos instrucionais:
material pedagógico, equipamento, currículo e outros;

b) capacitação de recursos humanos: professores, instrutores
e profissionais especializados;

c) eliminação de barreiras atitudinais, arquitetônicas,
curriculares e de comunicação e sinalização, entre outras;

d) encaminhamento para o mundo do trabalho e
acompanhamento de egressos.

As escolas das redes de educação profissional podem realizar
parcerias com escolas especiais, públicas ou privadas, tanto para
construir competências necessárias à inclusão de alunos em seus cursos
quanto para prestar assistência técnica e convalidar cursos
profissionalizantes realizados por essas escolas especiais.

Além disso, na perspectiva de contribuir para um processo
de inclusão social, as escolas das redes de educação profissional
poderão avaliar e certificar competências laborais de pessoas com
necessidades especiais não matriculadas em seus cursos,
encaminhando-as, a partir desses procedimentos, para o mundo do
trabalho.

A educação profissional do aluno com necessidades
educacionais especiais pode realizar-se em escolas especiais, públicas
ou privadas, quando esgotados os recursos da rede regular na
provisão de resposta educativa adequada às necessidades educacionais
especiais e quando o aluno demandar apoios e ajudas intensos e
contínuos para seu acesso ao currículo. Nesse caso, podem ser
oferecidos serviços de oficinas pré-profissionais ou oficinas
profissionalizantes, de caráter protegido ou não.

Os Artigos 3o e 4o, do Decreto no 2.208/97, contemplam a
inclusão de pessoas em cursos de educação profissional de nível
básico independentemente de escolaridade prévia, além dos cursos
de nível técnico e tecnológico. Assim, alunos com necessidades
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especiais também podem ser beneficiados, qualificando-se para o
exercício de funções demandadas pelo mundo do trabalho.

II – VOTO DOS RELATORES

A organização da educação especial adquire, portanto, seus
contornos legítimos. O que passou faz parte do processo de
amadurecimento da sociedade brasileira. Agora é preciso por em
prática, corajosamente, a compreensão que foi alcançada pela
comunidade sobre a importância que deve ser dada a este segmento
da sociedade brasileira.

Com a edição deste Parecer e das Diretrizes que o integram,
este Colegiado está oferecendo ao Brasil e aos alunos que apresentam
necessidades educacionais especiais um caminho e os meios legais
necessários para a superação do grave problema educacional, social
e humano que os envolve.

Igualdade de oportunidades e valorização da diversidade no
processo educativo e nas relações sociais são direitos dessas crianças,
jovens e adultos. Tornar a escola e a sociedade inclusivas é uma
tarefa de todos.

Brasília, 03 de julho de 2001

Conselheiro Kuno Paulo Rhoden- Relator
Conselheira Sylvia Figueiredo Gouvêa- Relatora

III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto dos
relatores.

Sala de sessões, em 03 de julho de 2001.
Francisco Aparecido Cordão – Presidente

Carlos Roberto Jamil Cury – Vice-presidente



276

IV – REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

ARANHA, Maria Salete Fábio. A inclusão social da criança com
deficiência. Criança Especial. São Paulo, Editora Roca (no
prelo).

_____. Integração social do deficiente: análise conceitual e
metodológica. Temas em Psicologia, no 2, 63-70, 1995.

ASSOCIAÇÃO MILTON CAMPOS – ADV – “Dez Anos em
Prol do Bem-dotado”, Belo Horizonte, 1884.

BAUMEL, R. “Sugestões sobre Forma e Conteúdo das Diretrizes
Curriculares para a Educação Especial” (texto preliminar). São
Paulo, FEUSP, 2001 (análise)

BOLSANELLO, Maria Augusta. Interação Mãe – Filho Portador
de Deficiência: Concepções e Modo de Atuação dos
Profissionais em Estimulação Precoce. Tese de Doutorado.
São Paulo, USP, 1988.

BRASIL. Ministério da Educação. Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais. “Roteiro e Metas para Orientar o
Debate sobre o Plano Nacional de Educação”. Brasília, INEP,
1997 (mimeo).

_____.“Procedimentos de Elaboração do Plano Nacional de
Educação”. Brasília, INEP, 1997.

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial.
Política Nacional de Educação Especial. Brasília, Secretaria
de Educação Especial, 1994.

_____.“Subsídios para Organização e Funcionamento de Serviços
de Educação Especial”. Brasília, SEESP, 1995.

BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação
Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Adaptações
Curriculares – estratégias para a educação de alunos com
necessidades educacionais especiais. Brasília, MEC/SEF/
SEESP, 1999.

BUENO, José Geraldo Silveira. “Crianças com Necessidades
Educativas Especiais, Política Educacional e a Formação de



277

Professores: Generalistas ou Especialistas?” in Revista Brasileira
de Educação Especial (5), pp. 7-25, 1999.

CARVALHO, Rosita Edler. A Nova LDB e a Educação Especial.
Rio de Janeiro, WVA, 1998, 2ª edição.

_____.“Integração, inclusão e modalidades da educação especial” in
Revista Integração, 119-25, 1996.

CARNEIRO, Moaci Alves. LDB Fácil – leitura crítico-
compreensiva artigo a artigo. São Paulo, Editora Vozes, 1998,
2ª edição.

FERREIRA, Júlio Romero e Maria Cecília Ferreira. Sugestões para
o Documento sobre Diretrizes para a Educação Especial na
Educação Básica. UNIMEP, 2001 (análise)

FONSECA, Eneida Simões da. Atendimento Pedagógico-
Educacional para Crianças e Jovens Hospitalizados: realidade
nacional. Brasília, Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais, 1999.

FONSECA, Vítor da. Introdução às Dificuldades de Aprendizagem.
Porto Alegre, Artes Médicas, 1995.

FÓRUM NACIONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL DAS
INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR. “A educação
especial nas universidades brasileiras” Coordenação: José
Geraldo Bueno. São Paulo, 2000 (no prelo).

GIMENEZ, Rafael (coord.). Ncessidades Educativas Especiais. Trad.
Ana Escoval. Lisboa, Dinalivro, 1997.

GLAT, R. (1995). “Integração dos portadores de deficiência: uma
questão psicossocial” in Temas em Psicologia, no 2, 89-94.

GUENTHER, Zenita C. “Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educação Especial: comentários e observações”. Lavras- MG,
CEDET, 2001 (análise).

MANTOAN, Maria Teresa Eglér et alii. A integração de pessoas
com deficiência: contribuições para uma reflexão sobre o tema.
São Paulo, Memnon, Editora SENAC, 1997.

MARTINS, L.A.R. “Parecer referente à Resolução CEB/CNE que
institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação



278

Especial na Educação Básica”. Natal, Universidade Federal do
Rio Grande do Norte, 2001 (análise).

MAZZOTTA, Marcos José da Silveira. Educação especial no Brasil
– História e políticas públicas. São Paulo, Editora Cortez,
1996.

_____. “Inclusão e Integração ou Chaves da Vida Humana”. Palestra
proferida durante o III Congresso Ibero-americano de Educação
Especial, Diversidade na Educação: Desafio para o Novo
Milênio. Foz do Iguaçu, 1998.

_____. “Pressupostos teóricos e filosóficos da educação de alunos
com necessidades educacionais especiais”. Palestra proferida no
I Seminário sobre a Educação Inclusiva no Distrito Federal.
Brasília, 1998.

MENDES, Enicéia Gonçalves. “Análise da Minuta de Resolução
CEB/CNE, que institui Diretrizes Nacionais para a Educação
Especial na Educação Básica” (versão de 17 de fevereiro de
2001). São Carlos, UFSCAR, 2001 (análise).

_____. “Parecer sobre as diretrizes curriculares gerais para as
licenciaturas”. São Carlos: Programa de Pós-graduação em
Educação Especial, Universidade Federal de São Carlos, 2000.

OMOTE, Sadao. “A integração do deficiente: um pseudo-problema
científico”. Temas em Psicologia, no 2, 55-61, 1995.

POKER, R.B., R.C.T. Araújo, A.A.S. Oliveira, F. I.W. Oliveira et
alii. “Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Especial
na Educação Básica: algumas considerações”. Marília, UNESP,
2001 (análise).

SÃO PAULO. Colóquio sobre a Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional. São Paulo: Programa de Estudos Pós
Graduados em Educação: História e Filosofia da Educação,
PUC-SP, 1996.

SKLIAR, Carlos. “Introdução: abordagens sócio-antropológicas em
educação especial”. Em Skilar, C. (org.) Educação e Exclusão,
pp. 8-20. Porto Alegre, Mediação, 1999.



279

STAINBACK, Susan e William Stainback. Inclusão: um guia para
educadores; trad. Magda França Lopes. Porto Alegre, Artes
Médicas Sul, 1999.

TOPCZEWSKI, Abram. Aprendizado e suas Desabilidades: como
lidar? São Paulo, Casa do Psicólogo, 2000.

UNESCO. Declaração de Salamanca e linha de ação sobre
necessidades educativas especiais. Brasília, CORDE, 1994.

VIEIRA, Carmelino S. Apreciação das Diretrizes para a Educação
Especial. Rio de Janeiro, Instituto Benjamin Constant, 2001
(análise).

XAVIER, Alexandre Guedes Pereira. “Ética, Técnica e Política: A
Competência Docente na Proposta Inclusiva”. Dissertação
apresentada ao Conselho Nacional de Educação em Reunião
de Estudos com Especialistas da Educação Especial sobre as
Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação
Básica. Brasília, CNE/SEESP, 2001.



280

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989,
dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa
Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá
outras providências.

Seção II
Do Acesso à Educação

Art. 24 – Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal
direta e indireta responsáveis pela educação dispensarão tratamento
prioritário e adequado aos assuntos objeto deste Decreto,
viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:

I – a matrícula compulsória em cursos regulares de
estabelecimentos públicos e particulares de pessoa portadora de
deficiência capazes de se integrar na rede regular de ensino;

II – a inclusão, no sistema educacional, da educação especial
como modalidade de educação escolar que permeia transversalmente
todos os níveis e as modalidades de ensino;

III – a inserção, no sistema educacional, das escolas ou
instituições especializadas públicas e privadas;

IV – a oferta, obrigatória e gratuita, da educação especial em
estabelecimentos públicos de ensino;

V – o oferecimento obrigatório dos serviços de educação
especial ao educando portador de deficiência em unidades
hospitalares e congêneres nas quais esteja internado por prazo igual
ou superior a um ano; e

VI – o acesso de aluno portador de deficiência aos benefícios
conferidos aos demais educandos, inclusive material escolar,
transporte, merenda escolar e bolsas de estudo.

§ 1º – Entende-se por educação especial, para os efeitos deste
Decreto, a modalidade de educação escolar oferecida
preferencialmente na rede regular de ensino para educando com
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necessidades educacionais especiais, entre eles o portador de
deficiência.

§ 2º – A educação especial caracteriza-se por constituir
processo flexível, dinâmico e individualizado, oferecido
principalmente nos níveis de ensino considerados obrigatórios.

§ 3º – A educação do aluno com deficiência deverá iniciar-se
na educação infantil, a partir de zero ano.

§ 4º – A educação especial contará com equipe
multiprofissional, com a adequada especialização, e adotará
orientações pedagógicas individualizadas.

§ 5º – Quando da construção e reforma de estabelecimentos
de ensino deverá ser observado o atendimento as normas técnicas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT relativas à
acessibilidade.

Art. 25 – Os serviços de educação especial serão ofertados nas
instituições de ensino público ou privado do sistema de educação
geral, de forma transitória ou permanente, mediante programas de
apoio para o aluno que está integrado no sistema regular de ensino,
ou em escolas especializadas exclusivamente quando a educação das
escolas comuns não puder satisfazer as necessidades educativas ou
sociais do aluno ou quando necessário ao bem-estar do educando.

Art. 26 – As instituições hospitalares e congêneres deverão assegurar
atendimento pedagógico ao educando portador de deficiência
internado nessas unidades por prazo igual ou superior a um ano,
com o propósito de sua inclusão ou manutenção no processo
educacional.

Art. 27 – As instituições de ensino superior deverão oferecer
adaptações de provas e os apoios necessários, previamente solicitados
pelo aluno portador de deficiência, inclusive tempo adicional para
realização das provas, conforme as características da deficiência.
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§ 1º – As disposições deste artigo aplicam-se, também, ao
sistema geral do processo seletivo para ingresso em cursos
universitários de instituições de ensino superior.

§ 2º – O Ministério da Educação, no âmbito da sua
competência, expedirá instruções para que os programas de educação
superior incluam nos seus currículos conteúdos, itens ou disciplinas
relacionados à pessoa portadora de deficiência.

Art. 28 – O aluno portador de deficiência matriculado ou egresso
do ensino fundamental ou médio, de instituições públicas ou
privadas, terá acesso à educação profissional, a fim de obter
habilitação profissional que lhe proporcione oportunidades de acesso
ao mercado de trabalho.

§ 1º – A educação profissional para a pessoa portadora de
deficiência será oferecida nos níveis básico, técnico e tecnológico,
em escola regular, em instituições especializadas e nos ambientes de
trabalho.

§ 2º – As instituições públicas e privadas que ministram
educação profissional deverão, obrigatoriamente, oferecer cursos
profissionais de nível básico à pessoa portadora de deficiência,
condicionando a matrícula à sua capacidade de aproveitamento e
não a seu nível de escolaridade.

§ 3º – Entende-se por habilitação profissional o processo
destinado a propiciar à pessoa portadora de deficiência, em nível
formal e sistematizado, aquisição de conhecimentos e habilidades
especificamente associados a determinada profissão ou ocupação.

§ 4º – Os diplomas e certificados de cursos de educação
profissional expedidos por instituição credenciada pelo Ministério
da Educação ou órgão equivalente terão validade em todo o
território nacional.

Art. 29 – As escolas e instituições de educação profissional
oferecerão, se necessário, serviços de apoio especializado para atender
às peculiaridades da pessoa portadora de deficiência, tais como:
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I – adaptação dos recursos instrucionais: material pedagógico,
equipamento e currículo;

II – capacitação dos recursos humanos: professores, instrutores
e profissionais especializados; e

III – adequação dos recursos físicos: eliminação de barreiras
arquitetônicas, ambientais e de comunicação.
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ANEXO

CONVENÇÃO Nº 159 DA ORGANIZAÇÃO
INTERNACIONAL DO TRABALHO

Convenção sobre Reabilitação Profissional
e Emprego de Pessoas Deficientes.

A Conferência Geral da Organização Internacional do
Trabalho:

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração
do Escritório Internacional do Trabalho e realizada nessa cidade em
1º de junho de 1983, em sua sexagésima nona reunião;

Tendo tomado conhecimento das normas internacionais
existentes e contidas na Recomendação sobre a habilitação e
reabilitação profissional dos deficientes, 1955 e na Recomendação
sobre o desenvolvimento dos recursos humanos, 1975;

Tomando conhecimento de que, desde a adoção da
Recomendação sobre a habilitação e reabilitação profissionais dos
deficientes, 1955, foi registrado um significativo progresso na
compreensão das necessidades da reabilitação, na extensão e
organização dos serviços de reabilitação e na legislação e no
desempenho de muitos Países Membros em relação às questões
cobertas por essa recomendação;

Considerando que a Assembléia Geral das Nações Unidas
proclamou 1981 como o Ano Internacional das Pessoas Deficientes,
com o tema “Participação plena e Igualdade”, e que um programa
mundial de ação relativo às pessoas deficientes permitiria a adoção
de medidas eficazes em nível nacional e internacional para atingir as
metas de “participação plena” das pessoas deficientes na vida social e
no desenvolvimento, assim como de “igualdade”;

Depois de haver decidido que esses progressos tomaram
oportuna a conveniência de adotar novas normas internacionais
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sobre o assunto, que levem em consideração, em particular, a
necessidade de assegurar, tanto nas zonas rurais como nas urbanas, a
igualdade de oportunidade e tratamento a todas as categorias de
pessoas deficientes no que se refere a emprego e integração na
comunidade;

Depois de haver determinado que estas proposições devam
ter a forma de uma Convenção, adota com a data de vinte de junho
de mil novecentos e oitenta e três, a presente Convenção sobre
reabilitação e emprego (pessoas deficientes), 1983.

Parte I
Definições e Campo de Aplicação

Art. 1º 1. Para efeitos desta Convenção, entende-se por “pessoas
deficientes” toda a pessoa cujas possibilidades de conseguir e manter
um emprego adequado e de progredir no mesmo fiquem
substancialmente reduzidas devido a uma deficiência de caráter físico
ou mental devidamente comprovada.

2. Para efeitos desta Convenção, todo o País Membro deverá
considerar que a finalidade da reabilitação profissional é a de permitir
que a pessoa deficiente obtenha e conserve um emprego e progrida
no mesmo, e que se promova, assim, a integração ou a reintegração
dessa pessoa na sociedade.

3. Todo o País Membro aplicará os dispositivos desta
Convenção através de medidas adequadas às condições nacionais e
de acordo com a experiência (costume, uso e hábitos) nacional.

4. As proposições desta Convenção serão aplicáveis a todas as
categorias de pessoas deficientes.

Parte II
Princípios da Política de Reabilitação Profissional e Emprego

para Pessoas Deficientes

Art. 2º De acordo com as condições nacionais, experiências e
possibilidades nacionais, cada País Membro formulará, aplicará e
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periodicamente revisará a política nacional sobre reabilitação
profissional e emprego de pessoas deficientes.

Art. 3º Essa política deverá ter por finalidade assegurar que existem
medidas adequadas de reabilitação profissional ao alcance de todas
as categorias de pessoas deficientes e promover oportunidades de
emprego para as pessoas deficientes no mercado regular de trabalho.

Art. 4º Essa política deverá ter como base o princípio de igualdade
de oportunidades entre os trabalhadores deficientes e dos
trabalhadores em geral. Dever-se-á respeitar a igualdade de
oportunidades e de tratamento para as trabalhadoras deficientes. As
medidas positivas especiais com a finalidade de atingir a igualdade
efetiva de oportunidades e de tratamento entre os trabalhadores
deficientes e os demais trabalhadores, não devem ser vistas como
discriminatórias em relação a estes últimos.

Art. 5º As organizações representativas de empregadores e de
empregados devem ser consultadas sobre a aplicação dessa política
e em particular, sobre as medidas que devem ser adotadas para
promover a coorporação e coordenação dos organismos públicos e
particulares que participem nas atividades de reabilitação
profissional. As organizações representativas de e para deficientes
devem, também, ser consultadas.

Parte III
Medidas em Nível Nacional para o Desenvolvimento de Serviços
de Reabilitação Profissional e Emprego para Pessoas Deficientes

Art. 6º Todo o País Membro, mediante legislação nacional e por
outros procedimentos, de conformidade com as condições e
experiências nacionais, deverá adotar as medidas necessárias para
aplicar os Artigos 2, 3, 4 e 5 da presente Convenção.
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Art. 7º As autoridades competentes deverão adotar medidas para
proporcionar e avaliar os serviços de orientação e formação
profissional, colocação, emprego e outros semelhantes, a fim de
que as pessoas deficientes possam obter e conservar um emprego e
progredir no mesmo;

Sempre que for possível e adequado, serão utilizados os
serviços existentes para os trabalhadores em geral, com as adaptações
necessárias.

Art. 8º Adotar-se-ão medidas para promover o estabelecimento e
desenvolvimento de serviços de reabilitação profissional e do
emprego para pessoas deficientes na zona rural e nas comunidades
distantes.

Art. 9º Todo o País Membro deverá esforçar-se para assegurar a
formação e a disponibilidade de assessores em matéria de reabilitação
e outro tipo de pessoal qualificado que se ocupe da orientação
profissional, da formação profissional, da colocação e do emprego
de pessoas deficientes.

Parte IV
Disposições Finais

Art. 10. As ratificações formais da presente Convenção serão
comunicadas para o devido registro, ao Diretor Geral do Escritório
Internacional do Trabalho.

Art. 11. 1. Esta Convenção obrigará unicamente aqueles Países
Membros da Organização Internacional do Trabalho, cujas
ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-Geral.

2. Entrará em vigor doze meses após a data em que as
ratificações de dois dos Países Membros tenham sido registradas
pelo Diretor-Geral.
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3. A partir desse momento, esta Convenção entrará em vigor,
para cada País Membro, doze meses após a data em que tenha sido
registrada sua ratificação.

Art. 12. 1. Todo o País Membro que tenha ratificado esta Convenção
poderá suspender, por um período de dez anos, a partir da data em
que tenha sido posta inicialmente em vigor, mediante um
comunicado ao Diretor-Geral do Trabalho, para o devido registro.
A suspensão somente passará a vigorar um ano após a data em que
tenha sido registrada.

2. Todo País Membro que tenha ratificado esta Convenção e
que, no prazo de um ano após a expiração do período de dez anos
mencionado no parágrafo anterior, não tenha feito uso do direito
de suspensão previsto neste Artigo será obrigado, durante um novo
período de dez anos, e no ano seguinte poderá suspender esta
Convenção na expiração de cada período de dez anos, nas condições
previstas neste Artigo.

Art. 13. 1. O Diretor-Geral da Organização Internacional do
Trabalho notificará todos os Países Membros da Organização
Internacional do Trabalho, o registro do número da ratificação,
declarações e suspensões que lhe forem comunicadas por aqueles.

2. Ao notificar os Países Membros da Organização, o registro
da segunda ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-
Geral chamará a atenção dos Países Membros da Organização sobre
a data em que entrará em vigor a presente Convenção.

Art. 14. O Diretor-Geral do Escritório Internacional do Trabalho
comunicará ao Secretário-Geral das Nações Unidas, os efeitos do
registro e de acordo com o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas,
uma informação completa sobre todas as ratificações, declarações e
ofícios de suspensão que tenha registrado de acordo com os Artigos
Anteriores.
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Art. 15. Cada vez que considere necessário, o Conselho
Administrativo do Escritório Internacional do Trabalho apresentará
na Conferência um relatório sobre a aplicação da Convenção, e
considerará a conveniência de incluir na ordem do dia da Conferência
a questão da sua revisão total ou parcial.

Art. 16. 1. No caso da Conferência adotar uma nova Convenção
que implique uma revisão total ou parcial da presente, e a menos
que uma nova Convenção contenha dispositivos em contrário:

a) ratificação, por um País Membro, de nova Convenção,
implicará, ipso jure, a notificação imediata desta Convenção, não
obstante as disposições contidas no Artigo 12, sempre que a nova
Convenção tenha entrado em vigor;

b) a partir da data em que entre em vigor a nova Convenção,
a presente Convenção cessará para as ratificações pelos Países
Membros.

2. Esta Convenção continuará em vigor, em todo caso, em
sua forma e conteúdo atuais, para os Países Membros, que a tenham
ratificado e não ratifiquem uma Convenção revisada.

Art. 17. As versões inglesa e francesa do texto desta Convenção são
igualmente autênticas.

....................................................................................................
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Providência Social e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Subseção II
Da habilitação e da reabilitação profissional

Art. 89. A habilitação e a reabilitação profissional e social deverão
proporcionar ao beneficiário incapacitado parcial ou totalmente para
o trabalho, e às pessoas portadoras de deficiência, os meios para a
(re)educação e de (re)adaptação profissional e social indicados para
participar do mercado de trabalho e do contexto em que vive.

Parágrafo único. A reabilitação profissional compreende:
a) o fornecimento de aparelho de prótese, órtese e

instrumentos de auxílio para locomoção quando a perda ou redução
da capacidade funcional puder ser atenuada por seu uso e dos
equipamentos necessários à habitação e reabilitação social e
profissional;

b) a reparação ou a substituição dos aparelhos mencionados
no inciso anterior, desgastados pelo uso normal ou por ocorrência
estranha à vontade do beneficiário;

c) o transporte do acidentado do trabalho, quando necessário.
Art. 90. A prestação de que trata o artigo anterior é devida em
caráter, obrigatório aos segurados, inclusive aposentados e, na medida
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das possibilidades do órgão da Previdência Social, aos seus
dependentes.

Art. 91. Será concedido, no caso de habilitação e reabilitação
profissional, auxílio para tratamento ou exame fora do domicílio
do beneficiário, conforme dispuser o Regulamento.

Art. 92. Concluído o processo de habilitação ou reabilitação social
e profissional, a Previdência Social emitirá certificado individual,
indicando as atividades que poderão ser exercidas pelo beneficiário,
nada impedindo que este exerça outra atividade para a qual se
capacitar.

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está
obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento)
dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras
de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

I – até 200 empregados 2%
II – de 201 a 500 3%
III – de 501 a 1.000 4%
IV – de 1.001 em diante 5%
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente

habilitado ao final de contrato por prazo determinado de mais de
90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por prazo
indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto
de condição semelhante.

§ 2º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá
gerar estatísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas
por reabilitados e deficientes habilitados fornecendo-as quando
solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos
empregados.
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 COMENTÁRIOS

A legislação é clara quando afirma que as empresas devem se
adequar às limitações dos funcionários portadores de deficiência e
não o contrário. Acontece que, em geral, as empresas não atendem
às exigências legais, sendo raro os casos em que uma empresa sirva
de referência no atendimento às necessidades aos portadores de
deficiência. Todo município possui o código de postura no qual as
regras são bem claras, disciplinando desde a adaptação de banheiros,
com traves de apoio e largura da porta, até determinações para
construção de rampas, sendo dificilmente atendida essas exigências.

Devemos analisar as situações da pessoa portadora de
deficiência de acordo com os diferentes níveis de desenvolvimento
econômico e social e de culturas diferenciadas. Sabemos que a
responsabilidade para sanar estes problemas é governamental, não
excluindo, no entanto, a parcela de responsabilidade da sociedade.

A habilitação e reabilitação profissional e social de que trata o
art. 89 da Lei nº. 8.213 e seu Parágrafo Único (a, b e c) dispõe de
que se devem reconhecer os mesmos direitos e dá oportunidades
iguais a todas as pessoas, procurando superar as barreiras físicas e
sociais que impeçam a participação plena na vida profissional e social.
Deve ser despertada a consciência da população e da classe empresarial
para inclusão das pessoas deficientes em seus quadros, procurando
proporcionar-lhes o meio adequado para o exercício das suas funções
e para que estas tenham oportunidade de atingir níveis de vida iguais
aos seus concidadãos.

A pessoa portadora de deficiência tem que ter o seu trabalho
realizado de acordo com as suas habilidades específicas, e deve dispor
dos meios para poder realizar satisfatoriamente as suas funções. Deve,
também, contar com aparelhos de próteses, reparos ou substituições
destes quando necessário se fizer, para melhor desempenho e
adaptação.

Sabemos que a incapacidade existe em função da relação entre
as pessoas deficientes e o meio em que vivem, sendo esta
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incapacidade gerada pela falta de oportunidades que estas pessoas
têm em poderem exercer suas funções em igualdades de condições.

As pessoas portadoras de deficiências necessitam de condições
extras, por assim dizer, para fazer acontecer a sua habilitação/
reabilitação profissional.

Uma destas condições é o acesso ao transporte. Este não deve
constituir uma barreira física, mas ser adaptado às suas necessidades.
Também é um direito da pessoa portadora de deficiência, de quando
não houver condições de ir ao trabalho em veículo público, a empresa
ser responsável pelo seu deslocamento.

No caso da reabilitação profissional, esta tem que possuir
um objetivo definido, que permita a pessoa portadora de deficiência
alcançar um desenvolvimento físico, mental, social e funcional para
uma melhor integração social.

É de obrigatoriedade da Previdência Social a prestação dos
serviços aos segurados, inclusive aposentados, e extensivo, quando
possível, aos seus dependentes.

O sistema deverá proporcionar transporte, auxílio para
exames, tratamentos fora de domicílio, bem como aparelhos
ortopédicos, próteses, órteses e o que mais se faça necessário para
que o segurado disponha dos meios adequados, que garantam uma
reintegração rápida e duradoura.

Os métodos utilizados para habilitação/reabilitação devem
ser funcionais e adequados às necessidades e realidades de cada Estado.

Para se alcançar todos estes objetivos se faz necessário não
apenas o cumprimento das medidas de reabilitação para a pessoa
portadora de deficiência, mas também procurar oferecer-lhe
oportunidades para que suas potencialidades possam ser
desenvolvidas, quer na vida familiar, quer na educação, trabalho,
locomoção, setor financeiro, como em sua participação direta nos
eventos sociais, políticos e religiosos.

Portanto, devemos garantir a participação plena destas pessoas,
não repassando a responsabilidade apenas aos poderes públicos,
mas,também, a cada um de nós.
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A Previdência Social deverá, depois de concluído o processo
de habilitação/reabilitação social e profissional, emitir certificado
individual, conforme dispõe a referida lei em seu art. 92, informando
o tipo de atividade que poderá ser exercida pelo beneficiário, sem,
no entanto, excluir outras atividades para as quais ele se sinta
capacitado.

De conformidade com o art. 93 da Lei supracitada, o
percentual de deficientes habilitado nas empresas segue o número
de pessoas tidas como normais por elas empregadas. Empresas que
possuem entre cem e duzentos empregados, devem destinar 2%
das vagas aos deficientes, atingindo o percentual de até 5% quando
a empresa contar com mais de mil funcionários, excluindo apenas
órgãos públicos.

Concluindo-se que a Lei deverá ser aplicada a todas as
empresas, quer governamentais ou não, tornando-as acessíveis às
pessoas deficientes.

O que se verifica, no entanto, é que as empresas não observam
a adequação às necessidades de cada pessoa portadora de deficiência,
geralmente elas procuram empregar estas pessoas sob pressão,
somente por interesse em estarem legalizadas.

Ainda no art. 93, em seus parágrafos 1o e 2o, a Lei trata da
dispensa do trabalhador reabilitado ou deficiente habilitado que
após o cumprimento do contrato por período determinado (90
dias), ou prazo indeterminado, só poderá ser demitido quando
houver contratação de outra pessoa em iguais condições, não
podendo haver barreiras e discriminação na contratação desta.

No parágrafo 2o cita a responsabilidade do Ministério do
Trabalho e da Previdência Social em organizar estatísticas no que se
refere ao número de empregados das empresas, verificando se a Lei
está sendo aplicada, bem como, o número de vagas ocupadas por
reabilitados e deficientes habilitados, totalizando o número de vagas.
Cabe ao Ministério do Trabalho apresentar sempre que solicitado
esta estatística às entidades e sindicatos da classe.
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DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989,
dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa
Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá
outras providências.

Seção III
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional

Art. 30 – A pessoa portadora de deficiência, beneficiária ou não do
Regime Geral de Previdência Social, tem direito às prestações de
habilitação e reabilitação profissional para capacitar-se a obter
trabalho, conservá-lo e progredir profissionalmente.

Art. 31 – Entende-se por habilitação e reabilitação profissional o
processo orientado a possibilitar que a pessoa portadora de
deficiência, a partir da identificação de suas potencialidades
laborativas, adquira o nível suficiente de desenvolvimento
profissional para ingresso e reingresso no mercado de trabalho e
participar da vida comunitária.

Art. 32 – Os serviços de habilitação e reabilitação profissional
deverão estar dotados dos recursos necessários para atender toda
pessoa portadora de deficiência, independentemente da origem de
sua deficiência, desde que possa ser preparada para trabalho que lhe
seja adequado e tenha perspectivas de obter, conservar e nele
progredir.

Art. 33 – A orientação profissional será prestada pelos
correspondentes serviços de habilitação e reabilitação profissional,
tendo em conta as potencialidades da pessoa portadora de deficiência,
identificadas com base em relatório de equipe multiprofissional,
que deverá considerar:
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I – educação escolar efetivamente recebida e por receber;
II – expectativas de promoção social;
III – possibilidades de emprego existentes em cada caso;
IV – motivações, atitudes e preferências profissionais; e
V – necessidades do mercado de trabalho.

Seção IV
Do Acesso ao Trabalho

Art. 34 – É finalidade primordial da política de emprego a inserção
da pessoa portadora de deficiência no mercado de trabalho ou sua
incorporação ao sistema produtivo mediante regime especial de
trabalho protegido.

Parágrafo único – Nos casos de deficiência grave ou severa, o
cumprimento do disposto no caput deste artigo poderá ser efetivado
mediante a contratação das cooperativas sociais de que trata a Lei
nº 9.867, de 10 de novembro de 1999.

Art. 35 – São modalidades de inserção laboral da pessoa portadora
de deficiência:

I – colocação competitiva: processo de contratação regular,
nos termos da legislação trabalhista e previdenciária, que independe
da adoção de procedimentos especiais para sua concretização, não
sendo excluída a possibilidade de utilização de apoios especiais;

II – colocação seletiva: processo de contratação regular, nos
termos da legislação trabalhista e previdenciária, que depende da
adoção de procedimentos e apoios especiais para sua concretização; e

III – promoção do trabalho por conta própria: processo de
fomento da ação de uma ou mais pessoas, mediante trabalho
autônomo, cooperativado ou em regime de economia familiar, com
vista à emancipação econômica e pessoal.

§ 1º – As entidades beneficentes de assistência social, na forma
da lei, poderão intermediar a modalidade de inserção laboral de
que tratam os incisos II e III, nos seguintes casos:
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I – na contratação para prestação de serviços, por entidade
pública ou privada, da pessoa portadora de deficiência física, mental
ou sensorial: e

II – na comercialização de bens e serviços decorrentes de
programas de habilitação profissional de adolescente e adulto
portador de deficiência em oficina protegida de produção ou
terapêutica.

§ 2º – Consideram-se procedimentos especiais os meios
utilizados para a contratação de pessoa que, devido ao seu grau de
deficiência, transitória ou permanente, exija condições especiais, tais
como jornada variável, horário flexível, proporcionalidade de salário,
ambiente de trabalho adequado às suas especificidades, entre outros.

§ 3º – Consideram-se apoios especiais a orientação, a
supervisão e as ajudas técnicas entre outros elementos que auxiliem
ou permitam compensar uma ou mais limitações funcionais
motoras, sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência,
de modo a superar as barreiras da mobilidade e da comunicação,
possibilitando a plena utilização de suas capacidades em condições
de normalidade.

§ 4º – Considera-se oficina protegida de produção a unidade
que funciona em relação de dependência com entidade pública ou
beneficente de assistência social, que tem por objetivo desenvolver
programa de habilitação profissional para adolescente e adulto
portador de deficiência, provendo-o com trabalho remunerado, com
vista à emancipação econômica e pessoal relativa.

§ 5º – Considera-se oficina protegida terapêutica a unidade
que funciona em relação de dependência com entidade pública ou
beneficente de assistência social, que tem por objetivo a integração
social por meio de atividades de adaptação e capacitação para o
trabalho de adolescente e adulto que devido ao seu grau de deficiência,
transitória ou permanente, não possa desempenhar atividade laboral
no mercado competitivo de trabalho ou em oficina protegida de
produção.
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§ 6º – O período de adaptação e capacitação para o trabalho
de adolescente e adulto portador de deficiência em oficina protegida
terapêutica não caracteriza vínculo empregatício e está condicionado
a processo de avaliação individual que considere o desenvolvimento
biopsicosocial da pessoa.

§ 7º – A prestação de serviços será feita mediante celebração
de convênio ou contrato formal, entre a entidade beneficente de
assistência social e o tomador de serviços, no qual constará a relação
nominal dos trabalhadores portadores de deficiência colocados à
disposição do tomador.

§ 8º – A entidade que se utilizar do processo de colocação
seletiva deverá promover, em parceria com o tomador de serviços,
programas de prevenção de doenças profissionais e de redução da
capacidade laboral, bem assim programas de reabilitação caso
ocorram patologias ou se manifestem outras incapacidades.

Art. 36 – A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a
preencher de dois a cinco por cento de seus cargos com beneficiários
da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora de
deficiência habilitada, na seguinte proporção:

I – até duzentos empregados, dois por cento;
II – de duzentos e um a quinhentos empregados, três por

cento;
III – de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento;

ou
IV – mais de mil empregados, cinco por cento.
§ 1º – A dispensa de empregado na condição estabelecida

neste artigo, quando se tratar de contrato por prazo determinado,
superior a noventa dias, e a dispensa imotivada, no contrato por
prazo indeterminado, somente poderá ocorrer após a contratação
de substituto em condições semelhantes.

§ 2º – Considera-se pessoa portadora de deficiência habilitada
aquela que concluiu curso de educação profissional de nível básico,
técnico ou tecnológico, ou curso superior, com certificação ou



302

diplomação expedida por instituição pública ou privada, legalmente
credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão equivalente, ou
aquela com certificado de conclusão de processo de habilitação ou
reabilitação profissional fornecido pelo Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS.

§ 3º – Considera-se, também, pessoa portadora de deficiência
habilitada aquela que, não tendo se submetido a processo de
habilitação ou reabilitação, esteja capacitada para o exercício da
função.

§ 4º – A pessoa portadora de deficiência habilitada nos termos
dos §§ 2o e 3o deste artigo poderá recorrer à intermediação de
órgão integrante do sistema público de emprego, para fins de
inclusão laboral na forma deste artigo.

§ 5º – Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego
estabelecer sistemática de fiscalização, avaliação e controle das
empresas, bem como instituir procedimentos e formulários que
propiciem estatísticas sobre o número de empregados portadores
de deficiência e de vagas preenchidas, para fins de acompanhamento
do disposto no caput deste artigo.

Art. 37 – Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o direito
de se inscrever em concurso público, em igualdade de condições
com os demais candidatos, para provimento de cargo cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador.

§ 1º – O candidato portador de deficiência, em razão da
necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as vagas, sendo
reservado no mínimo o percentual de cinco por cento em face da
classificação obtida.

§ 2º – Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo
anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até
o primeiro número inteiro subseqüente.

Art. 38 – Não se aplica o disposto no artigo anterior nos casos de
provimento de:
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I – cargo em comissão ou função de confiança, de livre
nomeação e exoneração; e

II – cargo ou emprego público integrante de carreira que exija
aptidão plena do candidato.

Art. 39 – Os editais de concursos públicos deverão conter:
I – o número de vagas existentes, bem como o total

correspondente à reserva destinada à pessoa portadora de deficiência;
II – as atribuições e tarefas essenciais dos cargos;
III – previsão de adaptação das provas, do curso de formação

e do estágio probatório, conforme a deficiência do candidato; e
IV – exigência de apresentação, pelo candidato portador de

deficiência, no ato da inscrição, de laudo médico atestando a espécie
e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID,
bem como a provável causa da deficiência.

Art. 40 – É vedado à autoridade competente obstar a inscrição de
pessoa portadora de deficiência em concurso público para ingresso
em carreira da Administração Pública Federal direta e indireta.

§ 1º – No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência
que necessite de tratamento diferenciado nos dias do concurso deverá
requerê-lo, no prazo determinado em edital, indicando as condições
diferenciadas de que necessita para a realização das provas.

§ 2º – O candidato portador de deficiência que necessitar de
tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo, com
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da
área de sua deficiência, no prazo estabelecido no edital do concurso.

Art. 41 – A pessoa portadora de deficiência, resguardadas as
condições especiais previstas neste Decreto, participará de concurso
em igualdade de condições com os demais candidatos no que
concerne:
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I – ao conteúdo das provas;
II – à avaliação e aos critérios de aprovação;
III – ao horário e ao local de aplicação das provas; e
IV – à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

Art. 42 – A publicação do resultado final do concurso será feita em
duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os
candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda,
somente a pontuação destes últimos.

Art. 43 – O órgão responsável pela realização do concurso terá a
assistência de equipe multiprofissional composta de três profissionais
capacitados e atuantes nas áreas das deficiências em questão, sendo
um deles médico, e três profissionais integrantes da carreira almejada
pelo candidato.

§ 1º – A equipe multiprofissional emitirá parecer observando:
I – as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;
II – a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo ou

da função a desempenhar;
III – a viabilidade das condições de acessibilidade e as

adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas;
IV – a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos

ou outros meios que habitualmente utilize; e
V – a CID e outros padrões reconhecidos nacional e

internacionalmente.
§ 2º – A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade

entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato durante o
estágio probatório.

Art. 44 – A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho
do candidato portador de deficiência obedecerá ao disposto no art.
20 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 45. Serão implementados programas de formação e qualificação
profissional voltados para a pessoa portadora de deficiência no
âmbito do Plano Nacional de Formação Profissional – PLANFOR.



305

Parágrafo único – Os programas de formação e qualificação
profissional para pessoa portadora de deficiência terão como
objetivos:

I – criar condições que garantam a toda pessoa portadora de
deficiência o direito a receber uma formação profissional adequada;

II – organizar os meios de formação necessários para qualificar
a pessoa portadora de deficiência para a inserção competitiva no
mercado laboral; e

III – ampliar a formação e qualificação profissional sob a
base de educação geral para fomentar o desenvolvimento harmônico
da pessoa portadora de deficiência, assim como para satisfazer as
exigências derivadas do progresso técnico, dos novos métodos de
produção e da evolução social e econômica.

COMENTÁRIOS

Estas duas seções do Decreto nº 3.298/99 disciplinam a
habilitação e reabilitação profissional das pessoas portadoras de
deficiência como processo orientado a permitir-lhes, a partir da
identificação de suas potencialidades laborativas, que adquiram o
nível suficiente de desenvolvimento profissional para ingresso e
reingresso no mercado de trabalho e participem da vida comunitária.

Também ratificou a percentagem obrigatória de
preenchimento de cargos prevista na Lei nº 8.213/91, reguladora
do Plano de Benefícios da Previdência Social, obrigando as empresas
com mais de 100 empregados a admissão entre 2% e 5% de seus
cargos com beneficiários da previdência social ou com pessoas
portadoras de deficiência habilitadas, bem como a troca de
empregados demitidos por substitutos nas mesmas condições.

Em seu art. 35, incisos I, II e III preceitua que a inserção da
pessoa portadora de deficiência no Mercado de Trabalho se dará
mediante três modalidades: I – colocação competitiva, II – colocação
seletiva e III – promoção do trabalho por conta própria.
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Na colocação competitiva o contrato de trabalho é regulado
nos termos da legislação trabalhista e previdenciária, que independe
da adoção de procedimentos especiais para sua concretização, não
sendo excluída a possibilidade de utilização de apoios especiais.

Na colocação seletiva o contrato de trabalho é também nos
termos da legislação trabalhista e previdenciária, no entanto depende
da adoção de procedimentos e apoios especiais para sua
concretização.

No parágrafo 2º desse artigo consideram-se procedimentos
especiais os meios e as condições dos quais dependem a pessoa
portadora de deficiência, em razão do grau de sua incapacidade
(motora, sensorial ou mental) para executar uma atividade laboral
que exija condições especiais tais como: jornada variável, horário
flexível, proporcionalidade de salário, ambiente de trabalho
adequado as suas especificidades, entre outras.

Apoios especiais, parágrafo 3º desse mesmo artigo, significa
a orientação, a supervisão e as ajudas técnicas (equipamentos,
máquinas, utensílios, adaptações), entre outros elementos que
auxiliem ou permitam compensar uma ou mais limitações
funcionais motoras, sensoriais ou mentais da pessoa portadora de
deficiência, de modo a superar barreiras da mobilidade e da
comunicação, possibilitando a plena utilização de suas capacidades
em condição de normalidade.

Na promoção de trabalho por conta própria, que poderá ser
desenvolvida por uma ou mais pessoas, a pessoa portadora de
deficiência poderá integrar-se no Mercado de Trabalho, mediante
trabalho autônomo, cooperativado ou em regime de economia
familiar, objetivando a emancipação econômica e pessoal.

Como exemplo podemos citar a Lei n.º 9.867 de 10.11.99,
que possibilita às pessoas portadoras de deficiência a constituição
de cooperativas, as quais deverão atender aos requisitos legais, como
todas as demais, sob pena de representar fraude.

Conforme o parágrafo 1º do artigo 35 as entidades
beneficentes de assistência social poderão intermediar a inserção da
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pessoa portadora de deficiência no Mercado de Trabalho na
colocação seletiva e na promoção do trabalho por conta própria
nos seguintes casos: a)prestação de serviços por entidade pública ou
privada (convênios/contrato formal), relação nominal, programas
de prevenção de doenças e b) na comercialização de bens e serviços
decorrentes de programas de habilitação profissional de adolescentes
e adulto portador de deficiência em oficina protegida de produção
(dependência com a entidade pública ou beneficente, trabalho
remunerado) ou oficina terapeutica (integração social, não caracteriza
vínculo).

A Lei n.º 8.859/94 dispõe sobre o Estágio aos alunos de ensino
especial nas pessoas jurídicas de direito privado, nos órgãos da
administração pública, tendo como requisitos: matrícula e freqüência
regular, experiência prática na linha de formação, horário compatível,
termo de compromisso e não caracterização de vínculo empregatício.

Atuação do Ministério Público do Trabalho

O Ministério Público do Trabalho integra, como
Conselheiro, o Conselho Nacional das Pessoas Portadoras de
Deficiência – CONADE, que é um Fórum de ampla discussão e
de conhecimento de todas as questões que permeiam cada grupo
organizado de deficiências nele representado.

O mesmo articula-se com os demais Ministérios Públicos,
órgãos governamentais e não-governamentais na busca de solução
dos problemas legais e práticos da aplicação da lei.

E, por ser o guardião da ordem jurídica, o Procurador do
Trabalho no Estado em que atua, através de audiências públicas,
conscientiza o empresariado sobre a necessidade do cumprimento
da lei e sobre as potencialidades do trabalhador portador de
deficiência. Ao mesmo tempo estimula-o a conscientizar os
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trabalhadores de sua empresa para receber adequada e respeitosamente
o portador de deficiência, integrando-o naquele ambiente
profissional.

O Ministério Público do Trabalho proporá a empregador o
cumprimento da cota, através de assinatura de Termo de
Compromisso de Ajuste de Conduta. Visando a preparação e
inserção do trabalhador portador de deficiência no mercado, em
face das exigências de escolarização e formação profissional, o
Ministério Público do Trabalho poderá ser o interlocutor entre o
empresário e as instituições de/para pessoas portadoras de deficiência,
na ocasião que surgir a vaga de trabalho na empresa que já ajustou
sua conduta com o Ministério Público.

O meio ambiente de trabalho para o trabalhador portador
de deficiência deverá estar adaptado (com banheiro, rampas, barras
de apoio etc.) e adequado às normas de segurança e saúde, em geral
para a prevenção de doenças ocupacionais do trabalho, além, é claro,
de condições psicológicas favoráveis de todos os seus componentes.

Depois de complementar atuação orientadora e conciliadora
de interesses, o Ministério Público do Trabalho realiza parcerias
com órgãos e Secretarias do Estado de Trabalho, que cuidam da
habilitação, colocação e reabilitação de trabalhadores; bem como
instituições com programas de qualificação profissional em curso e
demais instituições idôneas e comprometidas com a preparação da
pessoa portadora de deficiência, objetivando dinamizar o processo
de integração no trabalho.

No entanto, enquanto estas estratégias preventivas e
administrativas não lograrem bom êxito restará ao Ministério
Público do Trabalho a via judicial para a adequação do direito lesado,
por meio da ação civil pública, prevista na Lei n.º 7.347, de 24.07.85,
que impõe ao réu da ação, além de responsabilidade por danos morais
causados, o cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer pedido
pelo Ministério Público do Trabalho.
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LEI No 9.867, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999

Dispõe sobre a criação e o funcionamento de Cooperativas
Sociais, visando à integração social dos cidadãos, conforme especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o As Cooperativas Sociais, constituídas com a finalidade de
inserir as pessoas em desvantagem no mercado econômico, por meio
do trabalho, fundamentam-se no interesse geral da comunidade
em promover a pessoa humana e a integração social dos cidadãos, e
incluem entre suas atividades:

I – a organização e gestão de serviços sócio-sanitários e
educativos; e

II – o desenvolvimento de atividades agrícolas, industriais,
comerciais e de serviços.

Art. 2o Na denominação e razão social das entidades a que se refere
o artigo anterior, é obrigatório o uso da expressão “Cooperativa
Social”, aplicando-se-lhes todas as normas relativas ao setor em que
operarem, desde que compatíveis com os objetivos desta Lei.

Art. 3o Consideram-se pessoas em desvantagem, para os efeitos desta
Lei:

I – os deficientes físicos e sensoriais;
II – os deficientes psíquicos e mentais, as pessoas dependentes

de acompanhamento psiquiátrico permanente, e os egressos de
hospitais psiquiátricos;

III – os dependentes químicos;
IV – os egressos de prisões;
V – (VETADO)
VI – os condenados a penas alternativas à detenção;
VII – os adolescentes em idade adequada ao trabalho e situação

familiar difícil do ponto de vista econômico, social ou afetivo.
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§ 1o (VETADO)
§ 2o As Cooperativas Sociais organizarão seu trabalho,

especialmente no que diz respeito a instalações, horários e jornadas,
de maneira a levar em conta e minimizar as dificuldades gerais e
individuais das pessoas em desvantagem que nelas trabalharem, e
desenvolverão e executarão programas especiais de treinamento com
o objetivo de aumentar-lhes a produtividade e a independência
econômica e social.

§ 3o A condição de pessoa em desvantagem deve ser atestada
por documentação proveniente de órgãos da administração pública,
ressalvando-se o direito à privacidade.

Art. 4o O estatuto da Cooperativa Social poderá prever uma ou
mais categorias de sócios voluntários, que lhe prestem serviços
gratuitamente, e não estejam incluídos na definição de pessoas em
desvantagem.

Art. 5o (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 20 de 19 de janeiro de 2001

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

Dispõe sobre procedimentos a serem adotados pela
Fiscalização do Trabalho no exercício da atividade de fiscalização
do trabalho das pessoas portadoras de deficiência.

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso
III, da Lei n° 7.853, de 24 de outubro de 1989, disciplinado pelo
art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991 e no art. 36, § 5º,
do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999;

Considerando o disposto na Convenção 159 da Organização
Internacional do Trabalho – OIT, sobre a reabilitação profissional e
emprego de pessoas portadoras de deficiência; e

Considerando, ainda, a necessidade de orientar os Auditores-
Fiscais do Trabalho no exercício da atividade de fiscalização do
trabalho de pessoas portadoras de deficiência, resolve:

Baixar a presente Instrução Normativa sobre procedimentos
a serem observados pela Fiscalização do Trabalho no cumprimento
da legislação relativa ao trabalho das pessoas portadoras de
deficiência.

Art. 1° O Auditor-Fiscal do Trabalho – AFT observará a relação de
trabalho da pessoa portadora de deficiência, de modo a identificar a
existência de vínculo empregatício.

Art. 2º Caracteriza relação de emprego a inserção no mercado de
trabalho da pessoa portadora de deficiência, sob as modalidades de
colocação competitiva e seletiva.

Art. 3º Colocação competitiva é a contratação efetivada nos termos
da legislação trabalhista e previdenciária que não exige a adoção de
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procedimentos especiais para a sua concretização, ressalvada a
utilização de apoios especiais.

Art. 4º Colocação seletiva é a contratação efetivada nos termos da
legislação trabalhista e previdenciária, que em razão da deficiência,
exige a adoção de procedimentos e apoios especiais para sua
concretização.

Art. 5º Consideram-se procedimentos especiais os meios utilizados
para viabilizar a contratação e o exercício da atividade laboral da
pessoa portadora de deficiência, tais como: jornada variável, horário
flexível, proporcionalidade de salário, adequação das condições e
do ambiente de trabalho e outros.

Art. 6º Consideram-se apoios especiais a orientação, a supervisão e
as ajudas técnicas, entre outros elementos que auxiliem ou permitam
compensar uma ou mais limitações funcionais motoras, sensoriais
ou mentais da pessoa portadora de deficiência, de modo a superar
as suas limitações.

Art. 7º Não constitui relação de emprego o trabalho da pessoa
portadora de deficiência realizado em oficina protegida de produção,
desde que ausentes os elementos configuradores da relação de
emprego, ou em oficina protegida terapêutica.

Art. 8º Considera-se oficina protegida de produção a unidade que
observar as seguintes condições:

I – que suas atividades laborais sejam desenvolvidas mediante
assistência de entidades públicas e beneficentes de assistência social;

II – que tenha por objetivo o desenvolvimento de programa
de habilitação profissional, com currículos, etapas e diplomação,
especificando o período de duração e suas respectivas fases de
aprendizagem, dependentes de avaliações individuais realizadas por
equipe multidisciplinar de saúde;
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III – que as pessoas portadoras de deficiência participantes
destas oficinas não integrem o quantitativo dos cargos previsto no
art. 4° desta Instrução; e

IV – que o trabalho nelas desenvolvido seja obrigatoriamente
remunerado.

Art. 9º Considera-se oficina protegida terapêutica a unidade assistida
por entidade pública ou beneficente de assistência social e que tenha
por objetivo a integração social, mediante atividades de adaptação e
capacitação para o trabalho.

Art. 10  O AFT verificará, mediante fiscalização direta ou indireta,
se a empresa com cem ou mais empregados preenche o percentual
de 2 a 5 por cento de seus cargos com beneficiários reabilitados da
Previdência Social ou com pessoa portadora de deficiência
habilitada, na seguinte proporção:

I – até duzentos empregados, dois por cento;
II – de duzentos e um a quinhentos empregados, três por

cento;
III – de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento;

ou
IV – mais de mil empregados, cinco por cento.
§ 1º Para efeito de aferição dos percentuais dispostos neste

artigo, será considerado o número de empregados da totalidade
dos estabelecimentos da empresa.

§ 2º Os trabalhadores a que se refere o caput poderão estar
registrados em qualquer dos estabelecimentos da empresa.

§ 3º Cabe ao AFT verificar se a dispensa de empregado, na
condição estabelecida neste artigo, foi suprida mediante a contratação
de outra pessoa portadora de deficiência, quando se tratar de contrato
por prazo determinado superior a noventa dias ou dispensa
imotivada, no contrato por prazo indeterminado.
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Art. 11 Entende-se por habilitação e reabilitação profissional o
conjunto de ações utilizadas para possibilitar que a pessoa portadora
de deficiência adquira nível suficiente de desenvolvimento
profissional para ingresso ou reingresso no mercado de trabalho.

Art. 12 Considera-se, também, pessoa portadora de deficiência
habilitada aquela que esteja capacitada para o exercício da função
mesmo não tendo se submetido a processo de habilitação ou
reabilitação.

Art. 13 Quando constatado pelo AFT que a empresa possui quadro
de recursos humanos já preenchido, sem no entanto atender ao
percentual previsto no art. 10 desta Instrução, assim como for
descumprida a regra estabelecida no seu § 3º, a este será facultado
encaminhar a matéria ao Núcleo de Promoção da Igualdade de
Oportunidades e de Combate à Discriminação ou para instauração
do procedimento especial previsto na IN nº 13 de 06.06.99.

Art. 14 Em caso de instauração de procedimento especial, nos
termos disposto no art. 627-A da Consolidação das Leis do
Trabalho – CLT, o Termo de Compromisso que vier a ser firmado
deverá conter o cronograma de preenchimento das vagas das pessoas
portadoras de deficiência ou beneficiários reabilitados de forma
gradativa constando, inclusive, a obrigatoriedade da adequação
das condições dos ambientes de trabalho, na conformidade do
previsto nas Normas Regulamentadoras, instituídas pela Portaria
Nº 3.214/78.

Art. 15 Cabe ao AFT do Trabalho acompanhar o cumprimento do
Termo de Compromisso firmado, especialmente, para verificar a
manutenção do trabalhador portador de deficiência na empresa.

Art. 16 O não cumprimento do Termo de Compromisso implicará
na adoção das medidas cabíveis, nos termos da IN nº 13 de



315

06.06.99, com posterior encaminhamento de relatório
circunstanciado ao Delegado Regional do Trabalho para remessa ao
Ministério Público do Trabalho.

Art. 17 Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua
publicação.
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PORTARIA Nº 4.677 DE 29 DE JULHO DE 1998

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso II parágrafo único do artigo 87 da Constituição Federal.
CONSIDERANDO os arts. 93 e 133 da Lei nº8.212, de 24 de
julho de 1991; CONSIDERANDO os arts. 201 e 250 do
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social – RBPS,
aprovado pelo Decreto nº2.172, de 05 de março de 1997, resolve:

Art. 1º A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a
preencher de dois a cinco por cento dos seus cargos com beneficiários
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, na seguinte
proporção:

I – até 200 empregados .......................................... 2%
II – de 201 a 500 empregados ................................ 3%
III – de 501 a 1000 empregados ............................. 4%
IV – mais de 1000 empregados ............................. 5%;
§ 1º Consideram-se beneficiários reabilitados todos os

segurados e dependentes vinculados ao Regime da Previdência Social
– RGPS, submetidos a processo de reabilitação profissional
desenvolvido ou homologado pelo Instituto Nacional do Seguro
Social – INSS.

§ 2º consideram-se pessoas portadoras de deficiência,
habilitadas, aquelas não vinculadas ao RGPS, que tenham submetido
a processo de habilitação profissional desenvolvido pelo INSS ou
por entidade reconhecida legalmente para este fim.

§ 3º A dispensa de empregado na condição estabelecida neste
artigo, quando se tratar de contrato por tempo superior a noventa
dias e a imotivada, no contrato por prazo indeterminado, somente
poderá ocorrer após a contratação de substituto em condições
semelhantes.
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Art. 2º O descumprimento ao disposto no caput do art. 1º ou seu
§ 3º constitui infração ao artigo 93 e seu § 1º da Lei nº 8.213, de
1991, ficando o infrator sujeito à multa prevista no art. 133 da Lei
nº 8.213, de 1991, aplicada pela fiscalização do INSS, observado o
disposto nos arts 110 e 113 do Regulamento da Organização e
Custeio da Seguridade Social – ROCSS.

Art 3º O INSS estabelecerá no prazo de trinta dias sistemática de
fiscalização, avaliação e controle das empresas, para o fiel
cumprimento do disposto nesta Portaria, gerando estatísticas sobre
total de empregados e vagas preenchidas para acompanhamento
por parte das unidades de reabilitação profissional e quando
solicitado, por sindicatos e entidades representativas de categorias.

Art 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA TST Nº 07, DE 21
DE MARÇO DE 1996

Regulamenta, no âmbito da Justiça do Trabalho, o artigo 5º,
§ 2º, da Lei 8.112/90.

O Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho, no uso
das suas atribuições legais e regimentais e

Considerando a necessidade de regulamentar, no âmbito da
Justiça do Trabalho, o artigo 5º, § 2º, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990;

Considerando que o Conselho da Justiça Federal já tomou
providência semelhante, através da Resolução nº 155, de 26 de
fevereiro de 1996, publicada no Diário da Justiça nº 50, quarta-
feira, de 13 de março de 1996;

Considerando que o Tribunal Superior do Trabalho é a
instância suprema da Justiça do Trabalho, incumbindo-lhe expedir
instruções e adotar providências necessárias ao bom funcionamento
de todos os órgão desta Justiça Especializada;

Edita esta Instrução Normativa para disciplinar o exercício
do direito de as pessoas portadoras de deficiência se inscreverem em
concurso público para provimento de cargos cujas atribuições sejam
compatíveis com a deficiência de que são portadoras:

1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito
de se inscreverem em concurso público para provimento de cargo
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são
portadoras.

1.1. Consideram-se deficiência aquelas conceituadas na
medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente
estabelecidos, e que constituam inferioridade que implique grau
acentuado de dificuldade para integração social.

2. No edital de abertura do concurso, deverão ser reservadas
às pessoas portadoras de deficiência até 20% (vinte por cento) das
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vagas nele oferecidas, ou das que vierem a surgir no prazo de validade
do concurso.

3. O edital de abertura do concurso deverá explicitar as
condições para inscrição das pessoas portadoras de deficiência e
indicar onde poderão obter a lista de atribuições do cargo para o
qual pretendam se inscrever.

4. Por ocasião da inscrição, o candidato de que trata esta
Resolução deverá declarar:

4.1. Que conhece esta Instrução Normativa.
4.2. Estar ciente das atribuições do cargo para o qual pretende

se inscrever e de que no caso de vir a exercê-lo estará sujeito à avaliação
pelo desempenho destas atribuições para fins da habilitação no
estágio probatório.

5. A ficha de inscrição deverá conter campos específicos para
os procedimentos de que tratam os itens 4.1 e 4.2.

6. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar
na execução das atribuições do cargo ou na realização da prova pelo
portador de deficiência é obstativa à inscrição no concurso.

6.1. Não obsta à inscrição ou ao exercício do cargo a utilização
de material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de
preparação do ambiente físico.

7. A pessoa portadora de deficiência deverá submeter-se a
avaliação, com o objetivo de ser verificada a compatibilidade ou
não da deficiência de que é portadora com o exercício do cargo que
pretende ocupar.

7.1. A avaliação de que trata este item será realizada por equipe
multidisciplinar, do Órgão ou por ele credenciada, antes da
aprovação da inscrição pretendida.
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8. Na inexistência de candidatos habilitados para todas as
vagas destinadas a pessoas portadoras de deficiência, as remanescentes
serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita
observância da ordem classificatória.

9. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

10. Revogam-se as disposições em contrário.
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DECRETO Nº 62.150, DE 19 DE JANEIRO DE 1968

Promulga a Convenção nº 111 da OIT
sobre Discriminação em matéria de emprego
e profissão.(*)

O Presidente da República
“Havendo o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto

Legislativo nº 104, de 24 de novembro de 1964, a Convenção
nº 111 sobre Discriminação” em Matéria de emprego e ocupação,
adotada pela Conferência Internacional do Trabalho em sua
Quadragésima Segunda Sessão, em 25 de junho de 1958, e havendo
a referida Convenção entrado em vigor, em relação ao Brasil, de
conformidade com o artigo 8º, parágrafo 3º, em 26 de novembro
de 1966, isto é, doze meses após o registro pelo instrumento
brasileiro de ratificação efetuado pela Repartição Internacional do
Trabalho em 26 de novembro de 1965, decreta que a mesma, apensa,
por cópia, ao presente decreto, seja executada e cumprida tão
inteiramente como nela se contém.

A. Costa e Silva

(*) Texto da convenção no Anexo 1.
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DECRETO Nº 129, DE 22 DE MAIO DE 1991

Promulga a Convenção nº 159 da
Organização Internacional do Trabalho –
OIT, sobre reabilitação profissional e
emprego de pessoas deficientes. (*)

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

Considerando que a Convenção nº 159 da Organização
Internacional do Trabalho – OIT, sobre reabilitação profissional e
emprego de pessoas deficientes, foi concluída em Genebra, a 1º de
junho de 1983;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a
convenção por meio do Decreto Legislativo nº 51, de 25 de agosto
de 1989;

Considerando que a Carta de ratificação da convenção, ora
promulgada, foi depositada em 18 de maio de 1990;

Considerando que a Convenção nº 159 sobre reabilitação
profissional e emprego de pessoas deficientes entrará em vigor para
o Brasil, em 18 de maio de 1991, na forma de seu artigo 11,
parágrafo 3º,

Decreta:
Art. 1º A Convenção nº 159 da Organização Internacional

do Trabalho – OIT, sobre reabilitação profissional e emprego de
pessoas deficientes, apensa por cópia ao presente decreto, será
executada e cumprida tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, em 22 de maio de 1991, 170º da Independência e 103º da
República.

Fernando Collor
Francisco Rezek

(*) Texto da convenção no Anexo 2.
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DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999

Aprova o Regulamento da Previdência
Social, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo
com a Emenda Constitucional nº 20, de 1998, as Leis
Complementares nos 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18
de janeiro de 1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de
1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de
1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro
de 1991, 8.398, de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de
1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 8.540, de 22 de dezembro
de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992, 8.619, de 5 de janeiro
de 1993, 8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro
de 1993, 8.647, de 13 de abril de 1993, 8.742, de 7 de dezembro
de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 25 de março
de 1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, de 15 de abril de
1994, 8.880, de 27 de maio de 1994, 8.935, de 18 de novembro
de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 9.032, de 28 de abril de
1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de
1995, 9.069, de 29 de junho de 1995, 9.129, de 20 de novembro
de 1995, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de
26 de dezembro de 1996, 9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506,
de 30 de outubro de 1997, 9.528, de 10 de dezembro de 1997,
9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998,
9.639, de 25 de maio de 1998, 9.649, de 27 de maio de 1998,
9.676, de 30 de junho de 1998, 9.703, de 17 de novembro de
1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de
novembro de 1998, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.719,
de 27 de novembro de 1998, 9.720, de 30 de novembro de 1998,
e 9.732, de 11 de dezembro de 1998,
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Decreta:
Art. 1º O Regulamento da Previdência Social passa a vigorar na
forma do texto apenso ao presente Decreto, com seus anexos.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs 33.335, de 20 de julho de
1953, 36.911, de 15 de fevereiro de 1955, 65.106, de 5 de setembro
de 1969, 69.382, de 19 de outubro de 1971, 72.771, de 6 de
setembro de 1973, 73.617, de 12 de fevereiro de 1974, 73.833, de
13 de março de 1974, 74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478,
de 14 de março de 1975, 75.706, de 8 de maio de 1975, 75.884,
de 19 de junho de 1975, 76.326, de 23 de setembro de 1975,
77.210, de 20 de fevereiro de 1976, 79.037, de 24 de, dezembro
de 1976, 79.575, de 26 de abril de 1977, 79.789, de 7 de junho de
1977, 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 83.081, de 24 de janeiro
de 1979, 85.745, de 23 de fevereiro de 1981, 85.850, de 30 de
março 1981, 86.512, de 29 de outubro de 1981, 87.374, de 8 de
julho de 1982, 87.430, de 28 de julho de 1982, 88.353, de 6 de
junho de 1.983, 88.367, de 7 de junho de 1983, 88.443, de 29 de
junho de 1983, 89.167, de 9 de dezembro de 1983, 89.312, de 23
de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de agosto de 1984, 90.195, de 12
de setembro de 1984, 90.817, de 17 de janeiro de 1985, 91.406,
de 5 de julho de 1985, 92.588, de 25 de abril de 1986, 92.700, de
21 de maio de 1986, 92.702, de 21 de maio de 1986, 92.769, de
10 de junho de 1986, 92.770, de 10 de junho de 1986, 92.976, de
22 de julho de 1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 96.543, de
22 de agosto de 1988, 96.595, de 25 de agosto de 1988, 98.376,
de 7 de novembro de 1989, 99.301, de 15 de junho de 1990,
99.351, de 27 de junho 1990, 1.197, de 14 de julho de 1994,
1.514, de 5 de junho de 1995, 1.826, de 29 de fevereiro de 1996,
1.843, de 25 de março de 1996, 2.172, de 5 de março de 1997,
2.173, de 5 de março de 1997, 2.342, de 9 de outubro de 1997,
2.664, de 10 de julho de 1998, 2.782, de 14 de setembro de 1998,
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2.803, de 20 de outubro de 1998, 2.924, de5 de janeiro de 1999,
e 3.039, de 28 de abril de 1999.

Brasília, de 1999; 178º da Independência e 111º da República.

Fernando Henrique Cardoso
Waldeck Ornélas

(...)

Texto republicado no DOU de 12 de maio de 1999, por ter saído
com incorreção no DOU de 7 de maio de 1999.

Capítulo V
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional

Art. 136. A assistência (re)educativa e de (re)adaptação profissional,
instituída sob a denominação genérica de habilitação e reabilitação
profissional, visa proporcionar aos beneficiários, incapacitados
parcial ou totalmente para o trabalho, em caráter obrigatório,
independentemente de carência, e às pessoas portadoras de
deficiência, os meios indicados para proporcionar o reingresso no
mercado de trabalho e no contexto em que vivem.

§ 1º Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social promover
a prestação de que trata este artigo aos segurados, inclusive
aposentados, e, de acordo com as possibilidades administrativas,
técnicas, financeiras e as condições locais do órgão, aos seus
dependentes, preferencialmente mediante a contratação de serviços
especializados.

§ 2º As pessoas portadoras de deficiência serão atendidas
mediante celebração de convênio de cooperação técnico-financeira.

Art. 137. O processo de habilitação e de reabilitação profissional
do beneficiário será desenvolvido por meio das funções básicas de:
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I – avaliação do potencial laborativo;
II – orientação e acompanhamento da programação

profissional;
III – articulação com a comunidade, com vistas ao reingresso

no mercado de trabalho; e
IV – acompanhamento e pesquisa da fixação no mercado de

trabalho.
§ 1º A execução das funções de que trata o caput dar-se-á,

preferencialmente, mediante o trabalho de equipe multiprofissional
especializa-da em medicina, serviço social, psicologia, sociologia,
fisioterapia, terapia ocupacional e outras afins ao processo, sempre
que possível na localidade do domicílio do beneficiário, ressalvadas
as situações excepcionais em que este terá direito à reabilitação
profissional fora dela.

§ 2º Quando indispensáveis ao desenvolvimento do processo
de reabilitação profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social
fornecerá aos segurados, inclusive aposentados, em caráter
obrigatório, prótese e órtose, seu reparo ou substituição, instrumentos
de auxílio para locomoção, bem como equipamentos necessários à
habilitação e à reabilitação profissional, transporte urbano e
alimentação e, na medida das possibilidades do Instituto, aos seus
dependentes.

§ 3º No caso das pessoas portadoras de deficiência, a concessão
dos recursos materiais referidos no parágrafo anterior ficará
condicionada à celebração de convênio de cooperação técnico-
financeira.

§ 4º O Instituto Nacional do Seguro Social não reembolsará
as despesas realizadas com a aquisição de órtese ou prótese e outros
recursos materiais não prescritos ou não autorizados por suas
unidades de reabilitação profissional.

Art. 138. Cabe à unidade de reabilitação profissional comunicar à
perícia médica a ocorrência de que trata o § 2º do art. 337.
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Art. 139. A programação profissional será desenvolvida mediante
cursos e/ou treinamentos, na comunidade, por meio de contratos,
acordos e convênios com instituições e empresas públicas ou
privadas, na forma do art. 317.

§ 1º O treinamento do reabilitando, quando realizado em
empresa, não estabelece qualquer vínculo empregatício ou funcional
entre o reabilitando e a empresa, bem como entre estes e o Instituto
Nacional do Seguro Social.

§ 2º Compete ao reabilitando, além de acatar e cumprir as
normas estabelecidas nos contratos, acordos ou convênios, pautar-
se no regulamento daquelas organizações.

Art. 140. Concluído o processo de reabilitação profissional, o
Instituto Nacional do Seguro Social emitirá certificado individual
indicando a função para a qual o reabilitando foi capacitado
profissionalmente, sem prejuízo do exercício de outra para a qual
se julgue capacitado.

§ 1º Não constitui obrigação da previdência social a
manutenção do segurado no mesmo emprego ou a sua colocação
em outro para o qual foi reabilitado, cessando o processo de
reabilitação profissional com a emissão do certificado a que se refere
o caput.

§ 2º Cabe à previdência social a articulação com a comunidade,
com vistas ao levantamento da oferta do mercado de trabalho, ao
direciona-mento da programação profissional e à possibilidade de
reingresso do reabilitando no mercado formal.

§ 3º O acompanhamento e a pesquisa de que trata o inciso
IV do art. 137 é obrigatório e tem como finalidade a comprovação
da efetividade do processo de reabilitação profissional.

Art. 141. A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a
preencher de dois por cento a cinco por cento de seus cargos com
beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência,
habilitadas, na seguinte proporção:
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I – até duzentos empregados, dois por cento;
II – de duzentos e um a quinhentos empregados, três por

cento;
III – de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento;

ou
IV – mais de mil empregados, cinco por cento.
§ 1º A. dispensa de empregado na condição estabelecida neste

artigo, quando se tratar de contrato por tempo superior a noventa
dias e a imotivada, no contrato por prazo indeterminado, somente
poderá ocorrer após a contratação de substituto em condições
semelhantes.

§ 2º Cabe ao Ministério da Previdência e Assistência Social
estabelecer sistemática de fiscalização, avaliação e controle das
empresas, para o fiel cumprimento do disposto neste artigo, gerando
estatísticas sobre o total de empregados e vagas preenchidas para
acompanhamento por parte das unidades de reabilitação profissional
e dos sindicatos e entidades representativas de categorias, quando
solicitado.

(...)
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores
públicos civis da União, das autarquias e
das fundações públicas federais.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

TÍTULO I

Capítulo Único
Das Disposições Preliminares

Art. 1º Esta lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Civis da União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e
das fundações públicas federais.

Art. 2º Para os efeitos desta lei, servidor é a pessoa legalmente
investida em cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades
previstas na estrutura organizacional que devem ser cometidas a
um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os
brasileiros, são criados por lei, com denominação própria e
vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter
efetivo ou em comissão.

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos
previstos em lei.
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TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO,

REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO

Capítulo I
Do Provimento

Seção I
Disposições Gerais

Art. 5º São requisitos básicos para investi dura em cargo público:
I – a nacionalidade brasileira;
II – o gozo dos direitos políticos;
III – a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV – o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V – a idade mínima de dezoito anos;
VI – aptidão física e mental.
§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de

outros requisitos estabelecidos em lei.
§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito

de se inscrever em concurso público para provimento de cargo cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são
portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por
cento) das vagas oferecidas no concurso.

(...)

Seção III

( ...)

Capítulo VI
Das Concessões

(...)
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Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante,
quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e
o da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo.

(... )
§ 2º Também será concedido horário especial ao servidor

portador de deficiência, quando comprovada a necessidade por junta
médica oficial, independentemente de compensação de horário.
(Parágrafo incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 3º As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao
servidor que tenha cônjuge, filho ou dependente portador de
deficiência física, exigindo-se, porém, neste caso, compensação de
horário na forma do inciso 11 do art. 44. (Parágrafo incluído pela
Lei nº 9.527, de 10.12.97)

(...)

Capítulo II
Dos Benefícios

Seção I
Da Aposentadoria

(... )

Seção
VII Da Pensão

(... )
Art. 217. São beneficiários das pensões:

I – vitalícia:
(...)
e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa

portadora de deficiência, que vivam sob a dependência econômica
do servidor;

 (...)
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Art. 252. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir do primeiro dia do mês subseqüente.

Art. 253. Ficam revogadas a Lei nº 1.711, de 28 de outubro
de 1952, e respectiva legislação complementar, bem como as demais
disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1990; 169º da Independência e
102º da República.

Fernando Collor

Publicação consolidada da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, determinada pelo art.13 da Lei nº 9.527, de 10 de
dezembro de 1997.

Texto atualizado em 6.12.00
Última Lei nº 9.783
Última MPV nº 1.964-33, de 23.11.00
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LEI Nº 10.050, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2000

Altera o art. 1.611 da Lei nº 3.071, de 1º
de janeiro de 1916 Código Civil,
estendendo o beneficio do § 2 º ao filho
necessitado portador de deficiência.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte lei:

Art. 1º O art. 1.611 da Lei nº 3.071, de lº de janeiro de 1916
Código Civil, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 1.611. .............................................................
§ 3º Na falta do pai ou da mãe, estende-se o beneficio

previsto no § 2º ao filho portador de deficiência que o
impossibilite para o trabalho.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de novembro de 2000; 179º da Independência e
112º da República.

Fernando Henrique Cardoso
José Gregori

Capítulo do Código Civil a que se refere a lei acima

TÍTULO II
DA SUCESSÃO LEGÍTIMA

Capítulo I
Da Ordem da Vocação Hereditária

Art. 1.603. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:
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I – aos descendentes;
II – aos ascendentes;
III – ao cônjuge sobrevivente;
IV – os colaterais;
V – aos Municípios, ao Distrito Federal ou à União. (Redação

dada pela Lei nº 8.049, de 20.6.1990)

Art. 1.604. Na linha descendente, os filhos sucedem por cabeça, e
os outros descendentes, por cabeça ou por estirpe; conforme se
achem, ou não, no mesmo grau.

Art. 1.605. Para os efeitos da sucessão, aos filhos legítimos se
equiparam os legitimados, os naturais reconhecidos e os adotivos.

§ 1º Revogado pela Lei nº 6.515, de 26.12.1977:
Texto original: Havendo filho legítimo ou legitimado, só a

metade do que a este couber em herança terá direito o filho natural
reconhecido na constância do casamento (art. 358).

§ 2º Ao filho adotivo, se concorrer com legítimos,
supervenientes à adoção (art. 368), tocará somente metade da
herança cabível a cada um destes.

Art. 1.606. Não havendo herdeiros da classe dos descendentes, são
chamados à sucessão os ascendentes.

Art. 1.607. Na classe dos ascendentes, o grau mais próximo exclui
o mais remoto, sem distinção de linhas.

Art. 1.608. Havendo igualdade em grau e diversidade em linha, a
herança partir-se-á entre as duas linhas meio pelo meio.

Art. 1.609. Falecendo sem descendência o filho adotivo, se lhe
sobreviverem os pais e o adotante, àqueles tocará por inteiro a
herança.

Parágrafo único. Em falta dos pais, embora haja outros
ascendentes, devolve-se a herança ao adotante.
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Art. 1.610. Quando o descendente ilegítimo tiver direito à sucessão
do ascendente, haverá direito o ascendente ilegítimo à sucessão do
descendente.

Art. 1.611. À falta de descendentes ou ascendentes será deferida a
sucessão ao cônjuge sobrevivente, se, ao tempo da morte do outro,
não estava dissolvida a sociedade conjugal. (Redação dada pela Lei
nº 6.515, de 26.12.1977)

§ 1º O cônjuge viúvo, se o regime de bens do casamento não
era o da comunhão universal, terá direito, enquanto durar a viuvez,
ao usufruto da quarta parte dos bens do cônjuge falecido, se houver
filhos, deste ou do ca-sal, e à metade, se não houver filhos embora
sobrevivam ascendentes do de cujus. (Parágrafo acrescentado pela
Lei nº 4.121, de 27.8.1962)

§ 2º Ao cônjuge sobrevivente, casado sob regime de
comunhão universal, enquanto viver e permanecer viúvo, será
assegurado, sem prejuízo da participação que lhe caiba na herança,
o direito real de habitação relativamente ao imóvel destinado à
residência da família, desde que seja o único bem daquela natureza
a inventariar. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 4.121, de
27.8.1962)

§ 3º Na falta do pai ou da mãe, estende-se o beneficio previsto
no § 2º ao filho portador de deficiência que o impossibilite para o
trabalho. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 10.050, de 14.11.2000)
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ANEXO

CONVENÇÃO 111 DA ORGANIZAÇÃO
INTERNACIONAL DO TRABALHO

Convenção concernente à discriminação em
matéria de emprêgo e profissão.

A Conferência Geral da Organização Internacional do
Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da
Repartição Internacional do Trabalho e reunida a 4 de junho de
1958, em sua quadragésima-segunda sessão;

Após ter decidido adotar diversas disposições relativas à
discriminação em matéria de emprêgo e profissão, assunto que
constitui o quarto ponto da ordem do dia da sessão;

Após ter decidido que essas disposições tomariam a forma de
uma convenção internacional;

Considerando que a declaração de Filadélfia afirma que todos
os sêres humanos, seja qual fôr a raça, credo ou sexo têm direito ao
progresso material e desenvolvimento espiritual em liberdade e
dignidade, em segurança econômica e com oportunidades iguais;

Considerando, por outro lado, que a discriminação constitui
uma violação dos direitos enunciados na Declaração Universal dos
Direitos do Homem, adota neste vigésimo quinto dia de junho de
mil novecentos e cinqüenta e oito, a convenção abaixo transcrita
que será denominada Convenção sôbre a discriminação (emprêgo e
profissão), 1958.

Artigo 1º 1. Para fins da presente convenção, o têrmo “discriminação”
“compreende:

a) Tôda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça,
côr, sexo, religião, opinião política, ascendência nacional ou origem
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social, que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de
oportunidades ou de tratamento em matéria de emprêgo ou profissão;

b) Qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha
por efeito destruir ou alterar a igualdade de oportunidades ou
tratamento em matéria de emprêgo ou profissão, que poderá ser
especificada pelo Membro Interessado depois de consultadas as
organizações representativas de empregadores e trabalhadores,
quando estas existam, e outros organismos adequados.

2. As distinção, exclusões ou preferências fundadas em
qualificações exigidas para um determinado emprêgo não são
consideradas como discriminação.

3. Para os fins da presente convenção as palavras “emprêgo” e
“pro-fissão” incluem o acesso à formação profissional; ao emprêgo
e às diferentes profissões, bem como as condições de emprêgo.

Artigo 2º Qualquer Membro para o qual a presente convenção se
encontre em vigor compromete-se a formular e aplicar uma política
nacional que tenha por fim promover, por métodos adequados às
circunstâncias e aos usos nacionais, a igualdade de oportunidade e
de tratamento em matéria de emprêgo e profissão, com objetivo
de eliminar tôda discriminação nessa matéria.

Artigo 3º Qualquer Membro para o qual a presente convenção se
encontre em vigor deve, por métodos adequados às circunstâncias e
os usos nacionais:

a) Esforçar-se por obter a colaboração das organização de
empregadores e Trabalhadores e de outros organismos apropriados,
com o fim de favorecer a aceitação e aplicação desta política;

b) Promulgar leis e encorajar os programas de educação
próprios a assegurar esta aceitação e esta aplicação;

c) Revogar tôdas as disposições legislativas e modificar tôdas
as disposições ou práticas, administrativas que sejam incompatíveis
com a referida política.
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d) Seguir a referida política no que diz respeito a emprêgos
dependentes do contrôle direto de uma autoridade nacional;

e) Assegurar a aplicação da referida política nas atividades dos
serviços de orientação profissional, formação profissional e colocação
dependentes do contrôle de uma autoridade nacional;

f ) Indicar, nos seus relatórios anuais sôbre a aplicação da
convenção, as medidas tomadas em conformidades com esta política
e os resultados obtidos.

Artigo 4º Não são consideradas como discriminação qualquer
medidas tomadas em relação a uma pessoa que, individualmente,
seja objeto de uma suspeita legítima de se entregar a uma atividade
prejudicial à segurança do Estado ou cuja atividade se encontre
realmente comprovada, desde que a referida pessoa tenha o direito
de recorrer a uma instância competente, estabelecida de acôrdo com
a prática nacional.

Artigo 5º 1. As medidas especiais de proteção ou de assistência
previstas em outras convenções ou recomendações adotada pela
Conferência Internacional do Trabalho não são consideradas como
discriminação.

2. Qualquer Membro pode, depois de consultadas às
organizações representativas de empregadores e trabalhadores,
quando estas existam, definir como não discriminatórias quaisquer
outras medidas especiais que tenham por fim salvaguardar as
necessidades particulares de pessoas em relação às quais a atribuição
de uma proteção ou assistência especial seja de uma maneira geral,
reconhecida como necessária, por razões tais como o sexo, a
invalidez, os encargos de família ou o nível social ou cultural.

Artigo 6º Qualquer membro que ratificar a presente convenção
compromete-se a aplicá-la aos territórios não metropolitanos, de
acôrdo com as disposições da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho.
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Artigo 7º As ratificações formais da presente convenção serão
comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho e por êle registradas.

Artigo 8º 1. A presente convenção somente vinculará Membros da
Organização Internacional do Trabalho cuja ratificação tiver sido
registrada pelo Diretor-Geral.

2. A convenção entrará em vigor doze meses após registradas
pelo Diretor-Geral as ratificações de dois dos Membros.

3. Em seguida, estas convenção entrará em vigor, para cada
Membros, doze meses após a data do registro da respectiva
ratificação.

Artigo 9º 1. Qualquer Membro que tiver ratificado a presente
convenção pode denunciá-la no término de um período de dez
anos após a data da entrada em vigor inicial da convenção por ato
comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho e por êle registrado.

A denuncia só produzirá efeito um ano após ter sido registrada.
2. Qualquer Membro que tiver ratificado a presente

convenção que, no prazo de um ano, depois de expirado o período
de dez anos mencionados no parágrafo anterior, e que não fizer uso
da faculdade de denuncia prevista no presente artigo, ficará vinculado
por um novo período de dez anos, e, em seguida, poderá denunciar
a presente convenção no término de cada período de dez anos,
observadas as condições estabelecidas no presente artigo.

Artigo 10. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho notificará a todos os Membros da Organização Internacional
do Trabalho o registro de tôdas as ratificações e denúncias que lhe
fôrem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da
segunda ratificação que lhe tiver sido comunicada o Diretor-Geral
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chamará a atenção para a data em que a presente convenção entrará
em vigor.

Artigo 11. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho
comunicará ao Secretaria-Geral das Nações Unidas para efeitos de
registro de acôrdo com o artigo 1020 da Carta das Nações Unidas,
informações completas a respeito de tôdas as ratificações e todos os
atos de denúncia, que tiver registrado, nos têrmos dos artigos
precedentes.

Artigo 12. Sempre que o julgar necessário, o Conselho de
Administração da Repartição Internacional do Trabalho apresentará
a Conferência Geral um relatório sôbre a aplicação da presente
convenção e decidirá da oportunidade de inscrever na ordem do dia
da Conferência a questão da sua revisão total ou parcial.

Artigo 13. No caso de a Conferência adotar uma nova convenção
que implique em revisão total ou parcial da presente convenção e
salvo disposição em contrário da nova convenção:

A ratificação da nova convenção de revisão por um Membro
implicará ipso jure a denúncia imediata da presente convenção, não
obstante o disposto no artigo 9º, e sob reserva de que a nova
convenção de revisão tenha entrada em vigor;

A partir da data da entrada em vigor da nova convenção, a
presente convenção deixa de estar aberta à ratificação dos Membros.

A presente convenção continuará, todavia, em vigor na sua
forma e conteúdo para os Membros que a tiverem ratificado, e que
não ratificarem a convenção de revisão.

Artigo 14. As versões francesa e inglesa do texto da presente
convenção fazem igualmente fé.

O texto que precede é o texto autêntico da convenção
devidamente adotada pela Conferência Geral da Organização
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Internacional do Trabalho, em sua quadragésima-segunda sessão,
que se reuniu em Genebra e que foi encerrada a 26 de junho de 1958.

Em fé do que, assinaram a 5 de julho de 1958:
O Presidente da Conferência,
B. K. DAS
O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho,

DAVID A. MORSE
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Capítulo IV

Saúde
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PORTARIA N.º 818/GM, EM 05 DE JUNHO DE 2001

O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando a necessidade de organizar a assistência à pessoa
portadora de deficiência física em serviços hierarquizados e
regionalizados e com base nos princípios da universalidade e
integralidade das ações de saúde;

Considerando o disposto na Norma Operacional da
Assistência à Saúde – NOAS-SUS 01/2001, aprovada pela Portaria
GM/MS N° 95, de 26 de janeiro de 2001;

Considerando a necessidade de garantir às pessoas portadoras
de deficiência física assistência nos vários níveis de complexidade,
por intermédio de equipe multiprofissional e multidisciplinar,
utilizando-se de métodos e técnicas terapêuticas específicas;

Considerando a necessidade de subsidiar tecnicamente a
implantação de serviços especializados, buscando a reabilitação clínico
funcional da pessoa portadora de deficiência física e contribuindo,
decisivamente, para a melhoria das suas condições de vida, sua
integração social e ampliação das suas potencialidades laborais e
independência nas atividades da vida diária;

Considerando a necessidade de estabelecer mecanismos de
avaliação, supervisão, acompanhamento e controle da assistência
prestada à pessoa portadora de deficiência física;

Considerando que a assistência à pessoa portadora de
deficiência física exige uma estrutura especializada e hierarquizada
de alta, média e baixa complexidade, com área física adequada,
profissionais habilitados e suporte de serviços auxiliares de
diagnóstico e terapia;
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Considerando a necessidade de estabelecer critérios para a
concessão de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção
nos diversos níveis de gestão;

Considerando que o pleno atendimento à pessoa portadora
de deficiência física depende da qualificação dos processos de
reabilitação funcional e da prescrição, fornecimento e adequação de
Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção, resolve:

Art. 1º Criar, na forma do disposto nesta Portaria, mecanismos
para a organização e implantação de Redes Estaduais de Assistência
à Pessoa Portadora de Deficiência Física.

Art. 2º Determinar às Secretarias Estaduais de Saúde e do Distrito
Federal a organização de suas respectivas Redes Estaduais de
Assistência à Pessoa Portadora de Deficiência Física, conforme as
diretrizes contidas na Portaria GM/MS N° 95, de 26 de janeiro de
2001, que aprova a Norma Operacional da Assistência à Saúde –
NOAS-SUS 01/2001 e as Normas para Cadastramento constantes
do Anexo I desta Portaria.

§ 1° As Redes Estaduais de Assistência à Pessoa Portadora de
Deficiência Física, de que trata este Artigo, serão integradas por:

a – Serviços de Reabilitação Física – Primeiro Nível de
Referência Intermunicipal;

b – Serviços de Reabilitação Física – Nível Intermediário;
c – Serviços de Referência em Medicina Física e Reabilitação;
d – Leitos de Reabilitação em Hospital geral ou Especializado;
§ 2º Constitui um Serviço de Reabilitação Física – Primeiro

Nível de Referência Intermunicipal a unidade ambulatorial,
devidamente cadastrada no Sistema de Informações Ambulatoriais
do Sistema Único de Saúde – SIA/SUS, que disponha de instalações
físicas apropriadas, equipamentos básicos para reabilitação e recursos
humanos com especialização, formação e/ou capacitação na área de
reabilitação, para o atendimento a pacientes com deficiências físicas
que requerem cuidados de reabilitação, prevenção de deficiências
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secundárias e orientação familiar. Os Serviços de Reabilitação –
Primeiro Nível de Referência Intermunicipal, devidamente
articulados com as equipes de Saúde da Família, devem estar
subordinados tecnicamente a um Serviço de Reabilitação Física –
Nível Intermediário ou, excepcionalmente, a um Serviço de
Referência em Medicina Física e Reabilitação, que irá constituir-se
em sua referência e contra-referência dentro da rede estadual ou
regional de assistência à pessoa portadora de deficiência física. Inclui
a prescrição, avaliação, adequação, treinamento, acompanhamento
e dispensação de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção;

§ 3º Constitui um Serviço de Reabilitação Física – Nível
Intermediário a unidade ambulatorial, devidamente cadastrada no
Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde
– SIA/SUS, que disponha de serviços especializados para avaliação
e tratamento de pessoas portadoras de deficiência física. Caracteriza-
se como serviço de média complexidade, com instalações físicas
adequadas, equipamentos e equipe multiprofissional para o
desenvolvimento de um conjunto de atividades individuais e/ou
em grupo, acompanhamento médico e funcional e orientação
familiar. Inclui a prescrição, avaliação, adequação, treinamento,
acompanhamento e dispensação de Órteses, Próteses e Meios
Auxiliares de Locomoção;

§ 4º Constitui um Serviço de Referência em Medicina Física
e Reabilitação a unidade ambulatorial, devidamente cadastrada no
Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde
– SIA/SUS, que disponha de serviços especializados para o
diagnóstico, avaliação e tratamento de pessoas portadoras de
deficiências físicas (motoras e sensoriais). Caracteriza-se como serviço
de maior nível de complexidade, com instalações físicas adequadas,
equipamentos e equipe multiprofissional e multidisciplinar
especializada, para o atendimento de pacientes que demandem
cuidados intensivos de reabilitação física (motora e sensório motora),
constituindo-se na referência de alta complexidade da rede estadual
ou regional de assistência à pessoa portadora de deficiência física.
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Inclui a prescrição, avaliação, adequação, treinamento,
acompanhamento e dispensação de Órteses, Próteses e Meios
Auxiliares de Locomoção;

§ 5º Constitui um Leito de Reabilitação em Hospital Geral
ou Especializado aquele destinado ao atendimento integral à pessoa
portadora de deficiência física, quando, por indicação médica o
regime de internação hospitalar for o mais adequado ao paciente.
O Hospital Geral ou Especializado deve ser cadastrado no Sistema
de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde – SIH/
SUS e possuir condições técnicas, instalações físicas, equipamentos
e recursos humanos especializados para a realização dos
procedimentos clínicos, cirúrgicos e diagnósticos, necessários para
potencializar as ações de reabilitação;

Art. 3º Estabelecer, como critérios a serem utilizados pelas Secretarias
Estaduais de Saúde dos estados e do Distrito Federal na definição
dos quantitativos de serviços que integrarão as Redes Estaduais de
Assistência à Pessoa Portadora de Deficiência Física, os abaixo
relacionados:

a – população;
b – necessidade de cobertura assistencial;
c – nível de complexidade dos serviços;
d – distribuição geográfica dos serviços.
§ 1º Os Serviços de Reabilitação Física – Primeiro Nível de

Referência Intermunicipal terão os seus quantitativos máximos
estabelecidos no Plano Diretor de Regionalização de cada Estado e
do Distrito Federal, de acordo com a NOAS-SUS 01/2001, sendo
recomendada a instalação de, pelo menos, um serviço para cada
módulo assistencial;

§ 2º Os Serviços de Referência em Medicina Física e
Reabilitação e os Serviços de Reabilitação Física – Nível
Intermediário devem observar os quantitativos máximos, definidos
por Unidade da Federação, conforme o Anexo II desta Portaria;

§ 3º Os Leitos de Reabilitação em Hospital Geral e
Especializado devem ser dimensionados e cadastrados de forma a
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atender às necessidades estaduais e regionais de cobertura populacional
e de referência da Rede Estadual de Assistência à Pessoa Portadora
de Deficiência Física. Pode participar todo Hospital cadastrado no
SIH/SUS, desde que reúna as condições para o atendimento ao
paciente que necessite de procedimentos de reabilitação,
devidamente organizado de forma a garantir a referência dos
pacientes que necessitam de reabilitação em regime de internação
hospitalar;

§ 4º A distribuição geográfica, nos estados, municípios e no
Distrito Federal, dos Serviços de Reabilitação Física – Primeiro Nível
de Referência Intermunicipal, dos Serviços de Reabilitação Física –
Nível Intermediário, dos Serviços de Referência em Medicina Física
e Reabilitação e dos Leitos de Reabilitação em Hospital Geral ou
Especializado, deverá obedecer às necessidades epidemiológicas e
de cobertura populacional de cada Unidade da Federação.

Art. 4º Determinar que as Secretarias de Saúde dos estados e do
Distrito Federal, ao constituírem as suas Redes de Assistência à Pessoa
Portadora de Deficiência Física, estabeleçam os fluxos e mecanismos
de referência e contra-referência.

Art. 5º Determinar que as Secretarias de Saúde dos estados,
municípios e do Distrito Federal elaborem e encaminhem à
Secretaria de Assistência à Saúde/SAS, para aprovação, o Manual
Operativo para Dispensação de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares
de Locomoção, aprovado pela Comissão Intergestores Bipartite,
de acordo com o Roteiro constante do Anexo V desta Portaria.

Art. 6º Aprovar, na forma do Anexo I desta Portaria, as Normas
para Cadastramento dos Serviços de Reabilitação Física – Primeiro
Nível de Referência Intermunicipal, dos Serviços de Reabilitação
Física – Nível Intermediário, dos Serviços de Referência em
Medicina Física e Reabilitação e dos Leitos de Reabilitação em
Hospital Geral ou Especializado.
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§ 1° Estados que, eventualmente, não disponham de, pelo
menos, 01 (um) serviço em condições de cumprir as Normas para
Cadastramento de Serviço de Referência em Medicina Física e
Reabilitação poderão solicitar, em caráter transitório, o
cadastramento de 01 (um) Serviço de Reabilitação Física – Nível
Intermediário, que passará a constituir a referência estadual de alta
complexidade, até a plena habilitação de seus serviços;

§ 2º O Serviço de Reabilitação Física – Nível Intermediário,
de que trata o § 1° deste Artigo, deverá cumprir, no mínimo, as
Normas para Cadastramento de Serviço de Reabilitação Física –
Nível Intermediário, definidas no Anexo I desta Portaria.

Art. 7º Estabelecer que as solicitações para cadastramento dos
Serviços de Reabilitação Física – Primeiro Nível de Referência
Intermunicipal, dos Serviços de Reabilitação Física – Nível
Intermediário, dos Serviços de Referência em Medicina Física e
Reabilitação e dos Leitos de Reabilitação em Hospital Geral ou
Especializado, sejam encaminhadas à Secretaria de Assistência à Saúde
– SAS/MS, em um único processo contendo a totalidade dos
Serviços que integrarão a Rede Estadual e a definição dos fluxos de
referência e contra-referência.

Parágrafo único. As solicitações de que trata este Artigo
deverão ser acompanhadas de relatório contendo as justificativas
técnicas e necessidades assistenciais, dentro da lógica de constituição
de Redes Estaduais de Assistência à Pessoa Portadora de Deficiência
Física.

Art. 8º Estabelecer que, para o cadastramento dos Serviços de
Reabilitação Física – Primeiro Nível de Referência Intermunicipal,
dos Serviços de Reabilitação Física – Nível Intermediário, dos
Serviços de Referência em Medicina Física e Reabilitação e dos Leitos
de Reabilitação em Hospital Geral ou Especializado, sejam
obedecidos os critérios definidos no Artigo 3º e seus parágrafos e
nas Normas para Cadastramento contidas no Anexo I desta Portaria.
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Art. 9º Definir que a operacionalização e o financiamento dos
Serviços de Referência em Medicina Física e Reabilitação e dos
Serviços de Reabilitação Física – Nível Intermediário serão
regulamentados pela Secretaria de Assistência à Saúde/SAS.
Parágrafo único. A operacionalização dos Serviços de Reabilitação
Física – Primeiro Nível de Referência Intermunicipal estão descritas
na NOAS – SUS 01/2001 e o seu financiamento contido no valor
per capita a ser definido pelo Ministério da Saúde para custeio desse
nível de assistência.

Art. 10 Determinar a obrigatoriedade de vistoria e avaliação anual,
a ser realizada pelos gestores estaduais e municipais, de acordo com
o seu nível de gestão, dos Serviços de Reabilitação Física – Nível
Intermediário, dos Serviços de Referência em Medicina Física e
Reabilitação e dos Leitos de Reabilitação em Hospital Geral ou
Especializado, cadastrados nos Sistema de Informações
Ambulatoriais – SIA/SUS e Sistema de Informações Hospitalares
– SIH/SUS.

Art. 11 Determinar a obrigatoriedade do preenchimento do
Relatório de Avaliação, Acompanhamento e Alta, conforme Anexo
III desta Portaria, inclusive para o fornecimento de Órteses, Próteses
e Meios Auxiliares de Locomoção, pelos Serviços de Reabilitação
Física – Primeiro Nível de Referência Intermunicipal, pelos Serviços
de Reabilitação Física – Nível Intermediário, pelos Serviços de
Referência em Medicina Física e Reabilitação e pelos Hospitais
Gerais e Especializados com Leitos de Reabilitação.

§ 1º Os objetivos deste Relatório são a avaliação e o
acompanhamento da assistência prestada no País às pessoas
portadoras de deficiência física, a identificação dessas deficiências,
suas causas, incapacidades e restrições funcionais, permitindo ao
Ministério da Saúde, aos estados e municípios e ao Distrito Federal
o aprimoramento da assistência prestada e o estabelecimento de
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políticas de prevenção de deficiências e incapacidades na população
em geral;

§ 2º O Relatório será preenchido pelo Responsável Técnico
do serviço, de acordo com as instruções contidas no Anexo IV desta
Portaria, sendo que o primeiro Relatório envolverá os procedimentos
realizados entre a data do cadastramento e o dia 31 de dezembro de
2.001 e os subsequentes, aqueles referentes ao período de 01 de
janeiro a 31 de dezembro de cada ano;

§ 3º O Relatório será preenchido em 02 (duas) vias. A primeira
via deverá ser encaminhada, anualmente, até o dia 30 de janeiro do
ano subseqüente, à Secretaria de Saúde do estado ou do Distrito
Federal e a segunda via arquivada no serviço que prestou os
atendimentos;

§ 4º As Secretarias de Saúde dos estados e do Distrito Federal
deverão compatibilizar os relatórios encaminhados pelos serviços
que compõem a Rede Estadual de Assistência à Pessoa Portadora de
Deficiência Física e encaminhar uma cópia à Assessoria Técnica/
ASTEC/SAS/MS;

§ 5º Os formulários para preenchimento dos Relatórios serão
impressos e distribuídos pelas Secretarias Estaduais de Saúde dos
estados e do Distrito Federal;

§ 6º O não encaminhamento dos Relatórios implicará no
descadastramento dos Serviços e dos Leitos de Reabilitação em
Hospital Geral e Especializado.

Art. 12 Determinar às Secretarias de Saúde dos estados e do Distrito
Federal que adotem as providências necessárias ao cumprimento
das normas contidas nesta Portaria.

Art. 13 Determinar que a Secretaria de Assistência à Saúde adote as
medidas necessárias à implementação do disposto nesta Portaria.

Art. 14 Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO I

NORMAS PARA CADASTRAMENTO DOS SERVIÇOS
DE REABILITAÇÃO FÍSICA – PRIMEIRO NÍVEL DE
REFERÊNCIA INTERMUNICIPAL, DOS SERVIÇOS DE
REABILITAÇÃO FÍSICA – NÍVEL INTERMEDIÁRIO, DOS
SERVIÇOS DE REFERÊNCIA EM MEDICINA FÍSICA E
REABILITAÇÃO E DOS LEITOS DE REABILITAÇÃO EM
HOSPITAL GERAL E/OU ESPECIALIZADO.

1 – SERVIÇO DE REABILITAÇÃO FÍSICA  –
PRIMEIRO NÍVEL DE REFERÊNCIA INTERMUNICIPAL

Os Serviços de Reabilitação Física – Primeiro Nível de
Referência Intermunicipal são unidades ambulatoriais destinadas a
prestar atendimento a pacientes portadores de deficiências motoras,
encaminhados por outros serviços de saúde, acompanhados de laudo
médico com diagnóstico da deficiência apresentada, prescrição e
tempo previsto de tratamento.

Os Serviços de Reabilitação Física – Primeiro Nível de
Referência Intermunicipal, devidamente cadastrados no Sistema de
Informações Ambulatoriais – SIA/SUS, devem estar articulados
com as equipes de Saúde da Família, constituindo-se em sua primeira
referência para atenção aos pacientes portadores de deficiência física,
e subordinados tecnicamente a um Serviço de Reabilitação Física –
Nível Intermediário ou, excepcionalmente, a um Serviço de
Referência em Medicina Física e Reabilitação, devendo integrar-se
a uma rede regionalizada e hierarquizada de assistência ao paciente
portador de deficiência física, de acordo com as normas e princípios
definidos pela NOAS-SUS 01/2001, desenvolvendo as seguintes
atividades:

a) Atendimento individual (consulta médica, procedimentos
terapêuticos de reabilitação e atendimento de Serviço Social);
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b) Atendimento em grupo (atividades educativas em saúde,
grupo de orientação, modalidades terapêuticas de reabilitação e
atividades de vida diária);

c) Prevenção de seqüelas, incapacidades e deficiências
secundárias;

d) Estimulação do desenvolvimento neuropsicomotor;
e) Visita domiciliar;
f ) Orientação familiar;
g) Preparação para alta, convívio social e familiar;
h) Orientação técnica às equipes de Saúde da Família.

1.1 – Recursos Humanos
Os Serviços de Reabilitação Física – Primeiro Nível de

Referência Intermunicipal poderão funcionar em ambulatório,
policlínica ou hospital, ou estar a eles vinculados, e funcionar com
equipe mínima composta de:

a) Médico (não necessariamente exclusivo do serviço, porém,
vinculado ao serviço de reabilitação);

b) Fisioterapeuta ou profissional de nível superior com
formação, especialização ou capacitação na área de reabilitação física;

c) Assistente Social (não necessariamente exclusivo do serviço,
porém, vinculado ao serviço de reabilitação);

d) Profissionais de nível médio e/ou técnico necessários ao
desenvolvimento das ações de reabilitação.

Para o atendimento a cada grupo de 80 pacientes/dia, são
necessários: 01 (um) Médico, próprio ou vinculado ao serviço de
reabilitação, 01 (um) Fisioterapeuta ou profissional de nível superior
com capacitação em reabilitação e profissionais de nível técnico ou
médio necessários ao desenvolvimento das ações de reabilitação.

As equipes técnicas deste nível de atendimento devem
oferecer, quando do encaminhamento dos pacientes às equipes de
Saúde da Família, orientações técnicas sobre a continuidade do
processo de reabilitação, visando qualificar a assistência ao paciente
portador de deficiência física, tornando-se sua referência especializada.
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1.2 – Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia
Os Serviços de Reabilitação Física – Primeiro Nível de

Referência Intermunicipal deverão garantir o acesso aos Serviços
Auxiliares de Diagnóstico e Terapia estabelecidos para a Atenção
Básica Ampliada e definidos pela NOAS-SUS 01/2001,
compreendendo:

a) Patologia Clínica;
b) Radiologia;
c) Ultra-sonografia.

1.3 – Instalações Físicas
Os Serviços de Reabilitação Física – Primeiro Nível de

Referência Intermunicipal deverão dispor da seguinte estrutura física:
a) Acesso geral por rampa e/ou elevador com medidas

compatíveis para giro de cadeiras de rodas, piso antiderrapante,
corrimão em corredores, escadas e rampas, largura de corredores e
portas, banheiro adaptado e demais normas definidas pela ABNT
– 1990;

b) Sala para avaliação e atendimento individual, com área de
7,5 m2;

c) Área para desenvolvimento de atividades de cinesioterapia
com área de 2,4 m2/paciente, com área mínima de 20 m2;

d) Box para termo e eletroterapia com área de 2,4 m2, para
cada box;

e) Sanitários adaptados ao uso de PPD;
f ) Piso e paredes de material claro, resistente, impermeável e

lavável;
g) Áreas de apoio isoladas da área de assistência:

Recepção e sala de espera de acompanhantes;
Depósito de material de limpeza;
Área para guarda de materiais/equipamentos;
Área para arquivo e registro de pacientes.
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1.4 – Equipamentos
Os Serviços de Reabilitação Física – Primeiro Nível de

Referência Intermunicipal deverão dispor dos seguintes
equipamentos:

Divã estofado com cabeceira regulável com medidas
1,90X 0,65X0,75
Escada de Ferro de 2 degraus
Colchonete de espuma com medidas 1,90 X 0,89 X 0,05
Escada de canto com rampa e corrimão
Espelho com rodízio
Muleta canadense adulto regulável
Muleta axilar adulto regulável
Andador adulto e infantil com rodízios
Andador adulto e infantil fixo
Bengala de madeira
Bengala de inox/alumínio
Bengala de 4 pontos
Fita métrica comum
Cronômetro
Pulseira de peso
Cadeira de rodas adulto e infantil
Goniômetro
Espelho fixo 1,30 X 1,50
Pares de Halteres de 01 Kg
Pares de Halteres de 02 Kg
Maca para remoção
Stand in table infantil e adulto
Ondas Curtas
Ultra-som
Tábua de equilíbrio retangular
Eletroestimulador com corrente Galvânica-Farádica
Banho de Parafina
Barra Paralela dupla de 3 metros
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Rolo Bobath de 20 cm
Rolo tipo feijão 40 cm
Jogos Pedagógicos

2 – SERVIÇO DE REABILITAÇÃO FÍSICA – NÍVEL
INTERMEDIÁRIO

Os Serviços de Reabilitação Física – Nível Intermediário têm
como finalidade prestar assistência em reabilitação à pessoa portadora
de deficiência física, encaminhada por outros serviços de saúde,
constituindo-se na referência de média complexidade em reabilitação
física, de acordo com os princípios definidos pela NOAS-SUS 01/
2001, devendo integrar-se a uma rede regionalizada e hierarquizada
de assistência ao portador de deficiência física.

Os Serviços de Reabilitação Física – Nível Intermediário,
devidamente cadastrados no sistema SIA/SUS, terão funcionamento
diário em 01 (um) turno de 04 (quatro) horas e deverão contar
com estrutura física, equipamentos e recursos humanos especializados
para prestar assistência em reabilitação física motora, desenvolvendo
as seguintes atividades:

a) Avaliação médica clínica e funcional;
b) Atendimento individual e em grupo;
c) Prescrição, avaliação, adequação, treinamento,

acompanhamento e dispensação de Órteses, Próteses e Meios
Auxiliares de Locomoção;

d) Prevenção de seqüelas, incapacidades e deficiências
secundárias;

e) Orientação de cuidados de enfermagem;
f ) Orientação familiar;
g) Preparação do paciente para alta, convívio social e familiar;
h) Orientação técnica às equipes dos Serviços de Reabilitação

Física – Primeiro Nível de Referência Intermunicipal e às equipes
de Saúde da Família.
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2.1 – Recursos Humanos
A equipe deverá ter caráter multiprofissional com formação

ou capacitação em reabilitação e ser formada, no mínimo, pelos
seguintes profissionais:

a) Médico;
b) Fisioterapeuta;
c) Assistente Social e/ou Psicólogo;
d) Fonoaudiólogo e/ou Terapeuta Ocupacional;
e) Enfermeiro;
f ) Profissionais de nível médio e/ou técnico necessários ao

desenvolvimento das ações de reabilitação.
Para o atendimento a cada grupo de 100 pacientes/dia, é

necessária a seguinte equipe multiprofissional: 01 (um) Médico,
01 (um) Fisioterapeuta, 01 (um) Assistente Social e/ou Psicólogo,
01 (um) Fonoaudiólogo e/ou Terapeuta Ocupacional, 01 (um) um
Enfermeiro e profissionais de nível médio e/ou técnico necessários
ao desenvolvimento das ações de reabilitação.

As equipes técnicas deste nível de atendimento devem
oferecer, quando do encaminhamento dos pacientes aos serviços de
menor complexidade ou ao Programa de Saúde da Família / PSF,
orientações técnicas sobre a continuidade do processo de reabilitação,
visando qualificar a assistência ao paciente portador de deficiência
física, tornando-se sua referencia especializada.

2.2 – Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia
Os Serviços de Reabilitação Física – Nível Intermediário

deverão dispor ou garantir o acesso aos seguintes serviços de suporte
diagnóstico e terapêutico:

a) Laboratório de Patologia Clínica, apto a atender às
necessidades relacionadas ao processo de reabilitação, dentro do seu
nível de complexidade;

b) Serviço de Radiologia com condições técnicas de oferecer
suporte diagnóstico, dentro do seu nível de complexidade;

c) Ultra-sonografia.
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Os Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia poderão
pertencer à própria instituição ou serem referenciados, conforme o
estabelecido na Portaria SAS/MS nº 494/99, como forma de
garantir a agilidade no atendimento da pessoa portadora de deficiência
física. No caso de serviços conveniados, estes deverão atender às
normas de acesso às Pessoas Portadoras de Deficiência (ABNT
1990).

2.3 – Instalações Físicas
Os Serviços de Reabilitação Física – Nível Intermediário

deverão dispor da seguinte estrutura física:
a) Acesso geral por rampa e/ou elevador com medidas

compatíveis para giro de cadeiras de rodas, piso antiderrapante,
corrimão em corredores, escadas e rampas, largura de corredores e
portas, banheiro adaptado e demais normas definidas pela ABNT
– 1990;

b) Consultório médico com área de 10 m2;
c) Salas – no mínimo 02 (duas) – para avaliação e atendimento

individual, com área de 7,5 m2 /sala;
d) Sala para desenvolvimento de atividades de cinesioterapia

com recursos para treinamento de AVD e treino de marcha,
opcionalmente com box para termo e eletroterapia, com área de
2,4 m2/paciente e área mínima de 20 m2;

e) Box para termo e eletroterapia com área de 2,4 m2 para
cada box;

f ) Sala para atendimento de grupos terapêuticos e orientação
familiar com área de 20 m2;

g) Sala de reunião de equipe com área de 10 m2;
h) Sanitários independentes e adaptados ao uso da PPD;
i) Piso e paredes de material claro, resistente, impermeável e

lavável;
j) Áreas de apoio isoladas da área de assistencial:
 Recepção e sala de espera de acompanhantes;
 Depósito de material de limpeza;
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 Área para guarda de materiais/equipamentos;
 Área para arquivo médico e registro de pacientes.

2.4 – Equipamentos
Os Serviços de Reabilitação Física – Nível Intermediário

deverão dispor dos seguintes equipamentos:
Ultra-som
Correntes interferenciais
Ondas curtas pulsado/contínuo com eletrodos schilipacke e

eletrodos de placas
FES – Aparelho para estimulação elétrica funcional – 4 canais
TENS
Recursos de Crioterapia
Banho de Parafina em aço inox
Corrente Galvânica/Farádica
Barra de Ling de madeira
Divã estofado com cabeceira regulável medindo

1,90x0,65x0,75
Escada de ferro com 2 graus
Colchonete de espuma com medindo 1,90x0,89,0,05
Barra Paralela dupla de 3 metros
Mesa ortostática com inclinação elétrica
Escada de canto com rampa e corrimão
Espelho com rodízio
Muleta canadense adulto regulável
Muleta axilar adulto regulável
Andador adulto e infantil com rodízios
Andador adulto e infantil fixo
Bengala de madeira
Bengala de inox/alumínio
Bengala de 4 pontos
Balanço proprioceptivo de inox
Negatoscópio
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Fita métrica comum
Examinador de reflexo e sensibilidade
Travesseiros forrados com material impermeável e lavável
Goniômetro comum
Tábua de equilíbrio retangular 90x60x15 cm
Cronômetro
Stand in table infantil
Stand in table adulto
Rolo Bobath – 20 cm
Rolo tipo feijão 40 cm
Pulseira de peso
Cadeiras de rodas adulto e infantil
Cadeira higiênica
Órtese de relaxamento
Dinamômetro
Goniômetro de dedos
Espelho fixo 1,30x1,50
Pares de Halteres de 01 Kg
Pares de Halteres de 02 Kg
Esfigmomanômetro e Estetoscópio duplo adulto e infantil
Carro de curativo
Lixeira de inox com pedal
Maca para remoção de paciente
Biombos
Jogos pedagógicos
Material para atividades de coordenação de MMSS

3 – SERVIÇO DE REFERÊNCIA EM MEDICINA FÍSICA E
REABILITAÇÃO

Os Serviços de Referência em Medicina Física e Reabilitação
têm como finalidade prestar assistência intensiva em reabilitação
aos portadores de deficiência física, referenciados por outros serviços
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de saúde, constituindo-se na referência de alta complexidade em
reabilitação (motora e sensório motora), de acordo com os
princípios definidos pela NOAS-SUS 01/2001, devendo integrar-
se a uma rede regionalizada e hierarquizada de assistência ao portador
de deficiência física.

Os Serviços de Referência em Medicina Física e Reabilitação,
devidamente cadastrados no sistema SIA/SUS, terão funcionamento
diário em 02 (dois) turnos – 08 Horas e 01 (um) turno 04 Horas,
devendo contar com estrutura física, equipamentos e recursos
humanos especializados para prestar assistência de cuidados
intensivos em reabilitação física (motora e sensório motora),
disponibilizando, no mínimo, as seguintes atividades:

a) Avaliação clínica e funcional realizada por médico
especializado;

b) Avaliação e atendimento individual e em grupo em
fisioterapia, terapia ocupacional, fonoaudiologia, psicologia, serviço
social, enfermagem e nutrição;

c) Atendimento medicamentoso;
d) Orientação de cuidados de enfermagem;
e) Orientação familiar;
f ) Prescrição, avaliação, adequação, treinamento,

acompanhamento e dispensação de Órteses, Próteses e Meios
Auxiliares de Locomoção;

g) Preparação do paciente para alta, convívio social e familiar;
h) Orientação técnica às equipes dos Serviços de Reabilitação

dos níveis de menor complexidade e às equipes de Saúde da Família.

3.1 – Recursos Humanos
A equipe, de caráter multiprofissional com formação e

capacitação em reabilitação, deverá ser composta, no mínimo, pelos
seguintes profissionais:

a) Médico Fisiatra;
b) Enfermeiro;
c) Fisioterapeuta;
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d) Terapeuta Ocupacional;
e) Fonoaudiólogo;
f ) Psicólogo;
g) Assistente Social;
h) Nutricionista;
i) Profissionais de nível médio e/ou técnico necessários para

o desenvolvimento das ações de reabilitação.
Para o atendimento a cada grupo de 100 pacientes/dia, é

necessária a seguinte equipe multiprofissional: 01 (um) Médico com
Especialização em Reabilitação, 02 (dois) Fisioterapeutas, 02 (dois)
Terapeutas Ocupacionais, 01 (um) Fonoaudiólogo, 02 (dois)
Psicólogos, 01 (um) Assistente Social, 01 (um) Nutricionista, 01
(um) Enfermeiro e profissionais de nível médio e/ou técnico
necessários para o desenvolvimento das ações de reabilitação.

As equipes técnicas deste nível de atendimento devem
oferecer, quando do encaminhamento dos pacientes aos serviços de
menor complexidade ou ao PSF, orientações técnicas sobre a
continuidade do processo de reabilitação, visando qualificar a
assistência ao paciente portador de deficiência física, tornando-se
sua referencia especializada.

3.2 – Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia
Os Serviços de Referência em Medicina Física e Reabilitação

deverão dispor, obrigatoriamente, dos serviços de suporte
diagnóstico e terapêutico abaixo:

a) Laboratório de Patologia Clínica, apto para atender todas
as provas laboratoriais necessárias ao diagnóstico e terapia relacionadas
ao processo de reabilitação;

b) Serviço de Medicina de Imagem dotado de todos os
recursos técnicos para diagnóstico e terapia relacionados com o
processo de reabilitação;

c) Serviços de Medicina Nuclear;
d) Setor de Avaliação Funcional dotado de equipamentos

para a realização de eletrocardiograma, espirometria e
ergoespirometria;



364

e) Serviços diagnósticos de eletroneuromiografia e potenciais
evocados e urodinâmica.

Os Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia poderão
pertencer à própria instituição ou ser referenciados, conforme o
estabelecido na Portaria SAS/MS nº 494/99, como forma de
garantir a agilidade no atendimento da pessoa portadora de deficiência
física. No caso de serviços conveniados, estes deverão atender às
normas de acesso às Pessoas Portadoras de Deficiência (ABNT 1990).

3.3 – Instalações Físicas
Os Serviços de Referência em Medicina Física e Reabilitação

deverão dispor de instalações físicas com acesso geral por rampa e/
ou elevador com medidas compatíveis para giro de cadeiras de rodas,
piso antiderrapante, corrimão em corredores, escadas e rampas,
largura de corredores e portas, banheiro adaptado e demais normas
definidas pela ABNT – 1990.

Deverão contar com área física adequada para abrigar os
seguintes setores:

a) Recepção, SAME e Sala de Espera;
b) Consultório para avaliação clínico funcional e intervenções

terapêuticas de nível ambulatorial;
c) Fisioterapia (Adulto e Infantil);
d) Terapia Ocupacional (Adulto e Infantil);
e) Psicologia (Adulto e Infantil);
f ) Fonoaudiologia (Adulto e Infantil);
g) Nutrição;
h) Condicionamento Físico;
g) As instalações físicas deverão dispor, ainda, de:
Consultório médico ou sala para exames médicos com

10 m2;
Box de Terapias (meios físicos) com área de 2,4 m2 para cada

box;
Sala para cinesioterapia com área de 2,2 m2/paciente e área

mínima de 20 m2;
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Sala para condicionamento físico, exercícios respiratórios e
cardiovasculares com área de 2,2 m2/paciente e área mínima de
20 m2;

Sala para Terapia Ocupacional com 2,2 m2/paciente e área
mínima de 20 m2;

Sala para atendimento individual em fisioterapia,
enfermagem, serviço social, terapia ocupacional e fonoaudiologia
com área de 7,5 m2;

Sala de pisicomotricidade, ludoterapia com área de 3,0 m2/
paciente e área mínima de 15 m2;

Sanitários independentes para cada setor e adaptados ao uso
de PPD;

Piso e paredes de material claro, resistente, impermeável e
lavável;

Sala de espera de acompanhantes independente da área
assistencial;

Depósito de material de limpeza independente da área
assistencial;

Área para guarda de materiais/equipamentos independente
da área assistencial;

Área para arquivo médico e registro de pacientes independente
da área assistencial.
3.4 – Equipamentos

Os Serviços de Referência em Medicina Física e Reabilitação
deverão dispor, no mínimo, dos seguintes equipamentos:

Ultra-som
Correntes Interferenciais
Ondas curtas pulsado/contínuo com eletrodos schilipacke e

eletrodos de placas
FES – Aparelho para Estimulação Elétrica Funcional –

4 canais
Estimulador Eletromagnético
Microondas
TENS
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Aparelho Hidrocollector
Recursos de Crioterapia
Turbilhão em aço inox em ducha direcional para membro

inferior
Turbilhão em aço inox em ducha direcional para membro

superior
Aquecedor de Turbilhão
Cadeira de Turbilhão
Banho de Parafina em aço inox
Corrente Galvânica/Farádica
Barra de Ling de madeira
Divã estofado com cabeceira regulável com medidas

1,90X0,65X0,75
Escada de Ferro de 2 degraus
Colchonete de espuma com medidas 1,90X0,89X0,05
Barra Paralela Dupla de 3 metros
Mesa Ortostática com inclinação elétrica ou mecânica
Escada de canto com rampa e corrimão
Espelho com rodízio
Muleta canadense adulto regulável
Muleta axilar adulto regulável
Andador adulto e infantil com rodízios
Andador adulto e infantil fixo
Bengala de madeira
Bengala de inox/alumínio
Bengala de 4 pontos
Balanço proprioceptivo de inox
Mini trampolim ou cama elástica para propriocepção
Negatoscópio
Fita métrica comum
Examinador de reflexo e sensibilidade
Travesseiros forrados de corvin
Goniômetro comum
Tábua de equilíbrio retangular 90X60X15 cm
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Cadeira de relaxamento
Cronômetro
Espirômetro
Escala de Desenvolvimento Brunet-Lèzine ou similar
Escala Terman Merril
WISC – Escala de Inteligência para Crianças
Pré-WISC – Escala de Inteligência para Crianças
Teste de Apercepção Infantil – CAT – A
Teste de Apercepção Infantil – CAT – H
Prova de Organização Grafo-Perceptiva – Bender
Prova de Organização Grafo-Perceptiva – Pré-Bender
Teste das Pirâmides Coloridas de Pfister
Teste de Apercepção Temática – TAT
Stand in table infantil
Stand in table adulto
Rolo Bobath – 20 cm
Rolo tipo Feijão 40 cm
Pulseira de peso
Cadeira de rodas adulto e infantil
Cadeira Higiênica
Órteses para relaxamento
Dinamômetro
Goniômetro
Goniômetro para dedos
Espelho fixo 1,30X1,50
Cicloergômetros
Pares de Halteres de 01 Kg
Pares de Halteres de 02 Kg
Esfigmomanômetro adulto e infantil
Estetoscópio duplo adulto e infantil
Carro de curativo
Carro de medicação
Lixeiras de inox com pedal
Maca para remoção de paciente
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Equipamento para Eletromiografia
Equipamento para Cistometria
Podoscópio

4 – LEITOS DE REABILITAÇÃO EM HOSPITAL GERAL
E/OU ESPECIALIZADO

Os leitos de reabilitação física em Hospital Geral e
Especializado têm a finalidade de prestar assistência à pessoa
portadora de deficiência física, quando, por indicação médica o
regime de internação hospitalar for o mais adequado para o paciente.

Além das ações de reabilitação funcional, o hospital deve
prestar o atendimento integral ao paciente, buscando potencializar
o processo de reabilitação, garantindo atendimento clínico e cirúrgico
nas diversas especialidades médicas e acesso aos meios diagnósticos
necessários à plena recuperação do paciente.

O Hospital Geral e Especializado deverá estar cadastrado no
Sistema de Informações Hospitalares – SIH/SUS e apresentar as
condições técnicas, instalações físicas, equipamentos e recursos
humanos especializados adequados para prestar esse tipo de
atendimento, devendo constituir-se na referência estadual para
atenção especializada, de acordo com as diretrizes definidas pela
NOAS-SUS 01/2001, devendo integrar-se a uma rede estadual,
regionalizada e hierarquizada de assistência ao portador de deficiência
física. Os leitos de reabilitação devem ter exclusividade para essa
finalidade, ficando a sua regulação sob a responsabilidade do gestor
estadual, como forma de garantir a referência estadual no
atendimento à pessoa portadora de deficiência física.

Nos casos de patologia aguda e/ou acidente/trauma, a emissão
da Autorização de Internação Hospitalar – AIH será no
procedimento que deu origem à internação, passando para o
procedimento Reabilitação após constatação da deficiência, sem
prejuízo das medidas preventivas de deficiências secundárias e de
seqüelas incapacitantes.
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A assistência hospitalar prestada ao portador de deficiência
física em hospital geral e especializado, compreende as seguintes
atividades:

a) avaliação clínica e funcional realizada por médico
especializado na área de reabilitação;

b) atendimento clínico e cirúrgico especializado;
c) serviços auxiliares de diagnóstico e terapia;
d) avaliação e atendimento individual em fisioterapia, terapia

ocupacional, fonoaudiologia, psicologia, serviço social, enfermagem
e nutrição;

e) atendimento medicamentoso;
f ) prescrição, avaliação, adequação, treinamento,

acompanhamento e dispensação de Órtese, Prótese e Meios
Auxiliares de Locomoção, quando necessário ao processo de
reabilitação durante o período de internação;

g) orientação familiar;
h) preparação do paciente para alta hospitalar.

4.1- Recursos Humanos:
A equipe, de caráter multiprofissional com capacitação em

reabilitação, deverá ser composta, no mínimo, pelos seguintes
profissionais, para cobertura assistencial em cada conjunto de até
20 (vinte) leitos:

a) Médico Fisiatra – 20 horas/semanais;
b) Enfermeiro – 40 horas/semanais;
c) Fisioterapeuta – 40 horas/semanais;
d) Terapeuta Ocupacional – 40 horas/semanais;
e) Fonoaudiólogo – 40 horas/semanais;
f ) Psicólogo 40 horas/semanais;
g) Assistente Social – 40 horas/semanais;
h) Profissionais de nível médio e/ou técnico necessários

para o desenvolvimento das ações de reabilitação.
O hospital deverá garantir o atendimento nas diversas

especialidades médicas, clínicas e cirúrgicas, relacionadas com o
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processo de reabilitação e/ou com o quadro clínico e funcional do
paciente e contar com equipe em regime de plantão 24 (vinte e
quatro) horas diárias para atendimento das intercorrências clínicas
durante o período de internação.

4.2– Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapia
O Hospital Geral e Especializado, com leitos de reabilitação

física, deverá dispor, obrigatoriamente, dos serviços de suporte
diagnóstico e terapêutico abaixo discriminado:

a) Laboratório de Patologia Clínica, apto para atender todas
as provas laboratoriais necessárias ao diagnóstico e terapia relacionadas
ao processo de reabilitação;

b) Serviço de Medicina de Imagem dotado de todos os
recursos técnicos para diagnóstico e terapia relacionados ao processo
de reabilitação;

c) Serviços de Medicina Nuclear;
d) Setor de Avaliação Funcional dotado de equipamentos

para a realização de eletrocardiograma, espirometria e ergoespirometria;
e) Serviços diagnósticos de eletroneuromiografia e potenciais

evocados e urodinâmica.
Os serviços de SADT poderão pertencer à própria instituição

hospitalar ou ser referenciados, conforme estabelece a Portaria SAS/
MS nº 494/99, como forma de garantir a agilidade no atendimento
do paciente internado. No caso de serviços referenciados, estes
deverão observar as normas de acesso às Pessoas Portadoras de
Deficiência (ABNT 1990).

4.3– Instalações Físicas
Os hospitais com leitos de reabilitação deverão contar com

instalações físicas adequadas e setores de apoio ao processo de
reabilitação:

a) Acesso geral por rampa e/ou elevador, com medidas
compatíveis para a locomoção de pessoa portadora de deficiência
física, adequadas para giro de cadeira de rodas, piso antiderrapante,
corrimão em corredores, escadas e rampas, largura de portas de
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quarto e enfermaria, banheiro adaptado e demais normas definidas
pela ABNT – 1990;

b) Área física adequada e destinada às atividades relacionadas
com os programas de reabilitação;

c) Setores de tratamento para cinesioterapia, mecanoterapia,
eletrotermoterapia, terapia ocupacional, treino de AVD e atividades
específicas para coordenação, equilíbrio e treino de marcha;

d) Sala de reunião para avaliação, atendimento individual,
testes diagnósticos e acompanhamento da evolução dos processos
de reabilitação realizados pela equipe multiprofissional.

4.4 – Equipamentos
As Unidades hospitalares deverão contar, no mínimo, com

os seguintes equipamentos:
Ultra-som
FES – Aparelho para Estimulação Elétrica Funcional – 4

canais
TENS
Corrente Galvânica/Farádica
Escada de Ferro de 2 degraus
Barra Paralela Dupla de 3 metros
Mesa Ortostática com inclinação elétrica
Espelho com rodízio
Muleta canadense adulto regulável
Muleta axilar adulto regulável
Andador adulto e infantil com rodízios
Andador adulto e infantil fixo
Bengala de madeira
Bengala de inox/alumínio
Bengala de 4 pontos
Negatoscópio
Fita métrica comum
Examinador de reflexo e sensibilidade
Goniômetro comum
Cadeira de relaxamento
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Stand in table infantil
Stand in table adulto
Cadeira de rodas adulto e infantil
Cadeira Higiênica
Órteses para relaxamento e posicionamento
Esfignomanômetro adulto e infantil
Estetoscópio duplo adulto e infantil
Carro para curativo
Carro para medicação
Lixeiras de inox com pedal
Maca para remoção de paciente
Equipamento para Cistometria

ANEXO II

QUANTITATIVOS MÁXIMOS DE SERVIÇOS DE
REFERÊNCIA EM MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO.

UF População 
Serviços de Referência em 

Medicina Física e 
Reabilitação 

Serviços de 
Reabilitação Física – 
 Nível Intermediário 

RO   1.296.856  01 01 

AC  527.937  01 01 

AM  2.580.860  02 02 

RR       266.922  01 01 

PA  5.886.454  02 04 

AP  439.781  01 01 

TO  1.134.895  01 01 

NORTE  12.133.705  09 11 

MA  5.222.183  02 04 

PI  2.673.085  01 02 

CE  6.800.290  03 05 

RN  2.558.660  01 02 

PB  3.305.616  02 02 

PE  7.399.071  03 05 

AL  2.633.251  01 02 



373

SE 1.624.020  01 01 

BA  12.541.675  06 08 

NORDESTE  46.289.042  20 31 

MG  17.295.955  08 11 

ES  2.938.062  01 02 

RJ  13.807.358  06 09 

SP  35.816.740  17 23 

SUDESTE  69.858.115  32 45 

PR  9.375.592  04 06 

SC  5.098.448  02 03 

RS  9.971.910  04 07 

SUL  24.445.950  10 16 

MT  2.375.549  01 02 

MS  2.026.600  01 02 

GO  4.848.725  02 03 

DF  1.969.868  01 02 

CENTRO-OESTE 11.220.742  05 09 

TOTAL/BRASIL 163.947.554  76 112 
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ANEXO IV

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO, ACOMPANHAMENTO
E ALTA DOS SERVIÇOS DE REABILITAÇÃO FÍSICA
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

O Relatório de Avaliação, Acompanhamento e Alta dos
Hospitais e Serviços que compõem as Redes de Assistência à Pessoa
Portadora de Deficiência Física tem por objetivo a formação de
um banco de dados que permita uma análise qualitativa e
quantitativa da assistência prestada no País a pacientes que necessitam
de reabilitação e o uso de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de
Locomoção.

Este banco de dados estará disponível e acessível a qualquer
profissional de saúde, hospital ou sociedade profissional envolvida
com o assunto, preservados os aspectos éticos. A análise dos dados
obtidos permitirá, aos órgãos gestores do SUS, um melhor
planejamento das ações de prevenção e assistência e a orientação de
investimentos na área, além de subsidiar a realização de estudos
científicos e assistenciais.

Como as informações contidas neste Relatório serão
arquivadas de modo informatizado, é imprescindível que o
formulário seja encaminhado em disquete e papel, este último
assinado e carimbado pelo Responsável Técnico.

Os dados a serem preenchidos no Relatório foram agrupados
em 04 itens a saber:

a) Identificação do Serviço;
b) Atendimentos Realizados;
c) Tipos de Deficiência Atendida;
d) Critérios de Alta e de Encaminhamento.
O preenchimento correto do formulário deverá refletir as

informações contidas nos prontuários dos pacientes atendidos. As
informações são de caráter geral, devendo quantificar de maneira
global os atendimentos realizados no ano. O primeiro Relatório
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deve ser preenchido com as informações relativas aos atendimentos
realizados no período compreendido entre a data do cadastramento
do Hospital ou Serviço e o dia 31 de dezembro de 2001. Os
Relatórios subseqüentes envolverão os atendimentos realizados no
período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano.

I – Identificação do Serviço:

a) Nome do Hospital ou Serviço: nome completo da razão
social do Hospital ou Serviço, sem abreviaturas;

b) Classificação: assinalar (com um x) o campo correspondente
à classificação do Hospital (Geral ou Especializado) ou Serviço
(Serviço de Referência em Medicina Física e Reabilitação, Serviço
de Reabilitação Física – Nível Intermediário ou Serviço de
Reabilitação Física – Primeiro Nível de Referência Intermunicipal.

c) CNPJ (antigo CGC): preencher após certificar-se do
número correto;

d) Endereço: preencher o endereço completo com o nome
da rua e seus complementos;

e) CEP: código do endereçamento postal, com
preenchimento de todos os dígitos;

f ) Município: nome da cidade onde se localiza o Hospital ou
Serviço;

g) Estado: Unidade da Federação onde se localiza o Hospital
ou Serviço;

h) Telefone: número do telefone do Hospital ou Serviço. Os
02 (dois) campos iniciais são destinados ao DDD e os demais ao
número do telefone propriamente;

i) FAX: seguir o mesmo procedimento do item anterior;
j) E-mail: preencher o endereço eletrônico do Hospital ou

Serviço;
k) Natureza: assinalar (com um x) o campo correspondente

à alternativa que melhor caracterize a natureza do Hospital ou
Serviço, de acordo com o seu cadastro no Sistema de Informações
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Hospitalares – SIH/SUS e no Sistema de Informação Ambulatorial
– SIA/SUS;

l) Nome do Responsável Técnico: nome completo, sem
abreviaturas, do Responsável Técnico do Hospital ou Serviço;

m) CPF: número de inscrição do Responsável Técnico no
Cadastro de Pessoas Físicas;

n) CRM: número de inscrição do Responsável Técnico no
Conselho Regional de sua profissão, identificando desta e da unidade
da federação.

II – Atendimentos Realizados

a) Período: informar o dia, mês e ano do período a que se
refere o Relatório;

b) Pacientes internados em Hospital Geral ou Especializado:
informar o número total de pacientes internados em Leitos de
Reabilitação, no campo subseqüente, da direita para a esquerda,
completando com (0) os quadros não preenchidos à esquerda. Caso
não possua leito de Reabilitação preencher o campo com (0);

c) Pacientes atendidos em Serviço de Reabilitação: informar
o número total de pacientes atendidos em regime ambulatorial,
por turno de atendimento, no campo subseqüente, da direita para
a esquerda, completando com (0) os quadros não preenchidos à
esquerda. Caso só possua atendimento em 01(um) turno ou em
02 (dois) turnos, preencher com (0) o campo que não corresponder;

d) Faixa etária: informar o número de pacientes atendidos de
acordo com a faixa etária e regime de atendimento, no campo
subseqüente, da direita para a esquerda, preenchendo com (0) os
quadros não preenchidos á esquerda. Preencher com (0) o/os campos
que não corresponderem.

e) Sexo: informar o número de pacientes atendidos de acordo
com o sexo, no campo subseqüente, da direita para a esquerda,
completando com (0) os quadros não preenchidos à esquerda;
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f ) Procedência/residência do paciente: informar o número
de pacientes atendidos de acordo com a procedência/residência do
paciente, no campo subseqüente, da direita para a esquerda,
completando com (0) os quadros não preenchidos à esquerda;

g) Grau de instrução do paciente: informar o número de
pacientes atendidos de acordo com o grau de instrução, no campo
subseqüente, da direita para a esquerda, completando com (0) os
quadros não preenchidos à esquerda;

h) Causa da Deficiência: informar o número de pacientes
atendidos de acordo com a causa da doença ou causa externa que
determinou a incapacidade/deficiência, no campo subseqüente, da
direita para a esquerda, completando com (0) os quadros não
preenchidos à esquerda;

i) Motivo da Admissão: informar o número de pacientes
admitidos no Hospital ou Serviço de acordo com o encaminhamento
recebido, no campo subseqüente, da direita para a esquerda,
completando com (0) os quadros não preenchidos à esquerda;

j) Tempo da Doença/Causa Externa: informar o número de
pacientes em relação ao tempo da Doença/Causa Externa que
determinou a incapacidade/deficiência, no campo subseqüente, da
direita para a esquerda, completando com (0) os quadros não
preenchidos à esquerda;

k) Fornecimento de Órteses, Próteses ou Meios Auxiliares
de Locomoção: informar o número de pacientes que receberam
Órtese, Prótese ou Meio Auxiliar de Locomoção, no campo
subseqüente, da direita para a esquerda, completando com (0) os
quadros não preenchidos à esquerda;

l) Tempo de Tratamento: informar o número de pacientes
em relação ao tempo de tratamento, no campo subseqüente, da
direita para a esquerda, completando com (0) os quadros não
preenchidos à esquerda. Considerar o tempo de tratamento
multidisciplinar em Hospital Geral/Especializado ou Serviço de
Reabilitação decorrido entre a admissão no Hospital ou Serviço e a
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alta. Não incluir o tempo de tratamento antes da admissão no
Hospital ou Serviço, assim como a manutenção do
acompanhamento médico após a alta;

m) Condição Social da Alta: informar o número de pacientes
com relação às atividades que desempenhava antes da doença/agravo
por causa externa, por ocasião da alta, no campo subseqüente, da
direita para a esquerda, completando com (0) os quadros não
preenchidos à esquerda;

n) Tipo de Alta: informar o número de pacientes de acordo
com o tipo de alta, no campo subseqüente, da direita para a esquerda,
completando com (0) os quadros não preenchidos à esquerda;

ANEXO V

 ROTEIRO DO MANUAL OPERATIVO PARA
DISPENSAÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MEIOS

AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO

O presente roteiro visa a normalizar e uniformizar a
dispensação e concessão de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de
Locomoção para atendimento das pessoas portadoras de deficiência
dentro da rede do SUS, que necessitem deste tipo de assistência.

1. OBJETIVOS DO MANUAL

· Uniformizar os procedimentos de concessão de Órteses,
Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção.

· Orientar e subsidiar o treinamento de servidores.
· Definir responsabilidades e tarefas.
· Orientar a descentralização do atendimento nos municípios.
· Definir as competências das unidades administrativas na

dispensação/concessão de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de
Locomoção.
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2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

· Decreto Nº 3.298/99
· Portaria SAS/MS Nº 116, de 09 de setembro de 1993.
· Portaria SAS/MS Nº 146/93, de 14 de outubro de 1993.
· Portaria SAS/MS Nº 388, de 28 de julho de 1999.
· Portaria GM/MS Nº 1.230, de 14 de outubro de 1999.
· Portaria SAS/MS N° 185, de 05 de junho de 2001.

3. DEFINIÇÃO DA CLIENTELA

Caracterização dos usuários que necessitem das Órteses,
Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção indispensáveis ao
processo de reabilitação.

4. CONCEITOS

Conceituar Órteses, Próteses, Meios Auxiliares de
Locomoção, os vários serviços de reabilitação por nível de
complexidade, os procedimentos técnicos e administrativos de
prescrição, avaliação, adequação, treinamento, acompanhamento,
dispensação e concessão de ajuda técnica necessários ao processo de
reabilitação, entre outros.

5. COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DE CADA
UNIDADE OU SERVIÇO E SUA LOCALIZAÇÃO.

6. CARACTERIZAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E COMPE-
TÊNCIAS DOS FORNECEDORES DE ÓRTESES,
PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO.

7. COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIO-
NAIS DA EQUIPE.
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8. UNIDADES CADASTRADAS QUE POSSUAM AS
ESPECIALIDADES MÉDICAS ESPECÍFICAS PARA CADA
TIPO DE ÓRTESES E PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES
DE LOCOMOÇÃO.

9. CRIAÇÃO DE COMISSÃO TÉCNICA NAS UNIDADES
CADASTRADAS PARA AVALIAÇÃO, AUTORIZAÇÃO,
FORNECIMENTO, TREINAMENTO E CONTROLE DAS
ORTESES E PRÓTESES E MEIOS AUXILIARES DE
LOCOMOÇÃO.

10. FINANCIAMENTO.

11. PROGRAMAÇÃO FISICO ORÇAMENTÁRIA

12. FLUXOGRAMAS

13. CONCESSÃO E PRAZO

14. NORMAS GERAIS

a) Só poderão participar da concessão de órteses, próteses e
meios auxiliares de locomoção as oficinas ortopédicas com registro
no Serviço de Vigilância Sanitária do município, do estado ou do
Distrito Federal em que estejam sediadas e localizadas na região de
abrangência do Serviço de Reabilitação, exigindo-se os seguintes
documentos comprobatórios da situação da empresa:

· Registro no Ministério da Fazenda com definição clara da
finalidade da empresa como “Comércio e Fabricação” ou de
“Montagem de Aparelhos Ortopédicos”.

· Alvará de Funcionamento emitido pela Prefeitura do
município em que esteja expresso a finalidade de Comércio,
Fabricação ou Montagem de Aparelhos Ortopédicos, no caso de
aparelhos construídos a partir de componentes modulares, os quais
requeiram apenas montagem e alinhamento dos seus componentes.
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· Certidões negativas de débito de tributos Federais, Estaduais
e Municipais, renováveis semestralmente.

b) As órteses e próteses deverão ser provadas pelos usuários
com a presença do médico que a(s) prescreveu. A finalização do
trabalho pelo técnico responsável por sua confecção só se dará após
a aprovação pelo médico e pelo usuário.

c) As próteses deverão ser entregues aos usuários inacabadas.
Depois de concluído o período de adaptação e treinamento, o
médico assistente comunicará, por escrito, à empresa fornecedora a
necessidade de completá-la com o respectivo revestimento
cosmético.

d) Os contatos entre o médico ou qualquer membro da
equipe de reabilitação com a empresa fornecedora deverão ser
registrados no Prontuário do Paciente.

e) Estão dispensados dos procedimentos objeto das alíneas a,
b, e c, os equipamentos industrializadas, tais como:

· Cadeira de rodas para banho com assento sanitário;
· Carrinho Dobrável para transporte de pessoas portadoras

de deficiência c/assento-encosto intercambiável em 3 posições;
· Órtese (Colar) de sustentação cervical;

COMENTÁRIOS

O Ministro da Saúde publicou a Portaria nº 818 contendo
determinações especiais para organização da prestação assistencial
social à pessoa portadora de deficiência física.

Esta portaria dá efetividade a um dos direitos fundamentais
de toda pessoa humana, que é o direito à saúde, amplamente
garantido constitucionalmente como direito de todos e dever do
Estado, devendo ter a pessoa portadora de deficiência prioridade
no atendimento. Por prioridade deveria ser entendido que as ações
governamentais para as pessoas portadoras de deficiência estariam
em primeiro lugar. Que nenhum governante da esfera federal,
estadual ou municipal poderia aplicar recursos em obras públicas,
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sem antes ver atendidas as necessidades básicas mínimas dessas
pessoas.

Com esta Portaria o Estado visa a implementação de mais
uma política pública, comprometida com a redução de desigualdades
e da exclusão social, com a garantia de direitos fundamentais e a
melhoria das condições de vida de parte da população.

É para esta parcela da população que esta assistência deve ser
prestada, através de serviços hierarquizados e regionalizados, de ações
e serviços do Sistema Único de Saúde – SUS, integrado pelo Poder
Público nas esferas federal, estadual e municipal, sendo que a
presente Portaria trata especificamente da implantação na esfera dos
Estados membros. Lembrando que a assistência social é uma política
social que provê o atendimento das necessidades básicas também
da pessoa portadora de deficiência, independentemente da
contribuição à Seguridade Social.

É um serviço Regionalizado porque visa uma maior
aproximação do serviço público com as pessoas envolvidas neste
processo. As políticas públicas sempre foram implementadas por
meios verticalizados, ou seja, de cima para baixo, sem a participação
ativa das famílias e das próprias pessoas para a qual se busca a tutela,
através de suas associações. Esta ação visa um maior acesso da
população portadora de deficiência á área de saúde através de um
processo de transformação e de reorientação dos modelos assistenciais
até então almejados na área social.

A seguridade social é um conjunto de ações que deve partir
primeiramente do Poder Público, pois é quem possui o poder para
tanto, porém financiada por toda a sociedade, direta ou
indiretamente, destinando-se a assegurar direitos relativos à saúde,
previdência e assistência social. Estas ações são regidas pelos princípios
da universalidade da cobertura e do atendimento, bem como da
igualdade de acesso às ações e serviços, pois, do contrário, a saúde
não seria direito de todos. A integralidade está no Sistema Único
de Saúde, que é uma rede regionalizada e com hierarquia nas suas
ações e serviços na área de saúde. É o meio pelo qual o Estado
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cumpre o seu dever, tendo como objetivo atingir toda e qualquer
pessoa da comunidade que se enquadra na ação que se objetiva.

Para tanto, o Poder Público pode celebrar convênios,
contratos ou acordos com outras entidades públicas ou privadas,
desde que estas possuam idoneidade para a prestação de serviços na
área de saúde, sob coordenação e supervisão dos órgãos competentes.

Como exemplo maior nessa área de atendimento subsidiário
do serviço público aparece o Movimento Apaeano, promovendo e
articulando ações direcionadas à melhoria da qualidade de vida das
pessoas portadoras de deficiência e seus familiares.

A Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS visa
garantir um atendimento de saúde a todos os cidadãos, conforme
as necessidades, levando-se em conta as grandes diferenças existentes
nas diversas unidades da Ffederação. A imensa diversidade nacional
sempre foi um grande problema nas ações governamentais. Visa a
NOAS transferir atribuições e responsabilidades, bem como
recursos para órgãos públicos ou privados, diretamente pelo poder
público federal.

É nesta Norma que está à base da presente Portaria, pela qual
o chefe do serviço público federal na área da saúde expede as
determinações, visando a organização e implementação de redes
estaduais de assistência à pessoa portadora de deficiência física. Assim,
organizado e delimitado o espaço físico da área de abrangência,
deverão estes gestores estaduais habilitar os interessados a prestarem
os tipos de serviços que especifica, como municípios ou entidades
públicas ou privadas que preencham os requisitos formais e materiais.
Esta habilitação representa um processo de responsabilização mútua,
onde os habilitados devem assegurar a qualidade e efetividade da
atenção básica a que se propuserem e o Governo Federal financia os
serviços prestados. A habilitação há de se realizar através do
cadastramento dos prestadores interessados e de acordo com o tipo
de serviços a que se disponham estas entidades a prestar, conforme
os discriminados nos parágrafos do art. 2º, da Portaria nº 818. As
normas para o cadastramento, de acordo com o tipo do serviço,
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constando as atividades desenvolvidas, o corpo clínico, os
profissionais técnicos, a estrutura física, os equipamentos etc.,
constam detalhadas no Anexo I da Portaria nº 818.

O financiamento do sistema, que é transferido atualmente
aos prestadores dos serviços, não cobre o custo operacional. Isso é,
até certo ponto, proveitoso e correto, quando o convenionado é
prestador de serviço de esfera governamental pois haverá um maior
comprometimento com o funcionamento do sistema, pois parte
dos custos são arcados pelos conveniados. Porém, quando se fala
em participação privada e sendo levada em conta a tabela expedida
pelo Ministério da Saúde, que regula a forma estruturada e organizada
dos procedimentos de assistência à saúde, com uma uniformização
nacional do SUS, o que é elogiável, ocorre um desestímulo à
participação deste setor. Nesta tabela descritiva do Sistema de
Informações Ambulatoriais – SIA/SUS, está explicitado o valor de
cada procedimento a ser repassado e, a entidade que vier a cogitar
em prestar algum tipo de serviço na área de saúde, com bases nestes
valores, estará fadada à sua inviabilidade financeira. Porém, para
entidades que já possuam uma forma de atendimento na área de
saúde, sendo custeada pela própria comunidade, claro que deve haver
interesse da direção na habilitação de sua entidade, pois haverá parte
significativa financiada pelo Poder Público.

Caberá aos Estados implementar o sistema, através de um
planejamento ordenado, com uma prévia análise das condições dos
prestadores interessados, o nível dos serviços a serem prestados e as
reais necessidades da população a ser atendida. Deverá haver uma
distribuição, com a oferta de forma que atinja o maior número de
pessoas que necessitem desses serviços, evitando-se a concentração
nos principais centros econômicos do país, atraindo todos os
atendimentos e dificultando o acesso à pessoa portadora de
deficiência. Mesmo sabendo da grande diversidade de nosso país,
temos que evitar o quanto possível que estes fatos ocorram.
Deixemos para os grandes centros somente casos de maior
complexidades no atendimento, como mais adiante se comentará.
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Tentando evitar esta concentração, não no Primeiro Nível e
no Nível Intermediário de atendimento, porém nos Serviços de
Referência em Medicina Física e Reabilitação, bem como em Leitos
de Reabilitação em Hospital Geral ou Especializado, que são os outros
dois tipos de serviços, do total de quatro previstos na presente
Portaria, é que se limita o número máximo de prestadores, públicos
ou privados, constante no Anexo II, levando em conta a
operacionalidade e população dos Estados.

Porém, para que ocorra sucesso nesta ação, deverá haver
mecanismos de avaliação e acompanhamento, analisando resultados
obtidos, grau de satisfação dos usuários, qualidade da assistência, os
impactos positivos sobre a saúde das pessoas portadoras de deficiência
física atendidas, bem como a vistoria no local de prestação destes
serviços. Havendo também a necessidade de uma avaliação
temporária, que, de acordo com a Portaria, será anual, devendo ser
realizada por gestores locais do Sistema Único de Saúde – SUS,
sujeitando os prestadores destes serviços a terem a sua habilitação
cancelada.

Também, como forma de avaliação e acompanhamento ficam
obrigados os prestadores de serviços ao preenchimento de relatórios,
constantes do Anexo III da Portaria nº 818, tendo também a
finalidade de servir de censo da população atendida e ainda ser fonte
para o direcionamento de novas políticas assistenciais. As instruções
para o preenchimento destes relatórios estão contidas no Anexo IV.

A determinação do Ministro organiza a assistência à pessoa
portadora de deficiência física de forma diferenciada para um
atendimento diferenciado, levando em conta os níveis de
complexidades dos usuários, indo desde a atenção aos problemas
mais comuns e freqüentes que possuem estas pessoas, denominado
de primeiro nível de atendimento, devendo estar presente no maior
número possível de cidades do país, até os níveis mais complexos,
denominados de alta complexidade.

Trata também a presente Portaria de estabelecer critérios para
a concessão de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção,
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através do Anexo V, na qual fornece um roteiro, com a finalidade
de normatizar e uniformizar o procedimento de concessão desses
dispositivos artificiais, auxiliares ou substitutivos. Na tabela descritiva
do Sistema de Informações Ambulatórias do SUS, contém os valores
dos repasses a serem feitos, sendo que Órteses e Próteses fazem
parte do Grupo 21, do Bloco 02, que trata dos Procedimentos
Especializados.

Assim, passam a contar as pessoas portadoras de deficiência
física de um mecanismo de determinação do serviço público, para
que este tenha realmente efetividade, não passando de mera aparência
de igualdade de tratamento para as pessoas, sob os quais a realidade
social é bem outra. Noutras vezes se tornam ineficientes estas ações,
por dificuldades impostas para a celebração dos convênios
necessários, através de alta complexidade burocrática, inviabilizando
a sua efetividade, até por questões de comodismos, pois tudo se
torna difícil quando tem que ser mudado alguma coisa. Obstáculos
às vezes podem ser criados para que tudo fique como está.
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DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989,
dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa
Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá
outras providências.

Seção I
Da Saúde

Art. 16 – Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal
direta e indireta responsáveis pela saúde devem dispensar aos assuntos
objeto deste Decreto tratamento prioritário e adequado,
viabilizando, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:

I – a promoção de ações preventivas, como as referentes ao
planejamento familiar, ao aconselhamento genético, ao
acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à nutrição
da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e
do feto de alto risco, à imunização, às doenças do metabolismo e
seu diagnóstico, ao encaminhamento precoce de outras doenças
causadoras de deficiência, e à detecção precoce das doenças crônico-
degenerativas e a outras potencialmente incapacitantes;

II – o desenvolvimento de programas especiais de prevenção
de acidentes domésticos, de trabalho, de trânsito e outros, bem
como o desenvolvimento de programa para tratamento adequado
a suas vítimas;

III – a criação de rede de serviços regionalizados,
descentralizados e hierarquizados em crescentes níveis de
complexidade, voltada ao atendimento à saúde e reabilitação da
pessoa portadora de deficiência, articulada com os serviços sociais,
educacionais e com o trabalho;

IV – a garantia de acesso da pessoa portadora de deficiência
aos estabelecimentos de saúde públicos e privados e de seu adequado
tratamento sob normas técnicas e padrões de conduta apropriados;
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V – a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao portador
de deficiência grave não internado;

VI – o desenvolvimento de programas de saúde voltados para
a pessoa portadora de deficiência, desenvolvidos com a participação
da sociedade e que lhes ensejem a inclusão social; e

VII – o papel estratégico da atuação dos agentes comunitários
de saúde e das equipes de saúde da família na disseminação das
práticas e estratégias de reabilitação baseada na comunidade.

§ 1º – Para os efeitos deste Decreto, prevenção compreende
as ações e medidas orientadas a evitar as causas das deficiências que
possam ocasionar incapacidade e as destinadas a evitar sua progressão
ou derivação em outras incapacidades.

§ 2º – A deficiência ou incapacidade deve ser diagnosticada e
caracterizada por equipe multidisciplinar de saúde, para fins de
concessão de benefícios e serviços.

§ 3º – As ações de promoção da qualidade de vida da pessoa
portadora de deficiência deverão também assegurar a igualdade de
oportunidades no campo da saúde.

Art. 17 – É beneficiária do processo de reabilitação a pessoa que
apresenta deficiência, qualquer que seja sua natureza, agente causal
ou grau de severidade.

§ 1º – Considera-se reabilitação o processo de duração limitada
e com objetivo definido, destinado a permitir que a pessoa com
deficiência alcance o nível físico, mental ou social funcional ótimo,
proporcionando-lhe os meios de modificar sua própria vida,
podendo compreender medidas visando a compensar a perda de
uma função ou uma limitação funcional e facilitar ajustes ou
reajustes sociais.

§ 2º – Para efeito do disposto neste artigo, toda pessoa que
apresente redução funcional devidamente diagnosticada por equipe
multiprofissional terá direito a beneficiar-se dos processos de
reabilitação necessários para corrigir ou modificar seu estado físico,
mental ou sensorial, quando este constitua obstáculo para sua
integração educativa, laboral e social.
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Art. 18 – Incluem-se na assistência integral à saúde e reabilitação da
pessoa portadora de deficiência a concessão de órteses, próteses, bolsas
coletoras e materiais auxiliares, dado que tais equipamentos
complementam o atendimento, aumentando as possibilidades de
independência e inclusão da pessoa portadora de deficiência.

Art. 19 – Consideram-se ajudas técnicas, para os efeitos deste
Decreto, os elementos que permitem compensar uma ou mais
limitações funcionais motoras, sensoriais ou mentais da pessoa
portadora de deficiência, com o objetivo de permitir-lhe superar as
barreiras da comunicação e da mobilidade e de possibilitar sua plena
inclusão social.

Parágrafo único – São ajudas técnicas:
I – próteses auditivas, visuais e físicas;
II – órteses que favoreçam a adequação funcional;
III – equipamentos e elementos necessários à terapia e

reabilitação da pessoa portadora de deficiência;
IV – equipamentos, maquinarias e utensílios de trabalho

especialmente desenhados ou adaptados para uso por pessoa
portadora de deficiência;

V – elementos de mobilidade, cuidado e higiene pessoal
necessários para facilitar a autonomia e a segurança da pessoa
portadora de deficiência;

VI – elementos especiais para facilitar a comunicação, a
informação e a sinalização para pessoa portadora de deficiência;

VII – equipamentos e material pedagógico especial para
educação, capacitação e recreação da pessoa portadora de deficiência;

VIII – adaptações ambientais e outras que garantam o acesso,
a melhoria funcional e a autonomia pessoal; e

IX – bolsas coletoras para os portadores de ostomia.

Art. 20 – É considerado parte integrante do processo de reabilitação
o provimento de medicamentos que favoreçam a estabilidade clínica
e funcional e auxiliem na limitação da incapacidade, na reeducação
funcional e no controle das lesões que geram incapacidades.
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Art. 21 – O tratamento e a orientação psicológica serão prestados
durante as distintas fases do processo reabilitador, destinados a
contribuir para que a pessoa portadora de deficiência atinja o mais
pleno desenvolvimento de sua personalidade.

Parágrafo único – O tratamento e os apoios psicológicos serão
simultâneos aos tratamentos funcionais e, em todos os casos, serão
concedidos desde a comprovação da deficiência ou do início de um
processo patológico que possa originá-la.

Art. 22 – Durante a reabilitação, será propiciada, se necessária,
assistência em saúde mental com a finalidade de permitir que a
pessoa submetida a esta prestação desenvolva ao máximo suas
capacidades.

Art. 23 – Será fomentada a realização de estudos epidemiológicos e
clínicos, com periodicidade e abrangência adequadas, de modo a
produzir informações sobre a ocorrência de deficiências e
incapacidades.
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LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Dispõe sobre os planos e seguros privados de
assistência à saúde.

.....................................................................................................

Art. 14. Em razão da idade do consumidor, ou da condição de
pessoa portadora de deficiência, ninguém pode ser impedido de
participar de planos privados de assistência à saúde.

.....................................................................................................

DOU 4.6.1998 – Em vigor 90 dias após a publicação.
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Capítulo V

Institucional
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui
Plano de Custeio e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

TÍTULO III
Da Previdência Social

Art. 3° A Previdência Social tem por fim assegurar aos seus
beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de
incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego
involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de
quem dependiam economicamente.

Parágrafo único. A organização da Previdência Social
obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:

a) universalidade de participação nos planos previdenciários,
mediante contribuição;

b) valor da renda mensal dos benefícios, substitutos do salário-
de-contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado, não
inferior ao do salário-mínimo;

c) cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-
contribuição, corrigidos monetariamente;
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d) preservação do valor real dos benefícios;
e) previdência complementar facultativa, custeada por

contribuição adicional.

TÍTULO IV
Da Assistência Social

Art. 4° A Assistência Social é a política social que provê o atendimento
das necessidades básicas, traduzidas em proteção à família, à
maternidade, à infância, à adolescência, à velhice e à pessoa portadora
de deficiência, independentemente de contribuição à Seguridade
Social.

Parágrafo único. A organização da Assistência Social obedecerá
às seguintes diretrizes:

a ) descentralização político-administrativa;
b) participação da população na formulação e controle das

ações em todos os níveis.

Capítulo IV
Da Contribuição da empresa

Art. 22...
§ 4° O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido

o Conselho Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo
às empresas que se utilizem de empregados portadores de deficiência
física, sensorial e/ou mental, com desvio do padrão médio.

TÍTULO VII
Das Disposições Gerais

Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23
desta lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos
seguintes requisitos cumulativamente:
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I – seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual
ou do Distrito Federal ou municipal;

II – seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho
Nacional de Assistência, renovado a cada três anos (redação
dada pela MP 2129/2001 – 6/2001 e convalidada pela MP 2187 –
13/2001);

III – promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a
assistência social beneficente a pessoas carentes, em especial a criança,
adolescentes, idosos e portadores de deficiência (redação dada pela
MP 2129/2001 – 6/2001 e convalidada pela MP 2187 – 13/2001);

IV – não percebam seus diretores, conselheiros, sócios,
instituidores ou benfeitores remuneração e não usufruam vantagens
ou benefícios a qualquer título;

V – aplique integralmente o eventual resultado operacional
na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais,
apresentando anualmente ao Conselho Nacional da Seguridade
Social relatório circunstanciado de suas atividades.

§ 1° Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata
este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS), que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido.

§ 2° A isenção de que trata este artigo não abrange empresa
ou entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida
por outra que esteja no exercício da isenção.

§ 3º Para os fins deste artigo, entende-se por assistência social
beneficente a prestação gratuita de benefícios e serviços a quem dela
necessitar. (redação dada pela Lei 9732/98)

§ 4º O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS cancelará
a isenção se verificado o descumprimento do disposto neste artigo.
(redação dada pela Lei 9732/98)

§ 5º Considera-se também assistência social beneficente, para
os fins deste artigo, a oferta e a efetiva prestação de serviços de pelo
menos sessenta por cento ao Sistema Único de Saúde, nos termos
do regulamento (redação dada pela Lei 9732/98)
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§ 6º A inexistência de débitos em relação às contribuições
sociais é condição necessária ao deferimento e à manutenção da
isenção de que trata este artigo, em observância ao disposto no § 3º
do art. 195 da Constituição (acrescentado pela MP 2129/2001 –
6/2001 e convalidada pela MP 2187 – 13/2001).

TÍTULO VIII
Das Disposições Finais e Transitórias

CAPÍTULO I
Da Modernização da Previdência Social

Art. 71. O Instituto do Seguro Social (INSS) deverá rever os
benefícios, inclusive os concedidos por acidente do trabalho, ainda
que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação
ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa
para a sua concessão.

Art. 72. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) promoverá,
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação desta
lei, a revisão das indenizações associadas a benefícios por acidentes
do trabalho, cujos valores excedam a Cr$1.700.000,00 (um milhão
e setecentos mil cruzeiros).

Art. 104. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 105. Revogam-se as disposições em contrário.
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CERTIDÃO DE UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL
 
Documento emitido pelo MINISTÉRIO DA JUSTIÇA,

renovável anualmente.
 

LEGISLAÇÃO:

Lei nº 91, de 28 de agosto de 1995
Decreto nº 50.517, de 2 de maio de 1961
Decreto de 30 de dezembro de 1992

A Certidão de Utilidade Pública Federal é um documento
declaratório que possibilita a obtenção do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social fornecido pelo Conselho Nacional
de Assistência Social – CNAS; da isenção da cota previdenciária
patronal concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão
de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira – CPMF
e da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social
– COFINS; do Certificado de Autorização para sorteios; do
recebimento de doação de mercadorias abandonadas, pela Receita
Federal.
 
OBRIGATORIEDADE:
 

A entidade reconhecida de utilidade pública federal deverá
enviar ao Ministério da Justiça, anualmente, relatório das atividades
desenvolvidas no exercício anterior, juntamente com o
demonstrativo financeiro correspondente (balanço), devidamente
publicado em jornal.

O relatório e o balanço devem ser encaminhados a partir do
mês de janeiro até a data limite – 30 de abril de cada ano.

Após o recebimento do Protocolo que comprova a entrega
do relatório e o balanço, a entidade deverá requerer nova certidão à
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Secretaria de Justiça do Ministério da Justiça, pois todas as certidões
são emitidas com validade até 30 de abril.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:

a) Requerimento dirigido a Secretaria de Justiça do Ministério
da Justiça, se tratar-se de APAE. Qualquer outra entidade deve dirigir
o requerimento ao Presidente da República;

b) Estatuto com todas as folhas autenticadas. Deve constar
do Estatuto que a entidade não remunera, por qualquer forma, os
cargos de sua diretoria e conselhos e que não distribui lucros,
bonificações ou vantagens a dirigentes, conselheiros, mantenedores
ou associados;

c) Certidão de registro do estatuto em cartório, com alterações,
se houver, no livro de registro de pessoas jurídicas. Na hipótese do
estatuto ter sido reformado a certidão deve se referir ao primeiro
registro;

d) Cópia autenticada do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
– CNPJ;

e) Atestado de autoridade local (Prefeito, Juiz de Direito,
Delegado de Polícia…) informando que a entidade esteve e está em
efetivo funcionamento nos 3 (TRÊS) ÚLTIMOS ANOS, com
exata observância dos princípios estatutários, bem como
qualificando os membros da atual Diretoria;

f ) Relatórios quantitativos e qualitativos das atividades
desenvolvidas pela entidade nos 3 (TRÊS) ÚLTIMOS ANOS,
separadamente, ano por ano, (o Presidente da entidade deve assinar
e rubricar todas as folhas);

g) Cópia autenticada da ata de eleição da atual diretoria,
devidamente averbada em cartório;

h) Quadro demonstrativo detalhado das receitas e despesas
dos 3 (TRÊS) ÚLTIMOS ANOS, separadamente, ano por ano,
assinado por profissional habilitado, com carimbo e nº do CRC.
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i) Declaração da requerente de que se obriga a publicar,
anualmente, o demonstrativo das receitas e despesas realizadas no
período anterior.
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CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

– CEBAS –
 
É um documento emitido pelo CONSELHO NACIONAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CNAS com validade de 3 (três)
anos

 
LEGISLAÇÃO:

Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993
Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998
Decreto nº 3.504, de 13 de junho de 2000
Resolução nº 177, de 10 de agosto de 2000

O Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social
– CEBAS é um documento declaratório indispensável para a
obtenção da isenção da cota previdenciária patronal, da COFINS,
da CPMF e demais documentos requeridos por órgãos públicos.

As entidades portadoras do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social – CEBAS, deverão:

– cumprir permanentemente todas as condições que
justificaram a sua concessão;

– requerer sua renovação em tempo hábil, ou seja, no mínimo
60 (sessenta) dias antes da expiração da validade do Certificado;

– comunicar, sempre que ocorrer: alteração de denominação,
alteração de sede/endereço, alteração estatutária, natureza jurídica,
nomeação de novos membros da Diretoria e outros dados cadastrais
da entidade.

As entidades detentoras do Certificado Beneficente de
Assistência Social – CEBAS estão dispensadas de apresentar relatório
anual ao Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS.

Os relatórios deverão ser remetidos ao CNAS quando da
renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social – CEBAS, ou seja, de 3 em 3 anos.
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O Conselho Nacional de Assistência Social poderá cancelar,
a qualquer tempo, o Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social , se verificado o descumprimento dos requisitos
estabelecidos pelo Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998 e alterações
contidas no Decreto nº 3.504, de 13 de maio de 2000, bem como
na Resolução nº 177, de 10 de agosto de 2000.
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:
 

a) requerimento-formulário fornecido pelo CNAS,
devidamente preenchido, datado e assinado pelo Presidente da
entidade, que deverá rubricar todas as folhas;

b) cópia autenticada do Estatuto registrado em Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, na forma da lei, com
identificação do Cartório em todas as folhas e transcrição dos dados
de registro no próprio documento ou em certidão;

c) cópia autenticada da ata de eleição dos membros da atual
Diretoria, devidamente registrada no Cartório de Registro Civil
das Pessoas Jurídicas;

d) declaração de que a entidade está em pleno e regular
funcionamento, cumprindo suas finalidades estatutárias e no qual
conste a relação nominal, dados de identificação e endereço dos
membros da Diretoria, assinado pelo Presidente da entidade;

e) relatórios de atividades dos três exercícios anteriores ao da
solicitação, separados, ano por ano, assinados pelo Presidente da
entidade, comprovando estar desenvolvendo plenamente seus
objetivos estatutários, conforme modelo fornecido pelo CNAS;

f ) balanços patrimoniais dos três exercícios anteriores ao da
solicitação, assinados pelo representante legal da entidade e por
técnico registrado no Conselho Regional de Contabilidade (não
esquecer do carimbo e nº do CRC);

g) demonstrativos do resultado dos três exercícios anteriores
ao da solicitação, assinados pelo representante legal da entidade e
por técnico registrado no Conselho Regional de Contabilidade (não
esquecer carimbo e nº do CRC);
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h) demonstração da mutação do patrimônio, das origens e
aplicações de recursos, dos três exercícios anteriores ao da solicitação,
assinados pelo representante legal da entidade e por técnico registrado
no Conselho Regional de Contabilidade (não esquecer carimbo e
nº do CRC);

i) notas explicativas, evidenciando o resumo das principais
técnicas contábeis e os critérios de apuração do total das receitas,
das despesas, das gratuidades, público alvo beneficiado com
atendimento gratuito, doações, aplicações de recursos, bem como
da mensuração dos gastos e despesas relacionadas com projetos
assistenciais;

j) comprovante de inscrição no Conselho Municipal de
Assistência Social do município de sua sede, se houver, ou no
Conselho Estadual de Assistência Social, ou Conselho de Assistência
Social do Distrito Federal (da mantenedora e das mantidas);

k) cópia autenticada e atualizada do Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda

l) cópia da Declaração de Utilidade Pública Federal e respectiva
certidão atualizada, fornecida pelo Ministério da Justiça.
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ISENÇÃO DA COTA PATRONAL
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS 

LEGISLAÇÃO:

Constituição Federal art. 195, § 7º
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
Lei nº 9.429, de 26 de dezembro de 1996
Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997
Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998
Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999
Resolução nº 116, de 19 de maio de 1999, do CNAS
Ordem de Serviço nº 210, de 26 de maio de 1999, do INSS
Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001

O parágrafo 7º do artigo 195 da Constituição Federal é
taxativo ao dispor que “são isentas de contribuição para a seguridade
social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às
exigências estabelecidas em lei.

Estas exigências estão estabelecidas no artigo 55 da Lei
nº 8.212/91, com as alterações decorrentes da legislação em vigor:

“ Art. 55 – Fica isenta das contribuições de que tratam os artigos 22
e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda
aos seguintes requisitos cumulativamente:

I – seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual
ou do Distrito Federal ou municipal;

II – seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho
Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; (redação
dada pela Medida Provisória nº 2.129-6 de 23 de fevereiro de 2001,
convalidada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto
de 2001 )

III – promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência
social beneficente, em especial a criança, adolescentes, idosos e
portadores de deficiência; (redação dada pela Lei nº 9.532/98)
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IV – não percebam seus diretores, conselheiros, sócios,
instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens
ou benefícios a qualquer título;

V – aplique integralmente o eventual resultado operacional
na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais
apresentando, anualmente ao Órgão do INSS competente, relatório
circunstanciado de suas atividades;” (redação dada pela Lei
nº 9.528/97)

A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais
é condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção da
cota patronal.

O Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto
nº 3.048/99 trata da isenção de contribuições sociais nos artigos
206 a 210.

O § 2º do artigo 206 considera pessoa carente a que comprove
não possuir meios de prover a própria manutenção, nem tê-la
provido por sua família, bem como ser destinatária da Política
Nacional de Assistência Social, aprovada pelo Conselho Nacional
de Assistência Social.

A isenção das contribuições é extensiva a todas as entidades
mantidas, suas dependências, estabelecimentos e obras de construção
civil da pessoa jurídica beneficente, quando por ela executadas e
destinadas a uso próprio (§ 5º do artigo 206).

Os documentos necessários que devem ser anexados ao
requerimento de reconhecimento da isenção estão arrolados no
artigo 208.

OBRIGATORIEDADE
 

1 – As entidades beneficiadas com a isenção são obrigadas a
apresentar, anualmente, até 30 de abril, ao órgão do INSS
jurisdicionante de sua sede, relatório circunstanciado de suas
atividades no exercício anterior.
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2 – Apresentar até 31 de janeiro de cada ano, plano de ação
das atividades a serem desenvolvidas.

3 – As entidades deverão manter, em local visível ao público,
placa indicativa da disponibilidade de serviços gratuitos de assistência
social a pessoas carentes portadoras de deficiência, indicando
tratar-se de pessoa jurídica de direito privado abrangida pela isenção
de contribuições sociais

IMPORTANTÍSSIMO:
 

Em decorrência do disposto no Parágrafo Único do artigo
379 do Decreto nº 3.048/99, o CNAS baixou a Resolução
nº 116/99, dispondo que:

a) o requisito da gratuidade exigido pelo inciso III do artigo
55 da Lei nº 8.212/91, com a nova redação dada pelo artigo 1º da
Lei nº 9.732/98, será considerado atendido pelas entidades
beneficentes que prestem serviços exclusivamente assistencial na área
de atendimento às pessoas portadoras de deficiência.

b) para a manutenção de suas atividades as entidades poderão
receber recursos, doações ou contribuições voluntárias feitas por
terceiros, por seus responsáveis, contribuintes ou pelos próprios
beneficiários dos serviços, desde que seja garantido o livre acesso
aos seus serviços, a todos que dele necessitarem, independentemente
de contribuição ou doação.

A Ordem de Serviço nº 210/99, dispõe sobre a isenção das
contribuições sociais destinadas à Previdência Social e estabelece
critérios e rotinas para a fiscalização da pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, beneficente, que atue nas áreas de
assistência social, educacional e saúde.
 
ATENÇÃO
 

O Supremo Tribunal Federal suspendeu a eficácia do art. 1º
da Lei nº 9.732/97 no que se refere a alteração do inciso III, do
art. 55, da Lei nº 8.212/91 – ADIN 2028-5.
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ATESTADO DE REGISTRO 
 

É um documento emitido pelo CONSELHO NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CNAS com validade por tempo
indeterminado.
 
LEGISLAÇÃO:

Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993
Resolução CNAS nº 31, de 24 de fevereiro de 1999
  

O Atestado de Registro é um documento declaratório que
possibilita a entidade receber benefícios concedidos pelo Poder
Público Federal, tais como: firmar convênios (SAS, FNDE, SUS,
CORDE e outros); requerer a isenção do Imposto de Importação
para bens recebidos por doação do exterior; requerer o Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social.

As entidades registradas estão dispensadas de apresentar
relatório anual ao Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS.
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:
 

a) requerimento-formulário fornecido pelo CNAS,
devidamente preenchido, datado e assinado pelo Presidente da
entidade, que deverá rubricar todas as folhas;

 
b) cópia autenticada do Estatuto Social da entidade registrado

no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, com identificação
do mesmo Cartório em todas as folhas e transcrição dos dados do
registro no próprio documento ou em certidão;

O CNAS exige que o Estatuto contenha as informações
abaixo:

– aplica suas rendas, seus recursos e eventual resultado
operacional integralmente no território nacional e na manutenção
e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais;
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– não distribui resultados, dividendos, bonificações,
participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma;

– não percebem seus diretores, conselheiros, sócios,
instituidores, benfeitores ou equivalentes remuneração, vantagens
ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título,
em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam
atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;

– em caso de dissolução ou extinção, destina o eventual
patrimônio remanescente a entidade congênere registrada no CNAS
ou a entidade pública;

– a entidade presta serviços permanentes e sem qualquer
discriminação de clientela.

c) comprovante de inscrição no Conselho Municipal de
Assistência Social do município de sua sede, se houver, ou no
Conselho Estadual de Assistência Social;

d) declaração de que a entidade está em pleno e regular
funcionamento, cumprindo suas finalidades estatutárias, de acordo
com o modelo fornecido pelo CNAS, assinado pelo Presidente da
entidade;

e) relatório de atividades, assinado pelo Presidente da entidade
em que se descrevam, quantifiquem e qualifiquem as ações
desenvolvidas;

f ) cópia autenticada da ata de eleição da atual diretoria,
devidamente averbada em Cartório;

g) cópia autenticada do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
– CNPJ.




